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DOS DEPUTADOS 
i*)-PFtOPClS-T-A-nc--EM-E-N-DA 

. À CONSTITUiÇÃO . 
N2 3 ... B, DE 1999 

(Do Sr.Paulo Octávio e outros) 

AI~ra os arts. 27. 28, 2.9J 44 e 82 d~ Co~StltUiÇ20 l=ederal, e introduz 
d.iSpoGiç~ tr~nl'Jktõrlali$, d9 form~ ~ f.;;aZfilf ooinoidir QS mandatos eletivos 
que meru:ion~ e atribuir-lhes novo penodo d~ duração; tonQQ parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça G de R6duçio peia -admissibilidade 
desta fi daS d& n~ 6/95 (162/99; 45/98); 30lSS; 55199;, 69199; 102/99; 114199; 
132J~9;140/!'t9; 118199; 186J99 G ~16/COt apansada5 (r&tator: OEP • 

. GERAI.OO MAGELA) ~ 38199(74/99) Apen:!iadn;{relator= O.EP~ NEY LOPES}, 
lê da Comis~lo EspéCial pola ~dmi$sibmd~de das am"ndas ~pre$entadas; 
pela 4lprolfação das Propostoas U$ EmtJnda à Constituição nOs 4519$, 55/99, 
114199 e 132159; pala aprovaçàb parcial d4J5~ e d;;as, d~ n"s 61$9, 10219~ e 
178198, O da Emenda. (1) 1 t com Substitutivo; e flS'''' rejei~o das Propostas 
de Emênda ~ Constituiç50 n~$ 3UJ9&. SS--AJ99. S5199~ 74JS9~ 140/99, 1&2199 s 
1 S6JS95 & 216/2000. 6: das Emondas ~s 1: a 7, de 2.004. {relator: OEP. 
EDUARDO SCIARRA).· 

À COMISSÃO DE CONSTiTUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
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~55J99: 69199; 'ro~ 114/99; 132/99; 140199: 178199; 1S6I99 e 216/00. 
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- parecer do Relator
- parecer da Comissão

IV- Na Comissão Especial:
- emendas apresentadas na Comissão (7)

termo de recebimento de emendas
parecer do Relator
substitutivo oferecido pelo Relator
complementação de voto
parecer da Comissão
substitutivo adotado pela Comissão

As Mesas da Câ.ma:ra dos Depurados e.do SenadoF~ nos tena9.s"do.
art. 60 da constituição FederaL promulgam a segumte Emenda ao texto:

/.

Art. 1°· Os artigos 27~ § IO~ 28, capu! 29, inciso ~ 44~ parágrafo
único, 46 e 82 da Consrinúçào FederaL. passam a vigorar com a seguinte redação:

"An.27 _ .

§ 10 - Será de cinco anos o mandato dos Deputados Estaduais e
Distritais. -aplicando-se-1hes as regras desta Constituição sobre sistema
eleitoral inviolabilidade, imunidades, remUDeração~ perda de mandato,
licença. impedimentos e incorporação às Forças Arinadas.

"..............................._ _ ..
64Art. 28 • A eleição do Governador e do Vice-Govema.dor de

Estado, para mandato de cinco anos, rea.lizar-se-à no primciro Domingo
de outubro, em primeiro tumo, e no último Domingo de outubro, em
segundo tmno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato de
seus antecessores., e a possc oeouetá em primeiro de janeiro do ano
subsequeme, observado, quantO ao mais, o disposto no art.77.
. ....._ _....•....-_ _.

64 A. - "9. . ..l'UL... til-. .

1 - eleição de Prefeito, do \"ice-Pref~ito e dos. Vercadores. para
mandato de ClDCO anos. mediante pleito direto e simultâneo realizado em
todo o Pais:
" " ~ .

".~.44. " 'I •• 'I .



Paráera.fo único. ·Cada le2islatura terá a duraç·ào de cinco anos'~._. -
..An. ~6 - O Senado Federal. compõe-se de representantes dos

Estados e do Distrito Federal~ eleitos segUndo o principio majoritária.

§ 10 - Cada Estado e o Distrito FederaJ elegerão tres Senadores. com
mandato de cinco anos.

§ 2" - Cada senador será eleito com dOIs suplentes~·.

An.82 - O mandato do Presidente da República é de cinco~
vedada a reeleição para o período do subsequente~ e terá inicio em 10 de
janeiro do ano seguinte ao da sua eleição~ .

.Art. ,20 - Incluam-se no Ato das Disposições Constitucionais Transitória.,
onde couber, os seguin[es artigos:

"..\n. - Os mandatos dos Prefeitos~ dos Vice-Prefeitos e dos
Vereadores eleitos em 1996~ e dos Senadores eleitos em 1998. tenninarão
conjuntamente com os dos mandatários executivos e legislativos eleitos
em 1998.'"

"An. - Os mandatos de cinco aDOS de durarão para todos os cargos
efetivos p~sarão a "igorar a partir das eleições de 2002."

JUS 1'lFlCAÇÃO

Tem a preSeDte propdsta de Emenda Constitucional a finalidade de
redefinir o prazo do mandato popular atribuido na atual Cana da Repúbli~ para os
detentores dos cargos eletivos de Presidente da República. Senador~ Deputado
Federal. Governador. Deputado.EstaduaL Deputado Distrital~ Prefeito e Vereador~

atribuindo·lhes, a contar do ano de 2004 um prazo de mandato de 05 '(f.i.nco) aDOS,

sem direito à Jeeleição~ pan! os cargos eletivos do P~der Executivo. .
Com isto. busca-se proporcionar aos representantes eJenos uma posIção

mais nitida e aproximada dos anseios coleth'os~ além de uma maior estabilidade para
persegui-los. em especial nos casos dos cargos do Poder Executivo das tres esferas
da federação~ permitindo--llies. desta forma.. um planejamento mais adequado da sua
atuação política e administrativa. em favor do Pai~~ do Estado ou Mwúcipio que
representem~ inclusive submetendo-se ao julgarnen~o do eleitor~ ao flm do período
quinquenaL mediante a possibilidade da escolha do candidato que se comprometa
com _o prosseguimento da sua plataforma de atuação~ apontando-o como seu
sucessor.
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Garante-se~ ass~ que a correJação de forças eleitorabnente existentes
possa se estabiliz.ar, dentro de um projeto político definido, claro e transparente., e
que reflita os anseios da nação e do povo brasileiro.. em todos os aspectos e em todos
os momentos e circunstâncias da vida nacional.

Ademais a medida proposta trata de uniiicar a manifestação da VOD.tade
nacional e estabelecer um praZo para que a correlação de forças polítieu possa
exteriorizar os seus anseios e produzir os seus efeitos em favor do processo
democrático.. passando a acone!,. simnltmeamente:. o processo eleitoral para o
preenchimento de todos os cargos eletivos dos poderes Executivo e Legislativo, nos
três níveis da federação. .

Tal medida, além de permitir a captação mais COnstaDt~ equib"brada e
ísenta da vontade popular, pcrIIriani uma awa'ti<J mais fiel·ao projao político
defendido dmante as elei~ e, ain~ quanto à sua COIIÔDuidade ou mudança de
rumos, ao ima1 do mandato. .

A partir de então - em 2002 ., se:ni concedido um prazo de ciDco mos
para que os repreSentantes eleitos possam exercer os seus maDdato~ t011lIlld-n..se.
mais ainda, fiéis à vontade popular de apoio ao projeto político a serimplemeD~
bem como adotar as medidas necessárias à sua continuidade e implemc:ntaçio deste
projeto, com os olhos voltados unicamente para o bom exercício do mmdato que
lhes foi conferido.

A fonua de operacionalizar a pzoposta de unificação de eleições em todos
os níveis toma como referência as eleições de Presidente da República. Deputados
Federais. Otwemadores de Emdo e do DiSbito Fedend e Depmados Emduais e
Distritais, agos mandatos ji São eoiDcidemcs, devendo ape:oas ser esteudi.da sua
duração, para cinco anos,. a panir de 2002.. .

Faz-se coincidir as demais eleições, a partir de 2002, para madatos de
cinco-anos; esteDdendo-se a duração do msmdato dos atuais Prefeitos e Vereadores
eleitos em 1996, até o ano 2004 circuDsdncia esta benéfica ao p~ tamO do pomo
de vista econômico!t quanto iDstitucioDal.

1.J~ OUITa pane. completa-se a wtificação das datas àe· eleição e do~

mandatos representativos pela redução dos manqatos dos Senadores eleitos em
J~8. de ta! .fo~a que~ a partir de 2004 toda eSta Casa Legislativa sej3 reeleila. ~



lenha. a partir de então!, o mesmo período de mandato. porquanto já não se justifica o
periodo amal de S (oito) anos. .

5
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SG1\'1 - SECAP .(7503)
19.'O~·'99 lS~13;39

Conferência de Assinaturas

Pã~in:a:OOl

Tipo da Proposi~ão: PEC

Autor lJa Proposição: PAUL9.OCTÁVIO E OUTROS. .
Data de Apresentação: 02/03/99

Ementa: Proposta de emenda à Constituição que altera os arts. 27. 2g~ 29,
44 c 82, éintroduz disposições transitórias, de forma a fazer
coincidir os mandatos eletivos que menciona e atribuir-lhes~
período de duração.

Possuí Assmaturas Suficientes: NÃO

Tobis de Assinatur:ls: Ccn:itmadas 117
-NIo-Ccnf~""!"er-e-m---""":O~23 .

Assinaturas Conf.trmadas
1 ABEl.AROO lUPION PFl PR
2 AOAUTO PEREIRA PFl PB
3 AFFONSO CAMARGO PFL PR
4 ALBÉRIco CORDEIRO PTB AL
5 Al..BERTO FRAGA PMOB DF
6 AL.OIR CABRAL PFL RJ
7 ANA CATARiNA PMOB RN
8 ANíBAL. GOMES PMOB CE
9 ANTONIO CAMB~.:~ PMOB CE
10 ANTO'NfO CARLOSaJSCAIA PT RJ
11 ANTÕNIO 00 VA1J.E PAtOS MG
12 ANTÕNfO Gew..DO PFl FIE
13 ANTONIO JORGE PFL TO
14 ARNALDO FARtA DE SÁ PP8 SP
15 ARNON BEZERRA PSDB CE
16 AROLDE De OUVElRA. PFL RJ
17 ÁTU.AUNS PFL. AM
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18 Â11LALIRA PSDS PI
19 AUGUSTO FARIAS PF'B AL
20 AUGUSTO FRANCO PSOB SE

21 ;,,;,':NZOAR ARRUDA PT PI;

22 S,$Á PSOS Pr
23 EAS':" Fi F~... ê:jjNHC? ROSADO FFl RN"..
25 BISPO RODRIGUES PL· RJ
26 CABO JÚt,.IO PL t.iG
'27 ,CARLOS BATATA PSOB PE
28 . CAR.l.OS ME.!..lE5 PFL, MG
'29 caérrA PINHEIRO PF1. MT·
30 . caso JACOS POT RJ"
31 CELSO RUSSOMANNO PPB SP
32 CEZAR SCHIRMER PMOB RS'
33 : CHIOUINHO FEtTOSA PSD6 CE

34 CLAUDIO CAJADO PFL BA
35 CORIOLANO SALES por BoA
36 COSTA FERREIRA PFL MA

37 CUNHA BUENO PPS SP

3S OARCI COELHO . PFL TO
39 DARCfSIO PERONOI PMOB R5
40 DE VELASCO PST SP

41 DELFIM NETiO PPB SP

42 DILCEU SPERAFleo PPB PR
43 DOMICIANO CABRAl. PMoa F'B

44 DR. ROSINHA PT· PR

45 EDINHOSEZ PMOB se
46 EDMAR MOREIRA PPB MG
47 EDUARDO PAES PFL RJ
48 EFRAIM MORAIS PFL' P8
49 .ELCIONE BARBALHO PMDS PA
5(} ELlSEU RESENDE PFL

..
MG

51 EULER MORAIS 'PMOB G"O
52' EUNiCIO OLIV.EIRA ~MOa CE
53 EVJLÁStO FARtAS . PSS SP

54 FÉLIX MENDONÇA PTEs . BA
55 FERNANDO OINlZ PMDB MG
56 FERNANDO GABEIRA ~ RJ

57 FEUROSA PSOB ES
58 FLÁVIO DERZI PMOS MS
59 GASTÂO V1EIAA PMOB MA

60 GERA1.00 MAGELA PT-~ DF
61 . GERAl.OO SIMÕES .PT BA
62 GiOVANNI QUeiROZ POT PA
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€3 HAAOLDO LIMA PedaS BA
64 HfLOEBRANDO PASCOAl PFL AC
65 HUGO BtEHL PPB se
66 IÊDIOROSA PMOB RJ
6"t IGOR AVELINO PMOB TO
as lLOEFONÇO CORDeiRO PFl AC

69 INALDO LEITÃO PMOB PB

70 lNOCÉNC10 OLIVEiRA PFl.. PE

.". IVAN PAIXÃO PPS SE
72' JAIME MAR.TINS PFL MG
73. .,JAIRO AZI . ~ PFL BA
7~:.:JAOUESWAGNER PT BA
75. JOÃO CASTEl.O 'PSOB MA
76,:: JOÃO COLAÇO PMOB PI:!
71::: JOÃO GAANOÃQ

, .
. PT·' MS

7~ ~~JOÃO RIBEIRO :.. : :PFL ", TO'

79 JOÃO TOTA PPB AC

80 JONIVAL LUCAS JUNIOR PPB BA

81 JORGE AL.SERTO PMOS se
82 JORGE COSTA PMDB PA

83 JORGE KHOURY PFl. BA

84 JORGE TADEU MUDAL.eN PMOS SP

85 JOSE CARLOS ALaUlA PFL BA

86 JOSE CARLOS MARTINEZ PTB PR
87 José CA1U.OS VIEIRA PFL se
88 JOSe GENoíNO PT SP

89 JOSE LOURENÇO PFL BA

90 JOSE MELO PFL 14M

91 JOSE MÜCIO MONTEIRO PFL PE

92 JOSE RONALDO PFL - BA

93 JOSÉTEI..ES PSOB se
94 JOVAlR ARANTES PSOS GO
9b JOUO REOECKER PPs- R5

96 JUTAHY JUNIOR PSOB BA
;7 l.AEl.. VARELLA. PFl MG
98 lAIREROSADO PMOB RN

99 LAURA CARNEIRO PFL RJ
100 LEO ALCÂNTARA PSOB ce
101 LEURLOMANTO PFL BA
102 LUCIANO CASTRO· PSOB RR

103 LUCIANO PIZZAno PFt PR

104 LUJS BARBOSA PFL RR
10S LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP
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106 LUIZ CANTAS PSC AI..
101 LUIZ PIAUHYlINO PSDB pe
108 LUIZ SALoMÃO POT RJ
109 MALut.Y NETTO PFL . SP
110 MANOEL CASTRO PFL BA
111 MARca0 CASTRO PMOB Pt

112 r.1ARCEi..O OéOA :T SE

., '3 MÁRCIO BITTAR P?S AC

11': MÁRCIO MATOS ?T PR

'15 MARCONDES GADELHA PFL PB

116 MARCOS CINTRA PL SP

117 MARCOS DE JESUS ·PST PE

"8 MARCOSl.IMA !='MDa MG
719 MEOE'ROS ::FL SP

120 f.tlLTON MONTI ~r-.1OB SP

~21 r...1UC10 SÁ PMOB RN

722 NAIR XAVIER 1.0S0 PMOB GO
i23 NELSON MARCHE%AN PSOB ':RS

124 NICe LOSÃO PFL MA
í25 NILSON PINTO PSOB PA
126 Nll.TON BAIANO PPB E5

127 NORBERTO TEIXEIRA PMOB ao
128 OLAVO CALHEIROS PMOB A1.

129 OSMÂNIO PEREIRA PMOS MG
130 OSVALDO REIS PMOS TO
131 PASTOR AMARlLOO PPB TO

132 PASTOR REGINALDO DE JESUS PFL BA
í~3 PAULO DE. AU\.1EIOA PP6 FU

134 PAULO MARINHO P-I MA1"'..

135 PAULO OCTÁVIO PFI.. DF

136 PAUL.O PAIM PT RS

'37 PAULO ROCHA PT PA

136 PEDRO BITi"ENCOURT PFL se
139 PEDRO CANEDO PSOS ao
140 PEDRO CORR~- PPB PE
141 PEDRO IR.UJO PMOB 6A

142 PEDRO PEOROSSIAN PFL MS
143 POMPEO DE MATTOS POi RS

i~ RAIMUNOOGOMESCEMATOS PSOS CE

145 RAIMUNDO SANTOS Pl=L. PA
146 REGIS CAVALCANTE PPS AL

147 REN1LOO L.EA1. PTB PA

':48 RICARDO BARROS PPB PR

149 RICARDO FERRAÇO PSOB ES

150 RICAROO IZAR PPB- SF
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151 RICAROO RJQUE
1:i2 ROBêRIO ARAÚJO
153 ROSERTOARGENTA
154 ROBeRTO JEFFERSON
155 ROBERTO PESSOA
'55 ROBERTO ROCHA
157 R01.ANO LAVIGNE

158 RO"JA1.DO VASCONCEU..OS
159 RUBENS FURLAN
160 SALATIEL CARVALHO
161 SANTOS FILHO
162 SARAIVA FELIPE

163 SEBASTIÃO MADEIRA
164 SERAFIM VENZON
'65 SÊRGJO BARROS

166 'SÉRGIO REIS
167 SEVERINO CAVALCANTI
168 : StLAS BRASILEIRO.
169 URS/CINO QUEIROZ

170 VALDIR GANZeR
111 VALDOMIRO MEGER
172 VILMAR ROCHA
173 VfTTORIO MEDIOU
174 WALO.EMIRMOKA·
175 WILSON SANTOS

176 veDA CRUSIUS
177 Z!LA BEZERRA .

PMOB
·PPS
PFt
F'TS
P::t
PSOS
PFl.
PL

PFL
PMDS
PFL
PMOB·
PSDS
POT
POT

PSDS
p?a
PMOa
PfL
PT
PFL

PFL

PSOS
PMOS
PMOB
PSOB
PFL

PB
RR
RS
RJ
CE
MA
BA
MG
SP
PE
PR
MG
MA
se
AC

SE
PE.
MG
BA
PA

PR
GO
MG
MS
MT
RS
AC

Assinaturas que Não Conferem
1 ALCESTE ALMEIDA
2 eeNEDITO DIAS
3 CARLOS DUNGA

4 DAN/LO DE CASTRO
5 EDISON ANDRINO

6 EURICO MIRANDA

7 FERNANDO CORUJA
a FKANC/SCO RODRIGUES
9 HELIO COSTA
10 JOEL DE HOLLANOA
11 JOSUÊBENGTSON
12 LUIZ MOREIRA
13 LUIZ SERGIO

14 NEYLOPES

PMOS
PFL
PMOB
PSOS
PMOB
PPB
POT
PFL

PMOB
PFL
PTB
PFL
PT

PFL

'RR
:AP
PB
MG
se
RJ
SC
RR
MG
PE
PA

'SA
RJ
RN
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15 PAES LANDIM PFL PI
16 PASTOR JORGE PMOS DF
17 PAUl..O MOURÃO psoe TO

18 PEDRO CELSO PT DF
19 RAFAELGUERRA PSOB MG
20 RICARDO FIUZA PFL PE.' .
21 RICARDO NORONHA PMOe. DF
22 SlLAS CÂMARA 'PFL AM

:7.3 ZE íNDIO PPS SP

Assinaturas de Deputados{as) Licenciados{as)
1 JOSE CARf..OS FONseCA JR. . PFL . es
2 SALOMÃO CRUZ . PPB RR
3 WIGBERTO TARTUCE PPB DF

,Assinaturas Repetid2s
1 ANíBAL GOMES PMDB CE
2 ANTONIO GERALoO PFL PE
3 ANTÕNIO JORGE. .. _. p~~ TO
4 CARLOSOUNGA . .PMoa PB

5 DARCI COELHO PFL TO
6 OOMICIANO CABRAL ?MOS PB
7 FRANCISCO RODRIGUES PFl RR
8 GASTÃOVlEIRA PMOB MA
9 GERAL.OOMAGELA PT DF
10 INA1.00 LEITÃO PMDB PB
11 JOÃO COLAÇO PMOB PE
12 JOÃO RIBEIRO PFL TO
13 JORGE KHOURY PFL BA
14 JOSE GENOíNO PT SP

1~ JOVAIRARANTES PSOB GO
16 NAIR XAVIER LOBO PMOB GO
17 Nlce LOBÃO PFL MA
18 PASTORJORGE PMOB DF
19 PASTOR REGINALOO De JESUS PFL BA
20 RAIMUNDO SANTOS PFL PA
21 RICARDO IZAR PPB SP
22 RICARDO R10UE PMDB PB
23 ROBERTO PESSOA PFL CE
24 SALATIEl. CARVALHO PMOS PE

25 ZJLA BEZERRA PFL AC

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição
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Oficio nO 15/99

Brasília, 16 de março de 1999

Senhor Secretário-Geral.

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda ã
Constituição do Senhor Paulo Octãvio P. outros. Que "altera os artigos 27. 28. 29. 44
e 82 da Constituição, e introduz disposições transitõrias t de forma a faz~

coincidir os mandatos eletivos que menciona e atribuir-lhes novo período de
dUl'3yão", contêm número suficiente de signatários. constando a referida proposição
..I:::',
~ ....

177 as:inaturas válidas; _
023 assinaturas que não conferem:

025 assinaturas repetidas;
003 assinaturas ée deputados licenciados

Atenciosamente,

/
. ../ _. ./

.'/'.' ./ .-1~'"

L . ./ ,1/.f·
", ... ~. ~~ ~..-"w .•. , . ';... Jo' L: ~ :;.~.•
C!-ÃUD)A NEVES C. D!§...~ÔUZA·";
. Chefe .. '

A Sua Senhoria o Senhor
"Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA

Se:retário-Geral da Mesa
NESTA .
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ltGISI..ACAo CITADA ASE:\AUA rl:.LA
COORDt~AC..\O DE ESTl-nOS UGISL~TJ\"OS ..-CtDI

CONSTITUIÇ..\O
DA

REPÚBtJC.~ FEDERATI'1.~ DO BR.\SIL
1988

........................................................................ •• •••••••• 41 " , ..

llTL7LO 111
Da Organização do Estado

.. • li - I "' _ ..

CAPÍlULO UI
"Dos Estados Federados

•••••••• ~•••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •••••• 4.

An. 27 - O número de Deputa, ~ à Assembléia Legislativa corresponderá 80
triplo da representação do Estado De:. ":âmara dos Deputados e~ atingido o número
de Uima e seis. sem acrescido de tantos quantos forem os ·DeputadoS Federais acima
de doze.

,§ 1° Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais! apli~e.
lhes as regras desta Constimição sobre sistema eleito~ inviolabilidade.,
imunidades., retnWleração, perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação
às Forças Annadas.

§ 20 O subsídio dos Deputados Estaduais será fIXado por lei de iniciativa da
Assembléia Legislativ~ na razão de. no máximo. setenta e cinco por cento daquele
estabelecido. em espécie, para os Deputados Federais~ observado o que dispõem os
aJlS. 39. § 4°. 57. § ~. 150. 11. 153.11l., e 153~ § 2(" 1.

* ~'J~ ,'(}m Fl'duf,:ii() dado pala Emenda Ccmslllucumai n° 19. Je 0-/06 199't.
§ 3(1 Compete às Assembléias Legi;latlva!' dispor sobre seu regimento interno.

policia e" serviços administrativos de sua secretaria. e prover os respectivos cargos.
§ 4o A lei disporá sobre a iniciativa 'POpular no processo legislativo estadual.

, An. 28 • A eleição do Governador e do Vicc...oovemador de Estado~ para
mandato de quatro anos. realizar-se-ã no primeiro domíngo de outubro. em primeiro
turno. e no último domingo de outubro. em segundo turno. se houver, do ano
antêrior ao do término do mandato de seus antecessores. e a posse ocorrerã em

. ..
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primeiro de janeiro do ano subseqüente~ observado. quanto ao mais~ o dIsposto no
an.77.

• A" l$!tJ. "capllf". ('(lm redação dada peja f.menda (·CJn.'illIUClonal nC
' 16. de J997. .

*1(l Perderá o mandato o Governador que assumir OUtrO cargo ou função na
adrriinistração 'pública direta ou indireta. ressalvada a posse em vinude de concurso
público e observado o disposto no an.38. L IV e V.

'* !Jrmllln'{) purügra}u ÚmCiJ n-'llunleTudo para .~ 1(> pdcJ Emendu ( '011.-.1ltuClOntll n
Q J9. ele

(N {Jó /991\ . - .

§ 2° Os subsidIOS do Governador. do Vice-Governador e dos' Secretários de'
Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia LeoÍslativa observado o
que dis!,õem os ans. 3i. Xl~ 39~ § 4°. 150. 11. 153.111~ e 153. §t:::2o.1.

.* J 2" acre.w;uiu peiu Emenda CCJn.'ftllUCICJna!,(' 19. de O.j (J6 1998.

CAPÍTULO IV
Dos \'1unicipios

An. 29 • O !\.1unicipio reger-se-á 'por lei orgãnica. 'votada em dois turnos! corn­
o intcrslicio mínimo de dez dias~ e aprovada por dois terços dos ~.iiembros da
Câmara MunicipaL que a :promulgar~ atendidas:05 principios.te5tabelecidos nesta
Constituição~ na: Constituição~ do .respectivo Estado..e·os .seg:W~t~50::prec~it~~~ ~';''':lni

1-:- eleição;-do Prefeito1 dOr·Viee-Prcfeito e· dos,,;;Ver~<}pr~~.~par~ miPl4at~e

quatro anos. mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País: ·\'.nh 'J:-~

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro dommgode
outubro do ano anterior ao término do mandato dos que de'\"8II1 suceder~ aplicadas
as regras do art. 7-7 no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores;

" lnCl!'f) II com reâ.:c.iil') dada pela Ementia COn.'UlluClana/ n; J6 de 199-.
III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia l° de janeiro do ano

subseqüente ao da eieição:
IV - número de Vereadores proporcional à população do' ~unicipio.

observados os seguintes limites:
aI mínimo de no\'e e mãximo de vinte e wn DOS .f\,1uni{;ipios de até um milhão

de habitantes:
b) minimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos ~unicipios de mais

de um milhão e menos de cinco milhões de habitantes:
C') minimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos ~unicipjos

de mais de cinco milhões de habitantes:
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v - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários ~1unicipais

fixados por lei de iniciativa da Câmara ~'1Wlicipa1. obser\"ado o que dispõem os
"7 Xl ""9 ",iC' 1 ~O li }-... lI! 1-" ~ ")0 l-ans." .. .;t .,,-t.~:- .. ~~.. e ~-'.~_.,. ~

.. inCISO r- ~um rt:J,;,:;.{Jo dada pela Emenda Crmslllui;u:mal n- i'). d~ fl.l (;6 J!)9~-

VI • subsiàío dos \"ereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara Municipal.
na razão de. no máXImo. setenta e cinco por cento daquele estabelecido. em espécie.
para os Deputados Estaduais. observado o que dispõem os artS. 39, § 4°. 57! § JC'.
150. n. 153. IIl. e 1:3. § 2C'. 1:

* InCISO n com r.::-,;.';;,ão dada peja Emenda Con.'í1l1uclonal n~ 19. de 0-106 199~.

VIl ~ o lotaI da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá
ultrapassar o montante de .5~~ (cinco por_ cento) da receita do murncipio:

* hem l7J ilcre:,c':1';1!ldo pela Emenda Corzs1l1uclDnal n{: ]. ,ie 31 03 1,)t;J].

VIII ... inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões. pala\-T3S e votos no
exercício do mandato e na circunscrição do lvlunÍcípio:

* hem renumerado reja Emenda CortSmuclona/ nO I. de: J f)3 1992.
IX - proibições e incompatibilidades. no exercício da \'ereanç~ simi1ares~ no

que couber. ao disposto nesta .ConstItUiçào para os membros do Con!rresso
~acional e. na ConstitUição do respectivo Estado. para os membros da Assetilbléia
Legislativa:

* Irem renumerado pela Emenda Constituc/onalzl' l. de' 31 03 1992.
X - julg.amento do Prefeito perante o TribmIal de Justica:
* Item renumerado peJa Emenda ConstitucIOnal nO l. de 31 03 /992.

Xl - organização. das funções legislati.....as e fiscalizadoras da Câmara
Municipal:

* Item renumerado pela Emenda êonslÍl'Ucwna! nO J. de 3103 1992-

XIl - cooperação das associações representativas no planejamento municipal:
* Item renumerado pela Emenda ConsmuclOnai nt) I. dI'! 31 03 !992.
XIII -: iniciativa popular de projetos de lei de interesse especifico do

Município, da cidade ou de bairros, através de manifestaçào de, pelo menos, cinco
por cento do eleitorado;

" JU:nl renumerado pela Emenda Con.ÇtIlUCIOI2U! n" I. de 3 f (j3 199:.

){IV·· pere1à ao manaàlO 00 ~eléli()~ I1tlS-ltl111'tf5-utra1r.~õ~ iJ'11$rafr
ünico.
" l/em renumerado pela Emenda (·on.wllucwna! n" 1. d(' 3103 199].

.. 1 :-•••• ,~ _ • • ···_· .
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TíTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO]
Do Poder Legislativo

SEÇÀq I
Do Congresso ?'-lacional

An. 44 - O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Naciona1. que se
compõe da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Paràgrafo unico. Cada leg.islatura !crâ a duração de qualro anos.

.. . .. ... .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .

SEçAo V1l1
Do Processo Legislali,'o

............................................................................................ " "" .

SCB5EÇAo II
Da Emenda à Constiluição

An. 60 - A Constituição poderá ser emendada nlcdianle proposta:
....................... " .. 'O " ,. ,. " " " ..

*3" A emenda ã Constituiçào sera promulgada pelas Mesas da Câmara d~
Deputados e do Senado Federá!. com o respectivo número de ordem.
........................................................................................... ......••...........• ••........•.•.•..• ~.....

CAPÍTULO II
Do Poder Executivo

. SEÇÃO I
Do Presidente e do Vice-Presidente da Repüblica

.............................................................................................................................................
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An. 77 - A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República realizar­
se-á. simultaneamente. no primeiro domingo de outubro. em primeiro turno. e no
último domint!O de outubro: em se2undo turno. se houver. do ano anterior ao do- -'ténnino do mandato presidencial vigente.

... .1rltj!(J. "capUl li, com redac,'iio dada pelLJ Emenda' ( '011SIt1UcIlJnaln" 1(, de! J99-.
~ 1ti A eleição do Presidente da República importara a do Vice Presidente com

ele registrado,
~ 2(\ Será considerado eleito Presidente o candidato que. registrado por partido

político. obt1\'er a maioria absoluta de votos. não computados os em branco c: os
nulos,

~. 3t\ Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação. far­
se-á no\'a eleição em até \inte dias após a proclamação do resultado. concorrendo
os dois candidatos mais votados e considerando-.se eleito aquele que obtl':er a
maioria dos \'01os \·âlidos.

~ 4° Se. antes de realizado o semJndo turno. ocorrer mone. desistência ou. -
impedimento legal de candidato. con\"ocar-se-à. dentre os remanescentes. o de
maior ,\'otaçào.

~ 5° Se. na hipótese dos parágrafos anteriores. remanescer. em segundo lugar.
mais de um candidato com a mesma "mação. qualificar-se-á o mais idoso.
................ .. .. .. .. .. .. .. .. - ..

An. 82 - O mandato do Presidenle da Republic'a é de quatro anos L' lcrâ inicio
em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição.

* A.rll~() ,:om 71.!ciuc,:i:w dl.ldu r"'a f:memtiu ( "WiSll1Ur:.;umul 11 16 r.k· J~l) -"

.............................................................................. lO " ..

........................................................................................................................... -.~~...•........
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Nos termos ào art. 142 do regimento interno, requeiro a.
V.Exa.a apensação da Proposta de Emenda à Constituição nJ:l 45/99, de minha. autoria., à PEC
nO 03199, que "altera os.arigos 27. 28. 29.44 e 82 e introduz disposições transitórias. de forma
a fazer coincidir os mandatos eletivos que menciona e anibuir·1hes novo período de duração".

Sala das Comissões. em de junho de 1999.

D~'4d:3~~éiÓ

, -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUIÇAO

N! 6, DE 1999
(Do Sr. Mareelo Castro e outros)

.
Suprime o § 5º do ~. 14, dá nova redação aos arts. 28, 29, 44,
parâgrafo único, 46, 17 e 82, e acrescenta artigos ao Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

(A COMISSAO DE CONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

As Mesas da C~mara dos Deputados e do Senado
Federal, nos termos do § 30 do art. 50 da Constituição Federal, promulgam
a seguinte emenda ao texto constitudonat:



Art. 10 A Constituição Federal passa a vigorar cem as seguintes
alteraçées:

".Art. 27. ...•.__ ~.•_ _ _ .......

§ 18 Se::tá de cinco anos o mandato dos Deputados
estaduais, aplicando-se-Ihes as regras desta Constimição sobre
sistema eleitoral inviolabili~ imunidades., remuneração,
perda de mandato, licen~ impedimentos e incorporação às
Forças Armadas

".....-- _-_.-.-.. __......-.. -.- - -.._ .

"Art. 28. A eleição do Gove:m.ador e do Vice-
Governador de Estado, para mandato de cinco anos, reaJi:zar.
se·á no prim.eiro domingo de ounlbro, em primeiro turno, e no
último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do
ano anterior ao do término do mancfaJ:o de seus antecessores, e
a posse acarretá em primeiro de ja.Deiro do ano subsequeme,
observado, qu:mto ao mais, o disposto no art.. 77.

..._.._ '_._._ _.._ _._ ..

"~ 29.•...._._ · _.....•....•_•.__

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos
Veradores.. Dara maDdato de cinco anos. mediante pleito direto
e simultâneo realizado em todo o Pais., na mesma data em que
se realizar a eleição para Governador e Vice-Governador do
Estado;

".........._ _ -- -._..•..........,._ .

".An.. 44 _ ..-.

Parágrafo único. Cada legislatura terá a dl.IIaÇã.o de
cinco anos."

....An.46 _ .

19
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§ l- Cada Estado e o Distrito Fede:ral elegerão três'"
Senarlo~ com mandato de dez anos.

§ A :repn:serrtação de cada Estado e do Distrito
Feàera.l será renovada de ci:nco em cinco an0S-t alt=rnadame:nte
por um e dois terços.

11
•. __•••_ _ •.-••_•••• _ ••_._••__•••_••_•••• Ii I...... . ........--

"Art. 82: O mandato do presidente da República é de
cinco anos e t=i início em primeiro de janeiro do ano
seguinte ao da sua eleição.'"

Art. 2°. Fica suprimido O § 50 do aft 14 da COns~it..i:;.:o.
~umernmd~seosd~a~.

ArL 3°. ~lCam induidos os arts. 75. 76 e 77, no Ato das
disposições COnstitucionais Transitórias, cem a seguinte redação:

ou;An. 75. A dmação do mandato de Prefeitos. Vi=­
Prefeitos e Ven:actores. eleitos no pleito de ountbro do ano
2000, será de dois anos"

&&Art. 76. O mandato dos atuais Senadon:s. eleitos
etn outubro de 1998. terá a duração de nove anos."

Parágrafo único. O mandato dos atuais Senadores,
eleitos em oUlUbro de 1994, permanecem com a duração de
oito anos".

u,art. 77. O mandato dos amais Presidc.l1te da
República. Governadores, Deputados Federais, Deputados
EstadUais e Distri~ permmccem com a duração de quatro
anos.

JUSnFICATIVA. .

A proposta de emenda à ConstitUição que ora apresentamos à
deliberação dos Senhores Oeputados introduz., fundamentalmente, quatro
alterações na sistemâtica eleitoral enquanto disciplinada pela Carta
Magna: retira-se a possibilidade de reeleição para cargos majoritârios.·
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retomando ao leito da tradição republicana brasDeira; assegura-se a-:~

realização simuftânea de todcs os pleitos eleitorais•. medida de
racionaliZação polftica e econômica das eleições: uniformiza-se a duração
dos mandatos de todos os cargos eletivos do pais; e amplia-se a duração
dos mandatos para cinco anos. com a única exceção do mandato dos
senadores, que passa a ser de dez anos .

A tradição polftica brasileira não contempla c instituto da
reeleição., e a recente experiência de sua introdução em nosso direito
eleitoral revelou graves problemas.

A emenda constitucional da reeleição sofreu graves
questiQnamen~s desde a sua tramitação. Vozes experientes e
respe~das. entre os parlamentares., juristas e cientistas sociais,
pontuar.:lm sempre que a reeleição abre um vasto caminho para o abuso
de poder eleitoral e para desmandos poUticos, desgasta as instituições e
fere., como acentuou magistralmente Celso Antõnio Bandeira de Melo, o
prinCípio da isonomia entre os candidates., peja superexposição na mídia
que o exercicio do Poder propordona, e~ facilidades e recursos
adicionais que coloca à disposição do candidãto à reeleição. face aos
seus opositores. . '.

. A proposta de coincidência dos pleitos, majoritários e
proporcionais. em todos os níveis, federal. estadual e municipal, visa à
racionaiiZâção do processo eleitoral.

Com efeito, o atual sistema condiciona a realização de
eleições a cada dois anos. ocasionando enormes dispêndios e um
pennanente tensionamento político com efeitos perturbadores sobre a
-administração pública.'A concentlação de todos esses pleitos em uma só
data é medida que se impõe para racionalizar o processo eleitoral
brasileiro.

Da mesma forma, entendemos plenamente justificável a
unifonnização da duração de todos os mandatos, partindo do princípio que
o voto é uma procuração do eleitorado a seus representantes. que deve
ser renovada ou revogada após certo período, em todos os níveis, de
forma global, aferindo-se sempre por inteiro os rumos politicos que o povo
decide imprimir ao Estado num detenninado penedo.

Assim, também o Congresso Nacional seria também renovado
inteiramente, Senadores e Deputados, no mesmo periodo que os demais

.. Poderes. . .

Nesse sentido, propomos que todos os mandatos, exe\.a::+ivos
e-legislativos, da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
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tenham a duração de cinco anos. um período que entendemos nem ser'
demasiadamente breve que não permita a execução dos propósitos
polftieos e administrativos. nem tão longo que dificulte ou desfigure a
necessária aferição da vontade popular e a renovação dos Poderes.

. Para ViabHizar essa uniformização jã nas próximas eleições,
propusemos acrescentar dispositivos ao Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias. prorrogando em um ano o mandato dos
atuais Senadores, eleitos em 1998. devendo ser eleitos no ano 2000 dois
Senadores já com mandato uniformizado de dez anos. Evidentemente. o
mandato dos atuais Senadores. eleitos no pleito de 1994. permanece sem
alteração.

Para assegurar a coincidência de todos os pleib::~, I'!l;sy~~ C'~

fez também propor uma solução transitória para os maodatos municipais,
qual seja a da efeição de prefeitos e vereadores. quando do término dos
mandatos atuais. para um período de apenas dois anos. após os tiuais
seriam eleitos novos mandatários municipais•.também por cinco.anos.

Buscando fixar- de modo indubitável a desnecessidade de
alteraçlo no mandato dos atuais Presidente e Governadores, com seus
respeçtivos VICeS. bem como de deputados. federais. estaduais ou
distritais. tomamos isso explícito igualmente em artigo acrescentado ao
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, seguindo o velho
principio pedagógico de que a redundância muitas vezes é fator de

-aclaramento e impede a exegese errônea de um princípio nonnaÜVQ.

Em face do exposto, e considerando que a finalidade precípw
da presente proposta de emenda constitucional é o aperfeiçoamento e a
raCiOnaliZação do siStema eleitoral brasileiro. esperamos .que os itustres
colegas contribuam para o seu aprimoramento e apóiem a nossa iniciativa.
s fim de que venha a integrar o ordenamento constitucional de nosso Pais.

Sala das Sessões. em oJ de~ de 1999.
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SGM - SECAP (7503)
29103199 IS:25:501....-_-----------.- .... . "'-

........;.."...'
Conferência de Assinaturas :

Pigma:001.

Tipo da Proposiçlo: PEC

Autor da Proposiçio: MARCELO CASTRO E OtJ'TROS

Data ~e Apreseataçio: 03103199

Emeata: Proposta de Emenda à Constituição que suprime o § se do art 14.
dá.l1Ova redação aos arts. 287 29, 44, 46, 77 c~ e~ta
artigos ao AtJ) das Disposições ConstituciotWs Transitórias.

POS$IÜ Â$SÜlatul1lS Suflclmtes: SIM

Totais de .AssiDaturas: Eãt!Í.UI8das I 1§
~ Ccnfelem I 009l

I OOO!
I 013i

I 000;

Assinaturas Confirmadas
1 MARCa.0 CASTRO
2. ANTONIO JORGE
3 CARLOS DUNGA
4 BETlNHO ROSADO
5 XlCO GRAZlANO
6 lUIS CAR1.OS HEINZE
7 DIlCEU SPERAFICO
8 NELSON MEURER
9 Sll.AS BRASILEIRO
10 ADÃO PRaTO
11 VALDECI OLrvElRA
12 ROMEL ANIZIO
13 AJRTON CASCAvel
14 INOC~CIO OLIVElRA
15 VALDOMIRO MEGER
16 RITA CAMATA
17 . PINHEIRO LANDIM
18 JURANOIl JUAREZ
19 MARIA. LÚCIA .

PMOB
PFl
PMOB
PFL.
PSOS
PPB
PPB
F'PB

PMOB
PT
PT
PPB
PPB
PFl
PFl·
PMDB

PMD8
PMOB
PMOB

PI
TO
PB
RN
SP
RS
PR
PR
MG
RS
RS
MG
RR
PE
PR
ES
CE
AP
Me;
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20 ARMANDO MONiEIRO
21 PEDRO NOVAIS

22 MENoes RIBEIRO FJLHO
23 FREIRE JÚNIOR
24 LU2 BrTTaolCOURT
25 GERALOO SIMÕES

.26· SÊRGI0 BARROS
27 SÉRGIO REIS
28 CLEMENTINO COELHO
29 CAR1.0S BATATA
30 DARCI COELHO
31 lNALOO LEITÃO
32 JORGE ALBERTO
33 MARÇAL FILHO
34 LAMARTlNE POSELlA

35 EUNiclO OLIVEIRA
36 EULER MOfOOS.
37. WALDEMJR MOKA
38 ANTONIO CAMBRAIA
39 PEDRO CHAVES .

40 FRANCJSTONJO PINTO
41 DAMIÃO FEUCtANO
42 OSVALDO BIOLCHI
43 PHlLEMON ROORJGUES .
44 DARCÍS10 PERONOI
45 BEN~HURFERREiRA
46 lLDEFONÇO COROSRO
47 JORGE COSTA
48 WEJ.INGTON DIAS
49 GONZAGA. PATRIOTA
50 MARCOS AFONSO
Si .ALBERTO FRAGA
52 FEUROSA
53 PEDRO caso
54 GéRALOO MAGEl.A
55 CONFÚCIO MOURA
56 CEZAR SCHIRMER
S7 a.sÁ
58 OUMPIO PIRES
59 GERMANo RlGOTTO
60 GEOVAN FREITAS
61 USlRATANAGUlAR
62 NORBeRTO TeIXEIRA
63 FERNANDO FERRO

PMOB
PMoa
PMOB
PMDB
PMOB
PT
por
PSOB
PSB
PSOB
PFL
PMDS

?MOS
PMOB
PMOB
PMDB
PMOE:
PMOB
'PMDB
PMDB
PMOB
PMDB
PMOB
PMOB
PMOB
PT
PFL.
PMOB
PT
PSB

PT
PMOB
PSOB
PT
PT
PMDB
PMOB
PSDB
POT'
PMDS
PMDB
PSOB ­
PMDB'

PT

PE
MA
RS
TO
GO
BA
AC
SE
PE
PE
TO
PB

se
MS
SP
CE
GO
MS
CE
GO
BA
PB
RS
MG
RS

MS
AC
PA
PI
PE
AC
DF
ES
DF
DF
RO
RS
PI
MG

RS'
GO
ce

::GO

PE
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64 LUCi CHOINACKI PT se
e5 MORONI TORGAN PSOB CE

6ê JUTAHY JUNIOR PSOB BA
67 MARtA ABADIA PSDS DF
68 MARCOS cn~TRA PL SP

69 WILSON SANTOS PMBS MT
70 CARUTO MERSS PT se
71 THEMiSTOCLES SAMPAIO PMOB PJ
72 WALOlR SCHMIDT PMoa RS
73 SAUlO PEOROSA PSOB ElA

74 FERNANDO CORUJA POT se
75 NELSON PEU.EGRJNO PT BA

76 JOSÉ ANTONIO PS8 MA
77 AVENZOAR ARRUDA PT FiB
78 WANDERLEY MARTINS POT RJ
79 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP
ao LUIZ SÉRGIO PT RJ
81 SARAJVA FEUPE PMOB MG
82 JOSUÊ BENGTSON PT8 PA
83 RENII.DO LEAL PTS PA
84 JAIR SOLSONARO PPB RJ
85 JOÃO MENDES PMOB RJ
86 LEUR f-OMANTO • PFL SA
87 VJRGiuo GUIMARÃES PT MG
88 DR.HÉUO PDT SP

89 PEDRO PEDROSSlAN PA. MS
90 ARNALDO FARIA CE SÁ PPS sp
91 LINOROSSI PSDS MT
92 MARCUS VICENTE psps es
93 NILTON 6AJANO PPS es
94 AL01ZID MERCADANTE PT SP
95 LUIZ FERNANDO PPB AM
96 ABELARDO LUPION PFL PR
97 SANTOS FILHO PFL PR
se OLAVO CALHEIROS F'MOa AI.
99 JOÃO CALDAS PMN AL

100 VALDIR GANZER PT PA
101 LlDIA QUtNAN pspe GO
102 JOÃO GRANDÃO PT . MS
103 MAX ROSENMANN PSDS PR
104 EDISON ANORINO PMDB se
105 pAULO ROCHA PT PA
106 RAFAEL GUERRA PSOS MG
1Ci JOSÊMJLITÃO PSOB Me;
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10S JOÃO PAULO PT SP
109 JANDlRA FEGHAU PCdoB RJ

110 DR. ROSINHA PT PR

111 PAUlO FEUÕ PSOB RJ

112 LINCOLN PORTaA PST MG

113 CAR1.0S SANTANA PT RJ

114 OEVElASCO PST SP

115 SIMÃO SESSIM P?B RJ

11S FERNANOO GABEfRA PV RJ

117 AUGUSTO FRANCO PSOs SE

118 ANTONtO CARLOS B1SCAlA PT tu
119 PAUL.O BALTAZAR PS8 RJ

120 NNJ PAJXÃO PPS SE

121 SEBASTIÃO MADEiRA 'PSOB MA
122 El.TON ROHNEl.T PFL RR
123 FRANCISCO GARCIA PFL AM

124 EDUARDO PAES PEL RJ
125 JOSE GENoíNO PT SP
126 JOsÉ"'ROCHA PFl BA
127 ELISEU DOURA PPS MA

128 EVlLÀSro FARIAS PSB SP
129 IEnIO ROSA =PMOB RJ
130 ALMERINOA DE CARVALHO PFL RJ
131 FERNANDO MARRONI PT RS
132 LUIZ MAINARDI PT RS
133 zE iNDIO ··FPS SP
134 PAULO KOBAYASHr PSDB SP

135 ALCEU COL1...ARES POT RS

135 AIRTON OIPP POT R5
137 MARcaODÉOA PT SE
138 POMPEO DE MATTOS POT RS

139 PADRE ROQUE PT PR
140 RICARDO 'IZAR ?FB SP
141 GllMARMACHADO PT MG
'142 R08ER.TO BALESTRA 'FPB GO
143 HAROLDO liMA PCdoB BA
144 LAEL VARELLA PFl MG
145 EVA.NO~OMILHOMEN PSB AP

146 BABÁ Fi PA
147 MARCIO MATOS PT PR
148 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSOB MG
149 ROBERTO BRANT PSOB MG
150 INÃCIO ARRUDA pedoS CE
151 RICARTE DE. FREITAS PSD8 MT
152 RONALDO VASCONCEUOS PL MG
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153 FRANCISCO RODRIGUES PF1.;.. RR
154 AIRTON ROVEOA P~ PR
155 EBER SILVA POT RJ

156 NEUTON UMA POT SP
157 JOÃO HERRMANN NETO pp~. SP.
158' JOÃO COSER PT~ ES
159 AYRTON XEREz PSOB RJ
160 LUIZ DANTAS PSD· /4J.

161 CHlaUINHO FEITOSA PSOB ce
'62 MARIA 00 CARMO L.ARA PT M.G
163 PASTORAMARllOO PF'B TO
164 HltDEBRANDO PASCOAL PFL AC
165 JOÃOTOTA PPB AC
166 PEDRO VALADARES PSB SE
167 RUBENS BUENO PPS PR

168 NEY LOPES PFL RN
169 NILSON MOURÃO PT Ar;

110 MOACIR MICHEL.ErrO PMOB PR

171 PASTOR REGINALOO DE JESUS PFl. BA .

172 ROMEU QUElROZ PSD6 MG
173 PASTOR OUVEIRA FILHO PP8 PR

Assinaturas que Não Conferem
1 ALMIRS! PPB AA..
2 RICARD. iRONHA PMOB D1=
3 PASTOR ~GE PMOS DF
4 ALOiZlO ~..,.NTOS PSOB· es
5 RODRIGO MAlA PA. RJ
6 PEORO BITTENCOURT PFL se
7 ZULAlÉ COBRA PSOB SP
8 ZEZÉ PERRELlA PFL MG
9 ORo HELENO psoa R.J

Assinaturas ~epetidas
1 LAEL VAREUA PFL MG
2 GONZAGA PATRIOTA PSB PE
3 MARca0 CASTRO P;MDB PI
4 MORONI TORGAN PSOB CE
5 CARLITO MERSS PT se
6 FEUROSA PSOS E~.-
7 PEDRO PEDROSStAN PFL MS
8 1. UIZ SÉRGIO !?T R:J'
S r-/'AR.COS CINTRA PL SP;:
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10 PEDRO caso
11 PAULO FEUÕ
12 LAMARTlNE POSELLA
13 CHIQUINHO FEITOSA

PT
PSOS
PMDS
PSOS

DF
RJ
SP
CE

seCRETARtA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Oficie nO /1 199
Brunia, 23 de março de 1998.

Senhor Secretàrio-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda â
ConstitlJiçãot do Senhor Marcelo Castro e outros. que "suprime o § 58 do art. 14, dá
nova redação aos arts. 28, 29, 44. 46. 77 e 82, e acrescenta artigos ao Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias·t contém número suficiente de
signatários. constando a referida proposição de:

173 assinaturas válidas;
009 assinaturas que não conferem·
013 assinaturas repetidas

Atenciosamente,

c;r~d.aL'~~~
cLAuo,iÁNEVES C SO

Che

A Sua Senhoria.o Senhor
·Or. MOZARTVlANNA DE PAlVA
S~tário-Gerarda Mesa
NESTA ..
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~LEGISLA.ÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE!'IAÇÃO DE ESTUDOS UGISLATlVOS- CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA no BRASIL
1988

...............•..•......••••..•.....•...........•......•••••.•.- -..-_ ------~-~---_ __ __ ~..- ---- --.-- .

TÍTULo II
Dos Direitos e Garantias FlD1dam.entais

•••••••••- •••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••& .

CAPÍTIJLo IV
Dos Direitos Políticos

An. 14 • A soberania popular será exercida pelo suftâgio universal e pelo voto
direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei mediante:
.•....•...••••.....••.......•.....•..........•.••...•••••••••••••••••••.•.•........•..••.•..•...••••••-..............•...•....•..••..•.

•

§ 5° O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito
Fe~ os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos
mandatos poderão ser reeleitos-pam um,único período subseqüente.

*§ 5°com redação dadapeja Emenda ConstituaoNZ1no 16 de 04/06/1997.
.•..•••.•••......••..••.....•~ .......•.•..•...•..•.......••..•...•••......•..................~ .......•••....•....••..••••••••••.•.-....

TITULOm
Da Organização do Estado

..........•...........•.................•....•......•..•.....•....••....••..........••.......•........~ - .
CAPÍTULom

Dos~sFed~os

....••..•.••••....•.._........•..•... ~ ..•........_..•...••.•.....•...............•..•.......•.••.....•...••••••••••••••••••••.....•••••

~. 27 - O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao
triplo da.'representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de
trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem os DeputadosF~~ de
doze.
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§ 10 Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicaiido-se-lhes
as regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imm1idades,
remuneração, perda de mandato, ücença, impedimentos e inCOtpOração às Forças
Armadas.
...............•...••..••._••...••...._ ~ _ _ _.....•.....••.......••..•••-

M. 28 - A~e1.eiçâo do Governador e do Vice-Governador de Estado,~ãiL-ttA

mandato de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro
turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano
anterior ao do término do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em
primeiro de janeiro do ano subseqüente, observado\> quanto ao mais,. o disp~ no
art.i7.

* Artigo. "capu1". com redaçiío dDdape1a Emenda Constitucicmal nO 16. de. 04/0611997.
§ 10 Perderá O 7p.andato O Governador que assumir outro cargo ou ftmção na

adminisnação pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso
público e observado o disposto no art38, ~ N e V.

* PrzmuIVo parágrafo único renumerado para § lDpela Emenda ConstiJucionalllt/ 19. de.
04/0611998. .

§ 20 Os subsídiQS do Governador, do Vice-Govemador e dos Secretários de
Estado serão fixadOs por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o
que dispõem os al1S. 37., XL 39~ §-4°, ISO., lL 153., TIl, e 153., §2D

, 1.
* § 2Q acrescido pela Emenda Constituci0fU!l nQ 19, de O4ID6/J998 •

...........................~.~ 9_ ·

CAPtroLOIV
Dos Municípios

Art. 29 - O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o
interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara
MunicipaL que a promulgará., atendidos os princípios estabelecidos nesta
Constituiyão, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

I .. eleição do Prefeito~ do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de
quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o Pais;

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de
outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devám suceder. aplicadas as
regras .do art.n~nc! caso de Municípios com~ de.duzent~ mil ~le~tores; ' .

. *,inciso II 4w1u:edaçào~ J?!!laE~Ç~nSJll~QnD1n~ 1(iCJ!)7..: ..... ... ~..: ..•.w.. -pos~i:do. Prefeito ç ..do Yic~~Prefeito..·~o. dia,),~'" a~. j~é~~;'..~~"mó
subseqüente aõ âá eleíção~ . " . . . .. " ....
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1V - número de Vereadores proporcional à população do Município,
observados os seguintes limites:

-a) mínjmo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de até um mi1bão
de habitantes;

b) mínimo de trinr.a e ttês e máximo de quarenta e um nos Municípios de mais
de-um milhão e menos de cinco milhões de babita1nes;

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos MuniCípios
de mais de cinco milhões de habitantes; . .

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais
fixados por lei de iniciativa da Câmara Mmricipal. observado o que dispõem os
arts.37, XI, 39, § 4°, 150, TI, 153, m, e 153, § 2°,1;

• lnciso V com redação dadapela Emenda Constitucional n° 19. de 04/06/1998.
VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara Municipal,

na-razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie,
-para os Deputados Estaduais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4°, 57, § 'r,
150, lI, 153, m, e 153, § 2°, 1;

• Inciso 'VI com redo.çlJo dada peÚl Emenda ConstitsJcionaJ nO 19, de ().4/06I1998.
vn · O total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá

ultrapassar o montante de S% (cinco por cento) da receita do município;
* Irem VIl acrescentado pela Emenda Constitucional nO 1, de 3J/03/1992.
vm - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniõess palavms e votos no

exercício do mandato e na circunscriçio do Mmricipio;
.. Item renumerado peJa Emenda ConstituCional nO l,'de 31/03/1992.
IX - proibições e incompatl"bilidades, no exercício da vereança, similares, DO

que couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional
e, na ConstituiçãO do respectivo Estado, para os membros da Assembléia
Legislativa;

* Item Tt:1lUJ7JUadO pela Emmda Constitucíonal 11." 1. de 31/0311992.
X •julgam.ento do Prefeito perante o -Tn'bunal de Justiça;
* Item renumeradopelD Enumda ConstUuciono1710 J. de 3Ji0311992.

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara
Municipal;

* Item renumeradopeJa Emenda Constitucional nO J. 'de 3}/03 Jl992.
XII - cooperação das associações representativas no planejamento J;llunicipal;
* Item renumerado pela Emenda CcmstirucionaI nO 1. de 31.103'1992.
xm· iniciativa popular de projetos de lei de interesse especifico do Município,

da cidade ou de bairros, attavês de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do
eleitorado; ..
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* ltem renumerado pela Emenda Constitucional nO 1, de 31/03il992.
XlV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do an.28, parágrafo
único.
* Item renumerado peja Emenda Constitucional nO I. de 31/03/1992.

..••••.••.•••.•••...••.........••••...••.•••••......, •...•........•••..••.••••.•.•..•..•....• , ..............••.••-•.........•..•.•.....

TÍTULo IV
Da Organização dos Poderes

CAPmJLOI
Do Poder Legislativo

SEÇÃO I
Do Congresso Nacional

Art 44 - O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacion~ que se
compõe da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Parágrafo único. Cada legislamra terá a duração de quatro anos.
......•....•....••....•...•.......•....•...•.......•.••.•......•••••.-....••.......•••••.......•..........••.. ~...•.......•••........••

Art. 46 - O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do
Distrito Federal, ·eleitos segundo O princípio majoritário.

§ lOCada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores: com mandato de
oito anos. .

§ 2° A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de
quatro em quatro 3005= alternadamente, por um e dois terços.

§ 30 Cada Senador será eleito com dois suplentes.
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~~ •••# •••••••~•••••••••• , ••••••••••••••••••••••••_ •••••••••• # ••••• ~••••••••••••• ~ ••••••••••

SEÇÃOvm
Do Processo Legislativo

......•.......••...•.............••••••:..••........•• _··~·········· •..•••••.•4._.~ .•...•.......•.••••..~..•••..•.......••.. ,.•••.•••••

SUBSEÇÃO II .
DaEmenda à Constituição

An. 60 .. A ConstituiÇã~ ~oderá ser emendada mediante proposta:

S d
I ... Fdedwn terço, no nummo~ dos membros da Câmara dos Deputados ou do

ena o e eral;

...•.•..... , -- - -- -.~ .. "~ _ .
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§.. 39 A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 'Cããíara dos
Deputados e do Senado FederaL com o respectivo número de ordem.
.......-••••.•...•••••••••....•.•...............•...........•.•..•••.•.....•...••••.......•••••••........•••••••••••.•••••••••.....••..

CAPÍTULon
Do Poder Executivo

SEÇÃO"!
Do Presidente e do Vice-Presidente da República

.........•.......••............•....•.....•......•••••..•••••...••...•........-..•••••••••................•.....•...••••...............

Art. 77 - A eleição do Presidente e .do Vice-Presidente da República~
se-~ simultaneamente. no primeiro domingo de outubro~ em primeiro turno: e no
último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do
término do mandato presidencial vigente.

* Artigo. "caput". com redação dado. pela Emenda Constitucional nO J6.
§ 1° A eleição do Presidente da República importará a do Vice Presidente com

ele registrado.
§ 2° Será considerado eleito PreSidente o candidato que, registrado por partido

político, obtiver a maioria absoluta de votos, nâo computados os em branco e os
nulos. .

§ 3° Se nenhmn candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far­
se-á nova eleição em até vinte dias após a proclamação· do resultado, concorrendo os
dois candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria
dos votos válidos.

§ 4° Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou
impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de
maior votação.

§ 5° Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em segwtdo lugar,
mais de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.
................................................•....-.•••.•..••..••...••......••.•••.....• ~ ••..•....•.•..••.....•.....................

Art. 82 - O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá inicio
em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição.

* Artigo com Tedaçiio dada pela Emenda ConstitUCional nO 16 "1997.

.................................... ~ -•......•...~ ..........•..................................•••...•..•••.•.........••.
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, ,; I"

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TR.4.NSrrORfAS
•••••••••••••••••• ~4 ••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 74 - A União poderá instituir contribuição provisória SObIe r..tovunmtáção
ou transmissão de valores e de créditos e direitos de nann-eza financeIra.

:$ Artigo, "caput", acrescidopela Emenda Constitucional nD 12. de IS/08/1996.
§ 1() A alíquota da contIibuição de que trata este artigo não excederâ a vinte e

cinco centésimos por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê­
l~ total ou parcialmente, nas condi~ese limites fixados em lei

* § JOacrescido pela Emenda COlUtuUt:iona/ nO 12. de J5/08/J996.
§ 2° A contribuição de que trata este artigo não se aplica o disposto nos artigos

153, § 5°, e 154, L da Constituição.
li: § 20acrescido peJa Emenda Constitucional nD 12. de 15/0811996. .

§ 3° O produto da arrecadação da contribuição de que trata este art1~
destinado integralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações
e serviços de saúde.

*§ 3° acrescido pela Emenda Constitucional nO 12. de 15/0811996.
§ 40 A contribuição de que trata este anigo terá sua exigibilidade subordinada

ao disposto no art195, § 6°, da Constituição, e não poderá ser cobrada por prazo
superior a dois anos.

:$: § 4°acrescuiopela Emenda Constitucional nO 12. de 1510811996•
....~......•.• ~ .................••••••.•...•••.........••....••.•.•••••..•••••••••.••.........•.•••.......••....••.••.••••.....••.•••.•

..............~ ~..............•.....••••..••••••

PROPOSTA DE EMENDA Á
CONSTITUIÇÃO N! 162, DE.1999

( Do Sr. Cláudio Cajado e ouirOs )

Altera o § 70 do art '4 da Constituição Federal.

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 6. DE 1999.)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a

seguinte Emenda ao texto constituciónal:
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Artigo único. O § 7.0 do art. 14 da Constituição

Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

" § 70 • São inelegíveis, no território de juriSdição

do titUlar" o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o

segundo grau ou por adoção, do Pre.'Sidente da República, de

GovernadDr de Estado ou Território, do Dimto Federal, de Prefeito ou

de quem os haja substituído dentro dos sei!! meses anteriores ao pleito,

salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição, ou em

caso de morte do titular durante o mandato."

JUSTIFICAÇÃO

o § 7° do art. 14 da ConstibJição Federal é por

. demais geral. deixando de contemplar situações específicas que. embora

raras. ocorrem e ficam ao desamparo da normatfzaçáo

A função do parágrafo objeto da presente proposta ê·

garantir-se a lisura do processo eleitoral, impedindo que c:i titular do Poder

Executivo utilize o prestigio e a máquina governamental de que dispõe para

criar uma oligarquia familiar, beneficiando com aquelas os seus parentes.

Entretanto. se morto o titular. é ele substituído por

seu Vice. que não terá o mesmo interesse. Assim. se um determinado

Governador. por exemplo, assume o cargo, exerce-o por dois ou três meses

e vem a falecer, não poderá ter por candidato à sucessão sua esposa ou

filhos na eleição que se dará dali a ~ês anos e meio. quando não haverá

condições de favorecimento aos familiares do falecido. Para a correção dessa

omIssão é que apresentamos.s presente proposta.
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Diante do que foi exposto é que esperamos~

com o apeio dos nobres Colegas para ver aprovada a presente Proposta de

Emenda à Constituição.

li ~
Sala das Sessões, em dde#'~ de ...:Igff_q

r:f;~

Deputado CLAUDIO CAJADO

SGl\1 .. SECAP (7503) Conferência de Assinaturas i

CÂMA!L~ DOS DEPUTADOS

SOM .. SECAP (7503)
01/12199 11:52:51

Conferência de Assinaturas!
;

PigiDa: 001 J

TIpo da Proposição: PEC

Autor da Proposição: CLAUDIO CAJADO E OUTROS

Data de ApresenUlçio; 17111199

[menta: altera o § 7" do an. 14. da Constituição Federal

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas: .Confim1aaas 2081
.Nio Conferem OOSi
'Uceneiaáos 00' I
'Repetidas 0281

:Uegiveis CJOC)f
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Assinaturas Confirmadas
'\ ADEMIR LUCAS PSDS MG
2 ADOlfO MARINHO PSOB CE
3 AFFONSO CAMARGO PFl PR
4 AGNAlDO MUNIZ POT RO

5 AGNaO QUEiROZ PCdoB DF
€:i AJRTONDIPP POT RS

7 ALBERTO FRAGA PUDB DF
S Alceu COllARES POT RS
9 AlDIR CABRAL. PFl RJ

10 AlE){ CANZlANI . PSOB PR
l' ALMEJOA DE JESUS PL ce
12 ALMIR SÁ PPB RR
13 AloÍZlo SANTOS PSOB ES
14 ANGELA GUADAGNIN PT SP
1S ANíBAl GOMES PMOB te
16 ANTONIO CAR1.OS B1SCAlA PT RJ
17 ANTÓNIO CARlOS KONDER REIS PFl se
18 ANTÔNIO DO VAllE PMDB MG
19 ANTONIO FEIJÃO PSOB AP
20 ANTÕNIO GERALDO PFL PE
21 ~~NIOJor:::.;e PTB TO
29 BASIUO VILlANl PSOB PR
30 BISPO RODRIGUES.. PL RJ
31 BONIFÂCIO DE ANDRADA PSOB MG
32 CABO JÚLIO PL MG
:33 CAlO RIELA PTB RS
34 CARLOS MalES PFL MG
35 CARLOS SANTANA PT RJ
36 cacrrA PINHEIRO PFL MT
37 CELSOJACOB POT RJ
3S caso RUSSOMANNO PPB SP
39 CEZAR SCHIRMER PMOB RS
40 C1RO NOGUEIRA PF1. PI
41 CLAUDIO CAJADO PFL BA
42 CLEUBER CARNEIRO PFL MG
43 CONFÚCIO MOURA PMDB RO
44 CORAUCI SOBRINHO PFL SP
45 CORIOLANO SAlES PMDB BA
46 DAMlÃO FELletANO PMOB PB
47 DANILO DE CASTRO PSOB MG
48 DARC1COELHO PFL TO
49 DEUSOETHPANTOJA PFL: PA
50 OILCEU SPEAAFICO PPB PR
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S1 DINO FERNANDES PSOB RJ

52 DR.. BENEDITO DIAS PPB AP

53 DR EVlLÃSfO PSB SP

54 DRHÉUO POT SP

55 OUIlIO P1SANESCHI PTB SP

56 ESERSILVA POT RJ

57 EDJNHO Bel PMOS se
58 EDUARDO CAMPOS PSB PE

59 EDUARDO PAES PTB RJ
60 EDUARDO seAaRA PTB AP

61 ELISEU RESENDE PFl MG
62 ENIO SACCl PDT RS
63 ENIVALOO RIBEIRO PPB PB
54 ESTHER GROSSI PT RS
G5 EURiPEDES MIRANDA PDT RO
66 EVANDRO MILHOMEN PSB AP

67 EXPEDJTO JÚNIOR PFt RO
68 FÁTIMA PELAES PSOB AP
as FÉlIX MENDONÇA PTB BA
70 FERNANDO FERRO PT PE
71 FERNANDO GASEIRA PV RJ
72 FERNANDO GONÇAlVES PTB RJ
73 FRANCISCO GARCIA PFL AM
74 FREiRE JÚNIOR PMOB TO
75 GASTÃO VIEIRA ?MOB- MA
76 GILBERTO KASSAB PFL SP
n GI0VANNl QUEIROZ POT PA

78 GONZAGA PATRIOrA PSB PE
79 HENRIQUE EOUARDO ALVES PMDB RN
ao ISERE FERREIRA PPB RN
81 IÉDIOROSA PMDB RJ
82 ILOEFONÇO CORDEIRO PFl AC
83 INALOO LEITÃO PSOB PB
84 NANIQ GUERRA PFl PR
as JA'ME FERNANDES PFL BA

86 JAIME MARTINS PFL MG
87 JAtR BOlSQNARO PPB RJ
88 JAIR MENEGUELU PT . SP
as JOÃOCOLAÇO PMOB PE
90 JOÃO HENRlaUE PMOB PI

91 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP
92 JOÃO LEÃo . PSOB BA
93 JOÃOMATQS PMOS se
94 JOÃO RIBEiRO PFl TO



95 JOÃOTOTA
96 JOAQUIM FRANCISCO
97 JORGE ALBERTO
98 JORGE COSTA
99 JORGE KHOURY
100 JORGE PINHEIRO
101 JOSÉ ALEKSANDRO
102 JOSÉ BORBA
103 JOSÉ DE ABREU
104 JOSé UNHARES
105 JOSÉ MACHADO

- 106 JOSÉ MElO
107 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO
108 JOVAlRARANTES
109 JÚUO REDECKER
110 JUUOSEMEGHINI
111 JURANDIl JUAREZ
112 LAURA CARNEIRO
113 LEUR LOMANTO
114 UNCOLN PORTELA
115 UNO ROSSI
116 LUCI CHOINACIO
117 LUCIANO CASTRO

'118 LUIS BARBOSA
119 LUIZ ANTONIO FlEURY
120 LUIZ BITTENCOURT
121 LUIZ CARLOS HAULY
122 LUIZ MAJNAROI
123 LUIZ SALOMÃO
124 MÁRCIO MATOS

125 MARCONDES GADELHA
126 MARCOS CINTRA ...
127 MARCOS DE JESUS
128 NiARCOS ROUM
129 MARIA DO CARMO LARA
130 MUSSA DaRES
131 NEIVA MOREIRA
132 NELSON MARCHEZAN
133 NELSON MEURER
134 NELSON OTOCH

135 NEUTON UMA
136 NILSON MOURÃO
137 NILSON PINTO
138 NILtON BAiANO

PPS
PFL
PMDB
Pl'JlDB
PA.
PMDB
PFL
PMOB
PTN
PP.B
Pr'
PA.
POT
PSDB
PPB
PSDB
PMDB
PFL
Pf'l.
PST
PSDB
PT
PFL
PFL
PTB
PMOB
PSOB
PT
POT
PT

PFL
Pl
PST
PT
PT
PFL
PDT
psoa
PPB
PSDB

PFL
PT
PSDB
PPB

AC
PE
se
PA
BA
DF
AI:,

PR
SP
ce
SP
/11M
SP
GO
RS
SP
/IP
RJ
BA
MG
MT
se
RR
RR
SP
GO
PR
RS
RJ
PR

PB
SP
PE
RS
MG
PI
MA
RS
PR
CE
SP
N;

PA .­
ES
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139 NILTDN CAPlXABA PTB RO"
140 NORBERTO TEIXEIRA PMD8 GO
141 OOiLIO BALBINOTTI PSOB PR
142 OUMPIO PIRES POT MG
143 OSMÃNIO PEREIRA PMOB MG
1:44 OSVALDO BtOLCHI PMOS RS
'\45 OSVALDO REIS PMOB TO
146 PADRE ROQUE PT PR
147 PAES LANDIM PFL PI
148 PASTOR AMARlLOO PPB TO
149 PAULO BRAGA PFL BA
150 PAUL.O FE1JO psoa RJ
151 PAULO JOSE GOUVÉA Pl RS
152 PAULO KOBAYASHI PSOB SP
153 PAULO OCTÁVIO PFl DF
154 PAULO ROCHA PT PA
155 PEDRO CANEDO PSOB GO
156 PEDRO caso PT DF
157 PEDRO CHAVES PMOB GO
'158 PEDRO FERNANDeS PFL MA
159 PEDRO NOVAIS PM08 Pv9A
1GO PEDRO WILSON PT GO
'161 PINHEIRO LANDIM PMOB CE
162 POMPEO DE MATTOS POT RS
'.33 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSOB ce
164 RENATO VIANNA PMOB se.
165 RENILDO 1.EAL PTB PA
166 RICARDO SARROS PPB PR
167 RICARDO FIUZA PFL PE
168 RICARDO NORONHA ?MOB DF
169 RICARDO RIQUE PSOB PB
170 ROBÉRIO ARAÜJO PL RR
171 ROBERTO ARGENTA PHDSS RS
172 ROBERTO ROCHA PSOB MA
173 ROORIGO MAIA PTB RJ
174 RONALOOVASCO~CELLOS PFL MG
175 RUBENS FURLAN PPS SP
176 SALATIEl CARVALHO PMOB PE
177 SALVAOORZIMBALOI PSDB SP
í18 sANtos FIl:.HO PFL PR
1'19 SAULO PEDROSA PSOB BA
180 SÉRGIO BARROS ,PSOB AC
18!1 SÊRG10 CARVALHO PSOB RO
1.S2 SÉRGIO NOVAIS . PSB CE
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183 SEVERINO CAVAlCANTI PPB PE
184 SILAS BRASIlEIRO PMOB MG
185 SilVIO TORRES PSOB SP
186 SYNVAL GUAZZEf' I PMDB RS
1S7 TELMA DE SOUZA PT SP
188 THEMisroCl..ES SAMPAIO PMOB PI .

189 URS1CINO QUEIROZ PFL BA
190 VALDEMAR COSTA NETO Pl SP
191 VlCENTE ARRUDA PSOB CE.
192 VICENTE CAROPRESO PSDB se
193 VlLMAR ROCHA PFL GO
194 VlRGiUO GUIMARÃES PT MG
195 VlTTORIO MEDIOU PSDS MG
196 WAGNER SAl.USTlANO PPB SP
191 WAl.DEMIR MOKA PMDB MS

198 WALDIR SCHMfDT PMDB RS.
199 WALFRIDO MARES GUIA PTB MG
200 WANDERLEY MARTINS POT RJ
201 V'lEUNTON FAGUNDES PSOB MT
202 WERNER WANOeRER PFL PR
203 WILSON BRAGA PFL PB
204 VEDA CRUSIUS PSDB RS
205 YVONILTON GONÇALVES PPB BA
206 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO
2m ZENALOO COUTiNHO PSDB PA
20S ZILABEZERRA·· PFl AC

AssiDaturas que Não Conferem
, ALCeST ..MEIDA PMDB RR
2 JOÃO Pi. JLATTl PPB se
3 RAIMUNDO SANTOS PFL PA
4 REMI TRINTA PST MA
5 VALOECI OLIVEIRA PT RS

Assinaturas de Deputados(as) Li~ellciados(as)

1 VALDOMIRO MEGER .PFL PR

Assinaturas Repetidas
, ANTONIO DO VALLE PMOB MG
2 B. SÁ PSOB P1 ."
3 BISPO RODRIGUES PL RJ"
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4 BONIFÁCIO DE ANDRADA
5 CAIO RIElA
6 CARLOS MElLES
7 EURiPEDES MIRANDA •.
S GONZAGA PATRIOTA
9 lLOEFONÇO CORDEIRO
10 JAIR BOlSONARO
11 JOÃO" HENRIQUE
12 JORGE AlBERTO
13 JOSÉ UNHARES
14 UNO ROSSI
15 MARCONOESGAOElHA
'\6 PADRE ROQUE
17 PAULO BRAGA
18 PAULO FEIJÓ
19 PEDRO CANEDO
20 PEDRO WILSON
21 REMI TRINTA
22 RONAlDO VASCONCELLOS
23 RONALDO VASCONCELLOS
24 SANTOS FILHO
25 VlLMAR ROCHA
26 VlLMAR ROCHA
27 WANDERLEY MARTINS
:~ Z!LA. BEZERRA

PSDB
PTB
PFL
PDT
PSB
PFl
PPB
PMOB
PMOB
PPS
PSDB
PFl
PT
PFL
PSOB
PSDS
PT
PST
PFl
PFt
PFl
PFL
PFl
POT
PFl

MG
RS
MG
RO
PE
AC
RJ
PI
se
ce
MT
PB
PR
BA
RJ
CO
GO
MA
MG
MG
PR
GO
GO
RJ
AC

SECRETARlA-GERAL DA MESA
Seção àe Registro e Controle e àe Análise de Proposição

Brasília,

-Senhor Secretário-Gerat:
, .

1 de dezembro de 1999.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta-de
Emenda à Constituição do Sr. Deputado CLAUDIO CAJADO E OUTROS. que

" .-
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"altera o § r do art. 14, da Constituição Federa.... contém numero~te
de signatários. constando a referida proposição de:

208 assinaturas confirmadas;
OOS assinaturas não confirmadas: ~.

001 deputado Ucenciado;
028 assinaturas repetidas.

.' .

_ Atenciosamente, .." ...,~ 12-' /' 0# 'J. -//" I .
L. - h';"<./':" / /?- . J?:~.~.-L. /1 .: ---

CLÃUDJ.9(NEVES C. DE~y
Chefe L •.. ~, ••-

....... ..:..

A Sua Senhoria o Senhor
or. MOZART VIANNA DE PAIVA.
Secretário-GeraL da Mesa
NESTA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESlUDOS LEGISLATIVOS - CeDl

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
·1988

•.....••.••...........•........ , .•...••.........•.••..•..•••..••.....•..........................•.....•.•......•••......••..
.

. Tí1irLo lI.:' " .' .: o:;••

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
.. I. • .....

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••: ••••••••••••••••••~•••~~~...~.~•••••••••••••••••••••_J~.~••,_.;•••••••• a •••••••••
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·CAPÍTIJLo IV
DOSD~rrOSpoLtncos

Art 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e
pelo voto direto e secreto, com va10r igual para todos, e, nos termos da lei,
mediante: .

{.. plebiscito:
11- referendo~
III .. iniciativa popular.

............................................................................................................................

§ 7' São inelegíveis, no território de jurisdição do titular., o cônjuge
e os parentes consang'úineos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do
Presidente da Repúbli~ de'Governador de Estado ou Território, do Distrito
Federal, de Prefeito ou de quem. os haja substituído dentro dos seis meses
anteriores ao pleito, salvo se jã titular de mandato -eletivo e candidato à
Releiçio. . '
.......................................................- .

TiTuLo IV
DA ORGANIzAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULo 1
DO PODER LEGISLATIVO

•..•.....- ~.......................................••••..•.•••..••.•........•..................•......••.••••.•...•••••

SeçãoVOI
Dop~so Legislativo

. Subseção 11 '.
Da Emeada à Constituição

An. 60. A Constinrição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo~ dos membros da Câmara dos Deputados

ou do Senado Federal;
II .. do PresideIlte da República;
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lU - de mais da metade das Assembléias Legislativas das Ui1ia3des
da Federação, manifestando-se,·cada uma delas, pela maioria relativa de seus
membros.

§ l° A Constimição não poderá ser emendada na vigência de
intervenção fede~ de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso
Nacional, em .dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos.,
três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3 fl A emt:11da à Constinrição será promulgada pelas MeSas da
Câmara dos Depurados e do Senado Federal, com o respectivo número de
ordem.

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente
a abolir:

I - a fonna federativa de Estado~

.11 - o voto direto, secreto., universal e periódico:
UI - a separação dos Poderes; .
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida

por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão
legislativa.
••~~•••••• _ ••••#M#'•••_P~#••~.·••• _ •••_ •••••~.'.··••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

...~ .....•......•••...........•~..._..........••••.•......-...••..................•.........••......•..•....•••••••••••••••.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N! 45, DE 1999

(Do Sr. Márcio Bittar e outros)

Estabelece, excepcionalmente, mandato de 6 (seis) anos para
Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores eleitos em 2.000.

IDENSE-SE A PROPOSTA DE m:tENDA A CONSTlTUlÇAO :ne 6, DE 1999)

_ As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal;·DOS

termos -do art. 60 da Constituição Fedc:raL promulgam a seguinte emenda ao: texto
C01tStituciorra!: . .
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Art.}-~ ao AtD das Disposições Constituci~

Tsamsitórias o seguinte Gt. 76:
ftArt. 76. Os mandatos dos Pxefcitos. VlCC-Prefeitos e
Vereadores eleitos em 2000 termiDaràO.. respectivam~ em
10 de janeúo e 1° de fevereiro de 2007, com a posse dos 'DO'WOS

eleitos."

Art. r EsIa EmCDda Constitucional entt:a em vigor na data de

sua publicação.

JUSIIFICAÇÃO

A Proposta de Emenda à Constituição FedmJ, que ora

submetemos à consideração dos nobreS colegas, ~sa a implementar a coincidêDcia do

caliiR!«ríÕ eleitomI, a fim de viabilizar a realização simultânea das eleições municipais.

estaduais e federais.

A realização de eleiçôcs gerais não é matéria nova, muito já se
debateu some o tema., contudo.. parece-nos que, agora, DO bojo da Reforma Política. o
momento se W: mais oporttlDo.

Sustentamos que a realização de dispu.t3s eleitorais de dois em

dois anos. além de cmerm sobremaneira os cafres púbIi~ prejudica a execução de
pIaDos e projetos de governo e impõe à sociedade um desgaste desnecesSário.

Inconteste que o estabelecimento de eleições gerais.. em todos os

níveis, agilizaria a implantação de projetos de governos integrados. a formação de
consóráos e convênios de cooperaçio, a gestão associada de serviços públicos entte os

entes fed.=:ados; articulações, hoje. contidas pela limitação temporal de um biênio.

W"ao • por outra forma.,. como p.rcvaleccr () entendimento de que
a reaJizaç20 de eleições gemis ofeIeccria dificuldade ao eleitor para. o preenchimeuto da

cédula: em face do sucesso da implantação do voto eletrônico experimentado no últi1no
pleito.
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Por todas as D2'ÕeS precedentes, solicito O apoio dos DObn:s Pares

para a aprovação da plescutc medida., que em muito c;om:ribuirá pua o aperfeiçoamento

das nossas instituições políticas.

de 1999"

I
ISGM - SECAP (7503)

.08l06l99 9-.54:59

CollÚerêncla de AssiD2tnras

P~OOl

Tipo da Proposição: PEC

Autor da Proposição: MARCIO BITrAR E OUTROS

Data de Apre5entaçio: 20105199

"Eme.ata: . Estabelece =cepcionalmente. mandato de 06 (seis) anos para
Prefeitos, Vi=-P.refc:it.os e Vc:readDr=s eleitos eJ.Il2000.

Possui Assinatnns Suficientes: SIM.

Totais de AssiDatuns: ICõitillntadas 1711
1Niõ-:'C()f;i--:'li!!f:-"'e'I-m-~-""~~

i~ 0181

Assinaturas CoDfirmadas
1 ADEMIR LUCAS PSOB MG
2 ADOLFO MARINHO PSOB CE
3 AGNALDO MUNIZ . POT RO
4 ALBÉRIco FlLHO PMOB MA
5 ALBERTO GOLOMAN psoa sp
6 ALCESTE ALMEIDA PMOB RR
7 Al.OIR CABRAL. PFL. RJ
8 ALMEIDA DE JESUS PL CE
9 ALMIR SÁ PPB RR

10 ANDRÉ BENASSI P.SDB SP
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11 ANíBAL GOMES PMCS CE
12 ANTONIO CAMBRAIA PMOB CS
13 ANTONIO CARLOS KONDER REiS PR. se
14 ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPB MA

15 ANTÔNIO JORGE PFL . TO

16 ARMANDO ABÍUO PMOB PB

17 ARMANDO MONTEIRO PMDB PE

18 ARNON BEZERRA PSOS CE

19 AROLDO CEDRAZ .. PFL BA

20 ARYKARA PpB SI'

21 ÁllLALlNS PFL AM

22 AUGUSTO NARDES PPB RS

23 B.SÃ PSOB PI

24 BASiUo VIUANI psoa pR

25 BEN-HUR. FERREIRA PT MS

26 SE11NHO ROSADO PFL RN

27 BISPO WANDERVAL. pL SP
28 CAlO RJELA PTB RS

29 CARL.OS SANTANA PT RJ

30 CElSOJACOB PDT 'RJ

31 CIRO NOGUEIRA PFl. ··P)

32 CLEMENTlNO COEl.HO PSB PE
33 CORONEL. GARCIA psoa RJ

34 COSTAFERREIRA • PFL MA

35 DAMIÃO FEUClANO PMDB PB

36 OARCJCOSLHO PFL TO
37 DARCíSIO PERONeI pMOB RS

38 DE VELASCO PST SP

39 DEUSDETHPANTOJA PFl. PA

40 DJL.CEU SPERAACO PPB PR

41 OINO FERNANDES PSOB RJ

42 OOMICIANO CABRAL. PMOB PB

43 DR.HÉUO POT SP

44 EBeRS1LVA POT RJ

45 EDISON ANDRINO PMOB se
46 EDMAR MOREIRA PPB MG
47 EDUARDO BARBOSA PSOB MG
48 EDUARDO CAMPOS PSB PE
49 EDUARDO PAES PFL RJ

50 EDUARDO SEABRA PTB pp

51 ENNAlDO RIBEIRO PPB PB

52 EUJACJO SIMOES PL 6A

53 EURiPEDES MIRANDA POT RO
54 EVllÁSlO FARlAS PSB SP
55 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO

56 FÃTlMA PEtAES PSDS' AP
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57 FERNANDO ZUPPO PDT SP

58 FLÁVIO DERZI PMOB MS
59 FREIRE JUNEOR PMOS TO
60 GEOVAN FREITAS PMOS GO
61 GERALDO UAGEtA PT DF
62 GERAL.OO SIMOES PT BA
63 GERVÂSlO SILVA PFl se
64 GILBERTO KASSAS PFL SP
65 GONZAGA PATRlOTA PSB PE
66 GUSTAVO FRUET PMOB PR
67 H1LDEBRANOO PASCOAL .PFl Ae
58 HUGOBIEHl PPB se
69 IARA BERNARDI PT SP

70 IÉDIOROSA PMDB RJ
71 1NALOO LEITÃO PUDe PB
72 1NoceNCIO OUVEfRA PFL PE
73 IRIS SJMOES PTB PR
74 IVAN PAIXÃo PPS SE
75 &VANIO GUERRA PFL PR
76 JAIME MARTINS PFL MG
77 JAJROAZl PF1. 8A
78 JOÃO ALMElDA PSOB BA
79 JOÃO CALDAS PMN AI.
80 JOÃO CASTELO PSDB MA

81 JOÃO HERRMANN NETO P?S SP
82 JOÃoL.EÃo PSOB BA
83 JOÃO MAGALHÃES PMOB MG

JOÃO PAULO PT SP
.

84
85 JOÃO TOTA PPB AC
86 Joa DE HOLLANOA PFL Pi:
87 JORGE .AL.BERTO PMOB SE
88 JORGE WILSON PMOB RJ
89 JOS!:BORSA PMOB PR
90 JOS!: CARLOS ALELUIA PFL BA
91 JOSÉ CARLOS EUAS PTB es
92 JOSÉ DIRCEU PT SP
93 JOSÉJANENE P?S PR
94 JOSÉ MOCIO MONTEiRO PFL PE
95 JOSe; RONALDO PR. BA
96 JOUO REOECKER PPB RS
97 JUOUINHA PSOB GO
98 LÉO ALCÂNTARA PSOB CE
99 UNO ROSSI PSDB MT

100 LÚCIA vÂNIA PSDB GO
101 LUCIANO CASTRO PSOB RR
102 LUIS CARLOS·HEINZE PPB RS
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103 Luis EDUARDO
104 LUIZ ANTONIO FLEURY
105 LUIZ FERNANDO
106 LUlZSALOMÃO
107 MAReIO FORTES
108 MÁRCIO MATOS
109 MARCONDES GAOaHA
110 MARCOS CINTRA
111 MARCOS DE JESUS
112 MARCOS LIMA
113 MARIA ABADIA
114 ~O FECURY
115 MAX ROSENMANN

jA6 Mf;OEfROS
117 MOACIR MtCHELETTO
118 NEUTONUMA
119 NEYLOPES
120 NtCtAS RIBEIRO

121 OSMÃNIO PEREIRA
122 OSVALDO BIQtCHI
123 OSVALOO REIS
124 PAULO FEUO
125 PAULO ROCHA
126 PEDRO BITTENCOURT
127 PEDRO CANEDO
128 PEDRO FERNANDES
129 PEDRO NOVAIS
130 PEDRO PEDROSStAN
131 PEDRO WILSON
132 PHJLEMON RODRIGUES
1~ POMPEODEMATTOS
134 RAFAE. GUERRA
135 RAIMUNDO COLOMBO
136 RAlMUNOO GOMES DE MATOS

137 REG!S CAVALCANTE
138 RENILOO lEAL
139 RICARDO BARROS
140 RtCARDO FERRAÇO
141 RICARDO FIUZA .
142 ROBÉRJO ARAúJo
143 ROBERTO ARGENTA
144 ROBERTO BALESTRA
145 ROBERTO PESSOA
146 ROMEU QUEIR.OZ
147 RONAlDO CEZAR COELHO

148 RONA1..00 VASCONCElLOS

PSDS
PTB
PPB

POT
PSOB
PT
PFL
Pl
PST
PMDB
PSOB
PFl
psoe
PA.
PMOB
PFL
PFL
psoa
PMOB
PMOB
PMDS
PSOS
FT
PFL
PSOB
PFL
PMOB
PFL
PT
PMOB
por
PSOB
PFl
PSOB
PPS
P'TB
PPB
PSOB

. PF'1..
PPB
PFl
PPS
PFL
PSDB
PSOB'
PL

RJ
SP
AM
RJ
FU
,:IR
PB
SP
PE
MG
DF
MA
PR

SP
PR
SP
RN
PA

MG
RS
TO
RJ
PA
se
GO
MA
MA
MS
GO
MG
RS
MG
se
CE
AI..
PA
PR
ES
PE
RR
RS
GO
ce
MG
RJ
MG
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149 RUBENS BUENO PPS PR
150 RUBENS FURLAN PFL SP
151 SAlATIELCARVALHO PMOB PE
152 SANTOS FILHO PFL PR
153 SARAIVA FEUPE PMDB MG
154 SAUL.O PEDROSA PSOB BA
155 sEBASTIÃo MADEIRA PSOB MA
100 SÉRGIO SARCeu..OS PFL AP

157 SÉRGIO BARROS PDT AC

158 SÉRGIO REIS PSOB se
159 SILAS cÃMARA PFL AM
160 SIMÃO SESS1M PPB RJ
161 SYNVAL GUAZZELLI PMOB RS

162 TELMO KIRST P?B RS
163 VAL.OEMAR COSTA NETO P(1a SF
164 VANESSAGRAZZIOTlN PCdoB AM
165 VICENTE ARRUDA PSOB CE
166 VJTTORIO MEDIOU PSDS MG
167 WALOEMIR MOKA FMQS MS
168 WAlDIR SCHMrOT PMOB RS
169 ze GOMES DA ROCHA PMDS GO
170 ZENALOO COtmNHO PSOB PA
171 ZlLA BEZERRA PFL AC

Assinaturas que Não Conferem
1 DR. BENEDITO·DIAS PFL AP
2 FERNANDO GABEJRA PV RJ
3 ILDEFONÇO COROEJRO PFl AC
4 JOÃO MAGNO PT MG
5 JOÃO MATOS PMDB SC
6 JORGE COSTA PMDB PA
7 LUIZ RIBEIRO psoa RJ
8 PAES LANDIM PFL FI
9 PAUL.O KOBAYASHI PSOB SP

Assinaturas Repetidas
1 AL.Bt:RICO FILHO PMOB MA
2 ANTONIO JORGE PFL TO
3 ANTÓNIO JORGE PFL TO
4 CAlORIELA P1B RS
5 CL.EMENTlNO COelHO PSB FE
6 CLEMENTlNO COEl.HO PSB PE
7 DARCI COE.HO PFL TO.
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8 euRlPEDES MIRANDA POT RO
9 EVlLÁSIO FARIAS PSB SP
10 IVANIO GUERRA PFL PR
11 L.UiZ ANTONIO FL.ElJRY PTB SF
12 MARCOS DE JESUS PST PE
13 MEDEIROS PA. SP
14- PHIL.EMON RODRIGUES PMDB MG
15 POMPEO De MAlTOS PDT RS
16 RUBENS BUENO PPS PR
11 SALAna CARVALHO PMDB PE
18 SÉRGIO BARROS . POT AC

.SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de AnãJise de"Proposição

Oficio no~ J99

Brasnia. OS de junho de 1999

Senhor Secretário-Geral,

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda ã
Constituição do Senhor Márcio Bittar e outros, que "estabelece excepcionalmente.
mandato de OS (seis) anos para Prefeitos, Viee-Prefeitos e Vereadores eleitos em
2000ll'l, contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:

171 assinaturas válidas;
009 assinaturas que não conferem;
018 assináturas repetidas.

Atenciosamente•

.~~~LdC:44!-Ç-
CLAUD~~S c. D:e4u~

Cnefe 7

A Sua Senhoria o Senhor
Or. MOZART VIANNA DE PAJVA
Secretãrio-Geral da Mesa
NESTA
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-LEGISLAÇÃOOTADAM~APELA
COORDENAÇÃO'DE i:ST1JDOS LEGISLA1"I'\"OS - CeDY

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

_ ~•••~••~••~••~..~••••~""""~.' ~.1~.~~~~~~.~••HH••HH••MN.a~ .-.~••• ••••••••••••

TÍTULOlV
Da Organização dos Poderes

CAPÍ11JLOl
Do PoderLegislativo

.............................................-••••.- a ~ad" 1~1"".~ ~~~ ~.·~c· ·.~.cww·.ww·O~ .

SEÇÃOvm
Do Processo Legislativo

............................. •• • ••••••• te • L.' •• ' I. UI. .1 La ••••• ,' J
..... ........•.•..•

SlJBSEÇÃO II
Da Emenda à Constituição

An. 60 - A Constituiçãopoderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo,. dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal;
TI - do Presidente da República;
m•-de .mais da metade 4as .Assembléias LegislativaS das unidades da

f:ederação~manjfestand~cada uma delas, pela maiorúi relativa de seus membros.
§ 10 A Constituição não poderá ser emendada Da vigência de interVenção

federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.
§ 1! A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso

Nacional, em dois tumo~ çonsiderando-se aprovada se obtiver~ em ambos, três quintos
dos votos dos respectivos membros.

§ :30 A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e da Senado Federal, com o Tespectivo numero de ordem.

§" 4°Nio será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente'a abo1iI:
.. I ... a foona federa1iva de Estado·,

- ._n~· o voto direto, secreto, universal eperiódico;
m.a separação dos Poderes;
IV .. os direitos e garantias individuais.
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:.r-SO A matéria tODStante de proposta de emenda rejeitada ~da por
prejudicadaDão pode ser objeto de noV8_prQpOstana mesma sessão legislativa.
................................................_ _••_••_ _ 1_.l_U__ a_._..•_.__•__c 0·•••··0· ., • .., I' UI •• I'

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONS111UClONAlS TRANSITÓRIAS
••• ; ou.: •••• aS •• I ca. c.& •• I 1 t L I ••_-.__i _U....._.__• ......." ••_0....0 ....'._....._. • l_I'__0__' r-"

Art 74. A União poderá instituir conn:ibuição provisória sobre
movimentação ou transmissão de .valoJe$ e de créditos e direitos de DaD.JIeZa

financeira.
p

* Artigo. "caputn. OCI'UCidopekzEmendaConstitucionaJ n"l1.lk ]J,!()8.'J996.

§ 10 A alíquota da contribuição de que trata este artigo não excederá a vinte e
cinco centisimos por cento,. faadtado ao Poder Exeeutivo reduzi-la ou restabelecê-la,
total ou parcialmente,. nas condições e limites fixados em lei.

.. § 10 acrescido pela E11Ut1Uia Cwrstltueicmal n" 11. de 15/08/]996.
§ 2° A oontribuição de que trata este artigo não se aplica o disposto nos

artigos 153" § 5°" e 154" L da Constituição.
*§]Oacrescidope1a Emendo Constitucional nO 12. de 15108-'1996.
§ 3° O produto da arrecadação da contnbuição de que traIa este artigo será

destinado integralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e
serviços de saúde. .

• § 31)acrescidopelaEmentia Constitur::iona/ng 12. de 1S/081/996.
§ 4° A contribuição de que trata este artigo terá sua exigibilidade

suboRtinada ao dispostO no an.19.s....§Jj~ da Constituiçlo, e não poderá ser cobrada por
prazo superior a dois anos.

.. § 4° acreseiJo pekz Ementio Constitucional no·/2. de 15/0811996.

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 21, DE 1999.

PRORR~ .ALTERANDO A ALíQUOTA. A
CONIRIBmçÃo ',·PROVISÓRIA· '.-SOBRE
MOVThlfENT'AÇÃO OU TRANSMISSÃO DE
VALORES E DE CRÉDITOS·..E DE ·DIRElTOS DE
NATIJREZA FINANCEIRA ..A: QUE,-SE REFERE O
ART. 74 DO -.ATO ..DAS-:.·;~· DISPOSIÇÕES
CONSnroCIONAlS lRANSITÓRlA& ' _:.
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As .f\iesas da Câmara dos Deput2dos e do Senado Federal, nos tennos do
§ 30 do an. 60 da Constituição FedcraJ., promulgam a seguinte Emenda ao tc.-ao
constitucional:

A.rt. 10 Fica incluído o art. 75 no Ato das Disposições COnstiNCionais
Transitórias, com a seguinte redação:

- "An.. 75. É prorrogada. por trinta e seis meses" a cobrança da
contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valares
e de créditos e direitos de natureza fmanceira de que trata o art 74,_
instituída pela Lei n° 9311, de 24 de outUbro de 1996, modificada pela
Lei nO 9.539, de 12 de dezembro de 1997~ cuja vigência é tatnbém-
prorrogada por idêntico prazo. •

§ 1° Observado o disposto no § 6° do art. 195 da Constituiçio
Federalt a alíquota da contribuição será de trinta e cito centésimos por­
cento, nos primeiros doze meses, e de rrinta centés~ nos meses
subseqQentes, facultado ao Poder Executivo reduzi..la total ou
parcialmente, nos limites aqui definidos.

§ r o resultado do aumento da arrecadação, decorrente da
alteração da alíquota, nos exercícios fmanceiros de 1999, 2000 e 2001,
será destinado ao custeio da previdência social.

§ 3° É a União autorizada a emitir títulos da dívida pública interna..
cujos recursos sedo destinados ao custeio da saúde e da previdência
sociaL em montante equiwlente ao· produto da arrecadação da
conmbuição, prevista e não realizada em 1999.'·

An. 20 Esta Emenda entra em vigor na dar;a de sua publicação.

Brasília. 18 de março de 1999
Mesa da Câmara dos Deputados

Deputado MlCHEL TERMER - Presidente
Deputado HERÁCLITO FORTES - 10 Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI- 2° Vice-Presidente
Deputado UBIRATAN AGUIAR - ]o Secretário
Deputado NELSON TRAD - ~ Secretário
Deputado EFRAIM MORAIS - 4° Secretário
M~adoS~doFed~

senador ANTONIO CARLOS MAGA.LH.ÃES - Presidente
Senador GERALDO MELO - 10 Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA lJMA - 1° Sca:etário
Senador CARLOS PATROCÍNIO - ~ Secretário
Senador NABOR .JúNIOR - 3°Secretârio
Setiador CASn..DO MALDANER-~ Secretário
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(*) PROPOSTA DE EMENDA À CONSTlTlJt'eÃ0
N~ 30, DE 1999

( Do Sr. Pedro Chaves e outros)

136. Dova redação aQ art. 28 e ao inciso !I cio art. 29 da
COAs1:1'tUiçio Federal.

(APENSE-SE A PBDPOS1'A :OB~ A CONSTITtTI:ç.fi.O N2 3, DE 1999)

As Mesas da CAmara dos Deputados e do Senado Federal.

nos termos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao

texto constitucional:

Artigo único. O art. 28 e o inciso fi do art. 29 passam a

vigorar com a seguinte redação:

-A1t. 28. A eleir;ão do Governador e do VICe-
Governador do Estado. para mandato de quatro anos.
realizar-se-á no primeirc Domingo de outubro do ano
anterior ao tétmino do mandato dos que devam suceder.·
(NR)

.~ 29. .. ~JIi.~",.--.,~# .

11 - eieiçãO do Prefeito e do Viee-Prefeito realizada no
ptimeiTr:> Domingo de outubro do ano anterior ao término do
mandato Cios que deVam suceder." (NR).

JUSnFlCAçÃO
Esta proposição tem Ror escopo eliminar do texto

eatiStituc:ional as di$;)osiçCes que obIigam a obtenção de maioria abSOluta dos

votes válidos para a eleição de governador. vice-govemador. prefeito e vice-

prefeito. e. por conseguinte. extinguindo o chamado 20 turno dessas eleições.

A realização de segundo turno para a escolha dos titulares
desses cargos onena, em muito. o custo do procesSo eleitoral, razão parque, 8.

nosso ver, deve ser extinta a exigência legal do quorum especial. Ademais. a
/. .

~riênda eleitoral brasileira nos comprova que o 20 turno nada mais faz do que
ratificar o resultado do 1°, salvo raríssimas exceções, o que o torna rrteralmente
inútil.
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Nesse sentido e preocupados com a severa crise

eeonómico-financeira em que se encontra o país. é que propomos a presente
alteração do texto constitucional. a qual esperamos venha a merecer aap~o ,

de nossoS pares.

Sala das Sessões. em tOY de de 1999.

Tipo cb Proposição: PEC

Autor cb Proposição: PEDRO CHAVES E OUTR.OS

~deApn$eD~:~S~9

Emmta: Proposta de Emc:nda ã Constimição que dá nova redação ao an.
28 e ao inciso Ir do ilIt. 29.

Possui AssiDamras SuficienteS: SIM

Totais de Assinaturas: .Confirmadas 186:
Não Confeaen1 015
l.Jcenaaêas 000.
RepetIdas 013'

IIegNeis 000'

Assinaturas Confirmadas
1 ADÃOPRETTO PT ~

2 ADEMIR LUCAS PSDS MG
3 AFFONSO CAMARGO PF1. PR
4 AlRTONDIFP PDT. RS
5 AlBÉRIco FIlHO PMDB MA
6 ALBERTO FRAGA PMDB DF
7 ALBERTO GOL.CMAN PSDB SP
8 ALBERTO MOURÃO PUDB SP
9 AlCESTE ALMBDA PMDB RR

10 AlCEU COlLARES PDT RS
11 AL.CtONE ATHAYOE PPB RJ
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12 Al.DJR CABRAL
13 ANDRf: S5NASSl
14 ANGEl.A GUAOAGNIN

15 ANíBAL GOMES
16 ANIVALCO VALE.
11 ANTONIO CAMBRAIA
18 ANTONIO CARLOS SISCAlA
19 ANTONIO JOAQUIM ARAÜJO

20 ANTONIO JORGE
21 ANTONIO KANDIR
22 ARMANDO ASiUO "
23 ARNON BEZERRA
24 AROLDO CEDRAZ
25 ARTHUR VIRGiUO
26 ARYKARA
27 ATll.A UNS
2B AUGUSTO NAROES
29 AveNZOAR ARRUDA
30 B. SÃ
31 BISPO WANDERVAL
32 CASOJÚUO

33 CAIO RlEL.A
34 CARUTO MERSS
.35 CARLOS 6ATATA
36 CARLOS DUNGA
37" cacrrA PINHEIRO
38 caso GtGUO
39 caso JACO!
40 CEZAR SCHtRMER
41 CHICO DA PRINCESA
42 CLEMENnNO C08..HO
43 ClEONÂNCIO FONSECA
44 CLEUSER CARNElRO
4S COSTA FERREIRA
46 o~1ÃO FeJCIANO
47 DARcrcoEíHo
48 DARCíSlO PERONDI
49 DE VElASCO
50 DEUSDETH PANTOJA
51 OU-CEU SPERAFlCO
52 OJNO PERNANDES
53 -OOMICIANO CABRAl..
54 EBER Su..VA
55 EDINHO ARAúJO
55 EOINHO B&
57 EDUARDO BARBOSA
58 EDUAROOPAES

PFL
PSDB
PT

PMDB
PSDB
PYOB
PT
PPB
PFL
PSOB
PMDB
PSOB
PFL
PSOB
PPB
PF1.
PPS
PT
PSOB
Pt.
PL
PTB
PT
PSOB
PUDB

PFL
PTB
POT
PMDB
PSOB
?SB
PMOB
PFL
PR..
PMDB
PFl
PMDS
PST
PR.
PPB
PSDB
PMD8
POT
PMDB
fIMOa
PSOB
PF1.

RJ
SP
SP

CE
PA
CE
RJ
MA
TO

SP
P8
CE
BA
AM
SP
AM
RS
PB
P1

SP
MG
RS
se
PE
PS
MT
SP
RJ
RS
PR
PE
SE
MG
MA

PB
TO
RS

SP
PA
PR
Rol
PB
RJ
SP
se
MG
RJ
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59 aCIONE SAASALHO PMOS PA

60 ESTHER GROSSI ' PT RS
61 EULER MORAIS PMOS GO

62 EURICO MIRANDA PPB RJ
63 EURlPEDES M1RANDA PDT RO
64 EVlLÃSI0 FARIAS PSS SP
55 EXPEDITO JUNIOR PFL RO
66 FERNANOO FERRO PT PE
67 FERNANOO GABElRA FV RJ
68 FE I I ER JÚNIOR FPS· RS
69 FREIRE JÚNIOR PMoB TO
70 GEOVAN FReTAS PMDS GO
71 GERALDO SlMÕES PT BA
72 GERMANO RIGOno ?MOS RS
i3 GIOVANNl CUEIROZ POT PA
74 GIVA1.DO CARIMBÃO PSB A1.
75 GLYCON TERRA piNTO PMDB MG
76 GONZAGA PATRJOTA PS$ PE
77 HÊLIO COSTA PMOB MG
78 HENRlOUE i:DUAROO ALVES PMDB RN
79 H5RÃ.CUiO FORTES PFl Pl
80 HltDEBRANDO PASCOAL PFl AC
81 tARA BERNARDI PT SP
82 lÉOIOROSA PUDB RJ
as IGOR Ave.JNO~ PMQB TO
84- INALDO LEITÃO PMDS PB
85 IVANPAlXÃO PPS SE
86 JAIR BOLSONARO ~ RJ
57 JOÃO CAlDAS PMN Al-
88 JOÃO HENRIQUE PMDB PI
89 JOÃO H~RMANNNETO PPS ·SP
90 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG
91 JOEL DE HOL.lANOA PFL, PE
9:? JORGE Al...BERTO PL/U)B SE
SJ JOSÉ BORBA. PMPB PR
94- JOSÊCARLOSCOUTINHO PF1.. RJ
95 JOSEJANENE PFa PF?
96 JOSEMaO Pf1.. AM
97 JOSE PRJANTE PMOB PA
ga JosÉ THOMAZ NONÕ PSDS AZo
99 JOVAlR ARANTES PSDB GO
100 JÚLIO R50E'CI<:5R PPB RS
101 JUQU1NHA PSOB GO
102 LAlRE ROSADO· . PMOB RN
103 L.AMAFmNE POSEll.A PMDB SP
104 "1.10lA QU1NAN ". ?SOB· GO
105 LINCOLN poRtÊl..A PST MG
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106 LÚCIA vÃNIA
107 LUCIANO CASTRO
108 l..U.!Z ANTONIO I=l-CURV
109 LUIZ BITTENCOURT
110 LUJZ SALOMÃO
111 MANOEL SALVIANO

112 MARÇAL FILHO .
113 MARCELO BARBtERl
114 MARca0 CASTRO
115 MARCELO TElXSRA
'16 MAReiO FOR'T'eS

117 MÂRCJO MATOS
118 MARCONDES GADELHA
119 MARCOS CINTRA
120 MARCOS LIMA
121 MARIA ABADlA
12'2 MÀRtA EI..\fIRA
123 MÁRIO DE OLNElRA
124 MARlSA SERRANO
125 MATTOS NASCIMENTO
126 MAX ROSENMANN
127 MEDEIROS
128 MUR1l0 DOMINGOS
129 NA,lR XAVlert 1..0~:>. . .

130 NELSON MARQUFZEJ I I
13t-NaSOO M.EUm;B
132 NELSON OTOCH
133 NEUTON UMA .
134 NlI.MÃRlO MIRANDA
135 NIlSON PINTO
136 NORBERTo iÊlXElRA
137 OSMÂNIO PeREIRA
138 OSVALDOSIOLCH'
139 OSVALDO REis
140 OSVALOOSOBRJNHO
141 PAES LANOIM
142 PASTOR.AMARI1.DO
143 PAULO FEUÕ
144 PAULO KOBAYASHl
145 PAULO !-!MA
146 PAUlO PAIM
147 PEDRO BmENCOURT
14 PEDRO CANEDO
149 PEDRO caso
150 PEDRO CHAVE;.5
151 PeDRO CORREA
152 PEDRO NOVAIS

PSOB
PSOB
P1'B
PMDB
PDT
PSOB
PMOB
PMOB
PMDB
PMDB
PSDB
PT
PFl.
Pl..
PueB
PSOB
PMDS
PMOB
PSOB
PMDB
PSOB
PFL
PTB
PMDB
PTB
PPB
PSDB

.. PFl..

PT
PSOB
PMCB
PUDB
PMOB
PMDB
P'113
PFL
PPI!S
PSDB
PSDB

.PMDB
PT
PFl
PSOB
PT
PM08
PPB
PMDB

GO~
RR
SP

GO
RJ
CE
MS
SP
PI

CE
f<J
PR
PB
SP
MG
OF
MG
MG
MS
RJ
PR
SP
MT
GO
SP
PR
ce
SP
MG
PA
GO
MG
RS
TO
MT
PI
TO
RJ
SP
SP
RS
se
GO
CF
GO
PE
MA
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153 PEDRO PE:OROSSIAN PR. MS
154 PEDRO wu.sON PT GO
155 PHI1..5MON RODRiGUES PUDB MG
156 POUPEO DE MATTOS PDT RS
157 ~(TRJNTA PL MA
158 RENATO VIANNA PMOB se
159 RICARDO FERRAÇO PSDB ES
160 RfTA CAMATA PMOB ES
161 ROBERIO ARAúJo PPS RR
162 ROBERTO ARGENTA PF1.. RS
163 ROBERTO SA1.ESTRA PPi!) GO
164 ROBERTO PESSOA PR.. Cf.:
165 ROORlGO MAIA PFL. RJ
1Sô ROMMEl. FEUO PSOB ce
167 RUBENS FURLAN PFJ.. SP
16S SALATtEL. CARVAUiO PMDB Pé
169 SANTOS FiLHO PFL PR
170 SARANA FalPE PMOB MG
17:; SERAFlM \lENZON POT se
172 SÉRGIO SARCEU.OS PFL AP
173 SÊRGIO SARROS POT AC

174 SIMÃO SESSIM PPB RJ
175 TE1..MO KIRST PPB RS
176 TETE BEZERRA PMDB MT
111 THEMÍS'TOC1.ES SAMPAIO PMDB PI
17B VALDEMAR COSTA NETO PL SP
179 VlLMAR ROCHA PFl. GO
'80 VlVAt.OO BARBOSA PDT RJ
181 WA1..OEM1R MOKA PMDB MS
182 WALDIR SCHMIOT PMDB RS
183 WEWNGTON DIAS PT PI
184 wu.sON SANTOS PMOB MT
185 ZENALCOCOunNHO PSDB PA
1Sô ZJ!:2E~ PFl.. MG

AssimatDras que Não Comerem, AIRTON CASCAVEl.. PPS RR

2 Al..MERINOA DE CARVALHO PF1.. RJ
3 CARLOS SANTANA ~

PT- R.J
4 DR. aem::orro OlAS PFL AP
5 EUNiClO OLIVEIRA ?MOS ce
6 FERNANDO CORWA POT SC
7 FRANCISTÔNIO PINTO PMOS BA
8 JORGE COSTA PUDB PA
9 LUIZ RlSElRO PSOB RJ
10 MARIALÚC1A ?MOS MG
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11 MENDES RIBEiRO FILHO PMDB
12 RlCARDONORONHA PMDB
13 VA1..00MlRO MEGER PFl

14 VICENTE ARRUDA PSDS
15 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB

Assinaturas Repetidas
1 AFFONSO CAMARGO PFl
.2 CaCITA PINHElRO PR.
3 DEUSOETH PANTOJA PF1.
4 BaER SILVA PDT
5 GEOVAN FREfTAS PMCS
6 GERALOO SIMÕES FI"
7 G~O~Gorro ~s

8 GIOVANNI QUEROZ POT
9 MARtA ABAOIA PSOB
10 PEDRO PEOROSSlAN PFL

11 ROBERTO SALESTRA PPB
12 ROORIGO MAlA PFL
13 S~GIO SARCEU.OS PFL

RS
DF
PR

ce
GO

PR
MT
PA
RJ
GO
BA
RS
PA
CF
MS
GO
RJ
Ai>

Brasiflêl. 11 de-maio de 1999

senhor Secretãrio-Geraf.

Comunico a Vossa Senhoria que o Praposta de Emenda à
Constituição do Senhor Pedro Chaves e outros. que "dá nova redaçia ao art. 28 e
ao inciso 11 do art. 25r't contém número suficiente de signatários. constando a referida
proposição de:

186 assinaturas válidas;
015 assinaturas que não conferem;
013 assinaturas repetidas.

Atenciosamente•

. ~ ..,

t~iif~t;~~
Chefe../'

A Sua Senhoria o Senhor
··Or. MOZART VIANNA DE PAlVA
Secretãrio-Geral da Mesa
NESTA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ES1UDO$ LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
-- DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRAS~

1988
..... ,. _ .

TÍTtJLom
Da Organização do Estado

.........................- _ : _ .

CAPÍTULom
Dos Estados Federados

.................................•...............................•..............~ .

An. 28 • A eleição do Governador e do Vice-Govemador de Estado~ para
mandato d= quatro anos: realjza1t'-;ie-á no primeiro domingo de outubro~ em primeiro
turno, e no último domingo de outUbro, em segundo tumo, se houver, do ano
anterior ao do Jénni,no do mandato de seus antecessores~ e a posse ocone:rá em
primeiro de janeiro do ano subseqüen.tet observa~p, quanto ao mais~ o disposto no
an.77.

* .A.nzgo. "CllfIUl". com redação dI3dapekl Emenda C01'/Slinr.C10lllJ1 nO J6. tk ().I'-(J6/1997.
§ 1° Perderá O mandato O Governador que assumill' outro cargo ou ftmção na

administração pública direta ou indireta, ressalvada a lX_)sse em vim1de de concurso
publico eobservado o disposto no ar.t.38, 1: IV e V. .

.. Pmn.llTllO partigrajo z.imco Tt!I'l111'1ID"DdD para § r pekl Emenria Con.ffltJl(;;luna! nO 19. de.

().J. 06 J998 .
§ 2" Os subsídios do Governador:- do Vice-Gove;;nador e dos Secretários de

Estado serão flXaCios por lei de iniciativa da Assembléia Legislati~ observado o
que dispõem os arts. 37. XL 39. § 4°. lS0i' n~ 153" IIl: e 153, § ?, 1.

* § 2° acresczdo peLa Emmcia CO'flSllltlCZOno.J n~19. de ().+.'()6·1998 •

CAPÍTULo IV
. _ Dos Municipios

An.19 - O Munícipio reger-se-á por lei orgãni~ votada em dois turnos, com
o interstício minimo de dez dias~ e aprovada por dois terços dos melDbros; da



64 -- .Câmara Municipal, que a promul~ atendidos os princípios estabelecidos neSta
Consrituiçã.o~ na Constinúção do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores~ para mandato de
quatro anos~ mediante pleito direto e simultâneo realjzado em todo o País;

II • eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de
outUbro do ano anterior ao ténnino do mandato dos que devam suceder~ aplicadas
as regras do an.77 no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores~

* Inczso II com redação dadapela Emenda Constimcional nO J6.
m - posse do Prefeito e d~ Vice-Prefeito no dia 10 de janeiro do ano

subseqüente ao da eleição;

TínJLorv
Da Organização dos Poderes

CAPÍl"L."!..O I
Do Poder Legislativo

- - _ .

SEÇÃOvm
Do Processo Legislativo

.........................................................................- ..

SUBSEçÃon
Da Emenda à Constituição

Art. 60 • A Constituição poderá. ser emendada mediante proposta.:
I - de um terço: no mínimo: dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal;
II ... do Presidente da República;
m - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da.

Federação~ manifestando-se, caàa uma delas~ pela maioria relativa de seus
membros.

§ }O A Constituição não poderá ser emendada na vigéncia de intervenção
federal. de estado de defesa ou de estado de sitio. .. .

§ 2
0

A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional
em dois turnos! considerando-se aprovada se obtiver. em ambos. três quintos dos
votos dos respectivos membros. .

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas daC~ dos
Depurados e do SenadoFed~ com o respectivo número de ordem.
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§4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
1- a forma federativa de Estado:
II - o voto direto, secreto: universal e periódico;
m-a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 50 A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada. não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa
.......""' - .
.._---- -- _-_ .._.-.- _ _ - .

, . -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO

N2 55, DE 1999
(Do Sr. Carlos Batata. e outros)

Estabelece, excepcionalmente, o mandato de seis anos para
Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores eleitos no pleito
eleitoral do ano 2.000, .Para instituir a coincidência geral das
eleições a partir do ano 2.002.

(APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA i. CONSTlTUIÇlO Ng 3, DE 1999)

As mesas da Câmara. dos Deputados c do Senado Federal. nos termos do .
a:rt.60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao textO constitucional.

Art. ÚDieo Inclua-seno Ato das Disposições Constitucionais Transitõrias
onde couber o seguinte artigo:

64An. O mandato dos Prefeitos, Viee-prefeitos e Vereadores eleitos nas
eleições do ano 2.000~ terão excepcionalmente a duração de seis anos.'"

JUsmICAçÃO

A realização de eieiyõf:s a cada dois anos DO pais, representa um elevado ômJs
pata o Estado e uma grande imerferência na condução do processo po1íti~ devido·à-­
descontinuidade administrativa tanto no ãmbito munici~ como no estadual e federal.

O sucesso obtido com a utilização em grande escala da votação eletrônica, DOS

dois Mimos pleitos eleitorais rea)jzad~~~ oiide a rapidez das a.pu:rações e
pratic::amente a inexistência de fraudes recomendam a coincidência das eleições por
questões de praticidade para o eleitor!~~.para o erário.

..- .. ~-
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A coiDcidêDcia das eleições D:D.l11icipais com as estaduais e federais ê uma
aspiração da soCiedade brasileira, que preteDde atraVés do voto manifestar-se por um
determinado projeto politico nacional, devido ã intetdepeudê.nc poJitica e
administrativa do município com as demais instituições políticas eeradnRjs e federais.

A prorrogação em caráter excepcional dos atuais mandatos com 4 mos.para
6 anos de duração, dos Prefeitos. V~PIefeiros eVen:adores, eleitos nas eleições do ano
2.000, estabelecetio·a coincidêDcia geral das eleições em 2.002, tarnando mais operaciouaJ
as eleições, reduzindo substancialmente os gastos do enirio público em pleitos eleitorais
rea1i73dos a cada 2 anos,. e. permitindo !J. população a ~1ha de representantes em todos OS
níveis politicos, que possam exercer"seus mandaros fiê:is à implememação ele projetos
inseridos em um contex:tonaci~ devido ao estabelecimc:mo de uma correlação de forças
estáveis. tendo em vista que as eleições DO Brasil sIo oriemradas pelos~ majoritários.
principa.Imeme o de Presidente da República.

Pelos motivos expostos, peço o apoio dos nobres Deputados e Senadores para
aprovarem esta Emenda ConstitucionaL necessária ao processo evolutivo da nossa
demoaacia.

Sala clãS Sessões, emí'-S'ae ~~ de 1.999.

cÂMARA DOS DEPUTAnOS
SGM - SECAP (7503)
28106199 9".27:35

ConferêneÍa de Assinaturas

PigiDa: 001 I

Tipo da Proposição: PEC

Autor da Pronosição: CARLOS BATATA E OUTROS

Data de Apresentação: 10106199

Ementa: Proposta de emenda"à Constituição que estabelece,
ex.cepcicma1mcnte, o mandato de seis anos para Prefeitos, Vice­
Ptefeitos e Ve:readores eleitos no pleito eleitoral do mo 2000,
para instituir a coincidência geral das eleições a partir do ano "
2002.
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lUegivei5
I

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de AssiDatun.s:

Assinaturas CoDfirma4as
1 ADAUTO PSREJRA
2 AOEMrR LUCAS

3 AGNAlDO MUNIZ
4 AIRTON CASCAVEL
5 ALBERTO FRAGA
6 AlCESTE ALMElOA
7 AlCeU COll.ARES
8 A1.EXANDRE SANTOS
9 AL.MERlNDA DE CARVALHO
10 ALMIRSA
11 ANA CATARINA
12 ANíBAL GOMES
13 ANTONIO CAMBRAIA
14 ANTONJODOVAU..E
15 ANTONIO FElJAo
16 ANTONIO GERAI.DO
17 ANTONIO JOAOUIM ARAúJo
18 ARMANDO ABluo
19 AROLDE DE OLIVEIRA
20 ARYKARA

. 21 AUGUSTO NAROES
22 AYRTON XERa:z
23 B.SÁ
24 BASILIO VlUANI
25 BISPO RODRIGUes
26 BONIFÂCIO DE ANDRADA
27 CAIO RIELA
28 CARLOS BATATA
29 . CARLOS MB-lES
30 caso JACOS
31 CHICO DA PRINCESA
.32··, CIRO NOGUEIRA
33 .CLAUDIO CAJADO
34· ClEONÂNCIO FONSECA

PFL
PSOB
PDT
PPS
PMDB
PMDB
PDT
PSOB
PFl
PPB
PMOB
PMOB
PMOB
PMOB
PSQ8
PFl
PPB
PMOB
PFl
ppa
'PPS
PSOB
PSOB

PSOS
?L. ~

psoa
PrB
PSf)~

PFL.
PDT
PSOB
PFL.
~.

PPS

PB
'MG

. RO
RR
DF
RR
RS
Rol
RJ
RR
RN
CE
ce
MG
AP

PE
MA
PB
RJ
SP
RS
RJ
PI
PR
RJ
MG
RS
PE
MG
RJ
PR
PI
BA
SE
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35 cONFUClO MOURA PMDS RO --
36 CORIOLANO SALES PDT BA
37 CORONEL GARCIA PSDB RJ

38 COSTA FERREIRA m MA
39 CUSTÓDIO MArras PSDB UG
40 DANlLO DE CASTRO PSDB MG

41 DARei COELHO PFL TO
42 oeVElASCO PST SP

43 DEUSOETH PANTOJA PFL PA

44- DINO FERNANDES PSDS RJ
45 OOMICIANO CASRAL PMDB PB

46 OR. BENEDrro DIAS PFl AP
47 DUIUO PISANESCHI PTB SP
48 eaERSILVA PDT RJ
49 EDMAR MOREIRA PPB MG
50 e:oUARDO PAES PA. RJ

51 EUSEU MOURA. PPB MA
52 EUSEU RESENDE Pfl MG
53 ENIOBACCI PDT RS
54 !NIVALDO RIBEIRO PPB PB
55 eURIPEDes MIRANDA PDT RO

56 EV1I.ÂSIO FARIAS PSB SP
51 EXPEDITO JúNIOR PFl RO
58 FÉlIX MENDONÇA PTB BA
59· FERNANDO CORWA PDT se
60 FERNANDO DtNIZ PMDB MG
61 FERNANDOGABElRA P!'I RJ
62 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ
63 GASTÃO VIEIRA .PUDB MA
64 ~ GEOVAH FRErrAS PMDB GO
65' GERALDO MAGaA FT DF

66 GERSON GASRlaLI PFL BA
67~ GONZAGAPATRJOTA PSB PE
68" . HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN
69 -HUGO BI8il.. PPB se
70 ,S~FERREIRA PPB RN

71' lSRAHIM ABI-ACKEl PPB MG
72 léDJORO~ PMOB RJ
73 IGORAVEUNO PMDB TO
74 INAL.DO LEITÃO PMDB PB
75 1Vt\NIO GUERRA. PFl PR
76 . JAIME MARTINS PFL MG
77 - JAIR BOLSONARO PPB RJ
78 JAIR M~EGUELU PT SP
79 JAJROAZI PFL. BA
80 JOÃO CALCAS PMN AL
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81 JOÃOCOLAÇO PUDS PE
82 JOÃO COSER PT ES
83 JOÃO GRANDÃO PT MS

84 JOÃO HENRIQUE PMOS PI
85 JOÃO MAGAlHÃES PMDS MG
86 JOÃO PIZZ01.ATTl PPB se
87 JOÃO RJBEJRO PFL TO
B8 JOS=BORBA PMOB PR

89 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL. se
90 JOSé UNHARES PPS CE
91 JOSÉMENOONÇABÊZERRA PFL PE
92 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFl PE
93 JOSÉ PRIANTE PMDB PA

94 JOSÉ TELES PSDB SE
95 JOSÉ THOMAZ NONO PFl AL
96 LAlRE ROSADO PMOB RN
97 LAVOISIER MAlA PFl RN
98 LINCOLN PORTELA PST MG
99 LUCIANO CASTRO PSOB RR
100 LUIS BARBOSA PFL RR
101 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS
102 Luis EDUARDO PSOB RJ
103 LUIZ ANTONIO FLEURV PTB SP
104 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO
105 LUIZ DANTAS PSO AL
106 LUIZ FERNANDO ppa AM
107 LUIZ RIBEIRO PSOB RJ
108 LUIZ SÉRGIO' PT RJ

109 MANOaCASTRO PFl BA
110 MARCJO FORTES PSOB RJ
111 MARCONDES 'GADELHA PFL PB
112 MARCOS CINTRA Pl SP
113 MARIo DE OLJVEtRA PMOS MG
114 MÁRIo NEGROMONTE PSOS BA
115 MATrOS NASCIMENTO PUDB Rol
116 MeDEIROS PFl SP
117 MÚCIOSÁ PMDB RN
118 MUSSA DEUES PFL. PI
119 NAIR XAVIER LOBO PMOB GO
120 NELSON MEURER ppa PR
121 NILO COELHO PSDB BA
122 NILSON PINTO PSDB PA
123 NILTON CAPlXABA PTB RO
124 NORBERTO TEIXEIRA PMOB GO
125 OLAVO CALHEIROS PMOB AI.
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126 OSMÃNfO PEREIRA PMDB MG ....
127 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS
128 OSVALDO COELHO PFL PS
12S OSVALDO RSS PMOB TO
130 PADRE ROQUE PT PR
131 PAES LANDIM PFL PJ
132 PASTOR AMARILDO PPS TO
133 PAULO SALTAZAR PSB RJ
134 PAULO FEUO PSOS RJ
135 PAULO KOBAYASHI PSOB SP
136 PAULO ROCHA PT PA
137 PEDRO CANeDO PSDB ao
138 PEDRO coRRêA PPB PE
139 PEDR.O FERNANDES PFL MA
140 PEDRO PECROSSIAN PFL MS
141 PEDRO WILSON PT GO

142 PHlLEMON RODRIGUES PMOS MG
143 POMPEO DE MATTOS PDT RS
144 RAIMUNDO SANTOS PFL PA
145 REMI TRINTA PL MA
146 RENILDO L.eAl. PTB PA
147 RICARDO BARROS PPS PR
148 RICARDO FIUZA PFL PE
149 ROBÉRlO ARAúJO PPB RR
150· ROCRlGO MAIA PFt RJ
151 ROU\NO LAVlQNE PFl. BA

152 ROMMa FEIJÓ PSOB ce
153 RONALDO CEZAR Coe..HO PSOB RJ
154 RONAl.OO VASCONCELLOS PFL MG
155 RUSENS FUR.LAN PFl. SP
156 SAlATlEL CARVALHO PMDB PE
157 SAlVAOORZIMBALDJ PSDB SP
1~ SANTOSALHO PFL PR
159 SARAIVA FELIPE. PMDB MG
160 sEBASTlÃo MADEIRA PSOB MA
161 SERAFlM VENZON POT se
162 SÉRGIO BARCeu..os PFl AP
163 SÉRGIO CARVALHO PSOB RO
1&4 SÉRGIO GUERRA PSDB PE
165 SÉRGIO REIS PSOB SE
166 SJL.AS BRASILEJRO ?MOS MG
167 URS1CINO QUEIROZ PFL BA
168 V1LMAR ROCHA PFl GO
169 WALDEMIR MOKA PMOB MS
170 WANDERLEY MARTINS POT RJ
171 WERNER WANOERER PFL PR



172 WILSON BRAGA
173 YEOACRUSIUS •
174 ZÉ. GOMES DA ROCHA
175 ZéINOIO
176 ZENALDO COUTlNHO
177 ZILA BEZSRRA

PFL
PSOB
PMDB
PMDB
PSDB
PFL

PB
RS
GO
SP
PA
AI;
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Assinaturas que Nio Comerem
1 ASEl.AROO L.UPION PfL PR
2 ARNALDO FARIA DE SÃ. PPB SP
3 ARNON BEZERRA PSOB CE
4 CARLOS DUNGA. PMDB PS
5 cacrrA PINHEIRO PFl MT
6 DAMIÃO FEUCIANO PMOB P8
7 OR. HEl.ENO PSDB RJ
8 FRANCISCO GARCIA . PFJ.. NA
9 FRANCISTONIO PINTO PMOB BA
10 L.AMARTtNE POSEU.A PMDB SP
11 UNO ROSSI PSOB UT
12 VADÂO GOMES PPB SP

ÁSSmatnn.s de Depntados(as) Lieenciados(as)
1 OSCAR ANDRADE PFL RO
2 TAlVANE ALBUQUERQUE·NETO PTN AI..

AssiDaturas Repetidas
1 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP
2 CARLOS DUNGA PMDB PB
3 CARLOS MEl I ES PFl MG
4 CIRO NOGUEIRA PFL Pl
5 CLEONÂNCIO FONSECA PPB se
6 CONFOCIO MOURA PMDB RO
7 éusTOOIO MATTOS ~ MG
8 D1NO FERNANDES PSDB RI
9 ENIVALDO RIBEIRO .~ P9
10 EXPEDITO JúN10R PA.. RO
11 FERNANDO CORWA PDT ·se
12 FERNANDO GABElRA PV RJ
13 GERSON GABRJa.U PFL. BA
14 JOÃO GRANDÃO PT MS
15 JOÃO PIZZOLATfI PPB se
16 UNCOLN PORTELA PST MG
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17 LUIZ FERNANDO
18 MARCONDES GADELHA
19 MEDEIROS
20 OSVALDO REIS
21 PAULO KOBAYASHI
22 PEDROCO~

2.3 REMI iRlNTA
24 Rc:NIL.OO I.EAL. -
25 ROMME!.. FEU6
26 SANTOS FILHO
27 SÉRGIO BARCELLOS
28 . SÉRG10 BARCEU..OS
29 ZÉ GOMES DA ROCHA

30 ZILA BEZERRA

Oficio n~199 .

PPS
PFL
PFl
PMOS
PSOB
PPB
Pl
PlB
PSDB
PFl
PFl
PFL
PMDS
PFl

AM
PB
SP

TO
SP
PE
MA
PA
CE
PR
M'J
A?
GO
AO

SenhorSe~~rcd •

Brasília, 28 de junho de 1999.

.': .-Comunico, a Vossa Senhoria Que o Proposta de Emenda à
Constituição do Senhor Cartos Batata e outros, que "estabelece, excepcionalmente.
o mandato de seis anos para Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores eleitos no

.pleito eleitoral do ano 2000, para institUir a coincidência geral das eleiyões a
partir do ano 2002", contém número suficiente de signatários. constando a referida
proposição de:

:

....

• .'"::0

.. ;: ..

......

177 assinaturas váfidas;
012 assináturas que não conferem;
002 assinaturas de deputados licenciados e
030 assinaturas repetidas•

Atenciosamente,

-_dLé-a/Í~
- ~DJI\ NEVES C. O .O·

Chefe

A SuaSenhoriâ·é Senhor
Or. MOZÁRT \i~ÂNNADE PAlVA

.Sécretário-Gerarda Mesa .: .
NESTA .
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LEmSI.AÇÃo errADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvOS .. CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

•••• ••••••••__••••A •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

TÍTULo IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULo I
Do Poder Legislativo

••...............••................••.•.....................................•..•....................•...........................••.....

SEÇÃOvm
Do Processo Legislativo

......•••••.................••.................••••..•..••••••••••: .

SUBSEÇÃon
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
1- de mn terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal;
TI - do Presidente da República;
m - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da

Federação, manifestandMe, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ 10 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de :intervençlo

federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.
§ 20 A proposta será discutida e votada· em cada Casa do Congresso

Nacional, em dois turnos, CODSide.rando-se aprovada se obtiver, em ambos, Uis
quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3° A emenda à Constitnição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem..

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda íenqeme a
~:.
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I . a forma federativa de Estado;
n. o voto direto, secreto, universal e periódico;
m-a separação dos Poderes;
IV • os direitos e garantias individuais.
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa
•.•••••••••••••...•..•....•......•••......•..•....•.•.•..•.••••...•.••.•............•••..•.•.•.•..•........•..••.............•••.....•.

ATO DAS DISPOSIÇÕESCONSTITUCION~STRANSITÓRIAS

An. to. O Presidente da República, o Presidente do Supremo Tnôunal
Federal e os membros do Congresso Nacional preswio o compromisso de manter,
defender e cwnprir a Constituição, DO ato e na data de sua promulgação.

Art. 2°. No dia 7 de setembro de 1993 o eleitorado definirá, através de
plebiscito, a forma (república ou monarquia constitucional) e o sistema de governo
(parlamentarismo ou presidencialismo) que devem vigorar no País.

• Oplebiscito de que trata esteÃ11igo teve sua dtua mz«1ada para 21 de abril de 1993.
po1"força do Emenda Co~tituclonal nt:':. de 2j/08I1992.

§ 1° Será assegurada gratuidade na livre divulgação dessas f'dimas e
sistemas, através dos meios de comunicação de massa cessionários de serviço
público. .

§ 2° O Tnbunal SuperiorE1e~ promulgada aConstituição, expedirá as
nonnas regulamentadoras deste artigo.
......................................................................................................................................

.......................................................................................................................................

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
. N! 69, DE 1999
(Do Sr. Ary Kara e outros) .

Dãnova redaçao ao art. 28, ao inciso II do art. 29 e ao art. 77
da ~tituiçao Federal, consagrando o turno único para as
ele:1.çoes do Poder Executivo, em todos os seus níveis.

r~ • •

(APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N2 3, DE 1999.)
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

nos termos do aft. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao
texto constitucional:

Artigo 1°. O art. 2B. o inciso 11 do aft. 29 e oart. 77 passam

a vigorar com a seguinte redação:

eM 28. A eleiçâo do Governador e do VICe­
Governador do Estado. para mandato de quatTO anos,
realizar-se-ã nO segundo domingo de novembro do ano
anterior ao término do mandato dos que devam suceder. 111

(NR)

"'AIt. 29. • _ ~ _ ..

11 - eleição do PrefeRo e do Viee.Prefeito realizada no
segundo domingo de novembro do ano anterior ao término
do mandato dos que devam suceder•.. (NR).

-Art. 77 A eleição do Presidente e do Viee.Presidente
da República reafrzar-se-á. simultaneamente. no segundo

domingo de novembro do ano anterior ~a'õ' do ténnino do
mandato presidencial vigente."

Art. 2° Suprirna-se os §§ 2°.3°,4° e 5° do art. 77.

JUSTIFICAÇÃO
. 5-.. .'

Esta proposição tem por e~copo eliminar do texto
constitucional as disposições que obrigam a obtenção de maioria absoluta dos

votos válidos para a eleição dos mandatários do Poder Execut.ivo. em todos os

seus níveis. e. conseqüentemente. extinguindo o 2° turno dessas eieições•... ....
instituindo o turno único nas eleições.

A realização de segundo turno para a escolha dos titulares

desses cargos, têm sido um grande desperdício d~ dinheiro, já Que a experiência

eleitoral brasileira nos comprova Que o 20 turno nada mais têm sido do Que uma

ratificação do resultado do 1". salvo raríssimas exceções, o que o toma.

virtualmente, inútil. . ;. . ".;. r

, .... "~-
Nesse sentido. e preocupados com a severa. crise

econômico-financeira em que se encontra o país.· e também com o caos que o
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2' turno tem ocasionado na continuidade administrativa da coisa pública.~
propomos a presente alteração do texto constitucional.

Alteramos. tambêm. a data das eleições, aprcximando-a da
po5C"4:> -' _. - -'1f')5 mandatários. Esperamos venha a merecer a aprovação de
.,._. ..

Saia das Sessões. em '1fJ de OJ:, de 1999.

r~
/ -
KARA

SGM· SECAP (7503)
04108,/99 14:38=2'3

Conferência de Assinaturas
PigiDa: 001

TIpo ela Proposiçio: PEC

Âator da Proposiçio: ARY K.AR.A E OtJTROS

Data cle Apn:seauçio: 30106199

EmeDD: Dánova redação ao art. 28. ao inciso n do an. 29 e ao 3rt. 77 da
Constituição Federal • consag:nmdo o nzmo único para as elei~
do Poder Executivo , em todos os seus níveis.

Poasai ÃSIÜlaQlnLS Saficielltes: SIM

Totais de Assiuatunu: 194
025'

070
000·

Assiuaturas Confirmadas
1 ADAo PRETTO PT
2 ADEMIR LUCAS PSOB
3 AFFONSO CAMARGO PFl

RS
MG
PR
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4 AGNAlDO MUNIZ POT RO

5 ALBERICO FILHO PMOB MA

S ALBERTO FRAGA PMD9 DF

7 M..sERTO MOURÃO PMOB SP

8 AlCESTE ALMEIDA PMOB RR

9 AlCIONE ATHAYOE FPB RJ

10 ALMetOA DE JESUS PL CE

11 ALOIZIO MERCADANTi:. Fl SP

12 ANA CATARINA PMOB RN

13 ANíBAl. GOMES PMOB CE

14 ANTÓNIO DO VALLE PMOB MG

15 ANTONIO rElJÃO PSOB AP

16 ANTÔNIO GERALDO PA. PE

11 ANTÔNIO JORGE PFL TO

18 ARLINDO CHINAGUA PT SP
19 ARMANDO AaiUO PMOB PB

20 ARNAl.OO FARtA DE $À PPB SP

21 ARNON BEZERRA PSOB Ce:
22 AR'fKARA PPB SP

23 ÃTlLAUNS PFL A'M

24 AUGUSTO NAROES PPB RS

25 AVRTON XERéZ PSOB RJ

26 S.SÃ 'Psoa PI
27 BISPO RODRIGUES PL RJ
28 BISPO WANDERVAL PL SP
29 CABO JÚUO PL MG
30 CAlO R1EL.A. Ft'B RS
31 CARLOS CUR:lf FPB RO
32 CARLOSM~S PFL MG
33 CaCrrA PINHEIRO PFL. MT
34 caso G1GUO PTB SP
35 casOJACOS PDT RJ
36 caso RUSSOMANNO PPB SP

31 CHICO DA PRINCESA PSOB PR
38 CIRO NOGUEIRA PFL PI

39 Ct.EONÃNCIO FONseCA PPB SE
40 CONFúCIO MOURA PMOB RO
41 CORAUCl SOBRINHO PFL SP
42 COSTA FERREIRA PFL MA
43 CUNHA BUENO PPB SP
44 CUSTÓDIO MAnos 'PSOB MG
45 DAMIÃO FeuCIANO PMOB PB
46 OANI1.0 Da CASTRO PSOB MG
47 DARCI COELHO PFE- TO
48 DE VELASCO PST SP
49 DELFIM NETrO PPB. SP
50 OIL.CEU SPERAFICO FPa PR
S1 DINO FERNANOES PSOB RJ
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52 DOMICIANO CABRAL ; PMDB PB

53 EoINHOBEZ PMDB se
54 EDISON ANORINO PMDB se
55 EOMAR MOREiRA PPB MG

56 EDUARDO BARBOSA PSD6 MG

57 EDUARDO PAES PFL. RJ

~ e' 19EU RESENDE PFL MG
';CCI PDT RS

60 ENlVALOO RIBEIRO PPB PS

61 ESTHêR GROSS\ PT RS

62 EUJÀCIO SIMÕES PL BA

63 EU1.ER MORAJS PMOB GO

64 EVANORO MILHOMEN PSB Ar'

65 EVl1..ÁStO FARIAS PSB SP'

65 EXPEDITO JÚNIOR PA.. RO

67 FERNANDO FERRO PT PE

68 FERNANDO GABElRA PV Rol

69 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ

70 FERNANDO ZUPPO POT SP

71 FLÃVIOARNS PSDS PR
72 FREIRE JUNIOR PMOB TO

73 GA;iTÀO VlEIRA PMOB MA

74 GEOVAN FREITAS PMOB GO
75 GERMANO RIGOTTO PMOB RS
76 GILBeRTO KASSAB PFL SP
77 GIOVANNI QUEIROZ POT PA
78 GL.YCON TERRA PINTO PMOa UG
79 HEL.ENILDO RIBEIRO PSOB AL
80 HÉUOCOSTA PMOB MG
81 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG
82 IBERÊ FERREIRA PPB RN
83 IÉOIO ROSA PMDB RJ
84 lGOR AVEUNO PMDB TO
85 ILOEFONÇO CORDEIRO PFL AC
86 JAIME MARTINS PFL MG
87 JAIR BOL.SONARO PPB RJ
88 JAIR MENEGUELlI PT SP
89 JOÃO ALMEIDA PS06 6A
90 JOÃOCALOAS PMN AJ..
91 JOÃO CASTELO PSOB MA
92 JOÃO COSER PT . ES
93 JOÃO FASSAREllA PT MG
94 JOÃO HENRIQUE PMOB Pl
95 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP
96 JOÃO LEÃo PSOB BA
97 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG
9B JOÃO MATOS ?MOB se
99 JOÃO MENDES PMOB RJ



100 JOÃO PJZZOL.ATTl
101 JOÃO SAMPAIO
1Q2 JORGE ALSERTO
103 JORGE TADEU MUDALEN
104 JOSÉBORSA
105 JOSÉ CARLOS COUTlNHO
106 JOSÉ CARlOS aJAS
107 JOSé CARLOS \/lEERA
108 JOSÉ JANENE
109 JOS! MELO
110 JOSÉ MÚCtO MONTEfRO
111 JOSÉ PRIANTE
112 JOSItROBERTO BATOCHIO
113 JOSE THOMAZ NONO
114 JOVAlRARANTES
115 JÚliO REOECKSR
116 UDIAQUINAN
117 LUClANOPIZZATr'O
118 LUIS CARL<'S HeNZE
119 LU1ZBITTENCOURT
120 LUIZ DANTAS
121 LUlZ PlAUHYUNO

122 MÁRCIO MATOS
123 MARCOS CINTRA
124 MARCOS UMA
125 MARIA ABADIA
126 MARIA. ELVIRA
127 MARIo DE OLIVEIRA
128 MAX ROSENMANN
129 MOACIR MICHSLETTO
130 MÚCIOsA
131 MURlLO DOMINGOS
132 MUSSA DEMES
133 NAIR XAVIER LOBO
134 NElSON MARQUEZELI I

135 NELSON MEURER
136 NElSON OTOCH
137 NELSON TRAD
138 NEUTON UMA
139 NICE LOBÃO
140 NIlSON PINTO
141 OUMPIO PIRES
142 OUVElAA FU..HO
143 OSMÂNIO PERE!RA

144 OSMAR SERRAGUO
145 OSVALDO REIS
146 PADRE ROQUE
147 PAES LANDIM

PPB
PDT
PMDB
PMDB
PUDe
PFl
PTB
PFl..

PPB
PFL.
PFL.

PMDB
POT
PFl.
PSDB
PFS
PSDB
PFL.
P?S
PMOB
PSD
PSOB
IPT
Pl
PMDB
PSOB'
PMOB
PMDS
PSOB
PMOB
PMDB
PTB
PFL
PMDB
PTB

PPB
PSOB
PTB
PFL
PFL

'PSDB
PDT
PP8
PMDB
PMDB
PMPB
PT
PF1..

~\
SE
SP
PR
RJ
ES
se
PR
Nd
PE
PA
SP

.AL.
GO
RS
GO
PR
RS
GO
AL
PE
p~.

SP
MG
DF
MG

MG
PR
PR
RN
MT
PI
GO
SP
PR
ce
MS
SP
MA

PA
MG
PR
MG
PR
TO
PR
PI

79
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148 PASTOR AMARJLDO PPB TO '~
149 PAULO DE ALMEIDA FlPB RJ
150 PAULOFElJÓ PSDa RJ
151 PA.U1..0 KOBAYASHJ psoa SP

152 PA.U1..0UMA PMDB SP
153 PAULOPAJM PT RS

154- PAULO ROCHA PT PA

155 PEDRO CANEDO PSOB SO
156 PEDRO caso PT DF

151 PEDRO CHAVES PMDB GO
458 CleDROCO~ . PPB Pé

-;ORO NOVAIS PMOB MA
160 PEDRO WILSON PT GO
161 PINHEIRO LANDIM PMDB CE

162 POMPEO DE MAnOS PDT RS
163 RENATO V1ANNA PMOB se
164 RENI1.DO LEAL. PTB PA
165 RICARDO IZAR PMOB SP
166 ROBERTO PESSOA PF'L CE
167 ROBERTO ROCHA PSDB MA
168 ROMEl. ANIZIO PPB MG
169 ROMMEL. FElJ6 PSOB CE

170 RONALDO VASCONCEU.OS PFL MS
171 RUBENS BUENO P?S PR
172 RUBENS FURLAN PFL ·S?
.173 SANTOS FILHO PFl PR
174 SAULO PEDROSA FaSOS BA
175 SERAFIM VENZON PDT SC
176 SêRGIO SARCaLOS PFl AP
177 sêRGIO BARROS POT AC
178 SERGIO REIS PSOB SE
179" SIl.AS BRASILEIRO PMDB MG
180 TETé sEZSRRA PMDB MT
181 vMiÃo GOMES P?B SP
182 VALDEMAR COSTA NETO PL SP
183 VALOOMIRO MEGER PFL PR
184 VlCem: ARRUOA PSDB CE
185 VILMAR ROCHA PFL GO
186 VlTTORfO MEDIOU PSOB MG
187 WAGNER SALUSTlANO PPB SP
188 WAlDIR SCHMIDT " PMDB RS
189 WANDERLEY MARTINS POT RJ
190 WERNER WANOERÉR PFl PR
191 WIlSON BRAGA PFL PB
192 ZéiNolo PMDB SP
193 ZENA1.Oo COtmNHO PSOB PA
194 ZJLA BEZERRA " PFL AC
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AuUmm~queNioCom~~

1 AIRTON CASCAVEL PPS RR
2 ALOmO SANTOS PSOS es
3 ANTONIO PALOCCl PT SP

.4 BONIFÃCIO De ANORAOA PSOB Me;

S CARLOS SANTANA PT RJ
6 CEZAR SCHIRMER PMDB RS
7 DARCíslO PeRONDl PMDB RS

8 DR. BENEDITO DIAS PR AP

9 DR.HÉUO PDT SP
10 FAnMAPEl.AêS PSDB AP
11 FERNANDO CORWA PDT se
12 IARA BERNARDI PT SP
13 JORGE COSTA PMDB PA
1.4 JUQUINHA PSDB GO
15 UNO ROSSI PSDB MT
16 LUlZ RIBEiRO PSDB Rol
17 MARclO REINALDO MORelRA p?a MG
18 MARCONDes GADELHA PFl PB
19 MEDEIROS PFL SP
20 NEIVA MOREiRA POT MA

21 REMlmNTA PL MA
22 RICARDO NORONHA PMOB DF
2.3 R~!Rl0 ARA.UJ; PL RR
24 sEBASTIÃO MADEIRA PSOB MA
25 SYNVAL GUAZZE «, PMDB RS

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)
1 l.UIZ SALOMÃO PDT RJ
'2 OSVALDO SOBRINHO PTB MT

Assinaturas Repetidas
1 ADEMIR LUCAS PSOB Me;
2 ALBERTO FRAGA PMDB DF
3 ALMEIDA DE JESUS PL CE
.4 A1..0IZIO MERCADANTE PT SF'
5 ANTÕNIO JORGE PFL TO
6 ÃTlLALlNS PFL AM
7 AYRTON XEFU:z PSOB RJ
8 B.SÁ PSoB PI
9 Bl$='1) RODRIGUES PL RJ
10 BIS t RODRIGUES PL RJ
11 BI~ WANDERVAl. PL SP
12 BOt... ':ÃC10 De ANDRADA PSOB MG
13 CAlO RJELA FTB RS
14 cacrrA PINHEIRO PFL MT
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15 CIRO NOGUEIRA PFL PI '

16 CUNHA BUENO PPS SP

17 CUSTÓDIO MATTOS PSOB MG

18 DARCI COa.HO PFl TO

19 DEVEtASCO PST SP

20 OILCEU SPERAFICO PPB PR

21 DINO FERNANOES PSOB Rol

22 EDJNHOBEZ PMOB SC

23 EDISON ANDRINO PMOB SC

24 EOMAR MOREIRA PPB MG

25 EDUARDO BARBOSA psoa MG

26 EUSEU RESENDE PFL MG

27 ENIVAl.DO RIBEIRO PPB PB

28 ENJVALOO RIBEIRO PPB PB

29 EVANORO M1LHOMEN psa AP

30 GASTÃO VIEIRA PMOB MA

Z1 GASTÃO VIEIRA PMOB MA
~~ GEOVAN FREITAS PMOS GO"'-
33 GILBERTO KASSAB PFl SP

34 GILBERTO KASSAS PFL SP

35 Ha.ENILDO RIBEIRO PSOB AL
35 IGORAVEUNO PMDa TO

37 JAIR BOLSONARO PPB RJ

38 JOÃOCALOAS PMN AL
39 JOÃO MAGALHÃES PMOB MG

40 JOÃO SAMPAIO POT RJ
41 JORGE TADEU MUDJ1.l..5N PUDS SP
42 L1NOROSSI PSOS MT
43 LlNOROSSI PSOB MT
44 MÁRCIO MATOS PT PR
45 MARlAABADIA PSOB DF
46 MÚCIOsA PMOB RN
47 NEUTONLIMA PFL. SP

48 NILSON PINTO PSOB PA
49 NIL.SON PINTO PSOB PA

50 OLIVEIRA FILHO PPB PR
51 OUVEIRA FILHO PPB PR
52 OSMÂNIO PEREIRA PMD6 MG
53 OSVA1.00 SOBRINHO PTB MT
54 PASTOR AMARILOO PPB TO
55 PAULOFEIJÓ ~SQS RJ
56 PAULOFEUÓ PSOS RJ
57 PEDRO CANEDO PSDB GO
58 PEOROCasO FT DF
59 PEDRO CORRÊA PP8 PE
50 POMPEO OE MATTOS POT RS
61 RENATO VIANNA PMDB se
62 ROBERTO PESSOA PFL CE
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63 RUBENS FURLAN PFL sp

64 RUBENS FURL.AN PFL SP
65 SANTOS FILHO PFL PR

66 SERGIO SARemos PFL AP
67 VAlDEMAR COSTA NETO Pl SP
se VU..MAR ROCHA PFL GO
69 WERNER WANOERER PFL PR

70 ZÉ iNOIO PMDB SP

Oficio nO,' ~g199

Brasília. 02 de agosto de 1999

Senhor Seeretário-Geral.

Comunico'a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição do Senhor Ary Kara e outros. que "dá nova redação ao art. 28, ao
inciso li do art. 29 e ao art. 77 da Constituição Federal, consagrando o tumo
únk'" para as eJeiqões do Poder Executivo, em todos os seus níveis", contêm

.nero sufic..:=.nte de signatários. constando a referida proposição de; .

194 assinaturas válidas;
025 assinaturas que não conferem:
002 ass'''':s.turas de deputados licenciados:
070 assinaturas repetidas.

Atenciosamente.

A Sua Senhoria o Senhor
Or.MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretârio-GeraJ da Mesa
NESTA
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"LEGISLAÇÃO CrrADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvos- CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPL"'BLICA FEDERATIVA DO BR.A.SIL
1988 .

....-----_._- -- -- - , ....••••...••.••........._--....................•••.......•....•••••.••••..

TiTULo UI
Da Organização do Estado

..........................................................................................................................

CAPÍTULom
Dos Estados Federados

An. 28. A eleição do Governador e do Vice-Govemador de Estado~ para
mandato de quatro anos~ realizar-se..á no primeiro domingo de outUbro~ em primeiro
turno, e. no último...domingo de outubro. em seglD'lÓo tumo~ se houver~ do ano anterior
ao do termmo do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em. primeIro ue
janeiro do ano subseqüente, observado~ quanto ao mais~ o disposto no an. 77.

• ArtIgo. "çapultl. com redação dada peJa Emenda COMlllucional nO 16. de 0-1 06199i.
§ 10 Perderá O mandato O Governador que assumir outro cargo ou função na

administração pública direta ou indireta. ressalvada a posse em virnuie de concurso
público e observado o disposto no an. 38, LIV e v:

• Przmlllvo parágrafo único renumerodo para § l"PêJa Emenda l.OnstUUCIOnaJ nO 19. de
(H/Q6, 1998.

§ 2° Os subsídios do Governador, do Vice-Govemador e dos Secretários de
Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assemblêia Legislativa, observado o que
dispõem os arts. 37, XL 39, § 4°, 150, lL 153~ lU, e 153, § 2°~ l.

$: § 2° ucre:u;uio pela Emenda COmlUUC10nal nO 19. de O.,J·06·/998.

CAPÍTIJLo IV
Dos Municípios

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com
o intersúcio mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara
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MunicipaL que a proinul~ atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição~

na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:
I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de

quatro anos,: mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o Pais;

II - eleir;io do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domintO· de.
outUbro do ano anterior·ao término do mandato dos que devam suceder. aplicadas as
regras do art. 77 no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores:

li< ina"n /I c:mn redação dada peja Emtmda Cnn.WlluclOnal n" 16.

...........................•..••••••••.•.•••.•...........•..........•......................••.......••...•................

TinJLOIV
Da Orpnização dos Poderes

CAPinJLOl
Do Poder Legislativo

..........................................................................................................................

SECÃOVTII
Do Processo Legislativo

•..........................................................................................................................

SUBSEÇÃO II
Da Emenda à Constituição

.
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
, - de um terÇo, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal;
fI • do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembléias Le2Íslativas das unidades da.

Federação~ manifestando--se~ cada uma delas~ pela maioria r~lativa de seus membros.
§ 10 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção

federal~ de estado de defesa ou de estado de sitio.
§ .r A proposta será. discutida e votada em cada Casa do Congresso

Nacional, em dois tumos~ considerando-se aprovada se ôbtiver~ em ambos~ três quintos
dos votos dos respectivos membros.

§ 30 A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tenderte a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
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II - O voto direto. secreto, universal e periôdico~

In •a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais. .
§ 50 A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto d.e nova proposta na mesma sessào legislativa.
...................................•.......•.......•...•.•.•......•...............•....................•...•....•.........

CAPÍTULo 11
Do Poder Executivo

SEÇÃO I
Do Presidente e do Vice-Presidente da República

...._..••.........._..•••....~...............•....•.•••...•....... _.•..•......•••....•••.•.••.•.....•.•.••.•.•.•••.•••.•..

An. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Repüblica realizar·
se-á, simultaneamente~ no primeiro domingo de outubro~ em primeiro tumo~ e no
último domingo de outubro, em segundo tumo~ se houver.. do ano anterior ao do
término do mandato presidencial vigente.

* Anlgo. "caput/~ com redm;iio dado. pela Emenda COn.ttllZlC10nai nD 16.
§ 10 A eleição do Pres~dente da República imponarã a do Vice Presidente

com ele registrado.
§ 20 Será considerado eleito Presidente o candidato que, registrado por

partido político, obtiver a maioria absoluta de votos~ não computados os em branco e
os nulos.

§ 30 Se nenhum candidato alcançar maioria absoiuta na primeira votação"
far-se...á nova eleição em até vinte dias após a proclamação do resultado, concorrendo
OS dois candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria
dos votos válidos.

§ 40
Se~ antes de realizado o segundo turno, ocorrer mone, desistência ou

impedimento lega) de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior
votação.

§ 50 Se~ na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em ~do
lugar, mais de mn candidato (011) a mesma votação, qualificar:-se-:â. o mais idoso.
...•.....•...........................••...........•...•••............•- ~...•...•.......-.....•••.•..............-

....._ -_ --.-.._.....•...----.--.-----_._-_ -..-.-......•...~ .
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PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO'" ·.'V

~ 102, DE 1999
(Do Sr. Max Rosenmann e outros)

(APENSE-SEA PROPOSTA DE EMENDAÀ CONSTITUIÇÃO W 3. DE 1999)

As Mesas da CIm1ara dos Deputados e do Senado
Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a
seguinte emenda ao texto constitucionat

Arl 1° Os arts.. 28, caput, 29, 11 e 11I, 77, caput, e 82
da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

8A1t 28. A eleição do Govemador fi do VICe­
Governadorde Estado, para mandato de quatro anos,
teaJizar-se-é no primeiro domingo ele outubro, em
pttmsifO tumo, e no último domingo de outubro, em
segundo turno, se houver, do último ano do mandaIo
de seus antecessores, e a posse ocorrerá em vinte de
c:iezBmbto do mesmo ano. observado, quanto ao mais,
o tf1$pOSlO no art 77.

...................................._~..••....••.•...••.......................
~~. . .
.•................••........................••.......................•...•..•.

11 - eleit;§o do Prefeito e do VK»-Ptefeito
1NliZada no primeiro domingo de outubro dO último
dos mandatos dos seus' antecessores, aplicadas as
lTfIgt'S$ do tut 77 no caso de Municípios com mais de
duzentos mil eleitores;

11/ - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia
vinte de dezembro do {ffJtimo ano do mandato de seus
antecessores;
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Art. 77. A e/$ição do Presidente e ~,..V!.r;# .
PresidentIJ da RepúbOea realizaf':''§é.:á,
simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em
primeito tumo, .e no último domingo de outubro, em
segundo tumo, se houver, do último ano ao mandato
pf8sidenc:iaJ Vigente.

Art 82. O mandato do Presidente da RepúbRca
é de quatro anos e terá iníc:io em wnte de dezembro
do último ano do mandato de seu antecessor. li

Art. 20 Esta emenda entra em vigor na data de sua
pubUcaçãO.4

JUSnFlCAçÃO
..

A antecipação da data de posse para 10 de janeiro
para Presidente da Repablica, Govemadores e Prefeitos foi detenninada
visando a compatibilização do mandato com o exercício orçamentário
das entidades políticas. .

Avançando, pretende-se, agora, deslocar a data das
posses para Yb11e de dezembro, visando contornar·transtomos gerados
pela investidura nesSes cargos em dia de feriado universal, qual o
primeiro de janeiro. .

Além disso, a providência virá abreviar o período que
medeia entre a eleição e a posse dos novos govemantes.

Sala das Sessões, em \'t deÇv~ de 1999.
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.
Conferência de Assiaamras I

PãP=:OOl:

TIpO daProposição: PEC
AIltor da Proposiçlc: MAX ROSENMANN E OtJ'I'R.OS

Data de .Apreseauçio: 14109199

Ement2: Dáncm. redação ao an. 2!. czput, 29 U e In. 77, Capm: e S2 da
Consrimiçio Fedend.

PossuI.AssiDzmr.as SIlfkic:DU5: SJM

Totais de AssiDamras: :ConfillililiGiillS 175
.NIlo Confeu,m oUll
~ 0011
~ 006l
~ DOD!

Assinaturas Confirmadas
1 ADEMIR LUCAS PSDB MG
2 ADOLFO MARINHO PSD8 ce
3 AFFONSO CAMARGO PFl PR
.4 AGNALDO MUNIZ PDT RO
5 AlRTONDIPP PDT RS
6 ALBÉRIco FILHO PMDS MA
7 ALBeRTO MOURÃO PUDB SP
8 AL.CESTE .ALMEIDA PMDB RR
9 ~IRCABRAL PFL Rol

10 Al...MEIDA DE JESUS PL ee
11 ANiSAL GOMES PMOB CE
12 ANTONIO CARLOS BISCAlA PT RJ
13 ANTONIO CARLOS KONDER RElS PFL se
14 ANTONIO JORGE PTB 10
15 ARMANDO ABtuo PMOB PB
16 ARMANDO MONTEIRO PMOB PE
17 ARNON BEZERRA PSOB CE
18 AROLDe CSDRAZ PFL BA
19 ARYKARA . .~ SP
20 ÁT1LAUNS PFL NA
21 AUGUSTO NARDES PPB AS
22- Avaa.oAAARRUOA PT P9
23 aSÁ PSDS PI
24 DISPO ROORlGl.ES PL J!U
25 BISPO WANDERVAl. PL SP
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26 CABOJúLJO PL MG
%7 CAIORIELA PTB RS
28 CARUTO MStSS F'T se
29 CARLOS Ma I ES PFL MG
30 CARLOS MOSCONI PSDB MG
31 ca.crrA PINHEIRO PFL MT

32 CELSOJACOS PDT RJ
33 CIRO NOGtJeRA PR. PI
34" CLEUBER CARNBRO PFL MG
35 CONFúCIO MOURA.. PMDB fitO
36 CUNHA BUENO PPB SP
37 DARCI COaJiO PR. TO
38 DARCISIo PSRONDI PNDB RS
39 DEVEI.ASCO PST SP

40 DILCEU SPERAFlCO PPB PR
41 DINO FCRNANDES PSDB RJ
42 DOMICIANO CABRAL PMDa PB
43 DR.HSJO PDT SP
44 EBERSILVA POT RJ
45 EDJNHOSEZ PMDB se
46 EDISON ANDRlNO PMOB se
47 EDUARDO BARBOSA PSDB MG
48 EDUARDO CAMPOS PSB PE
49 EDUARDO PAES PTB RJ
50 ELTON ROHNELT PR. AR
51 EMERSON 1(JJiPR. PSDB SP
52 EWAcIO SJMOe$ PI.. BA
53 EURiPEDES MIRANDA PDT RO

54 EVU.ÁSIO FARIAS PS8 SP
55 EXPEDITO JONIOR m RO
56 FÁTIMA PaASS PSOB AP
57 Fâ.JX MENDONÇA PTB ElA
58 FERNANDO FERRO FT PE
59 FEJJ ERJÚNIOR PP!l RS
60 FlÁVlOARNS PSOB PR
61 FREIRE JúNIOR PMDB TO
62 GEVALDO CARIMBA0 PS8 AI.
63 G0NZAG4PATRJOTA PSB PE
64 HéUOCOSTA PMOS Ma
65 HUGOBIEHl PPB se
66 l8RAHSM ABl-ACKEL PPB MG
67 IGOR. AVSJNO .PMDB TO
68 INALDO LEITÃO PMDB PB
69 IRISSlMOES P1B PR
70 JVIWPAIXAo PPS SE
71 IVANlO GUERRA PfL PR
72 JAIME MARTINS PFL MG
73 JAIR BOl.SONARO PPB -Rol



74 JOÃO CALDAS
15 JOÃO FASSAREU.A
76 JOÃO H8"RlQCJe
77 JOAO HERRMANN NETO
18 JOkJu:AO
79 JOÃO MAGALHÃES
80 JOÃO MATOS
81 JOÃO MamES
82 JOÃO PAULO
83 JOÃO ptzZOlArn
S4 ,JOACUJU FJ.'W.lCJSCO
85 Joa DE HOLl»1DA
86 JORGE AL.SERTO
87 JORGE COSTA
88 JORGE KHOURY
89 JORGE PINHaRO
90 JOSÉ BORBA
91 JOSÉ CARLOS COUTINHO
92 JOSE DE ABReU

.93 JosÉ JANENE
94 JosÉ LOURENÇO
OS JOSÉ MELO
S5 JOSÉ MJLfTÁO

97 JOSÉ PIMENTEL.
98 JOSÉ THOMA'Z: NONO
99 JÚUO REDECKER

100 JUUO SEMEGHlNf
101 LAURA CARNElRO
102 UNO ROSSI
103 LUCIANO CASTRO
104 LUIS BARBOSA
105 lUl$ CARL.OS HE1NZE
106 LUíS EDUARDO
107 LUIZ ANTONIO flEUR'(
108 LUIZ CARL.OS HAUt.y
109 L.UlZ.FaUWlDO
110 LUIZPIAUH't1JNO
111 LUIZ SALOMÃO
, 12 MANOEl CASTRO

. 113 MARClO FOR'1?.s
114 MÃRCIOMATOS

.' .115 MARCONDES GADEUiA
~. ;16 MARCOS·ClNTRA
_ ·117 MARCOS UMA.
...118 MARCOS ROUM

. :. 119 MARIA ABADiA
~~;.:120 UAXRO$ENMAHN
~~:-121 MEDaROS

PMN
['T'

PMDB
PPS
PSDB
PMD9
PMDS
PYCB
PT
PPB
PA.
PR.
PMDB
PMOB
PFt.
PMDB
PMDS
PFl
PSDB
PfIB
PFL
PFl
PSDS
PT

. PP1.
PF9
P$DB
PFl
PSOB
PSDB
PfL
PPS
S.PART.
PTB
PSOS
PPS
PSl)S

PóT
PFL
PSDB
PT
PFL
PL
PUDB
PT
.PSDB
PSDB
PA:

.AI.
Me
PJ
SP
8A
MG
se

.RJ
SP
se
PE
PE
SE
PA
DA
DF
PR
RJ
SP
PR
BA
AM
W
CE
AS.
RS
SP
RJ
UT
RR
RR
RS
lU
S1'
PR
NA
PE
lU
liA
lU
PR
P9
SP
YB
RS
DF
PR
SP

91
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122 MOACIRMICHELETTO
123 NARCK) RODRlCWES
124 NELSON MARQU!ZELlJ

125 NiLSON~
126 Na.soN TRAD
127 NEUTON~-

128 NILSON PINTO
129 NORBERTO TE1XEfRA
130 OUM?tO PIRES
131 OSMANIO PSEIRA
132 OSMAR SERRAGUO
133 OSVALDO BlOLCHl
134 PAES LANDIM
135 PASTOR AMARu.Do
136 PAUlO DE ALMEIDA.
137 PAJJLO FEJJO
'38 PAUlO octÁVIO
139 PAULO PAIM
140 PEDRO BrTTENCOURT
141 PEDRO CELSO
142 PEDRO CHAVES .
143 PEDRO NOVAIS
144 PHn.EMON RODRIGUES
145 PINHEIRO LANDIM
146 POUPSO DE MATTOS
147 RAFAEL. GUERRA
148 RAIMUNDO COLOMBO
149 RICARDO BARROS
150 RICARDO BERZOINI
151 RICARDO NORONHA
152 RICARTE DE FREITAS
153 ROBÉRJO ARAIlJo
154 ROMEU cUEíROZ
155 ROMMEí. FBJO
156 RONAIJ)() VASCONCaLOS
1S1 RUBENS.FUR1AN
158 SALAnEJ.. CARVALHO
159 SANTOS F1lHO
"60 SA'RNVA FE1JPS
161 SAU1.0 PEDROSA
182 S!RGIO BARCELLOS
163 sSlGJOG~
164 SetGlO REJs
165 sIMÃO SESsIM
166 TS.Mo KIRST
167 THEMisToCt..Es SAMPAIO
168 VALDEMAR COSTA NETO
-169 VITTORJO MEDIOU
170 WALDIR SCHMIDT

PIa
PSDB
PTa
PSDB
P1B
PR.
PSDB
PMD8
PDT
PMDB
Pt4DB
PMDB
PfL
PP9
PP8
PSDB
PA..
PT
PF1.
PT
PMDB
PMDS
PMDB
PMDB
PDT
PSDB
PR. -
PPS
PT
PMDB
PSDB
Pl
PSOB
PSDB
PFL
S.PART.
PMDB
PFL.
PMDB
PSDB
PFl
PSDB

- PSDS'
PPB
PPB
PM06
Pl­
PSDB-
PYDB

PR
dG

•
CE
MS
SP
PA
GO
MG
MS
PR
AS
PI
1'0
lU
RJ
DF
RS
se
DF
se
MA
UG
CE
RS
W
se
PR
Si='
DF
MT

M
MG
CE
MG
SP
PE
PR
IM]

IA
NJ
PE
SE
Rol
RS
PI
SP
'MO
AS



171 XICO GRAZIANO

172 VEDA CRUStUS
173 ZAIR!! REZENDE
174 za!ND1Q
175 ZENALDO COUTINHO

SP
AS
MG
SP
PA
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AssiDaturas que Nio Comerem

1 AIRTON CASCAVEL PPS RR
2 BONIFACIO DE ANDRADA PSD8 Me;

3 DR. BaEDlTO DIAS PR. AP
4 ENlVALDO RIBEIRO PPS PB
5 FeRNANDO CORUJA PDT se
6 FERNANDO GABaRA PV RJ
7 IARA BERNARDI PT SP
8 JOS! CARLOS EtJAS P'TB ES
9 JOVAJR.ARAN'T'e$ PSOB GO
10 JUQUlNHA PSDB GO
11 LúClAVÃNIA PSDB GO
12 LUJZRJBaRO PSDS RJ

13 MARCa0 BARBJERl PMDB sP
14 MARJSASERRANO PSOB MS
15 MAX MAURO PTB cs
16 NElSON MARCHEZAN PSDa RS
"17 PAULO KOBAYAStIt ·PSOB SP
18 RICAADO MARANHÃO PS8 RJ
19 VICENTE CAROPRESO PSDB se

AssiDatuns de Deputados(u) Licenciados(as)

1 OSVALDO SOBRINHO PTB MT

Assinaturas Repetidas

1 AROLDO CEDRÃZ . PFL BA
2 CAJORJaA PlB RS
3 CUNHA BualO PPB SP
4 .soA0 CAl.DAS . PMN· A1.
5 JOS. DE HOI.LANDA PF1. PE
6 JORGE ALBERTO PMDB SE
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SECRETARIA-GERAlDAMESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Pmpoaiçto

Oficio .,o)q'l199

Senhor Sec:retário-Gef.

Cornunk::c a Vossa Seru'loria que • Praposta de Emenda fi
Constituição do Senhor Max Rosenmann e outros. que "dA nova Nd8çio IIOS artigos
28. caput;29, 11 e UI; 71, caput • 12 da CcmstItuIçIo FtNIefaI" contén' número
suficiente de signatários, constando a referida proposiçlode:

175 assinaturas vãlidas;
019 assinatUras que nao conterem:
001 assinatura de deputado licenciado:
006 assinaturas repetidas.

:-;..-.

A Sua Senhoria o Senhor
.. Ora MOZART VIANNA DE PAlVA
Sêcretário-Geral da Mesa
NESTA



CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
J988

" " - _ _ _..
TiTuLam

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO
...............................................................~ ..

CAPÍ11JLom
DOS ESTADOS FEDERADOS

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••lll _ ••_ •••••••••••• ••••••••••••••_-- ••••••••••__ _ ••

An. 28. A eleiçlo do Govemador e do Vice-Govemador de Estado,
para mandato de quatro anos, res1jmr-se-ã no primeiro domingo de outubro"
em primeiro turno, e no último domingo de outUbro, em sepdo turno, se
houver, do ano anterior ao do término do mandato de seus antecesso~ e a
posse ocomrá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, observado,
quanto 80 mais. o disposto no Art. n.

• Artigo. "CllpfIl". com redaçãtJ JIJda peitz Emenda Canslitw::iontzl n~ J6. de
()..Ii06 1997•
......................................................................_ •••••••••••Ilir •• ~ ••~ ~•••••••••••••••••••••• "'•••••••

CAPÍTULOlV
OOS MUNICÍPIOS

An. 29. O Município rcger-se-ã por lei orgânica, votada em dois
turnos, com o~eio mínjmo de dez dias, e aprovada por dois terços dos
membros da Câmara Municipal, que a promul~ atendidos os principios
cstabc1ecidos nesta CODStinú'ilo, na Conm.miçãO do respecúvo Est:Ido e os
seguúUes preceitos:

I • eleiçio do Prefeito. do Vice-Prefeito e dosV~ para
mandato de quattO~ mediante pleito direto e simultâneo rea1izado em

- .todo o País"- _.. ,
fi • eleiçlo do Pn:leito e do Vice-Prefeito realizada DO primeiro

domingo de ouwbro do ano anterior ao término do m8ilõãlõ dõS que devam

95
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suceder, aplicadas as regras do Art. 77 no caso de MmUcipios com~
duzentos mil eleitores:

• /N:iso l[ com redar;iio dadtl peJIl Emenda ConstllJll:lonlZl n~ 16, ..
().I/16/199i.

m-posse do Prefeito e do Viee-Prefeito no dia 10 de janeiro do ano
subseq1íeDte ao da eleição;
..- .

TÍTULo IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULo I
DO PODER LEGISLATIVO

............................0- _ _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••

Seçiovm
1)0 Proeesso Legislativo

.._ - ,.....................•.....

Subseçion
Da Emenda i CoDStituiçio

Art. 60. A Constituição poderá Ser emendadamediante proposta:
-I......de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Depurados

ou do Senado Federal;
II - do Presidente da República;
m • de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades

da Fed.eraçio, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus
membros.

§ 10 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de
intervenção federal. de estado de defesa ou de estado de. sitio.

§ r A proposta será diseutida e votada em cada Casa do Congmso
Nacional, em dois turnos, considerand.o--se aprovada se obtiver, em ambos,
ues quintos dos votos dos respeetivos membros.

§ 3° A emenda â Constituição será promulgada pelas Mesas da
Câmara dos Deputados e do Semado Federal, com o. respectivo número de
ordem. .

§ 4° Não será objeto de deliberaçãQ. a proposta de emenda tendente
a abolir:

1.. a forma federativa de Estado;
TI .. o voto direto\' secreto, universal e periódiar,
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m- aseparação dos Poderes;
IV • os direitos e garantias individuais.
§ SO A matéria constame de proposta de emenda rejeitada ou havida

por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão
legislativa.
................................................._..- _ ..

CAPÍTULon
DO PODER. EXECUTIVO

..............................................................................................................................

Art. 71. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República
reaHzar-se-ã, simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em
primeiro tumo~ e no último domingo de outubro, em segundo tmn~ se
houver~ do ano anterior ao do ténn:ino do mandato presidencial vigente.

• Anigo. "coput". com redação dadilpe/a EmmdD ConstilucionoJ n-l6.
................... ! .

Seção I
Do Presidente e do Vice-Presidente da República

.................................................................._ .

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e
terá inicio em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição.

• Anigo CtJm~ dDda peiD E.mentitz ConstÚ1lCional nCt 16.
...................................................................................................................................
.................................................................................................................................

, -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITmçAO
N~ 114, DE 1999

(Do Sr. Enivaldo Ribeiro e outros)

Acrescenta ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias artigo prevendo atterc
do mandato de Prefeitos e Vereadores eleitos em 2.000. para a coinCidênCia total
eleiÇÕes. _

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 3, DE 1999.)
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Proposta de emenda à Constituição que acrescenta ao Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias artigo prevendo
alteração do mandato de Prefeitos e Vereadores eleitos em 2000,
para a coincidência total das eleições.

~ .-; -_.~
~.,...

Página: 001 ,
___-Í

àe

~

O RlBEIRO I 111~
!lf3Id'/I'-J ~

Conferência de Assinaturas I i

de

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa~'
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam I

005 ~. ~
seguinte Emenda 3.0 texto consti. - clona. ~. Disposiç6e

Artigo Único. Acrescente-se ao Ato das
Constitucionais Transitórias o seguinte artigo 75: ..... ,_ . "

"Art. '75. O mandato dos Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadore
eleitos em 1° de Outubro de 2000 terá a duração de seis anos, encerran~o-sl
em 31 de· dezembro de 2006. . '

-, ..: "Parágrafo· único. O màiidato' dos Prefeitos,' Vice-PrefeifôS
Vereadores eleitos para os mandatos subseqüentes terá a duração de quatr
anos.

JUSTIFICAÇÃO
É patente a necessidade de se unificar as eleições federais, estaduáJ

e municipais. A data única para eleições gerais será responsável pela diminuiçã
dos gastos públicos. bem como os dos candídatos~ diminuindo assim a força d
poder econômico.

De outra pane. o aventureirismo diminuirá. posto que os
que têm força eleitoral suficiente apenas para a vereança deixarão de lado a •
candidatura a deputado. garantindo assim a verdade das umas~ dado que·i

desaparecerá a pulverização dos votos. É sabido que muitos utilizam-se da
candidatura aDeputado, ou à Prefeitura não porque desejem assunúr esses altos
mandatos~ mas tão·só para fazerem-se lembrados no interstício entre dois'
mandatos. Diante do que foi exposto é que esperamos contar com.o apoio dos
nobres Colegas para \'er aprovada a presente Proposta de' Emenda à
COD5Jitutção.

Sala das Sessões~ em

I --.--

1SGM - SECAP (7503)
05110/9910:35:50

•. - _. _ ••_-=-'7-=-:--:.

Tipo da Proposição: PEC

Autor da Proposição: ENIVALDO RIBEIRO E OUTROS

Data de Apresentação: 23/09/99

Ementa:
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Possui Assinaturas SuficienteS: SIM:
--.---_.Totais de Assinamras: ConfirmaóaS 180--- -
NãoCotrfetern 001 .
Uc!!lnciac1os 002:

Repetidas 025:

lIegiveis 000'

--_.... - --- -.

Assinaturas Confirmadas
1 ADAUTO PEREIRA PFl P8
2 ADEMIR LUCAS PSOB MG
3 AGNALDO MUNIZ POT RO
4 AGNEl.O QUEIROZ pedoS DF
:: ALBÉR.ICO FILHO PMOS MAv

6 ALBERTO MOURÃO PMOB SP
7 ALCeSTE ALMEIDA PMD8 RR
8 ,;r.ClONE ATHAYOE PPB RJ
9 ALOIR CABRAL PFL. RJ

10 ALEXANDRE SANTOS PSDS RJ
'11 ALMEIDA DE JESUS PL ce
12 ANiBAL GOMES PMOB ce
13 ANTÔNIO 00 VALLE PMOB M(J

14 ANTONlO GERALDO PFl PE
15 ANTÔNIO JORGE rTB TO
16 ARMANDO ABiLlO PMOB PS
17 ARMANDO MONTEJRO PMOB PE
'8 ARNON BEZFRRA psoa CE
19 ARYKARA PPB SP
20 ÁTILA LINS PFl AM
21 AUGUSTO NARDeS PPB RS
22 B.SÃ PSOB PI
23 BETlNHO ROSADO PFl RN
24 BISPO RODRIGUES PL RJ
25 BiSPO WANDERVAL PL "'SP'
26 BONIFÁCIO De ANDRADA F!SOe MG
27 CAIO RIELA .PTB RS
28 CaCrrA PINHEIRO PFL MT
29 CaSOJACOa POT. RJ
30 CLEONÂNCIO FONseCA PPS se
31 C1..EUBER CARNEIRO PFL MG
32 CLOVIS VOLPI PSDB SP
33 CONFÜCIO MOURA PMOB RO
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34 CORIOLANO SALES S.PART. SA'":
35 COSTA FERREIRA PFL MA.
36 CAMIÃO FEUClANO PMOS PB
37 DARCICOaHO PFl TO
38 OARciSlO PERONOI PMOS ~s

39 OEvaASCO PST SP
40 DJLCEU SPERAFICO PPS PR
41 DINO FERNANDES PSOB RJ

42 DOMICIANO CABRAL. PMOB PS

43 EBERS1LVA POT RJ
44 EOINHOSEZ PUDB se
45 EOJSON ANORINO ?MOa se
46 EDUARDO CAMPOS PSB PE
47 EDUARDO PAES PTB RJ
48 s:RAJM MORAIS PFL. PB
49 aCIONE BARSAL.HO PMOS PA
50 EUSEUMOURA PPB MA
51 ENIVALDO RIBEIRO p?e PB
52 EUR1PEOES MIRANDA POT RO
53 E\flLÁSIO FARIAS PSB SP
54 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO
55 FÁ11MA PELAES PSOS AP
56 FÉLIX MENDONÇA FT'B BA
57 FERNANDO DINlZ PMDB MG
58 F:EU R.OSA PSDS es
59 FLÁVIOARNS PSOB PR
60 FLÁVIO DERZI . . PMOB MS
61 FREIRE JÚNIOR PMOS TO
62 GASTÃO VIEIRA PMOB MA
63 caeovAN FREITAS PMOB GO
64 GERSON GABRlaU PFL BA
65 GERSON PERES PPB PA
66 GtLEEFrrO KASSAB PFl sp
67 GlVAl..DO CARtMSÃO PSB AL
68 HAROLDO LIMA PCdoB BA
69 HERMES PARCIANElLO PMOB PR
70 HUGOBIEHL PPB se
71 IARA BERNARDI FT SP
72 IBR.AHJM ABI.ACKE.. PPB MG
73 IGORAVEUNO PMOB TO
74 lNALOO L.ElTÃO PSOS' PB
75 iR1SS1Mões PT6 PR
76 IVANlO GUERRA PFL PR
77 JAIME MA~TINS PFL MG'



78 JAIR BOLSONARO

79 JOÃO CAI.DAS I

ao JOÃO HENRIQUE
81 JOÃO HERRMANN NETO

S2 JOÃO LEÃO
83 JOÃO MAGAL.HÃ.ES
84 JOÃO PIZZOL.ATTI
85 JOÃO RIBERO
86 JOÃOTOTA
87 JOa DE HOLLANDA

88 JORGE ALBERTO
89 JOSÉ BORBA
90 JOSe CARLOS COUTINHO

91 JOSÉ JANENE
92 JOSÉ MELO
93 JOSÉ THOMAZ NONÔ
94 JOSUÊ BENGTSON
95 JOVAIR ARANTES
96 JÚUO REOECKER
97 LAlRE ROSADO
98 LAVOISIER MAIA
99 L1D1A QUINAN
, 00 LÚCIA VÃNIA
101 LUCIÁNÔ CASTRO'
102 LUCIANO PIZZATIO
103 LUIS BARBOSA
104 LUIS CARl.OS HEINZE
105 Luis EDUARDO
106 LUIZ ANTONIO FLEURY
107 LUIZ BlTTENCOURT
10a LUIZ FERNANDO
109 LUIZ P1AUHYLINO
110 MARca0 iEIXEIRA
111 MÁRCIO BlTTAR
112 .MARCI0 FORTES

113. MÁRCIO MATOS
114 MARCONDES GADELHA
115 MARCOS CINTRA
116 MARCOS DE JESUS
"j :MARCOS UMA'
11-8.·.MARCUS VICENTE

"'19 . MARIA ABADIA
120. MAX ROSENMANN
ízi. MEDEIROS ",' .'.

PPB
PL.
PMOB
PPS
PSOS
PMOB
PPB
PFL
PPB
PFL

PMOB
PMOB
PFL
PPB
PFL
PFL
PTB
PSOB
PPB
PM06
PFL
PSOB
PSOS
PFL
PFL
PFL
PPB
S. PART.

PTB
PMOB
PPB
PSOS
PMOB
PPS
psoa
PT
PFL
PL
PST
?MOe
PSOB.
PSOB
4'506
PFL

RJ
AL
PI

SP
BA
MG
se
TO
AC
PE
se
PR
RJ
PR
AM

Al
PA
GO
RS
RN
RN

GO
ao
RR
PR
RR

RS
RJ
SP
GO
AM
PE
ce
Ae
RJ
PR
PB
SP
PE
MG

.es
. CF
..PR
SP
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122 MilTON MONTI
123 MOACIR MlCHaEiTO
124 NElVAMOReIRA

125 NasON MARaUezEU.1
126 NELSON MEURER
127 Na.sON OTOCH
128 NEUTON LIMA
129 NtCe L.OSÃO
130 NILTON CAPIXABA
131 NORBERTO TEIXEiRA
132 OSMÂNIO PEReRA
133 OSMAR SERRAGUO
134 OSVALDO BIOlCHI

135 OSVALDO REIS
136 PAES LANDIM
137 PASTOR AMARlLOO
138 PAULO FEIJÓ
139 PAULO MARINHO
140 PAULO PAIM
141 PEDRO CANEDO
142 PEDRO caso
143 PEDRO CHAves

"144' PEDRcrcORRê"A -
145 PEDRO NOVAIS
146 PHU..EMON ROORIGUES

147 PINHEiRO LANDIM
148 POMPeO DE MATTOS
149 RAFAEL GUERRA

150 RAIMUNDO GOMES DE MATOS
151 RAIMUNDO SANTOS
152 RENATO VIANNA
153 RICARDO BARROS
154 RICARDO FERRAÇO
155 RICARDO FIUZA
156 RICARDO NORONHA
157 RICARDO RIQUS.
158 ROBERTO BA1..ESTRA
159 RoaeRTO PESSOA
160 ROlAND LAVlGNE
161 ROMEU aUElROZ

162 RONAl...OO VASCONCEU.OS
163 RUBeNS FURLAN
164 SALAllEl CARVALHO
165 SANTOS FILHO

PMOB
PMOB
POT
PTB
PPB
PSOB
PFL
PFL.
PTB
PMOB
PM08
PMOB
PMOB
PUDS
PFl

PPB
PSOB
PFl
PT
psoa
PT
PMOS

. '-PPB-'
PMOS
PMOS
FMDS
FOT
PSOB
?SOB
PFL
PMOB
PPB
PSOB
PFl
PMDB
PSDB
PPB
PFl
PFL
PSOS
PFl
S.PART.
PMOB
PFL

SP
PR
MA

SP
PR
CE
SP
MA
RO
GO
MG
PR
RS
TO
Pl
TO
RJ
MA
RS
GO
CF
GO
PE
MA
MG
ce
RS
MG
ce
PA

se
PR

ES
PE
DF
PB
GO
ce
BA
MG
MG
SP
PE
?R



166 SARAIVA FEUPE
167 SAULO PEOROSA
168 SERGIO SARCEU..OS

169 SERGIO BARROS
170 SÊRGIO GUERRA
171 SéRGIO REiS
172 SIMÃO SESSIM
173 SYNVAL. GUAZZet 1 I

174 TEl.MO KIRST
175 VALDEMAR COSTA NETO
176 Vl1íORIO MEOIOÜ
171 WAlDIR SCHMJOT
178 WANDERlEY MARTINS

179 VEDA CRUSIUS
180 ZENA1..00 COUTINHO

PMDB
PSDB
PFll'-_

PSlJIo
PSOB
PSOB
PPS

·PMDB

PPS
Pl
PSOB
PMDB
PDT

PSOB
·PSOB

MG
BA
AP

AC
PE
SE
RJ
RS

RS
SP
MG
RS
RJ

RS
PA
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Assinaturas que Não Conferem
, JOSE íNDIO PMOB SP

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)
1 PAULO DE ALMEOA . PPS' . RJ
2 VAlOOMIRO MEGER PFL PR •

Assinaturas Repetidas
1 ADEMIR LUCAS
2 AGNaO QUEIROZ
3 ALcesTE ALMEIDA
4 ARYKARA
5 BISPO RODRIGUES
6 IRJS SIMões
7 JAIR SOLSONARO
S JOa. DE HOLLANOA

9 Jose: CARLOS COU1lNHO
10 JOS$ CARLOS COUTINHO
11 LUIZ ANTONIO FLEURY
12 LUIZ BlTTENCOURT
13 MARCOS DE JESUS

14 MARCOS De JESUS
15 OSVALDO SIOLCHI
16 PAES LANDIM
17 PAULO FEIJÓ

PSOB
pedoS
PMoa
PPB
PL.
PTB
PPB
PFL
PFl
PFl,

.M'B
PMOB
PST
PST .
PMDB
PFl
PSDB

MG
DF
RR
SP
RJ
PR
RJ
PE
RJ
RJ
SP
GO
PE
PE
RS
PI
RJ
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18 PEDRO NOVAIS PMDB MA..,
.' 19 PINHEIRO LANDIM PMOB ce

20 PINHEIRO LANDIM PMOB ce
21 ROMEU QUEJROZ PSOB MG

"22 SYNVAL GUAZZEU.1 PMDB RS
23 VITTORrO MEDIOLI PSOS MG

24 WANOERl..EY MARTINS POT RJ
25 YEOA CRUSIUS PSOB RS

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Oficio n~~ ç 199

Senhor Secretário-Geralt

Srasma. OS de outubro de 1999.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição do Senhor E1iivaldo Ribeiro e outros, que "Acrescenta ao Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias artigo prevendo alteração do mandato

1~ Prefeitos e Vereadores eleitos em 2000, para a coincidência total das
~.t=iÇõeS'" contém numero suficiente de signatários. constando a referida proposição

180 assinaturas válidas:
00" assinatura que não confere;
025 assinaturas repetidas e
OOZ'assinaturas de deputados licenciados.

Atenciosamente,

........

~ .---; ~" -• r /
"-' ./ . /' { ."

~'~ - Ud"d .-
.cLÁUDIA N ES C. DE S.9.uzt(~

.; ,', Chefe

A Sua Senhoria o Senhor, "
Or. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretârio-Geral da Mesa
N E S TA "
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LEGISLACÃO errADA ~''EXADAPEl.A
COORDnlACÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvos. CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULo IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍ11.JLo I
DO PODER LEGISLATIVO

•.••....••••....•••.......••••••...•.•••••.••.•.•••.•....•••••...•..••••........................•••.....•.••.•.•_..•..•.....

Seção ''ln
Do Processo Legislativo

...•...................•.................•..•..••••••..••••••••••....••..••••••••...•...••.•.........•.•.••.••••••.•....••••

Subseção 11
Da Emenda à Constituição

Arl 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados

ou do Senado Federal~

II • do Presidente da República:
IH - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades

da Federac;ão. manifestando-se. cada uma delas. pela maioria relativa de seus
membros. "

§ 1° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sitio.

§ 2° A proposta será discutida e votada"em cada Casa do Congresso
Nacional em dois turnos.. considerando-se aprovada se obtiver. em ambos.
três_quintos dos votos dos respectivos membros.

. . § 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da
Câmara dos Deputados e do Senado Fede~ com o respectivo número de
ordem.
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§ 4° Não será objeto de dehõeraçâo a proposta de emen~nte
a-abolir:

. 1· a forma federativa de Estado;
Il ... o voto direto!" secreto~ universal e periódico:
lU • a separação dos Poderes:
IV ... os direitos e garantias individuais.
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida

por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão
legislativa.
.......•..•....•.............•..•............•••.••..••.......••..•..._ ~••..••.••....•.._..•....•..........••..•••••••

.-. -xto DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUOONAlS TRAl'1SITÓRlAS
••••••••••••••••••••••••••••• 6 ••••••••••••••••••• • •••••••••• ~_•••••••••••••••••••••• ~••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••w••

Art. 75. É prorrogada, por trinta e seis meses~ a cobrança da
contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de
créditos e direitos de natureza financeira de que trata o an. 74, instituída pela
Lei n° 9311!" de 24 de outubro de 1996, modificada pela Lei n° 9.S39~ de 12
de dezembro de 1997, cuja vigência é também prorrogada por idêntico prazo.

... Arugo. "capu!'~ acrescido pela Emenda Constitucional nO 21. de /8 '03. '1999.
§ 10 Observado o disposto no § 60 do art. 195 da. Constituição

Federal, a alíquota da contribuição será de trinta e oito centésimos por cento,
nos primeiros doze meses~ e de trinta centésimos~ nos meses subseqüentes~

facultado ao Poder Executivo reduzi·la total ou parcialmente, nos limites
aqui definidos.

... § /.0 acrescido pela Emenda ConstItucional nO 21. de 18 '03. 1999.
§ 2° O resultado do awnento da arrecadação, decorrente da

alteraÇãO da alíquo~ nos exercícios financeiros de 1999, 2000 e 2001, seri
destin~doao custeio da previdência social.

,. § 2<tacresczdo pela Emenda Constitucional n Q ]1. de 1803 1999.

- § 30 É a União autorizada a emitir títulos da dívida pública intem~
cujos recursos serão destinados ao custeio da saúde e da previdência sociaJ...
em montante equivalente ao produto da arrecadação da contribuição, prevista
e nã9.realizada em 1999.

• § 3 D acrescido pela Emenda ConstituCional nD 21. de j 8:03 1999.
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO·
No! 132, DE 1999 .

(Do Sr. GDmar Machado e outros)

Dá nova redação ao § ~o do an 77 da Constrtuição F~eral. tomanao-o compativ~ com C
seu eapUl "

CAPENSe-SE Ã PROPOSTA De EMENDA Â CONSTITUIÇÃO NO 3. DE 1999)

As Mesas da Câmara dos Deputados e -do Senado" Federal nos
lenDOS do art. 60 da Consútuição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto
constitucional: . .

Anigo umco O ano 77. § 3('. da ConsUtulção Federal passa a
\"l~orar com a seguInte redação.

--M. 77 .
..•....... ,,""" " ""." .. " " "",, a-·· .
~ 31' Se nenhum candidato alcançar malona absoluta na

pnmeu-a votação. far·se-a nova delção. concorrendo os dois candidatOS mais
votados e conslderand~se eleito aquele que obtiver a maJOna dos \otos ....âlidos.­
(~"'R )

Jl~STIFICAÇ.~O

A presente emenda pretende sanar uma incongruência entre o

caput e o § 3D do an. 77 da Constituição Federal~ pois ambos 'estipulam datas

diversas para a realização do 20 turno das eleições.

Com efeito, o referido capid éstabeleêe o úittmo domingo do

~ês de oumbro para a realização do 'i~ tumo~"en.qUánto que o § 3° do mesmo artigo

estabelece que a nova eleição terá lugar "'eni ate ·Vinte dias após a proclamação do
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ieSulta40'"~ de modo que se obtém datas"diversas confonne a observância~ou

OUD'O dispositivo: afigura-s~ portanto, grave problema cuja incidência verificar.-se­

j já DaS eleições do ano 2000, eis que o an. 29. inc_ l da Cana Magna determina

que wnbCm as eleiÇÕeS municipais scrio regidas pelo que estabc:let;e o ano 77.

A no\'a redaç.lo que ora 3pfesetllamOS limlta-se a suprinl1f li

mençio que o § 3" faz ã da1a da eleição. de modo a pre\-alecer o inequJ\l>Co

mandamento do capIlI.. pelo que comamos com o apoiamento dos nobres pares.

Sala das Sessões_ em 1-1 de setembro de J999

GOmar '\Ia~h.do
Dep. PTf\IG

I :!.I/ z:" /<; j (,,;J ! \
,

SC:\I .. SECAP ('50)
~ 109O'~ 1!1 ~~

Conrerêncl:l dt A~!lin:ltUr2!l

Tipo da Pro~kãQ: PEC'

A.tOf" claPropOloicio: QJL~1."R ~t.o\CH..\[)(I E O~-ncos
Data clt ApmtDtlac:io: 1~ til ')l,
EIhf:DC&: o;) no\;:, rtd3c.ào ;i(\ : :" l.i~\ a:-:. -. lo~át~•• compall \ c: ;,\"m ("\

.seu c:apU%

'75
008

000- -.
D22
000tiegivels--_. ----- - .-

Possui Assinaturas Suficientes: SJ~'

TOI.h d~ AssiDatul"U: COfttmonaC2S
NaÕ"Conterem .
~
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Assinaturas COJÜmnadas

1 ADEMIRWCAS PSOB MG
2· ADOLFO MARINHO PSOB CE

3 AFFONSO CAMARGO PF1. PR

4 AGNALDO MUN[Z . POT RO

5 ALBERICO FILHO PMOB MA

6 ALBERTO FRAGA PMOB DF

7 ALBERTO GOLDMAN PSOB SP
8 AL.BERTO MOURÃO PMCB SP

9 ALDrR CASRAt. PFL RJ

10 ALMEIDA DE JESUS PL CE
11 ALOIZlO MERCAOANTe PT SP

12 ANGELA GUAOAGNIN PT SP

13 ANiSAL GOMES PMOB CE

'4 ANTONIO CARLOS StSCAIA PT RJ
1S ANTONIO CARLOS KONDER REIS PFL se
16 ANTONIO DO VAl..LE PMDB MG

17 ANTONIO PALOCCl PT SP

18 ARUNOO CHlNAGLlA PT SP

19 ARNON BEZERRA PSOB CE

20 ARYKARA PPB SP

21 AUGUSTO NAROES PPB RS

22 AVENZOAR ARRUDA PT 1'8

23 B.SA 1'SOB Pt

2.: BABA PT f:l1o

~5 BEN·HUR FERREIRA PT MS

26 BETINHO ROSADO PFL qN

2; BISPO RODRIGUES PL R.:

28 BISPO WANOERV~ Pl s=-
29 Bor.nFACIO DE ANCAAD~ psoe r..~Ü

30 CABO JULIO 1'1. MO

31 CAIORraA PTa RS

32 CARltTO MERSS 1', 5:
::!3 caso JACOS POT R.J

34 C1.EUBER CARNEIRO PFL MO.

3S DAMIÃ.O FEI..1CIANO PMOB f:le
36 O~CI COELHO PFL. Te
37 O;l.R.CIS10 PERONO: "'MDB RS

38 DE VEI.ASCÓ S PARi SP

39 DINO FERNANDES PSOB R:

40 OR ROSINHA PT PR

41 EBERSlLVA POT RJ

42 EOINHOaEZ PMOa se
43 EDUARDO BARBOSA PSOB MG
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44 EDUARDO PAES PTB FU

4S EFRAIM MORAIS PFL ps'

46 ESTHER GROSSa PT RS

47 ewAclo SIMOES PL BA
48 EURipEDES MIRANDA POT RO
49 EVANDRO MII..HOMEN PSB N'

50 EVlLÃSIO FARIAS PS8 SP
51 EXPEDITO JUNIOR PFt. RO

52 FÁTIMA PEl.AES psoe AP
53 FERNANDO FERRO PT 1'1:
54 FREIRE JUNIOR PMDS TO
S5 GERAL.OO MAGElA Fr DF
56 GEAALDO Slu6ES PT 8A
51 GILMAR MACHADO • PT Me;
58 GIVAl..OO CARIMBÃO PSB Al.
59 GONZAGA PAlRJOTA Pss PE
60 HENRIQUE FONTANA PT RS
51 HUGOBIEHL. PP9 se
62 IARA BERNAROI PT SP
63 INAl.OO I.EtTÃO PSDB P8
64 IVANPAlXÀO PPS SE
55 IVANIO GUERRA PFt PR
56 JAIME MARTINS PFl. MG
67 JAIR BOLSONARO ppe RJ
6B JAIR MENEGUfllJ FT SP
69 JAOUES WAGNER ",. QA

70 JOÃO COSER PT ES
71 JOÃO FASSAREL.LA PT MG
T2 JoAO GRANDÃO PT MS
73 J:;)ÂO HERRMANN NET~ ::P$ Sj:l

.,"" JOAO MA.GAL.HÃES PMOB MG
75 JOÃO MATOS ~MOB se
76 JOÃO Pt..\JL.O t:-: S;:l

77 JOEI.. DE l-IOL.L.ANDA P'" !:li....

78 .iORGE ALBERTO PM!:)B SE
79 JOSE ~JRCEU j:l'r S;:l
50 JOSE GENOINO ;;:r; s;
81 JOSE INOIO j:lr.~:>e s::>
82 JOSEJANENE =P6 P~

S3 JOSE M~CHAOO

_...
s::>-,

s.: JOSE MELO ;:1=;. ...t.1
8S JOSE UIl..ITAo Ç1S0B M~

86 JOSE PIMENTe:L F-' ~E.1

87 JOSUE BENG1"SON I:lTS - PI..
813 JOVAIR ARANTES ?SOlS CiO
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89 JUL..IO REDECKER PPB" RS
90 LAURA CARNEIRO 'FlFL. :' RJ
91 LEUR l.OMANTO Pt:l,.-' BA
92 l..INO ROSSI ''Psoa MT
93 LUCI CHOINACKI 'PT se
94 LUCIANO CASTRO PFL RR
9S LUiS EDUARDO POT RJ
96 LUIZ BJTTENCOURT PMOB GO
91 LUIZ FERNANDO PPS NA

98 LUIZ MAlNAROl PT RS

S9 LUIZ PlAUHYlJNO P$08 Pé

100 LUIZ SAlOMÃO PDT RJ
101 1.UIZ SERGIO PT RJ
102 MARca0 DEDA PT SE
103 MARclO MATOS PT PR
104 rdARCONDES GAOEUiA PFl. PS

105 MARCOS AFONSO PT AC

106 MARCOS CINTRA PL SP
107 MARCOS UMA PMDS MG
108 MARCOS ROLIM PT RS

109 MARtA DO CARMO LARA PT MG
110 MAXMAURO PTB es
1,' MAX ROSENMANN PSOB PR
112 MEDEIROS PFL SP
113 MILTON TEMER PT RJ
'14 MOACIR MICHELElTO PMOS PR
115 NEIVAMORElRA POT MA

116 NELSON MAROUeze 11 PTB SP
117 NELSON OTOCH PSDB ce:
118 NELSON PEU.EGRlNO PT BA
119 NEUTON LIMA PFL SI"

120 NILMARIO MIRANDA. PT MG
121 NILSON MOURAO DT .,.

-I..

122 NILSON PINTO PSOB DA

123 HILTON CAPIXABA. PTB RO

124 NORBERTO TEIXE!fU.. PMOB ao
125 OL.IMP10 PIRES POT MG
126 OSMAR SERRAGLIO PMOS p~

127 OSVA.L.OO BtOLeH! P~~OB RS
128 OSVA.L.OO REIS PMOB TO
129 PADRE ROCUE PT p~

130 PAUL.O SAL.ThZ,AR PSS R.I

131 PAUL.O OELG~O PT MG
132 PAULO KOBAYASHI PSOB SI"
133 PAUt.O OCTAVlO FlFL DF
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134 PAU1.0 PAIM PT R.S
135 PAU1.0 ROCHA PT FIA.
, 36 PEDRO BITTENCOURT PFL se
137 PEORO CELSO· PT DF
138 PEDRO WILSON PT GO
139 PHILEMON RODRIGUES PMoa MG
140 PROFESSOR LU1ZJNHO PT SP
141 RAJ=Aa. GUERRA psos MG
142 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSOB CE

143 RICARDO SARROS PPS PR

144 RICARDO BERZOJNI PT SP

145 RICARDO MARANHÃO PSB RJ

146 ROSem-O ARGENTA PHOBS RS

147 ROLANO LAVlGNE PFL 8A

148 RONALDO VASCONCeu.OS PFL MG

149 RUBENS FURLAN PPS SP
1SO SAi..ATlEL CARVALHO PMOB PE

151 SANTOS FILHO PFL. PR

152 SAU1.0 PEDROS", PSDS 8A
153 SERGIO SAACeu.OS PFL AP

154 SERGIO aAMOs PSOB AC

155 SERGIO GUERRA PSOB PE

156 SERGIO MIRANDA PCdoS MG
157 SERGIO NOVAIS PSB eE
158 SILAS SRASlLErRO PM08 M~

, 59 SIMÃO Se.SSIM PP8 R.J
160 SYNVAL. GuAZZE1.L I PMDB RS

'161 TETE BEZERRA PMDB MT
152 VALOECI OLIVEIRA PT RS
163 VAJ..D1R GANZER PT PA

164 VANESSA GRÀZZ10TlN PCOoB AJ"A

165 VIRGII.IO GUJMARÀES PT MG
166 vmORIO MEOI01.1 PSOB MG
167 VIVAl.,OO BArtaOs:. ~o,. RJ

'68 WA.l,.OIR I:IIRES t:'T a:.
46; Wf.LOfR SCHMn::r: prôma ~~

~ 70 W/.,J...TER PINHEIRO . PT B:.

'1~ WANDERLEY MARTINS POi R.J
'12 ViE1.INTON FAGUNOES PSDa "'f~
173 WEllINGTON OIAS PT p.

17.( .ZAIRE REZENDe PMoa M:;'
"7& ZENAl.OO COUTINIiO psoe P'"



A~sin:uura~ que 7\ão ('oníercm
o;:;: 6ENEDiTO DIAS PPB

~ DR HELIO POT
3 ENIVAL.OO RIBEIRO PPS
~ FE~NANDO CORUJA PDi
S JOÃO MAGNO PT
6 LUCIANO BIVAR PSL
7 NELSON MARCHEZAN psoa
B PINHEIR.O 1.ANOIM PMD8

A~

s=
pa
se
MG
Pc
RS
CE
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Assinaturas Repetidas
1 ADEMIR LUCAS PSOB ,.,'a
2 ANGaA GUADAGNIN PT SP
3 ANTONIO CARLOS alS~ PT RJ
4 BEN-HUR FERREIRA PT MS
5 CARL.ITO MERSS PT se
6 CLEUBER CARNEIRO PFl MG
7 DR. ROSINHA PT PR
8 GERALDO MAGELA PT DF
9 JOÃO GRANDÃO PT MS
10 MÁRCIO MATOS PT PR
"'1 MARIA 00 CARMO I...ARA PT MG
12 PADRE ROQUe PT PR
13 PAUl.O SAL.TAZAR PSB RJ
14 PAULO PAIM PT RS

1S PAULO ROCHA. PT PA
16 PEDRO CELSO PT DF
17 PROFeSSOR LUIZiNHO PT SP
18 RICARDO BERZOINI PT SP
19 RONALDO VASCONCa.L.OS PFl. MG
20 SllAS BRASlLSlRO PUDB MG
21 WALTERPJNHEIRO PT BA
22 Y.'EUJNGTON DIAS PT PI

SECRETARIA.GERAL DA MESA
Seção de Registro e COntrole e de Anãhse de Preposição

Brasiiia. 20 de outubro de 1999
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Senhor SeeretancrGeral:

Comunico a Vossa Senhona Que a PropOsta de Emenda â
Constituição do Sr. Deputado GILMAR MACHADO E OUTROS. Que "'Dá nova redação
ao § 3'1 do art. 77. tomando-o compatível com o seu caput". contém numero
suficiente de slgnatános. constando a refenda prol:)OSIc;ão de:

175 aSSinaturas confumadas:
aos assinaturas não confirmadas:
022 aSSinaturas repetidas.

Aienoosamente.,
. ,/ - ,

_&ét~j;NÊ~És· é:DE s~uZA
- Chefe

A. Sua Senhoria o Senhor
Or. MOZART VIANNA DE PArVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

LEGISLAÇÃO CttADA ANEXADA PELA
COORD~AC.i.O DE ES'T'L'DOS LEGISLATTVOS • CeDI

CONSTITmçÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

..................................' .

TITULO IH
DA ORGA~lZ.<\çAoDO E5TAOO

............................................................................. 4 #"' .. "' .

CAPiTt:LO IV
DOS ML~ICIP10S

An. :!9. O \1umc :,io reger-se-á por lei orgânica. \"otada em dois
turnos. com o imersticio minimo de dez dias. e aprovada por dOl~ terços dos
membros da Câmara f\1unicipal. que a promulgara. atendidos os pnnclplos
estabelecidos nesta C(lilst1tU1Ção. na ConstituIção do respectl\(l Estado e os
segumtes prec:enos.
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1 • eh~lção do Prefeito_ do \-lce-Prefello c dos \"cre3dores_ para
m::mdalo de quatro :.mo:.. ..,,~dlarue J'Jeuo drrctp t: ~lrJluh.3neo rC3hZ3do em
lodo (\ Pais .
....... - -.......... .. ..

.............. w ~." .

TITl-LO I"
DA ~)RGA~lZ.~çl\() DOS f'ODERE.S

CAPITl-LO 1
DO ('DOER LEGISLATIVO

.... """ .. .' .

Seção '"111
Do Processo Legislati\·o

................................. " - _ 11I •••

Subseção 11
Da Emenda ia Constituição

A.n. 60. A Constituição poderá seremen~ mediante proposta:
I - de wn terço~ no minimo~dos membros da Cãmara dos Deputados

ou do Senado Federal;
11 - do Presidente da República:
UI - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades

da Federação- manifesumdo-se. cada uma delas_ pela maioria relativa de seus
membros. -. .

§ 1° A Constituição não poderá ser emendada na \igência de
intervenção federal~ de estado àe defesa ou de estado de sitio_

~ 2° A proposta seÍá discutida e votada em cada Casa do Congresso
Nacional. em dois turnos. considerando-se aprovada se obtiver_ em ambos.
três quintos dos ,..otOS dos respectivos membros.

§ 30 A emenda à Constituição serà promulgada pelas \1esas da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal. com o respectivo numero de

"ordem.
§ 40 Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente

a abolir:
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I • a forma federativa de Estado:
11 - o voto direto. secreto. universal e penódico.
II I - a separação dos Poderes:
IV - os direitos e garantias mdi\'iduals_
§ ~o A malena constante de proposta de emenda r~.IC:nada ou ha,,-ida

por preJudu::sda nào pode ser objeto de no\'a proposta na mesma sessão
lt:gJslau~·a.

. .. .' ..

CAP1TCLO 11
DO PODER EXECl'TIVO

Seção (
Do Presidente e do Vice-Presidente da Repüblica

. ,. .. " -..... .. . .

Art. 77. A eleIção do Presidente e do Vice-PresIdente da RepUblica
realizar-se-ã. slmultaneamente. no primeiro domingo de outubro. em
primeiro turno. e no último domingo de outUbro. em segundo turno. se
houver. do ano anterior ao do término do mandato presidencial \;gente. "

a Arll1!O. "capul': com redaçikJ dada peja Emenda ( 'on:mtuc,OYIlIl nU /6 •
........._ _ •••_ 4 _ ~ ..

§ 30 Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira
votação. far-se-á nova eleição em are vime dias após a proclamação do
resultado't concorrendo os dois candidatos mais votados e considcrando-sc
eleito aquele que obtiver a maioria dos votos válidos.·
..- _ ~ _ - - _ .
..................................."lo "" _ •••••••••••__••••••••••• _ .

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N! 140, DE" 1999

(Do Sr. 'Sérgio Reis eoatros)

Dá nova redação aos arts. 14, 28 e 77 do teJdO c:onstitucionaI.

(APENSE..sE À PROPOSTA Dl: EMENDA ÀCONSTrrUIÇÃO NO 3. DE 1999)

As Mesas da câmara dos Deputados e do Senado Feder31110S termos do § .30 do .an.
60 da Constituição Fcdetal. promulgam aseguinte emenda ao teXto constitucional:



Art. l D As alíneas a e b do iDciso VI, do § :r' e os parigrafos 50 e 6- cio art. 14
passam a vigorar com a segui.mc redação:

""An. 14.•••__ _ _ _ .
......................__ _ _ "" _ .
§ 30

-_••••••_ ••_--_•••_ -..- ...-.••••••••••••••

................._ .-...... _ - _ .
'VI.•••..•••.•••_.....-.__••••••••_ •.•_..__••••__••.••a __•••

a) uima anos pn.Presideme e Vice-Presidente da República.;

b) vime e cinco aDO$ pata Govemador. Vice-Govema.dor c Senador.

§ ~ O Prcsicleme da República., os Governadores de Estado e do Distrito
Fedeml, os Prefeitos e quem os houver suc:eclido" ou substituído DO eutso dos
m&mdatos podmo ser reeleitos para um ünic:o período subsequc:me. obsenado,
q1W'.lto aos pn:.f~ o pruo de quatro meses uus do pleito para
õesiacompatiblliz:do.

§ 6ct Para concorr=em a outros cargos. o Presidente da República. os
Gove:rnadores ae Estado c elo Distrito Federal e os Prefcitos devem observar o
prazo de seis-meses.antes do pleito para desiDcompatibUizaçio. "

Art.. ~ O artigo 28 passa a vigorar c;om .. seguinte n:daçio:

"'An- 28. A eleição do Governador e do Viee-Gowrnador de Esaado. para
mandam de qumo anos. realizar-se-á DO primeiro d.omingo de omubrO. em
tm'DO ÚDico. do ano ame:rior ao do térmiDo do mBncWo de seus amecesson:s. e
a ]:lOSSC oeorreri em ptimeito de jm:im do mo subsequeme. observado. quantO

ao~ odisposm DO an. 77•
...................- __ -...__..

Art. 3D O an. 77 caput c o § ~ passam la vigorar com a seguinte ndaçio,
suprimindo-s: os parãgrafos 3°, 40 eSO.

- Art. n. A eleição do Presideme li: do Viçe-Pn:sid=u1c da RePública realizar·
se-á.. simunaneameuEet no pliweiro ãOmingo de outUbro, em aiDieo taruo. do
ano anterior ao do término do mandato presidencial vige:me.
...•...•........._ - _.._--
§ :r Será considerado deito Presideme·o candidato que, registrado por panido
polim:o. obtiver a maioria de votos, Dão compUlados os em branco li: os nulos.

§ 3- - supmnir
§4-.supnrmr
§~.supnmir

An. 4- Em emenda emra em vigar Da dat:a de sua publi~.

117
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JUSTIFICAÇÃO

Com a R::C:U= irftro(bção em :oossa carta 0magna elo mstltUtO da reeleição.
questionou« se essa faculdade mo deveria CCOIlec com o aíàswnemo do lituIar do C8IJO.
invocaDào-se. USlm. o p!iDcípio da transparência que deve nortear o des=mp:ubo do
mandmo pibhc:o. Apesar de pennitido COüSLiwcigpalrrn::nlc, o~ é q~~
alguns canduDlos na eleição passada. preferiram afastar.se de seus cargos por iniciativa
própria. o que. com merecido louvor. foi muíto bem aceito pelos eleitores e a opiDião
pública-

Quanào ~.mdaga sobre a possibilidade do uso da máquina pública na ~leição.
pc:oTlXbe--se que noo°âmblto íede:riaJ e~ a fiscalização através da. imprensa e demais
seguimentos da SOCledade ê muito imensa e eficaz.. o que reduz muito a ocorrência de fatos
que pudessem caracterizar o mau uso da coisa pública. Nos municipios, porém. a situaçio é
ciifCICml:'. A~ ll1:Ql sempre pode se c;ocsiàctar~ c a socí~ muitas
vc:z:s. se sente dcsc:nconljada a qualquer atiluàc de comrol~ ao Chefe do PoderExecutivo.

..; .'

Por essas razões, ·dever.-se-ia exigir 40 Prefeito que esn:: se af.cISIassc do Gal'BV por
UDi periodo de 4 mesei 'anteS do pleito.2 quando O titular pleiteasse a reeleição.

Para concorrer"a oUtrOs Caigos. todos os titulares ãevem se afas1:ar por um perioào
_. -óe'õmeses ariiêS do plêitO e--mó-i'emmciar ao mandato como exigido atuà1mc:mc.

o

Ocorre
muitas vezes que a decisão de se candidatar é muito pessoal e o candidato fica n...-~
de o não poder mudar de idéia c retomar o seu mandato cumprin.ào-o até o final.

Ourta ÍJ!lp011iImC mlJdaDça.. di% xe:speito i f:XIÍliÇlo do MI"'Kio UInIo. O .'M
.tumo u:m x n:vc1ado - -pnWca um eaonae ci=pcldicio_ de 1II':mpO e~ púWico.
Pcu:as sID as decisões de uma aIt=adas após O segundo 1UmO. Pzopomos. assim, cp: o
camdi1Ido seja eleitD em ímíco l11mO" por maioria de VOlOS,vilidos. "

Em ÍUI1l;iO disso. os demais p;uâgtaíos (30. 4· e se) do an. 77~ CI'I= U1dÍm de
siDllç6es inefCUleS ao segundo tuI:J:lO. deverio ser suprimidos. plD~ paio do
t=aD. .

Por último. p,ropoIDOS a re4uçio do limi1: de idIde pua CaMidlt.os a~
Govr:mador e Senador. Os jCM:DS c:do cada wz mais amadun:cidos eJ*qa.....pn a
cmeira pmfissicma1 cada \'e:t mais cedo.

Qua.Iq=r iniciativa que possa estimular o meJbàT 1ISO da mâquiDa públicaear...ro
6:spetáicío com ceneza será do ínU:UiiSse de todos. . .

~D~ SÉRGIOREIS . .".

de 1"'.'

~r/tJf/~~
· :"-zr;(jo(ff
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173

Trpo daPns~o: P:EC

A_rdaPro~a: SERGIO REIS E OUI'ROS
DIlta de Apreuatsçào: 26110/99

Emaata: P1vposta de emenda ã. Constitui* que di l1O\'lI ridaçIo _ ms..
14,,28 e 77.

PaDm Assiunaras SaficieJItes: SIM

TOUlis de Assinaturas: .

000- .

..---
Assinaturas Conimnadas

1 ADÃOPRE'TTO PT RS
·2 .ADEMtR WCAS p~ MG
3 AGN.ELO QueiROZ PCdóB Dt:

<4 ALBERTO FRAGA PMOB DF

5 ALDIR CABRAL. PFl RJ
6 ALOOREBaO PCdC5 SP
7 AL.MEIOA DE JESUS Pl CE
8 ANGElA GUAOAGNlN PT SP

9 ANTONIO CARLOS KONDER REIS Pl:l se
10 ANTONIO 00 VAUE PMDB MG

" ANTONIO GERALDO PFl PE
12 ANTONIO JORGE PTB TO
13 ARNON BEZERRA PSOB ce.
14 ÂTU.AUNS PFL 14M

15 AUGUSTO FRANCO PSOB se
16 AYRTON~ PPS RJ

17 B.SÃ PSOB PI
18 BAOU PICANÇO PSDS AP

19 SEN-HUR FERREIRA PT MS

20 BISPO RODRJGUES PL RJ
21 BONIFÁCIO Df ANDRADA PSOS MG
22 CABO JOUO Pl MG
23 CARLITO MERSS PT se
24 CARLOS BATATA PSOB PE
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2S CARlOS ME' J es PFl MG
26 CARlOS SANTANA PT RJ
Z1 CaCJTA PINHEIRO PFL MT
28 CEZAR SCHlRMER PMOB RS
29 CIRO NOGUEIRA PFl PI
30 CONFúC10 MOURA PMDS' RO
31 CUSTOOIO MATTOS PSOB MG
32 DARCI COELHO PFL TO
33 DE VELASCO PST SP
34 DElFIM NeTTO PPB SP
35 OEUSDETH PANTOJA PFl PA
36 OILCEU SPERAF.CO PPS PR
:ri DINO FERNANDES PSOB RJ
3S DR.HÉUO PDT SP
39 DR.ROS'NHA PT PR
40 OUlLIO PISANESCHI PTB SP
41 EBERSllVA POT RJ
42 eolNHOBEZ PMDB se

.43 EDUARDO CAMPOS PSB PE
44 ELtSEU MOURA PPB MA
45 EUSEU RESENDE PFL MG
46 ENIOSACCI POT RS
47 ENIVAl..DO RIBEIRO PPB PB
48 ESTHER GROSSI PT RS
49 EURiPEDES MIRANDA POT RO
50 EVANDRO MIlHOMEN PSB AP
51 EV1LÁSIO FARIAS PSB SP
52 EXPeDITO JúNIOR PF1.. RO
53 FERNANDO fERRO PT PE
54 FERNANDO GABElRA FV RJ
55 FERNANDO GONÇAlVES FTB RJ
56 FRANCISCO GARCIA PFL AM
51 GASTÂO VIEIRA PMOB MA
56 GERALDOSlMOES PT 8A.
59 GERMANO RIGOlTO PMDB RS
60 GERSON PERES PPB PA
61 GERVÁSIO SILVA PFl se
62 GONZAGA PATRIOTA PSB PE
63 HAROLDO UMA PCdoB BA
64 HaENlLDo RIBEIRO PSOB AL
65 lBRAHIM ABI-ACKEl PPB MG
66 IÉDIOROSA PMOB RJ
fü fGORAVEUNO PMDB TO
6S INALOO LEITÃO PSOB PB
69 JAIR. BOLSONARO PPB RJ
70 JAIR MENEGUe.u PT SP
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71 JAlROK/J PF1. BA
72 JAQUES WAGNER PT BA
73 JOÃO CALDAS Pl AJ..
74 JOÃO COLA-CO PMOB PE
7S JOÂOCOSER PT es
76 JOÃO FASSAAEllA PT MG
77 JOÃ.O HENRJQUE PMDB PI
78 JOÃO MAGAUiÃES PNlDS MG
79 JOÃO MAGNO PT MG
80 JOÃO RIBEIRO PFL TO
81 JORGE TADEU MUDAL.EN PMOB SP
82 JOSÉ ANTONIO PSB MA
83 JOSÉBOR6A PMOS PR
84 JOSÉ~OSCOunNHO PFl RJ·
85 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFl se
86 JOSÉ UNHARES PPB Cf:.
81 JOSÉ LOURENÇQ PFL BA
88 JOSÉ MACHADO PT SP
S9 JOSÉ Mf1.JTÃO PSOB MG
90 JOSÉ PRlANTE PMOB PA

91 JOSÉ RONALDO PFl BA
92 JOSÉ THOMAZ NONO PFL .N...

S3 JUQU,HHA PSD& GO

94 JURANDll JUAREZ PMDB AP

95 LAIRE ROSADO PMDB RN

96 LEUR LOMANTO PFL BA.

97 UDlAQUlNAN PSDS GO
98· LlNCOLN POR'FaA PST . MG

99 LUIS BARBOSA PFL RR
100 LUIS CARlOS HEJNZE PPB RS
101 lUÍS EDUARDO POT RJ
102 LUIZ FERNANDO PPB NA
.,03 L.UIZ MAJNARDJ PT RS

104 LUIZ SAJ.OMÃO POT RJ
105 WIZ SÉRGIO PT Rol
106 MARIo DE OUVEIRA PMDB MG

107 MEDEIROS PFl SP
108 MENDES RIBElRO FILHO PMDB RS

1"09 MILTON MONTI PMDB SP
'1'0 MOACIR MJcHELElTO PMDB PR
111 MUSSA DEMES PFL PI

112 NE1..SON MEURER PPB PR
113 NELSON PELLEGRINO PT BA
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114 NELSON TRAD PTB MS
115 NEY L.OPES PFL RN
116 NILSON MOURÃO PT AC

111 Nu.TON BAIANO PPS ES
118 NllTON CAPIXABA PTB RO
119 NORBERTO TEIXEIRA . PMDB GO
120 OlIVEIRA ALHO PPS PR
121 OSMÂN10 PEREIRA PMOB MG

122 OSVAl.OO BIOLCHI PMDB RS
123 OSVALDO REIS PMDB TO
124 PADRE ROQUE PT PR
125 PAES LANDIM PFL PI
125 PASTOR AMARILDO PPB TO
127 PAULO DElGADO PT MG
128 PAULO FEUO PSDB RJ
129 PAULO K08AYASHI ·PS06 SP
130 PAULO MARINHO PFL MA
131 PAULO PAIM PT RS
132 PAULO ROCHA PT PA
133 PeDRO CANEDO PSOB GO
134 PEDRO CELSO PT DF
135 PEDRO CHAVES PMOB GO·
136 PEDROcORRÊA PPS PE'
137 PEDRO FERNANOES PFI. MA
138 PEDRO NOVAIS PMOB MA
139 PEDROWll.SON F'T CO

1~ POMPEODEMATTOS PDT RS
141 PROFESSOR LUIZINHO PT SP

142 RENATO VIANNA PMDB SC

143 .RICARDO MARANHÃO PSS RJ
144 RiCARDO NORONHA PMOB DF

145 ROBERTO ARGEN"'{A PHDBS RS
146 ROBERTO BRANT PFL MG

147 ROBERTO PESSOA PFL Cf
148 ROBERTO ROCHA PSOB MA
1-49 RODRIGO MAIA PTB RJ

150 ROLAND LAVlGNE PFL BA
151 RUBENS FURLAN PPS SP

152 SALAna CARVALHO PMDB PE
153 SARAIVA FEUPE PMOB MG
154 SAULO PEOROSA PSDB BA
155 SERAFIM VENZON POT se
156 SERGIO BARCELLOS PFL AP
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157 SÉRGIO CARVAlHO PSOB RO

158 SÉRGIO NOVAIS PSB CE
159 SÉRGIO ReIS PSDP SE

160 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE

161 SILAS BRASILEIRO PMD~ MG

162 SYNVAL GUAi2EU.I PMDB RS
163 TE1.MA DE SOUZA PT SP
1&4 VICENTE ARRUDA PSDB. CE

165 VllMAR ROCHA PFL Gõ
166 WALDIR SCHMIDT PMD8 RS
167 WAlDOMIRO FIORAVANTE PT RS

168 WEWNGTON DIAS PT PI
16$ WERNER WANOERER PFL PR .

170 WILSON BRAGA PFl PB
171 YVONILTON GONÇALVES PPB BA
172 ZENAlDO COUTINHO PSOS PA
173 ZlLA BEZERRA PFL AC

Àssblaturas que Não Conferem
1 ALCEU COLJ.ARES PDT RS
2 A1.oÍZlo SANTOS PSOB ES
3 ANTONIO KANOIR PSOB SP
<4 ARNALDO FARIA DE SÃ PPB SP

5 ATlLAURA PSDB PI
& DANIlO DE CASTRO PSOB MG
7 DR. BENEDITO DIAS PPB· AP
8 FÉLIX MENDONÇA PTB DA
9 FERNANDO CORUJA PDT se
10 FRANCISCO RODRIGUES PF1. RR •

11 G1..YCON TERRA PINTO PMDS' MG
12 IARA BERNARDI PT . SP
13 ILDEFONÇO CORDEIRO PF1.. AC
14 JAIME MARTINS PFL MG
15 JOÃO GRANDÃO PT MS
16 UNO ROSSf PSDS MT
17 LUCIANO CASTRO PFl. RR
18 MARCONDES GADELHA PFL PB
19 MARCOS CINTRA PL SP
20 NErvA MOREIRA PDT MA.
21 NELSON MARCHEZAN PSDB RS
22 RAIMUNDO SANTOS PFL PA
23 REMI TRINTA PST MA
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24 RICARDO RlOUE PSOB PB
25 sEBASTtÃo MADEIRA PSOB MA
2ô WALFRIDO MARES GUIA PTB MG
27 ZÉ GOMES DA ROCHA PMOB GO
28 zEzE PêRREl.LA PFL MG

Assiuturss Repetidas
1 ADEMIR LUCAS PSOB MG
2 ALBERTO FRAGA. PMOB DF'
3 ALMEIDA DE JESUS PL CE
4 ANTONIO GERALDO PFL PE
5 AYRTON~ PPS RJ
6 BISPO RODRIGUES PI. Rol
7 CARLOS SANTANA PT RJ
8 CONFOC'O MOURA PMOB RO
9 DE VElASCO PST SP
10 OUlllO PlSANESCHI PTB SP
11 DUtuO PISANESCHI PTB SP
12 ESERS1LVA PDT RJ
13 euseu RESENDE PFL MG
14 ENIOBACCI POT RS
15 E\IllÃSlO FARIAS PSB SP
16 EVlLÃSIO FARIAS PSB SP
17 GERALOO SIMOES PT BA1e tARA BeRNARDI PT SP
19 IBRAHIMABI~CKEL PPB MG
20" lNALDO LEITÃO PSDB PB
21 JAIR MENEGUEW PT SP

22 JOÃO MAGNO PT MG
23 JOSE CARLOS VlE1RA PF'1.. se
24 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFl se
25 LAlREROSADO PMDS RN

26 LUiS EDUARDO POT RJ
Zl LUIZ SALOMÃO POT RJ
2B LUIZ SÉRGIO PT RJ
29 I.UIZSÉRGJO PT RJ
30 MILTON MONTI PMOB SP
31 NORBERTO TEIXEIRA PMOS GO
32 OSVAlDO BIOLCHI PMOB RS
33 PAES LANDIM pJ:L PI

34 "PAULO KOBAYASHI PSDB sp
35 PEDRO CHAVES PMDB GO
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36 ROBERTO ARGENTA PHOBS RS
37 RUBENS FURLAN PPS SP
3S SAULO PEDROSA PSOB 8A
39 SERAFIM VENZON POT se
.40 SÉRGIO CARVAlHO PSDB RO
41 SllAS BRASILEIRO PMDB MG
42 WAlDIR SCHMIOT PMOB RS
43 WALDOMlRO FIORAVANTE PT RS
44 WERNER WANDERER PFl PR
45 WILSON BRAGA PFL PB

SECRETARlA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Brasília, 26 de outubro de 1999.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição do Sr. Deputado SERGIO REIS E OUTROS, que -dá nova redação aos arts.
14, 28 e Tr. contém número suficiente de signatários. constando a referida proposlçAo
de:

173 assinaturas ccnfirmadas:
.028 assinaturas não confirmadas;
045~ repetidas.

- Atenciosamente.

_ A Sua Senhoria o Senhor
.Or. MOZART VIANNA 05 PAlVA
~ral da-Mesa ­
NESTA-
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.. -LEGISLA.ÇÃO CITADA A.NEXADA PELA.
COOUENA('Ã.ODE :r.snJDOSUGlSLAm7OS- CeDf"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚ8UCA FEDERAmTA DO BRASD..
1911 .

......................................................................................_ ...............
TíTULon

DOSD~OS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
........11 ........

CAPÍlULorv
DOS DlREITOS pOlÍTIcos

. . .
. An. 14. A soberania .popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo

voto direto e secreto\,~ valor Igual para todos, e9 nos termos da IeL mediante:
..................................................................•..•...~ - .

§ 3° SIo condiç:õc:s de e1eglõilidade, Da forma da lei:
I - aDlcicmalidade btasileira;

.n -o p1e:no ex~cio dos direitos Politicos;
m•o aJlS1l1nc'Uto eleitoral;
IV • o domicílio eleitoral na cireunscrição;
V - a filiação panidãria;
VI· a idade mmima de:
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vicc-Pr=iidc:nte da Rcp~

Senador, . .
b) trinta anos para Governador e Vice-Govemador de Estado e do Distrito

Fedend; .
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado E,sttdua] ou Disttital,

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;
d) dezoito anos para vereador.

. § 50 OPresidente daRepública, os Governadores de Estado e do Distrito
Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no CW'SO dos mandatos
poderão ser reeleitos para um único período subsequenle.

• § j-com redação dIlIJapelD. E:mi!:ndD CQ1i:st.inlcional nO 16de 04, '06~J99i•
.

§ 60 Para concorrerem a outros cargos: oPresidente elaRepública, os
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem reIllmciar aos
respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.
•.••.••...........~ ~ .
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TÍTULom
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

..................................................................................................................~....
CAPinn..om

DOS ESTADOS FEDERADOS
..............................................0 ~••••O•••••4 ••~ .

An. 28. A eleição do Governador e do Vice..Qovemador de Estado, pm1l
mandato de qwm:o anos, n;a1izar-se-ã no primeiro dolIlÚlgO de OUtUbro, em primeiru
turno, e no último domingo de oUl11bro, em segundQ wmo, se houver, do ano anterior
30 do término do mandato de seus~ e a posse ocorrerá em primeiro de
janeiro do ano subseqüente, observado, quanto ao~ o ~sposto no 3rt.77:

.. .ArtIgo. "caput .... com ~ç.ão dmJ.a pelaEmenda C01lS1UUClOnai n(l J6. de ().J 06 199i.
§ 10 Perderá. O mandato O Governador que ass'QIIlir owro C3Jgo ou funçao na

administração pública direta ou indi:reta, ressalVWl a posse em Virt.udê de concurso
público e observado o disposto no an..38, LIV e V_ .'.

• PnnmNO parágrafo único~o para § j~pelfz Emenda .conp~lonal nO 19. de
04 '06 "]998. ' , . . '... '.' ~. .... '.'. .•.•.. .

§ 2f.' Os subsidios do Govemadot, do Vite.:a'ô~e~ut' ticaos·Sectétàrios W=
~ .... lo 0_' _ .... .....

Estado serão fixados por lei de iniciativa àa.Assem~lé~~~~~~·ó~serV~o o que
dispõem os arts. 37. XL 39. § 4°. 150, TI., 153, IIL e 153;§~2°, 1· . ·.·:-~i • , ... ".

.... .. .... ,"- .. C) •

• §]Oacre.'~cldapela Emenda COnsrrruclOnaI nO·'!9. dlffN1J/J I!
}oI .. ~"':':!.: .....

...•..••................•......................•.........•........•.•...~ ~~..~~~.~~..~..:~~ ~•.•...••....

TÍTULOlV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

..........................................................................................................~ .

CAPÍTULon
DO PODEREXECUTIVO

Seçiol
Do Presidente e do VICe-Presidente da República

............................................._ _ .

. Art. 17. A eleição do Prcside:mc e do Vice-Presidente da República reaJizar­
~-ã.. simultaneamente. no primeiro domingo de outubro~ em primeiro turno, c no
último domi11go de outUbro~ em segundo tumo, se houver. do ano anterior ao do
término do mandato presidencial vigente•

.. Ar.tigo. "capuz", com redaçiio d&uJapela Emenda Constitucional nO 16,
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§ 10 A eieição do Presidente da RepUblica: importará a do Vice Presidente .
com ele registrado.

§ ~ Será c:emsiderIId.o eieito Presidente o c:andidalo que, Rgistradgfpor
partido político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados 05 em. branco e
os nulos.

§ 30 Se nenhum caodidato alcançar maioria absoluta na primeira \'otaçio,
far-se-á nova eleiçlo em lê W:tte dias após a proclamação do resultado,. conc:orrendo
os dois candidatos mais votados e CODSide:rantJo.sc eleito aquele que obtiver a maioria
dos votoS validos.

§ 40 S~ ames de rcaJia'lÔO o segJÍDdo turno, ocorreI morte, desistência ou
im))ed:imento legal de~ convoca:r-se4, dentre os remanescentes.. o de maior
votaÇão. .

.
§ so se, na hipótese dos parágrafOS anteriores, remanescer, em segundo

lugar, mais de um candidato com a mesma votaÇão, qualificar-se.á o mais idoso.
...._ .
......................................................................................................._ ~ .

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 178, DE 1999

(00 SR. MANOEL. SALVlANO E OUTROS)

PrDibe a .reeleição para os cargos executivos e estabelece a coincidência geral das
eieições em 2006, para mandatos de dnco anos, em todos os níveis dos Poderes
Executivo e Legislativo.

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 3. DE 1999)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto
constitucional: .

Art. 1°. Os artigos 14, § 5°; 27, § 1°; 28, caput; 29. inCiso I;
44. parágrafo único; 46, §§ 10 e 2°; e 82, todos da Constituição Federal, passam a
vigorar com a seguinte redação: .



..M. 14 .

§ 50 São inelegíveis para os mesmos cargos, no
período subsequente, o Presidente da República. os
Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e
quem os houver sucedido ou substituído nos seis meses
anteriores ao pleito.li

..Art 27 .

§ 1;0 Será de cinco anos o mandato dos Deputados
Estaduais, aplicando-se-lhes as regras desta Constituição
sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades,
remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e
incorporação às Forças Armadas.lI

aArt. 28. A eleição do Governador e do Vice­
Govemador de Estado, para· mandato de cinco anos,

.realizar-se-ã no primeiro domingo de outubro,· em primeiro
tumo. e no último domingo de outubro, em segundo turno. se
houver. do ano anterior ao do ténnlno do mandato de seus
antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do
ano subsequente. observado, quanto ao mais, o disposto no
art. n.~

-M 29 .;•.

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos
Vereadores, para mandato de cinco anos, mediante pleito
direto e simultâneo realizado em todo o País.·

-Ar1.. 44 .

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de
cinco anos.-

•M 46 ~ ~ ~ .

§ 1° Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três
Senadores. com mandato de cinco anos.

§ z:' Cada Senador será eleito com ,..ois suplentes.·

"M 82. O mandato do Presidente da Repüblica é de
cinco anos e terá inicio em 10 de janeiro do ano seguinte ao
da sua eleição."

129
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Art. 2° É suprimido o § 3° do art. 46 da Constituição Fed~ral

Art. 3° Os mandatos eletivos de cinco anos de dura~

estabelecidos nesta Emenda vigorarão para os candidatos eleitos a partir de 2006.

Art. 4° Os Prefeitos, os Vice-Prefeitos e os VereadorE
eleitos em 2000 exercerão mandatos de seis anos.

. Art. 5Q OS Senadores eleitos em 2002, excepcionalmen
dois terços da composição do Senado Federal, exercerão mandatos de nove anos..

Art. 6° Esta Emenda Constitucional entre em vigor na data c
sua pubHcação.

JUSnFlCAçÃO

Fazem~se urgentes reformas no texto constitucional visando
adequar alguns aspectos de nosso sistema eleitoral à· realidade do País a, também, ãs
'~$ndências intemacionais na matéria.

. em primeiro lugar. 'ê imperioso que se restabeleça a
proibição da reeteição para os cargos do Poder Executivo. como bem assentaram os
Constituintes thl1988. Oefini.tivament& o Pais. não tem matutiaade potit\~?ata penn\\\t­
se a reeleição dos detentores de cargos eletivos do Poder Executivo. No interiore nos
Governos estaduais dos Estados mais pobres da Federação ctiam-se verdadeiras
oligarquias que tendem a se perpetuar no poder. Sâo comuns. também, o uso áa
máquina governamental e o abuso de poder econômico per parte dos que já detêm
cargo e querem se reeJeger, notadarn9nte em países pobres e desiguais como o é "
nosso. anele ia\tam educação e esdarecimento à grande parte do e\enoraàe. opnm\da
peta pclJreza.

Por outro lado é preciso fazer também coincidir as eleições
entre nós. Não é mais possíveJ o País de dois em doi$ anos. ver.... .às~ com
eiE!içàes e todo o custo para a Nação que as mesmas acarretam. seja econômico seja
potitico. Por que não se renovarem os Governos e Parlamentos, aQ mesmo \t!\\1?O,
promovenao eleiÇões gerais, em tOdOS os nfvels? Neste sentido, propomos a
coinédênàa gerai das e\eiçães, a partir do ano 2.006, com algumas regras de transição
constantes dos arts. 4° e 5", e que são suto-explicativas. PÕ9-se fim. também, à inütil
renovação parcial dos membros do Senado Federal.
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Finalmente. estabelecemos em 5 (cinco) anos a duração dos
mandatos para todos os detentores de mandato eletivo, seja no Executivo seja no
Legislativo. Trata-se de questão sUbjetiva, evidentemente. mas achamos realmente o
lapso de cinco anos adequado à nossa:ealidade sócio-polilica e cultural. ~'

Contamos. entao, com o apolO de nossos nobres pares...pa~/
aprovar a presente Proposta de Emenda à Constituição, que visa implementar~e~
refonnas em nosso sistema eleitoral. / /'

Sala das Sessões. em 24

....___-o

:========C=A='~M::::..:::A:=RJ\:::::::::::D:::O:::§:::D:::::::E=:P:::VT::.::::",4.=D==O=§:.:_.:.::_-=-==_._-_-
SGM - SECAP (7503) CoD;tferêncía de Assinawras
1411219916:41:46 Pigina: 001------------------- -:" --- -

Tipo da Proposição: PEC

Autor da Proposição: MANOEL SALVIANO E OUTROS

Data de Apresentação: 08/12/99

Ementa: Proíbe a reeleição para os cargos executivos e estabelece a
coincidência gera! das eleições em 2006. para mandatos de cinco
anos. em todos as niveis dos Poderes Executivo c Legislativo.

Possui Assinaturas Suficientes: SIl\tf

Totais de Assinaturas: -Confirmadas 171

Não Conferem 004·---
L~dados 000.- ...._-
Repetidas 020---Ilegíveis ODD

Retiradas 000



132

Assinaturas Confirmadas
'\ ADEMIR LUCAS PSOS MG
2· AFFONSO CAMARGO ?FL PR
3 AGNAl..DO MUNIZ POT RO
4 AiRTON CASCAVEl. ?PS RR
5 AIRTON ROVEOA PFL PR
6 ALBERTO FRAGA PMOB DF
7 ALBERTO MOURÃO PMOB SP
8 ALCeSTE AlMEIDA PMOB RR
9 AL.ceu COLI..ARES PDT RS

10 ALDIR CABRAL PFl RJ
11 AL.EX CANZIANI PSOS PR
12 A1..EXANORE SANTOS 'psos RJ
13 ALMeRlNOA DE CARVALHO PFL RJ
14 ALOiZIo SANTOS PSOB ES
15 ANORÊ BENASSI PSOS SP
16 ANíBAL. GOMES PMOB ce
17 ANTONIO CAMBRAIA PSOB CE
18 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG
19 ANTONIO FEIJÃO psoa AP

20 ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPS MA

21 ANTÔNIO JORGE PTB TO

22 ARMANDO ABiUO PMDB PS

23 ARNALDO FARIA OE SÁ FPS SP

24 AANON BEZERRA PSOS CE

25 ÁTlLA1.INS PFl AM

26 Â11lAl.IRA PSOB FI

27 AUGUSTO FRANCO PSOB SE
28 AUGUSTO NAROES PPB . RS

29 A\lENZOAR ARRUDA PT PB

30 AYRTON xERÊZ PPS RJ
31 B.SÁ PSOB FI
32 BADU PICANÇO PSOB A'P

33 BARBOSA NETO PMOB GO
34 8E11NHO ROSADO PFL RN
35 BISPO RODRIGUES PL RJ
36 CAfORJELA PTB RS
37 CARLOS BATATA flSOB PE
38 CARLOS DUNGA PMOB P8
39 CARLOS MOSCONI PSOB MG
40 CaClTA PJNHERO PFL MT
41 caso JACOS POT RJ
42 CEZAR SCHIRMER. PMOB RS

43 CHIQUINHO FEITOSA PSDB ce
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44 CL.EMENTtNO COELHO PPS FE
45 CLOVIS VOLPI PSOB SP
46 CORIOLANO SALES PMOB BA
47 CUSTÓDIO MATTOS PSOB MG

48 DARCI COELHO pF( TO
49 DE VELASCO PST SP
50 OEUSOETH PANTOJA PFL PA
51 OILC.eU SPERAFJCO PPS p~

52 DINO FERNANDES PSOB RJ
53 DOMICIANO CABRAL ?MOB PS
54 EDUARDO BARBOSA PSOB MG
55 EDUAROOJORGE PT SP
56 EDUARDO PAES PTa RJ
57 aCIONE BARBALHO PMOB PA
58 ENJOSACCI POT RS
59 ENIVALOO RIBEIRO PPB PS
60 EULER MORAIS PMOB GO
61 E'XPeorro JÚNIOR PFL 1<0
62 t=ÁnMA PEl..AES psoa AP
63 FÉUX MENDONÇA PTB BA
64 FERNANDO GASEIRA PV RJ
.65 FE I 1ER JÚNIOR PPB RS
6S FEUROSA PSOB ES
61 FLAVIO ARNs PSDB PR
68 GASTÃO Vl5JRA PMOB MA
69 GONZAGA PATRIOTA PSB PE
70 HUGO BlEH1.. PPS se
71 ISERÉ FERREIRA I'PS FlN

72 IGORAVBJNO PMDB TO
73 INAlDO LBTÃO PSOB PB

74 IRISSIMOES P1'B PR

75 IVANJO GUERRA PFL. PR
76 JAIME MARTINS PF1.. MG
77 JOÃO A1.MElOA ?SOB BA
78 JOÃO HENRJQUe PMOS PI

79 JOÃO MAGAl.HÃES PMOB MS

80 JOÃO MeNOES PMOB RJ
81 JOAQUIM FRANCISCO PFL PE
t .... JORGE ALBEF ro PMOB se•
83 JORGE KHOURY PFl. BA
84 JOSEALEKSANDRO PFl AC
85 JOSF:BORBA PMOB PR

-86 JOSÉ DE ABREU PTN SP

87 JOSÊDJRCEU PT SI'
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88 JOSÉ iNOIO
89 JOSê JANENE
90 JOSÉ LOURENÇO

91 JOSÉ MILITÃO
92 JOSÊ PRIANTE
93 JOSé RONALDO
94 JOSUE SENGTSON
95 JOVAJR ARANTES

96 JULIO ~EMEGHINI

97 JUC'~ .~

98 LAV,. .R MAIA
99 Léo I" • .,;,ÂNTARA

100 llOIA QUfNAN

101 L/NO ROSSI
102 LUCIANO CASTRO
103 lUIS BARBOSA
104 lUiS EDUARDO
105 LUIZ ANTONIO FLEUR.V

106 LUIZ Btn'ENCOURT
107 LUIZ CARLOS HAULY
108 LUIZ FERNANDO
109 MANOEL SALVlANO
110 MÁRCIO MATOS

111 MARCOS CINTRA
112 MARCOSUMA
113 MARJA AI:3AOlA
114 MARINHA RAUPP
115 MÂRlo NEGROMONl'E
116 MARfSA SERRANO
117 MEDE1ROS
118 MILTON MONn

119 MOACIR M/CtiaElTO
1.20 MURILO DOMINGOS
121 MUSSA DEMES

122 NENA MOREIRA
1n N6.S0N MARCHEZAN

124 NasON MARQUEZE!LJ
125 NaSON OTOCH
126 NEY LOPES
127 NORBERTO TEIXEIRA
128 OSMÃNIO PERERA

129 OSVALDO BrOLCHI
130 OSVALDO RE/S

PMOS
PPS
PFL

PSOS
PMOB
PFL
PTB
psoa·
PSOB
PSOB
PFL
PSOB
psoe
PSOB
PFl
PFL
POT
PT8
PMOB
PSOB
PPS
P508
PT
PL

PMOB
PSDB

PSOB
PSOS
PSOB
PFL
PMOB
PMOS
PTB
PFL
PDT
PSOB
PTB
PSOB
PFL
PMOB
PMoa
PMOS
?MOS

SP
PR
SA
MG
PA
BA
PA
GO
SP
GO
RN
CE
GO
MT
RR
RR
RJ
SP
GO
PR
AM
CE
PR
SP

MG
DF

RO
BA
MS
SP
SP

PR
MT
P/

MA
RS
SP
ce
RN
GO
MG
RS
TO



131 PAULO BALTAZAR
132 PAULO KOBAYASHl
133 PAULO MARINHO

134 PHILEMON RÇ>ORIGUES
135 PINHEiRO LANDIM
135 RAFAa GUERRA
137 RAIMUNDO GOMES DE MATOS
138 RICAR.OO NORONHA

'39 ROBERTO ARGENTA
140 ROBERTO ROCHA
141 ROOR1GO MAIA

142 ROMEU ~UEiROZ

143 ROMMEL FEIJÓ

144 RUBENS BUENO
145 RUBENS FURlAN
146 SAL.Ana CARVAlHO
147 SALVADOR ZIMBALOI
148 SANTOS f4LHO
149 SAULO PEDROSA
150 SEBASTlÃO MADEIRA
151 SERAFfMVENZ.ON ­

152 SÉRGIO BARROS
153 SÉRGiO CARVALHO
154' SERGIO GUERRA
155 SÉRGIO REIS
1SS SllAS SRASU.E1R.O
157 SYNVAS.. GUAZZ81 J

158 TEl.MO KIRST
159 THEMÍSTOCLES SAMPAIO
160 VALOECIOIJ\IEIAA
161 VALDEMAR COSTA NETO
162 VANESSA GRAZZIOTIN
163 VIcENTE ARRUDA
164 VIcENTE CAROPRESO
165 vtTrORIO MEDIOU
166 WAGNER SAL.USTlANO

167 WALDIR SCHMroT
168 WEUNTON FAGUNOES
169 YVONILTON GONÇA1.VES

170 ZAIR: REZENDe
171 IeNAL.DO COUTlNHO

PSB
PSOB
PR.
PMOB
PMOB
PSOB
PSOB
PMoS
PHOBS
PSOB
PTB
PSOB
PSOB
PPS
PPS
PMOB
PSOB
'F'Fl
PSOB
PSOB- .
POT

PSOB
PSOB
psoa
PSOB
PMOa
PMDS
PPB
flMOS
'FT
P1.
PCdDB
PSOS
PSDS
PSOS
PPB
PM08
PSOB
P!='B

PMOB
PSOB

RJ
SP
MA

MG
Cf
MG
CE
DF

RS
MA
RJ
MG
CS
PR
SP
PE
SP
PR
SA
MA
se
AC
RO
PE
Se'­
MG
RS

RS
PJ
RS
SP
AM
ce
se
MG
SP
RS
MT
BA

MG
PA

135
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Assinaturas que Não Conferem
1 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL se
2 ORo BENEDITO DIAS PP6 AP
3 DR. HELENO PSOB R.J
4 F'RANCJSTONIO PINTO PMoa BA

Assinaturas Repetidas
1 ADEMIR LUCAS PSOB MG
2 AIRTON ROVEOA PFL PR
3 ALoÍZlo SANTOS PSOB es
4 CAALOS MOSCONI PSDB MG

5 EDUARDO BARBOSA PSOB MG
s INALOO LEiTÃO PSOB PB

7 JOSÉ A1..EKSANORO PFL AC
8 JOSf: iNDIO PMOB SP
9 JUCUINHA PSCB GO
10 LUIZ CARlOS HAUlY PS08 PR
11 MÃRlo NEGROMONTE PSOB BA
12 MARtSA SERRANO PS08 MS
13 NORBERTO TElXEIRA PMOB GO
14 PAULO KOBAYASHI PSOB SP
15 RAFAEL GUERRA PS08 MG
16 ROMEU QUEIROZ PSOB MG"
17 SAULO PEDROSA PSOB BA
18 VICENTE ARRUOA PSOB ce
19 WALDIR SCHMIOT PMOB RS
20 ZENALDO COUTINHO P8DB PA

Oficio ri'~~ i /99

Senhor Secretário-Geral:

BrasiJia. 14 de dezemtJrt:r"de 1999.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição do Sr. Deputado MANOEL SALVIANO E OUTROS. que "Proibe a reeleição
para 0$ cargos executivos e estabelece a coincidência geral das eleições em 2Q06,
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para mandatos de cinco anos, em todos os níveis dos Poderes Executivo e
Leg.islativo". contêm número suficiente de sSgRatários. oonstando a referida proposição de:

171 assinaturas confinnadas;
004 assinaturas não confirmadas;
020 assinaturas repetidas.

Atenciosamente.

(e~~./2~~
CLAUDIA S C- D U~-

Chefe •

A Sua Senhoria o Senhor
Dr" MOZARTVJANNA DE PAJVA
SecretáricrGeral da Mesa
NESTA

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N! 186, DE 1999

(Do Sr. Gen'ásio Silva e outros)

Dá nova redação ao § 5° do alt 14 e altera os arts. 27.28.29.44,46 e 82 da consutuiçã
Federal. e introdUZ dispoSições transitórias. de fonna a atribuir novo penedo de duração c
mandato eletivo.

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 3. DE 1999.)

/4:sM~ da <:Amara dos Deputados e do Senado Federal.
nos tennas do art. 60 da ConstitUição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao
texto:

Art.. 1· • O § 58 do art. 14 da Constituição Federal passa a
vigorar com aseguinte redat;ão:

"Art. 14· ..- _ .
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§ s' .. São inelegiveis para os mesmos cargos. no penedo
subseqaente. o Presidente da República, o VlCe-Presictente da
República, os Governadores de Estado e do DisttitO Federal. 0$

Vtee-Govemadores, 0$ Prefeitos. os Vice-Prefeitos e quem os
houver sucedido ou substituido nos seis mesêS anteriores ao
pleito••

Art. 2- .. Os antgos 21, § 1-, 28. c:aput 29. inct50 t, 44.
parágrafo único, 46 e 82. da Constituiçlo Federal. passam a
vigorar com a seguinte redação:

•Art. 27 ~ _ "' _ ..

•........................................-- ~ .

§ 18
.. Será de cinco anos o mandato dos Deputados Estaduais

e DistritaiS. aplicando-se-lhes as regras e:test:a Consutuiçao SObre
sistema eleitoral. inviolabilidade, imunidades, remuneraçlo.
perda de mandato. licença. impedimentos e incorporaylo às
F0J'92S Armadas.

-Art. 28 - A eleição do Governador e do Vtee-G~ de
Estado, para mandato de cinco anos, realizar-se-à no primeiro
Domingo de outubro, em primeiro turno, e no último Domtngo de
outubro. em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do
término do mandato de seus antecessores. e a posse ocorrerã
em primeiro de janeiro do ano subsequente. observado, quanto
ao mais, o disposto no att 7T.

".An... 29 -. .
, --eleição de Prefeito. do Vace-Prefeito e dos Vereadores,

para mandato de cinco anos, mediante pleito direto e 5imuttaneo
realizado em todo Pais. ..
........................l1li _ ""._ .

aM. 44 - .. IIIlI •••••••••••••••••~••••••••••••_ ••• to " .

Parágrafo único - Cada legislatura terá a dura~o de cillC::O

anos". .

aArt. 46 - O Senado Federal, compõe-se de representantes
dos Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio
majoritário.
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§ 18
• Cada Estado e o Distrito Federal elegerio três

senadores, com mandato de deZ anos.
§ 211

• A representação de cada Estado e do Distrito Federal
será renovada de cinco em cinco anos. attemadamente, por um e
dois terços,

§ 3il .. Caáa Senador será eteito com qois suplentes-.

"'Art. 52 - O mandato do Presidente da República é de cinco
anos, vedada a reeleição para o período subseqüente. e terá
inicio em 10 de janeiro do ano segl.llinte ao da sua eleição".

Art. 30 • tncluam~se no Mo da$ Disposições ConstiIUcionais
Transitórias. onde couber. os seguintes artigos:

"Aft. - A inegelibUidade a que se refere o § 5° do art. 14 terá·
aplicaçao a partir do ano 2000".

"M. - Os mandatos dos Senadores eleitos em 1998 setio
prorrogados por mais um ano",. .

UM. - Os mandatos de cinco anos de duração para tOdos os
cargos eletivos passarão a vigorar a partir das eleições de 2000*'.

JUSTIFICAÇÃO

Tem a presente proposta de Emenda Constitucional a finalidade de redefinir
o prazo do mandato popular atribuído na atual 9onstibJição. para os detentores .
dos cargos eletivos de Presidente da .República, VICe-:-Presidente da República.
Senador, Deputado Federal. Governador, V&ee-Govemador, Deputado E::itadual.
Deputado Distrital. Prefeito e VICS-Prefeito e V(!readcr, atribuindo-lhes, a contar
das eleicões de 2000,. um prazo de mandato de 05 (cinco) anos, sem díreitc à
reeleiçãó, para os cargos eletivos do podér Executivo. "

Aduração do mandato em chico anos objetiva proporcionar a realizac;ão de
um planejamento mais adequado da atuação poUtica e administrativa dos
mandatários dos cargos do Poder Executivo e Legislativo.

- . A concessão elo prazo de cinco anos aos representantes eleitos faz com o
~e ·os mesmos dêem maior continuidade ao seu projeto poUtieo, além da
possibilidade de implementá-lo, respondendo aos anseios da população.
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A prorrogação do prazo de mandato dos atuais Senadores em mais um ano
visa a coincidência das eleições e dos mandatos ã partir das eleições de 2008.

O instituto da reeleiyão têm demonstrado durante o periodo de sua
realização. a prática de favorecimentos, a postêrgação das reformas
imprescindiveis ao equilibrio social e econômico. medidas que muitas vezes
tomam·se impopulares. além da manipulação de servidores públicos em favOr dos
candidates à reeleição.

A presente Emenda à Constituição visa retomar o texto originai da Carta
Magna que vedava as reeleiç6es para 0$ cargos pc Poder Executivo.

Pelos motivos expostos apelamos aos nobres pares para que seja
aprovada esta Emenda Constitucional. tio necessária ao processo democtático.

Sala das Sessões. em.!s-"de de 1.999.

--

SGM .. SEC.4..P (7503)
10101100 16:34:09 '. •

Conferência de Assinaturas
Pigma: 001

Tipo d2 Proposição: PEC

Autor da Proposi~o: GERVÁSIo SIl.VA .E OUTROS

Data de Apresentação: 15/12/99

Ementa: Dâ nova rcd.açio ao § 5'" do an. 14 c altc:n os artS. 27.28.29.44
e 82 da Constituição Federal. e introdu%. disposições tranSitórias..
de forma a atribuir-lhes novo penodo de duração do mandato.

Possui AssiDatllJ"2S SuficieDtes: SIM

COllf.UIdóaS 196

001
006
001
000
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AssiDaturas Confmnadas
1 ABa.AROO LUPION PF\. P~

2 ADEMIR LUCAS ?SOB MG
3 AGNALDO MUNIZ POT RO
4 A1.BERlCO FILHO PMOB . MA

5 Al..CESTE ALMEIDA PMOB RR
6 ALCEU COLLARES POT RS
7 ALMEIDA DE JESUS Pl ce
8 ANiBAl GOMES PMOB ce
9 ANTONIO CAMBRAIA PSOB ce
10 ANTONIO CARLOS KONDER REIS PFL se
11 ANTONtO GERALDO !=IFL PE
12 ANTONIO JOAQUIM ARAúJO PPB MA
13 ANTONIO JORGE PTB TO
14 ARACa..Y DE PAUlA 'PFL MG
15 ARMANDO ASiuo . PMOB PB
16 ARNAlDO FARtA DE SÁ PPB SP
17 ÁTnAURA PSOB Pl
18 AUGUSTO NARDES PPB RS
19 AYRTON~ !=IPS RJ

20 B.SÁ PSDS FI
21 CABO JÚUO PL. 'UG
22 CARLOS BATATA PSOB Pé
23 CARLOS SANTANA PT RJ

24 CELeITA PINHEiRO PFL MT

2S ea.sOGIGUO PTB SP

26 eaSOJACOa POT RJ
27 CEZAR SCHIRMER PMDa AoS

28 CHIQUINHO FEITOSA psoa ce
29 CIRO NOGUEIRA PF1. PI
30 CONFÚC10 MOURA PMOS RO
31 CORIOLANO SALES PMOB BA
32 COSTA F=ERR.elRA PFL MA

33 CUSTOOIO MATTOS PSOS MG
34 DAMIÃO FalClANO PMOS PB
35 OANIL.O DE CASTRO P§iQ.S MG

36 DARCI COEl.HO PFL TO
37 OEVEL.ASCO PST SP
38 oeuSOETH PANTOJA PFL PA
39 DtLCEU SPERAFICO p?a PR
40 CINO FeRNANDES psoa RJ
41 DJAL.MA PAES PS8 PE

42 DR. EV1l.ÁSIO PSB SP
43 DR.HEuO POT SP
44 DUIUO PISANESCHl PTB SP
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45 . EBER SIl.VA por RJ
46 SOMAR MOREIRA PPB MG
47 eoUAROO BARaOSA psoa MG
48 eDUARDO CAMPOS PSB PE
49 EDUARDO PAES PTB RJ
50 euseuMouRA PPB .MA
51 EUseu RESENDE PFL MG
5.2 EMERSON KAPAZ PPS SP
53 ENIO SACCI POT RS
54 ENJVALOO RIBEIRO PPB FlB
55 EUNiclO OUVElRA PMOB CE
56 EURiPEOES MiRANDA por RO
57 EVANDRO MILHOMEN PSB AP
58 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO
59 FERNANDO CORUJA POT. se
60 FERNANDO OJNJZ PMOS MG
61 FERNANDO GONÇAlVES PTB RJ
62 F1.ÃV10ARNs PSDB PR
63 FRANCISCO GARCIA PFL AM
64 FRANCISCO RODRiGUes PFL RR
65 FRANC1STóNIO PINTO PMOB BA.
66 GEOVAN FR~rrA.S DUnA. t'::("\

67 GERALDO MAGElA PT DF
68 GeRALDO slMOes PT BA
69 GERVÃSIO SIL.VA PFL se
70 GIOVANNI QUEIROZ por PA
71 GIVALOO CARIMBÃO PSB Al..
72 GLYCON TERRA PINTO PMOB MG
73 GONZAGA PATRIOTA PSS Pé
74 HELENILDO RIBEIRO PSOS AL.
75 HERMSSPARCIANE.L.O PMOB PR
7'6 HUGO BiEHL Ftpa se
77 lSER: FERREiRA PPB RN
78 lÉDtOROSA PMOB RJ
79 IGOR A.VEL1NO PMOS TO
80 lLDEFONÇO CORDEIRO PFL AC
81 INALOO LEITÃO PSOB PQ
82 JAIME MARTINS PFL MG
83 JAIR BOLSONARO PPB RJ
84 JAIR MENEGUEU.I PT SP
85 JOÃO CALDAS PL Al
86 JOÃOCOLACO PMOB PE
87 JOÃO HENRIQUE PMOB PI
88 JOÃO MAGAUiÃES PMOB MG
89 JOÃO PAULO PT sp
90 JOÃO RIBEIRO PFL TO
91 JOSÉ BORBA PMOB PR
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92 JOSE CARLOS alAS PTB es
93 JOSÉ CARLOS V1EU~.A PFL se
94 JOSÉ oe ABREU PTN SP
95 J05t: iNDJO PMOB SP
96 JOSÉJANENE PPB PR
91 Jose UNHARES P.PEj CE
98 JOSÉ LOURENÇO PA., 8A
99 JOSÉ MACHADO PT SP
100 JOSE MlUTÃO PSOB MG
101 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE
102 JOSÉ 'PRIANTE PM06 PA
103 JOSÉ THOMAZ NONO PFl AL
'04 JOSUÉ BENGTSON PTB PA
105 JOVAlRARANTES PSDS ao
106 lAlRE ROSADO ?MDS RN
107 lAMAJmNE POSELLA PMOB SP
108 LÉOALCÃNTARA PSOB ce
109 LEUR LOMANTO PFL BA
110 LINO ROSSI PSOB MT
'11 Luis EDUARDO POT RJ
112 LUIZANTONIO FLEURY PTB SP·
'13 LUIZ BrTTENCOURT PMOS GO
114 LUIZ DANTAS PST • AI.

-:16 LUlZ~OO, FPB Nd

116 L.UIZ SALOMÃO POT RJ

117 L1;J1Z SÊRGIO PT RJ

118 MARCIO FORTeS PSDB lU

119 MÁRCIO MATOS FT PR
120 MARCONOES GADE1..HA PFL PB

121 MÁRIo DE OUVElRA PMOB MG
122 MArros NASCIMENTO psT RJ
123 MeDeiROS PFL SP

124 MENDES RIBEIRO ALHO PMDB RS

125 MIL.TON MONTI PMDB SP

126 MOACIR MICHaETT'O PMOB PR
121 MUSSADEMES PFL PI
128 NELSON MAROUeza I I PTB SP

129 NB-SON MetJRER PPB PR
130 NILMÃRIO MIRANDA PT MG

131 . NILTON CAPIXASA PTB RO

132 OOÍUO BALBINOTTl PSOB PR
133 QUMPIO PIRES POT MG

134 OLIVEIRA ALHO PPS PR
135 OSCAR ANDRADE PFL RO

135 OSVALDO BIOL.CHI PMOS RS



144

137 OSVALDO REiS PMDB TO
138. PADRE ROQUe PT PR

139 PAES LANDIM PFL FlI

140 PASTOR AMARtLDO PPB TO
141 PAUl.O BALTAZAR PSB RJ
142 PAUl.O FEIJO PSOB RJ
143 PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS
144 PAULO KOBAYASHI PSDB SP

145 PAULO ROCHA PT PA
146 PEDRO CANEDO PSD8 GO
147 PEDRO CHAVES PMOB GO
148 PEDRO NOVAIS PMDB MA.
149 PEDRO PEOROSSIAN PFL MS
150 PEDRO VALADARES PSB se
151 PEDRO WILSON PT GO
152 PHILEMON RODRIGUES PMOB MG

153 PINHEIRO LANDIM F'MpS ce
154 POMPEO DE MATTOS POT RS
155 RAlMUNOO COLOMBO PFl se
156 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSOB ce
157 RENATO VIANNA PMDB se
158 RICARDO FERRAÇO PSOB es
159 RICARDO IZAR PMOB SP
160 RICARDO MARANHÃO PSB RJ

161 RICARDO Rlcue PSDB ps'
162 ROBERtO ARAúJO Pl. RR

163 ROSERTOARGENTA PHOSS RS
164 ROBERTO BAANT FFl MG
16S ROBERTO JEFFERsON PTB RJ

166 ROORIGO MAIA PTB Rol
157 ROL.AND tAVlGNE PA. SA
16B ROMa ANIZIO FPB MG
159 ROMMa FeJÓ PSOB CE

170 RUBENS FURLAN PPS SP
171 SALAnaCAAVALHO PMOS PE
172 SAlVADOR ZIMBAL.DI PSOB SP
173 SARAIVA FELlPE PM06 MG
174 SAULO PEDROSA PSOB BA
175 SEBASTIÃO MADEIRA PSOB MA
'76 SERAFIM VENZON POT se
1n SÉRGIO SARCEU.OS PFl /J.P
176 SERGIO CARVALHO PSDB RO
179 SERGIO GUERRA PSOS PE
180 SERGIO REIS flSOS SE
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181 SILAS BRASILEIRO PMOB MG
182 SlI.AS cÃMARA PTB AM
183 SYNVAl GUAZZElLl PMOB RS
184 VPDÃO GOMES PPB SP
185 VICENTE ARRUDA PSOB CE
'86 VILMAR ROCHA PFL GO
187 WAGNER SALUSTlANO PPB SP
'88 WAl.DEMIR MOKA ?MDB MS
189 WALDIR SCHMIOT PMDB RS
190 WANDERLEY MARTlNS POT RJ
191 WELINTON FAGUNDES PSOB MT
192 WERNER WANDERER PFL PR
193 WILSON BRAGA PFl P8
194 zE GOMES DA ROCHA PMOB GO
185 ZENALDO COUTINHO PSOB PA
196 ZlLA BEZERRA PFL AC

Assinaturas que Não Conferem, BONIFÃCIO DE ANDRADA . pgOS MG
2 DR. BENEDITO DIAS PPB AP
3 FÉUX MENDONÇA PTB BA
4 GASTÃO VIERA PMOB MA
6 ..JORGE COSTA PMOB PA.
6 LUIZ RIBEIRO PSOB RJ
7 NE.YLOPES PFL RN'
a REMI TRINTA PST MA..

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)
1 ROBERTO PESSOA PFL CE

Assinaturas Repetidas
1 ANiS.A.L. GOMES
2 EXPEDITO JÚNIOR
3 INALDO LEITÃO
4 MARCONDES GADELHA
5 PEDRO WILSON
6 ZENALOO COUTINHO

PMOB
?Ft
PSOB
PFL
F'T
PSOB

CE
RO
PB
PB
GO
PA
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"'LEGISLACÃO CITADA.A..~OA PELA
COORDENAÇÃO DE ESnJDOS LEGISUTIVOS- CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLIC4~ FEDERATIVA DO BRASIL
1988

........~..................•.•..................................•.•..........•.•................•..•......•..•.....••,

TÍTIJLo II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAlv1ENTAIS

•................................................•.......•.•..............•.•.•......~ ..•..•.......•......•.............•

CAPÍTULo IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS

An. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo
voto direto e secreto: com valor igual para todos. e: nos tennos da lei, mediante:
..••...•••..••...•..•..•.•..•.•...............•.•..•.......•....•.......•.••••...•..•••••..•...•.••••••••••.•••••••••••••

§ SO O Presidente da Repúbli~ os Governadores de Estado e do Distrito
Federal. os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos
poderão ser reeleitos para um único período subseqüente.

* § 5° com redação dada peja Emenda COffSmucional nO 16 de 0-1·0611997•

..••••••....••.•.....•.....•.........................•.•.•............••••••••.........•..••...•...•.••.•••••••••••••••••

TÍTULom
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

•••••••~••••••••••••• *••••••••••••••••••••••••* ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

CAPÍTlJLO III
DOS ESTADOS FEDERADOS

..................................................••••••••.•.............••......•.••.•.................•.••....•.•.••.••

An. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa conesponderá ao
triplo da representação do Estado na Câmara dos Deputados e. atingido o niunero de
trinta é seis. será acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de
doze.
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§ 10 Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando-se­
lhes as regras desta Constituição sobre sistema eleitoral inviolabilidade! imwridades~

remuneração. perda de mandato~ licenç~ impedimentos e incorporação às Forças
Armadas.
•........•.•................•......................•.•....•........................•...~...................•.•..•....••..

-.oI\rt. 28. A eleição do Governador c do Vicc-Govcrnador àe Estado. para
mandato de quatro anos. realizar-se-á no primeiro domingo de outubro. em primeiro
twno. e no último domingo de oUIUbro~ em segundo IUino. se houver, do ano anterior
ao do término do mandato de seus antecessores. e a posse ocorrerá em primeiro de
janeiro do ano subseqüente, observado~ quanto ao mais. o disposto no An. 77.

* Al'llgO. "capur.". com redat;ão dD.dape1a Emenda COIL'\IIIUCIOnaJ. n° 16. ele 0+06 1997.

.............•..................•................•......................................................•......•••.••....

CAPÍTULO IV
DOS MUNICÍPIOS

Art. 29. O Município reger-se..ã por lei orgânica, votada em dois turnos" com
o intersticio mínimo de dez dias~ e aprovada por dois terços dos membros da Câmara
Municip~ que a promul~ atendidos os principios estabelecidos nesta Constituição~

na Constittlição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:
I - eleição do Prefeito~ do Vice-Prefeito le dos Vereadores, para mandato de

quatro anos. mediante pleito direto e simultâneo reaiizado em todo o Pais:
.•.•.......•.•••...•...........••........•.••••.•••.••....•••••......•..•.•••...•••.....•......•.......~....•••...••....•

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPíroLOI
DO PODER LEGISLATIVO

Seção I
Do Congresso Naciooal

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo 'C:ongresso Nacional., que se
com~õeda Câmara dos Deputados e do Senado Federal. . .

. '. Pa.ràgratb único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.
.........•......•......•.......................•..••..··•..··· ·.0.•..••.· ·..···..···..··· .
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An. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do
Distrito Federal. eleitos segundo o principio majoritário.

§ 1° Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores! com mandato
de oito anos.

§ 2° A representação de cada Estado e do Distrito federal será renovada de
quatro em quatro anos~ altemadamente~ por um e dois terços.

§ 3° Cada Senador será eleito com dois suplentes.

.••••.•..........•....•••.•••••.••...••..-.............•.••.•••.•....••...•..•....••..•..•..••... ~•...•..•••..•...•••.•..
S~oVIII

Do Proeesso Legislativo
••••••••••••••••••••••••••~ •••+~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •••• ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••

Subseção II
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I .. de um terço~ no mínimo. dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal: . .
II .. do Presidente da República:
m .. de mais da metade das Assembléias Le2islativas das unidades da

Federação. manifestando-se, cada uma delas. pela maioria r~fativa de seus membros.
§ 10 A Constituição não poderá ser emendada na. vigência ~ intervenção

federaL de estado de defesa ou de estado de sítio. ...., . ::

§ 2° A proposta será discutida e votada em. cada Casa d(t~OD~O .
Nacion~ em dois tum~ considerando-se aprovada se obnver~ em ambo~ tres qwntos
dos votos dos respectivos membros.

§ 3° A emenda à Constituiç;âo será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do SenadoFe~ com o respectivo número de ordem. .

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda. tendente a abobr:
I - a fonna federativa de Estado;
II .. o voto direto. secreto, universal e periódico~

lU - a separação dos Poderes:
IV .. os direitos e 2aI'3I1tías individuais.
§ 5° A matéria ~nstante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicad~ não poàe ser objeto de nova proposta na mesma sessào legislativa.
.............................................•..•...••...•..••...•.....•.............................•••...•••.•...••••..
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CAPÍTIJLo II
DO PODER EXECUTIVO

Seção I
Do Presidente e do Vice-Presidente da República

-------_.~---_...................•••..••..•••..•••••••.•..•••.•....••.••.....•........•..........•.......•••••.••••••••.•

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá inicio
'-em prirrieiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição.

* Arugo com redação dada pela Emenda (~()n..çllluclonal n() 16.

•.................•........................•..•..•••......•••..••••......•~.......••............••..••..•.••.............
.•.......••••••.••••••...........••.........•....••.•......._ .

Oficio n° O() / /00 Srasília, 10 de janeiro de 2000.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda a
ConstitÜição do Sr. Deputado GERVASIO SILVA E OUTROS. que "'Dá nova redação ao §
$O do art. 14 e altera os arts. 27, 28, 29, 44 e 82 da Constituição Federal, e introduz
disposições transitórias, de fonna a atribuir.Jhes novo periodo de cluração do
mandato". contém número suficiente de signatários. constando a referida proposição de:
t-

196 assinaturas c:onfirmadas;
•008 assinaturas não oonfirmadas:
001 deputado licenciado:
006 assinaturas repetidas;
001 assinatura i1egivel.

Atenciosamente.

/....-:=:--:. _.-' 7"/ ~ C'"
~~/J~~/..~_

CLAUDJ~ S C. DESO.tJ2,('O-
. Chefe /' ...

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MQ~T VIANNA Oe PANA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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, -
PROPOSTA DE EMENDA A CON8TITUIÇAO

N! 216, DE 2000
(Do Sr. Airton Cascavel e outros)

Altera o artIgo 14. § 3D
• VI. "a" e o "caDut" co artigo 87 da Constrtulçâo Federal. aumentand

a Icaoe mlnlma necessâna~ para Õ exerC1C:C OOS cargos oue menciona.

;"APENSE-SE Ã PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUJÇÃO N° 3. DE 1999)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.
nos termos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao

texto constitucional:

Art. ~o A alínea -a" do inciso VI do § 30 do art. 14 da

Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

·:~tt. -: 4. .. .
- ....0S,.J: •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

V/-a idade mínima de

ai quarenta anos para Presidente e Vice-Presidente
da Repilblica e trinta e cinco anos para Senador;lf(NR).

Art. 2° O -caput" do artigo 87 da Constituiçãõ'~àderal

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos
dentre brasileiros maiores de trinta anos e no exercício rios
direitos políticos.~ (NR)

Art. 3° Ssta emenda à Constituição entre em vigor na data

da sua pubficação.



151

JUSTIFICAÇÃO

Não nos parece razoável que deva permanecer exigida

idaoe tão baixa para o exercicio de tão elevadas funções na Administração

pública federal.

Reatmente, tratsm-se dos mais altos cargos no Poder
=xeeutrvo federal. para os quais conta muito a experiência política. administrativa

e mesmo a vivência pessoal do Agente político eleito ou indicado (no caso dos

Ministros de Estado).

Como se pode pretender com relevante experiência alguém

com menos de 35 (trinta e cinco) ou até 25 (vinte e cinco) anos de idade?! É

~raticamente impossível que alguém tão jovem ret:ma Jâ nesta' idade as

indispensáveis qualidades ligadas a experiência desejáveis para o exercício de

funções tão complexas e de altíssima relevância para a nação.

Para os cargos de Presid,ente e Vice-Presidente da

República é desejável grande experiência poUtica e adminjstrativa. que os

candidatos conheçam bem o funcionamento dos Poderes Executivo e Legislativo

principalmente. tenham vivência política e pessoal suficiente para ficar à frente do

:S'ta.do e do Governo ao mesmo tempo. Jã dos Ministros de Estado se espera: ao

menos significativa experiência administrativa. preferencialmente na ãrea pública.

Ora. é evidente que tal experiência e vivência .só pode se

adquirir com o passar do tempo. razão peJa' qual conto com o apo!o de meus
pares para aprovar a presente Ptol?Osta de emenda à Cclnstituição.

."') ~ .
Sala das Sessões. em o.c.:.. ~ de de 2,000
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SG~f - SECAP (7503)
03 '04:00 lO:4i::3.

--_.
Conferência de Assiutw":l!i

~OOJ----------_. --'_.

Tipo da Proposião: PEC

Autor da Proposiclio: AIRTON CASC·AVEL E OllROS

Data de Apresentaçio: 2S/03!OO

Ementa: .J,Jtera o arria0 I";. S :;0. VI. ":1" e o "C!tl"\ut" do ani20 '&7 da_ ~, -r _

Constituicão FederaL numenr.ando a idad-e minima necessária. ..• t :
;Iara o exercício dos cargo~ que menciona.

•
Possui Assinaturas SuficienteS: Sn..!

Totais de Assinamras: COnfirmaOas 171

Não~ 008

WcencJa!Jos' J08
RepetidaS 039
Ilegíveis 000
~~---_._._-

Retiraaas 000

. . A$siDatu~~ C~frm.adas
, ~ElAROO LUPfON . :,' PFL
:z. AOasON RlB~RO _. PSC

'.3: "~ADEMIR LUCAS'':, PSOB
;'. . ,. $.'" •

4' :Ai=FONSO CA.'M.9RGO . PFl
5 ..~GNALOOMUN~ , PPS
,5 ' ÂGNELO QUEIROZ ?CdoB

'7 ;:'iR.TON CASCAVEL ?PS
8 ~.:..geRICO FILHO ?MOB
9 ~ERTO FRAGA ?MOS
~c ALBERTO MOURÃO ?MOS
i 1 A1.CeSTE ALMEIDA ~MDS

12 ALOIR CABRAL . PSOS
13 ALEX CANZlANl PSOB

. 1.4 ALMIR. SÁ t='PB

15 ALoÍZlo SANTOS psoa
16 ANA CATAR.INA . PMOS

17 ANGE!.A GUADAGNIN PT
'8 ANíBAL GOMES PMDB
19 ANTONIO CAMBRAIA PSOB

..
PR
se
MG .
PRo

RO
DF
RR
MA
DF
SP
RR
FU
PR
RR
ES
RN
SP
CE
ce
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20 ANTONIO ?'ElJÃO PST AP

21 ANTÔNIO GERALDO PR. FIE
2.2 ANTÓNIO JORGE PTB TO
23 ARMANDO ABiUO PMDB PB

24 ARNON sEZERAA PSOB CE
25 ARYKARA ~PB SP

26 ÁTILAL.INS PFL AM
27 AUGUSTO i=AANCO PSOB SE
28 AUGUSTO NAROES ppa RS

29 B. SÁ PSOS FI

30 BISPO RODRIGUES ?L RJ
31 30N/FÂC10 DE ANDRADA PSDB MG

32 CABO JÚLIO PL MG
33 CAIO RIEl.A PTa RS

34 CARLOS MELLES ••,.., PFLo~o o MG
35 CEL.CITA PINHEiRO 'PrL MT
36 CHICO DA FRINCESA PSOB PR
37 COSTA FERREIRA PFL MA
38 CUNHASUENO PPB SP

39 CUSTOOIO MATTOS PSOS MG
.40 DAMIÃO FEl.lCIANO PMOa t'S
':'1 DARCI COELHO PFL 70
42 .uARCiS10 PERONOI PMOB RS
43 DE VElASCO ?SL SP
.i4 DEUSDETH PANTOJA PFL PA
~5 OINO FERNANDES f=lSOB FU
A6 DOMICIANO CABRAL PMDS pS

'7 OR. EVllÁSfO ·psa SP
48 ORo HalO POT , SP.
49 EBERSILVA POT o', '0 •• ' ,RJ
50 ED1NHO ARAÚJO PPS .- :.:o~ oSP
51 'EDINHO BEZ PMOB ,,:,.- ,se
S2 EDISON ANDRlNO PMOB SC
53 EDMAR MORElAA PPS MG
54 EDUARDO PAES PTB RJ
55 EUseu RESENDE PFL MG
56 laTON ROHNELT PFL RR
57 cNIVALOO RISE1RO PPS PS

sa EVANDRO MJL.HOMEN PSS AI>
59 ,EXPEDITO JÚNIOR' PFL RO
60 FÁTIMA PELAES PSDB AP

61 FERNANDO GONÇ~VES PTB RJ

62 FEU ROSA PSOB es
63 FREIRE JUNIOR PMOB TO
64 GASTÃO VIEIRA P~OB MA

65 GERALDO MAGELA PT DF
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66 GESSIVALDO (SAlAS
67 GONZAGA PATRIOTA
68 HENRIQUe eoUAAOO ALVES
69 IBERÊ FERREIRA
70 U~OIO ROSA
71 IGOR AVEL.INO

72 INALDOLEJTÃO
73 IRIS SIMões
74 fVANIO GUERRA
75 JOÃO CALDAS
76 JOÃO COSER
77 JOÃO FASSAREL.l.A
78 JOÃO l..EÃo
79 JOÃO MAGAL.HÃES
80 JOAQUIM FRANCISCO
81 JOa. DE HOl.I..ANOA
82 JORGE ALBERTO
83 JORGE COSTA

84 JORGE KHOURY
85 JORGETAOEU MUOALEN
56 JOSÊ CARLOS EUAS
87 JOSÉ DE ABREU
88 JOSÉ JANENe
8e JOSE LOURENÇO
90 JOse Mll.lTÃO
91 JosE! MÚCIO MONTEIRO

92 JOSÉ THOMAZ NONO
23 JÚLIO RepeCKER
$4 JUTAHY JUNIOR
95 LAlRE ROSADO
9S LAURA CARNEIRO
97 LEO AJ.cÃNTARA
98 UNO ROSSJ
99 LÚCIA vÂNIA
100 lljClANO CASTRO
101 LUlS BARBOSA
~ 02 LUIS CARLOS HEINZE
103 LUIZ ANTONIO Fl..EURY
i04 .LUIZ BIlTENCOURT
iOS LUIZ FERNANDO
106 MARCELO BARSIERf
107 MARcIO BITTAR
108 MARCIO FORTES
109 MÂRCIO MATOS

110 .MARCOS CINTRA

PMOB
psa
PMOB
PPB
PMOB
PMOB
PSDS
P1'S
PFL
?L
?T
!=o'T
PSOS
PMoa
PFL
PFL.
PMOB
PMOB
PFL
PMOB
PTB
PTN
PPB
PFL

. PSOB
PFL
PFL
ppa
psoe
PMOB

·PFL
PSOB
PSDB
PSOB
PFL
PFI..

. ?PB

FTB
PM08
PPB
PMoa
FPS
PSOB
PT
FL

PI
PE
RN
RN
RJ
TO
PB
PR
PR
AI.
ES
MG
iaA
MG
PE
PE
se
PA

6A
SP
es
SP
PR
BA
MG
PE
AL
RS
SA
RN
RJCc......

MT
GO
RR
RR
RS
SP
GO
AM
SP
AC
RJ
?R

SP
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'1' MARCOS liMA PMOS MG
112 MARCUS VICENTE PSOS ES
113 MARINHA RAUPP PSD6 RO
114 MEDEIROS PFl SP

115 MOACIR MICHELETTO PMOB PR

'16 MUSSADEMES PFl PI

117 NELSON MARCHEZAN PSOS RS

118 NELSON MARQUezEU.I PTB SP
119 NELSONTRAO PTE MS

~20 NEUTONUMA PFL SP
121 NILO COELHO PSOS BA
12.2 NILSON PINTO" PSOS PA
~23 NILTON BAIANO PP8 :S
:24 OOiLIO BALSINOTn PSOS PR

~25 OL.IMPIO PIRES PDT MG
~26 OSMÃNIO PEREIRA PMD6 MG

:27 OSMAR SERAAGLIO PMDS· PR

~28 OSVALDO BIOlCHI PMDE RS
~29 PAES LANDIM . PFL P)
;30 PASTOR VALDECI PArVA PSL RJ
:31 PAUOERNEY AVEUNO PF1. AM

~32 PAULOFEUÓ PSOB RJ
~33 PAULO KOBAYASHI PSOS SP
:34 PAULO OCTÃVIO PFL DF
~35 PEORO BlTTENCOURT ~FL se
~36 P:tlROCe.sO PT DF-.
"37 FEDRO CHAVES PMOB QO
:38 PEDRO cORRÊA ?~B PE
~39 PEDRO EUGENIO PPS Pc
~40 PEDRO NOVAIS PMO~ MA
~41 PHILEMON RODRIGUES p!.. MG
~':2 POMPEO DE MAlTOS POT RS
~43 REGlS CAVALCANTE PPS A1.
~A4 .RENATO VIANNA PMDB se
145 ROElERTO ARGENTA PHS RS
~4.ô ROBERTO BALESTRA PPB GO
i47 ROMEL ANlZlO FPS MG
~48 ROMEU QUEIROZ PSD~ MG
•49 ROMMEL FEIJO pso~ ce
•50 RONAlDO VASCONCELlOS PFL MG
"S1 RUBENS BUENO ..p~s PR
"52 RUBENS FURLAN PPS SP
~53 SALATlEL.. CARVALHO PMOB p=.-
"54 SANTOS FILHO PFL .PR
~55 SARAIVA FELIPE PMoa MG
~56 SAULO PEDROSA psoa BA
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~ 57 SEBASTIÃO MADEiRA
~ 58 sEAAFIM veaoN
~59 SÉRGIO BARemos

160 SE:RGIO BARROS
161 SÉRGIO NOVAIS
'62 SILAS BRASILEIRO
163 SYNVAL GUAZZELU
~ 64 TEl.MA DE SOUZA

165 VALDEMAR COSTA NETO
. 166 vrTiORIO MEOrOLI

i 67 WAGNER SAL.USTlANO
168 WALDIR SCHMIDT
~ 69 XICO GRAZIANO

'70 YEDA C~USIUS

171 ZAlRE REzeNDE

PSDS
POT
PFL

PSOB
PSB
PMOS
PMOS
PT
PL
PSCB
PPB
PMOB
PSOB
psoa
?MD8

MA
se
AP

Ae
CE
MG
RS
$P

SP
MG
SP
RS
SP
RS
MG

Assinaturas que Não Conferem
, DR.HEL:NO
2 FErtNANOO GABEIRA
3 FRANC!SCO ROORIGUES
4 JOSÉ iNDIO
5 LUIZ RIBElRO
6 REMl TRINTA

7 URSlCINO QUEIROZ
8 VICENTE CAROPRESO

psoa
PV
p~

PMOB
PSOB
PST

. 'PFl .

PSDS

RJ
RJ
1=<R.
SP
RJ
MA

BA
se

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)
~ CELSO ":ACOB PDT RJ
2 GIVALOOCARIMBÂO PSB AI..

3 lVAN PAlXÃO . PPS se:::
.; . JOSÉ MELO PFL AM
5 MARca0 TEIXeiRA PMOB CE
6 PAULO DE ALMElOA PPB RJ
1 RICARDO MARANHÃO PSB RJ
8 ROSERTO PESSOA' PFL ce

1 AGNAt.OO MUNIZ .
:2 . A1.SERTO MOURÃO.
3 ANTONIO CAMBRAIA
4 ARNON BEZERRA
5. BONIFÃCIO DE ANDRADA

PPS
F'MDS

PSDS
PSCB
PSOB

RO
SP
ce
CE
MG
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6 DARCrCOaHO PFL TO
7 OOMICtANO CABRAL PMOB PB
8 ESERSILVA POT RI
9 EBERSn.VA POT _ RJ
10 EDUARDO PAES PTB RJ
11 EUSEU RESENDE PFL MG
12 EXPEDrro JÚNIOR PFL RO
13 GASTÃO VIEIRA PMOB MA

'4 INAlOO LEITÃO PSOB PB
1S JOÃO FASSAAatA PT MG

16 JOSE MElO PFL AM
17 LINO ROSSI psoa MT
18 LUIS BARBOSA PFL RR
19 LUIS CARLOS.HEINZE PPB RS
20 L.UlS CA~l{;)S I-iEINZE- ·PPB RS
21 LUIZ BrrTENCOURT PMOB GO
22 MARCa0 TElXEtRA PMOB ce
23 MARCOS CINTRA. " fi!.. SP
24 MARCUS V'CENTE . PSOS ES
2S MEDEiROS PFL SP
26 NEUTON LIMA PFL ~P

:7 NJLSON PINTO PSOB 'PA
28 NiLoTON BAIANO PPB ES
29 OSVALDO BIOLCHI to PMOB ',RS
30 PAULOFEUÓ PSOS 'RJ
31 PAULOFEUÓ PSOS RJ
32. PEDRO NOVAIS PMOB MA
33 PHJL.EMON RODRIGUES . PL MG
34 ROBERTO PESSOA PFL CE
35 ROMEU QUEIROZ PSOS MG
36' RONALDO VASCONCEU.OS PFL MG
37 WALDIR SCHMlOT PMoa RS

38 WAI.OiR SCHMIDT PMOB RS

39 ZAtRE REZENDE PMOB MG
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seCRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle s às Análise de Proposição

Oficio nO 6.i I 00

Senhor Secretário-Geraf:

Srasilía. 03 abril de 2000.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda
â Constituiçao do Sr. Deputado AIRTON CASCAVEL. e OUTROS: que "Altera o
;artigo 14. § 3°, VI, "a" e o Ucaput" do artigo 87 da Constitui;ão Federal,
alimentando a idade mínima necessária para o exercício dos cargos que
menciona":. contém número suficiente de:signatários, constando a referida
proposição de:

171 assinaturas confirmadas;
008 assinaturas não confirmadas:
OOS deputados licenciados;
039 assinaturas repetidas.

Atenciosamente.- - ......., ..",-- " .~,,-_. -/" .. ./ :-' '/ ~ -;/.,L"./ ~'~"'" _ \,: _~ c: , .,......--_---
~ . - , .' \

CLÃUDIA NEVES C. DESOU~
Chefe ___

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAJVA
Secretário-Gerai da Mesa
NESTA
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:..EGiSL.~CÁOCITADA .~''"E.X.-\DA PEL~

COORDE.'ACAO DE ESTL"DOS LEGISL-\T1\"05 - C~Dl

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLIC.-\ FEDERATIVA DO BRASIL
1988

._•• _ ••••••••••••••••••••••••••• ~••••••••••••••••••• _ ••••••••••••• _ ••••••• w••-- •••~- ·_· -_~ __ ~·._-_•••••••••••••••••••••••••••

TÍTULo li
DOSD~ITOSEGARANl~S~~~~~~S

....••..••.•.••••••••....••.......................•.••••...••••••.•.....•~ ~...................•••...•••.••.....••..

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS POLITICOS

...................... , - !" - .

.;;,2í. 14. A soberania popular será exercida pelo sufràgio wtiversal e pelo
voto direto e secreto. com valor igual para todos. e. ~os tennos da lei. mediante:

........•••.••...•.......-_ ~ .....••....•..•......••.•..._ ~._ ......•.......•..•......•....................

§ 3° São condições de elegibilidade. na forma da lei:
I • anacionalidade brasileira:
TI • o pleno exercicio dos direitos políticos:
fI! ... oalIstamento eleitoral:
IV • o domicílio eleitoral na ·circunscrição:
V - a tiliação panidária:
VI • a idade mmima de:
al trinta e cinco m:t0s para Presidente ~ Vice·Presidente da República e

Senador:
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Escado e do Distrito

Federal:
c) vinte e um anos para Deputado Feder!3l. Depurado Estadual ou Distrital.

Prefeíto. Vice-Prefeito e juiz de paz:
d) dezoito anos para Vereador.

...................................................................................................................................- '
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TÍTULo IV
DA ORGA.i~1ZAÇÀO DOS PODERES

. CAPiTIJLO I
DO PODER LEGISLATÍVO

'lo ,. ,. .

Seção vm
Do Processo Legislativo

............ "' ~ " .

Subseçiofl
Da Emenda à Constituição

An. óO. A Constimiçào poderá ser emenàada mediante proposta:
I • de um rerço- no mínimo. dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal:

11 - du PresIdente da Repüblica:
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas Jas unidades da

Federação. manifestando-:>~. cada wna delas. pela maioria relativa de seus membros.
§ 1° A Constimição nào poderá ser emendada na \;gência de intervençào

federal. de estado de defesa ou de estado de sitio.
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional

~m dois turnos.·considerando-se aprovada se obtiver. em ambos. treS quintos dos votos
dos respectivos membros.

*3" A t:menàa ú Constituição será p!f)muipc!a pelas ~1esas da Câmara dos_
J~putados e do S~nãão Fedem!. com II respectivo numero de oràem.

*4" '-.:ào sr:r~ objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a tonna federativa de Estado:
11 - u "'-0[0 dIreto. secrero. unj\"e~31 ~ periodico:
III • a separação dos Poderes:
1V - os direitos ~ garantias individuais.
§ 5° A rnateria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode :)er objetO de nova proposta na mesma sessão legislativa
...................................................................................................................................................................................................
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CAPiTULO Il
DO PODER EXECL'TIVO

............... 'O _ ..

Seção IV
Dos :\1inistros de Estado

An. 87. ()s .\1imstros JK: Estado serão ~scolhidos dentre brasileiros maiores
de "inte e um anos e no exercIcio dos áireitOS politicos.

Parágrafo linico. Lompete ao Ministro de Estado. iliêm de OUtraS auibuiçÔe<:
~stabelecidas nesta Constlruu~.ão e na lei: .

I . exercer a oriemação. coordenação e supen;isào dos orgàos e entidades ~
aciminisaação tederal na area l1e sua competêncIa e referendar os atOS e dec;eÍos
assinados pelo Presidente da Repüblica:

II - expedir insrrut;ões par.! a execução das leis. decretos e regulamentos:
UI - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua .gestão no

\1inistério:

TV - praticar os aIOS pertinenteS ás aIribuições que lhe torem a1lt~ ou
Jelegadas peio Presiàent~ da Republica.

...................................." : - ...
...... -~ - .

• J.

I-RELATÓRIO·

A Proposta de Emenda à Constituição no 3. de 1999,

propõe-se a alterar os arts. 27J 28, 29, 44 e 82 da Constituição Federal e a

introduzir dois artigos no Ato das Disposições Constitucionais'Transitórias, com o

objetivo de permitir a coincidência dos mandatos eletivos federais, estaduais e
municipais, a partir de 2002. toc:Jos com a duração de cinco anos.

Sustentam os Autores que a medida é benéfica ao

País. sob o ponto de vista econômico e institucional, utilizando-se dos seguintes

argumentos:

-ci:Jm isto. busca..se proporcionar aos
representantes eleitos uma posição mais nítida e
-nlÓXima dn..t:; ansein.~ m/efivn.t:;. além de I1ma maiar
estabUidade para persegui-tos, em especial nos
casos dos cargos do Poder Executivo das três
esferas da Federação, permitindo-/hes, desta forma,. .. . . " .. ...-
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um planejamento maJs aaequaao aa sua atuaÇão
po/1tica e administrativa, em favor do Pais, do Estado
ou MunicípiO que representem, inclusive
submetendo-se ao julgamento do eleitor, ao fim do
penado qüinqüenal, mediante a possibilidade da
escolha do candidato que se comprometa com o
prosseguimento da sua plataforma de atuação,
apontando-o coma seu :iucessor.

........................................................ ", " .

A forma de operacionalizar a proposta dé·
unifiCação de efeiçOes em todos os níveis toma como
refen!ncia as eleições de Presidente da RepúbfJCa,
Deputados Federais, Govemado1es de Estado e do
Distrito Federal e Deputados Estaduais e Distritais,
cujos mandatos já são coincidentes, devendo" apenas
ser estendida sua durar;l;o, para cinco anos, i1fmfir
cJe2002.·

A PEC no 3. de 1999. foram !JPf3nsadas as seguintes

propostas de emenda à Constituição:

1) PEC ne 6, d#t 1999, de autoria do Deputado

Marcelo castro e outros. que ·Suprime o § 50 do

art. 14, dá nova redação 80S arts. 28, 29, 44.

parágrafo' único.! 46, n e 82. e aaescenta artigos

ao Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias·;

2) PEC no 30, de 1999. de autoria do Deputado Pedro.
Chaves e outros. Que -Dá nova redação ao art. 28

e ao inciso 11 do art. 29 da Constituição Federar;

3} PEC no 45, de 1999. de autoria do Deputado

Márcio Bitiar e outros. que -Estabelece,

excepcionalmente. mandato de 6 (seis) anos para

Prefeito. Vice-Prefeitos e Vereadores eleitos em

2OCXT;
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- 4) -PEC no 55, de 1999. de autoria do Deputado

Carlos Batata e outros, que "Estabelece,

excepcionalmente, o mandato de seis anos para

Prefeitos, Vice-Pretettos e Vereadores eleitos no

pleito eleitoral do ano de 2000, para instituir a

coincidência geral das eleições a partir do ano

2002";

5) PEC no 69, de 1999. de autoria do Deputado Ary

Kara e outros, que -Dá nova redação ao art.2S, ao

inciso 11 do art 29 e ao. art. 77 da Constituição

Federal, consagrando o turno único para as

elei~ do Poder Exe~t em todos os sEMi'~

níveis·;

6) PEC nO 102, de 1999. de autoria do Deputado Max

Rosenmann e outros, que -Dâ nova redação ao

art. 28, caput, 29, 1I e UI, n, capuf. e 82 da
. .
ConstitUição Federal·;

7) PEC nO 114; de 1999. de autoria do Deputado

Enivaldo Ribeiro e outros. que -Acrescenta ao Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias artigo

prevendo alteração do mandato de Prefeitos e

Vereadores eleitos em 2000, para coincidência total

das efeioães:1t:

8) PEC rr' 132, de 1999, de autoria do Deputado

Gilmar Machado e outroS;. que -Dá nova redação

ao § ao do art. n d~ Constituição 'Federal,

tomando.o compatível com o seu capuf;

9) PEC nO .140. de 1999, ~:e autoria do DeputadO

Sérgio Reis e outros. qu~ -Dá nova redação aos

arts. 14,28 e 77 do texto constitucional-;
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-10) PEC nO 162, de 1999, de autoria do Deputado

Cláudio cajado e outros, que -Altera o § 70 do art

14 da Constituição Federal-;

11) PEC no 178. de 1999. de autoria do Deputado

Manoel saJviano e outros. q~ -Proíbe a reeleição

para. os cargos executivos e estabelece a

ccincidência geraI das eleições em 2006, para

mandatos de cinco anos, em todos os níveis dos
Poderes Executivo e Legislativo..; e, finalmente,

12) PEC no 186. de 1999, de autoria do Deputado '"'

Gervásio·Silva e outros, que -Dá nova redação ao

§ 50 do~14 e aftera ~s arts. 27. 28, 29, 44, -46 e

82 da Constitui;ão Federal, e introduz. disposições

transitórias, de forma a atribuir novo· Período de

duração do mandato eletivo- .

13) PEC nO 21S. de 2000, de autoria do Deputado

Airton Cascavel e outros, que -Altera o artigo 14,,
§ SOl VI. lia" e o caput do artigo 87 da ConstitUi~o

Federal. aumentando a idade mínima necessária

para o exercício dos cargos que menciona".

AS propostas podem ser sistematiZadas segundo os

seguintes blocos temáticos:

a) duração dos mandatos de Deputado. Estadual e

OiSU1tal, Govemador e Vice-Govemador de Estado,

Prefeito e Vice-Prefeito. Presidente da República e

Vice-Presidente em cinco anos (3, 6. 178 e 186); b)

duração da legislatura em cinco anos (3. &. 178 e

1



186); C) duração do mandato de Senador: (3 e 178,

em cinco anos, com revogação do critério de

renovação alternada; 6 e 186, em dez anos, com

renovação alternada de dnco em cinco anos); d)

"1io15fção de reeleição (3, para Presidente da

·República; 6,178 e 186, para todos os cargos eletivos

do Poder Executivo): e) ~9ão de manaalos (3,

de' Prefeitos. Vice-Prefeitos e Vereadores, eleitos em

1996. por dois anos; 45. 55, 114 e 118, de Prefeitos.

Vice-Prefeitos e Vereadores. eleitos em 2000, por dois
anos; 178, dos Senadores eleitos em 2002,. por um

ano; 6 e 186, dos Senadores eleitos em 1998, por unt'-~

ano); f) redução de. mandatos (3, dos Senadores

eleitos em 1995! para quatro anos; 6, de Prefeitos,

VlCe-Prefeitcs e Vereadores, eleitos em 2000, para

dois anos); g) coincidência de mandatos (com a

dura9áo de cinco anos: 3, a partir de 2002: 6. 178 e

186, a partir de 2007; com a duração de quatro anos:

45. 55 e 114, a partir de 2006); h} eliminação do

segundo turno de votação (30, para Governador, Vice­

Governador de Estado, Prefeito e Viee-Pn:rl'eito; 69 e

140. para todos. os cargos eletivos do Poder

ExeeutivGtil}'-Prcfrogaçâo da data de posse- dos­

Vereadores elettos em 2000 para 10 de fevereiro de

2007 (45); J) antedpação da data de posse para os

cargos eletivos do Poder Executivo em todos os níveis

da federação, de 10 de janeiro para 20 de dezembro

(102); l} substituição, no caput do art. 77, da expressão

•do ano anterior ao término do lI}sndato presidencial

vigentEf por 8do. último ano do mandatQ presidencial

165
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vigente" (102); m) supressão da expressão Bem atá

vinte dias após a proclamação do resultado-, para

compabbiJizar o caput e o § 3CI do art n (132); n)

redução da idacle para concarer a Presidente e Vice­

Presidente da República•. de trinta e cincó para trinta

anos e, para Governador. Vice-Govemador de Estado

êSénador. de trinta para vinte'·e âf'CO.anos (140); o)

aumento da id"aciS mínima necessária para o exei'clcio .

dos caJ"gC$ de Presidente. VICe-Presidente e Minis1rO

de Estado (216); p) desincompatibilização: de quatro

meses antes do pleito para concorrer ao cargo de·

Prefeito; e de seis meses antes do pleito para que CS'

Presidente da República. Governador de Estado e do

Distrito Federal e Prefeitos possam CCncorTer a outros·

cargos, em lugar da renúncia ao cargo, como. hoje

previsto (140); q} instituição de maioria simples para

eleição a cargoS eletivos do Poder Executivo (30, nos

Estados e Municípios; 69 ~ 140, em todos os níveis da

federação); r) acréscimo. ao final do § 70 do art. 14, da

expressão ·ou em caso de morte do titular durante o

mandato" (162).

As propostas vêm à Comlssão de Constituição e

Justiça e de Redação pãra o exame de adillíSsibUidade, nos termos dos arts. 32,

inciso UI, alínea b, e 202, caput, do Regimento Interno.

É o refatório_

11 - VOTO 00 RELATOR

Os requisitos de. admissibilidade da proposta de

emenda à Constituição são os previstos no arl 60, inciso I, e §§ 1° e 4°. da

Constituição Federa!.



Nesse passo, as propostas vem firmadas por um terço

dos membros da Câmara dos Deputados, conforme atesta a Secretaria-GeraJ da

Mesa, o que atende ao disposto no inciso I do art. 60. Atendido também está o

seu § 1°, pois não se encontra o País na Vigência de intervenção federal, de

estado de defesa ou de estado de sitio.
A par desses aspectos, que tomam formalmente viável

a formulação da proposta. há que se atentar para o disposto no § 4° e incisos do

~ 60. Dispõe esse parágrafo que não será objeto de deliberação a proposta de

emenda tendente a abolir a forma federativa de Estado (I); o voto direto, :secreto,
universal e periódico (It): aseparação de Poderes (m)~ e os direitos e garantias

individuais (IV).

E aqui cabem algumas considerações~ do

conteúdo do inciso 11, um dos princípios fundamentais, erigido em clát:Jsula pétrea

em nosso sistema"constitucionaJ=

Segundo esse sistema, -todo o poder emana do povo,

que o exerce por meio de representantes eleites ou diretamente- (art. 1°, § 1°).

Essa regra está a indicar que mandato com duração

previamente estabelecida, conquistado legitimamente em votação popular, não

pode ser alterado pera vontade do constituinte derivado. Isto porque o povo é a

fonte do poder político, e não os seus representantes.

Nessa linha de raciocínio, a Proposta de Emenda à

Constituição nO 3. de 1999, ao propor a prorrogação dos mandatos dos atuais

Prefeitos, Více-Prefeitos e Vereadores, eleitos em 1996, por dois anos, e a

redução dos mandatos dos atuais Senadores, eleitos em 1998, em quatro anos,

vulnera o mandamento constitucional inscrito no inciso 11 do art. 60, sendo a

matéria insuscetível de deliberação pela via escolhida. O mesmo se diga em

relação a propostas apensadas que também assim pro~dem, inclusive quando

antecipa posse para evitar os transtornos decorrentes da investidura em dia de

feriado universal.

167
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Se, entretanto, a proposta fixa, em tese, a duração de

mandatos para cujo exercício $inda não se realizaram eleições por periodo

diferente do previsto na Constituição. respeitando-se, portanto, os mandatos em

curse, não há vfolaçQo de qualquer principio constituCionaL

Quanto as demais sugestões contidas nas propostas,

dentre as quais é possivel enumerar a vedação ao princípio da reeleição. com

retomo à sistemática tradicional anterior à Emenda Constitucional nO 16. de 1995:
a eliminação do segundo turno de votação, com a i~stituição da maioria simples

para a eleição; a redução da idade mínima de êlegibiJidade para determinados

cargos; a obrigação de desincompatibilização para cargo eletivo do Poder

Executivo ou a inclusão de hipótese de exceção àe inelegibilidade rio texto
constitucional também em nada compromete a viabilidade das propos1as..

Isto posta, o voto é pela admissibilidade das PropMItF'

de Emenda à Constituição nos 3, S, 30.45, 55,69, 102, 114, 132. 140, 162, 178.

1S6 e216 de 1999. nos termos das emendas supressivas anexas.

Sala da Comissão. em ~ l\ de 2000.

II~'''''J.~

lJ':I:liolULI~ BeI"aldo Magela

..



PROPOSTA DE EMENDA ÀCONSTITUiÇÃO NO 3, DE 1999

Altera os arts. 27. 28, 29, 44 e 82 da
Constituição Federal e introduz disposições
transitórias, de forma a fazer coincidir os
mandatos eletivos que menciona e atribuir·

.-, lhes novo período de duração.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se, no art. 20 da proposta, o artigo introduzido

no Mo das Disposições Transitórias, com a seguinte redação:
liArt. Os mandatos dos Prefeitos, dos Vice-Ptefeitos e
dOs Vereadores eleitos em 1996, e dos senadores
eleitos em 1998, terminartio conjuntamente c;;om os

dos mandatários executivos e legislativos eleitos em
199B."
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PROPOSTA DE EMENDA ACONSnTUlÇAo NO" DE1_
. Suprime o § 5° do art. 14, dá nova

redação"aos arts. 28,29,44, parágrafo único,
46. n e 82, e aereSCênta artigos ao Ato das
Disposições Constituci~s Transitórias.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o art. 76 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, aaescentado pelo aft SO da proposta.

Dep

PROPOSTA DE EMENDA ACONSTITUiÇÃO NO 102, DE 1999

Dá nova redação ao art. 28. caput.29. 11
e UI; 77, caput; e 82 da Constituição Federal.

EMENDA SUPRESSrvA

Suprimam-se o art. .28, caput, os incisos 11 e lU do art
29 e o art. 82, introduzidos pelo art. 10 da proposta.

~......... 2000.

. ~a~
~r;tldo Magela .

ator ;. .
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTII ulÇÃo N8181. DE 1999

Dá nova redação ao § 50 do art 14 e
altera os arts. 27. 28, 29, 44, 46 e 82 da
Constituição Federal. e introduz disposi~
transitórias, de forma a atJibujr novo penodo
de duração do mandato eletiva.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se, no att. ao da proposta, o artigo
acrescentado ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. com a
seguinte redação:

-Art. Os mandatos dos Senadoras eleitos em 1998

serão prorrogados por mais um ano.•

Sala da Com' a.i.eáe 2000.

m- PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reunião ordinária reaJimda hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade
da Proposta de Emenda à Constituição nO 3/99 e das de nOs 6, 30, 45, S5~ 69,
102, 114~ 132, 140, 162, 17~ e .186, de 19:99, e 216/00., apensadas) com
êmendas, nos termos do parecer do Relator, Deputado Geraldo Magela.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:



172

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, André BenasSl,-éaio
. Rie~ Fernando Gonça1ves~ Jutahy Júnior, Léo A1câ~ Nelson Marcheza.n..

Nelson Otoch, Vicen.te Arruda., Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Coriolano
Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Renato
Vianna. Júlio Delgado, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho, Jaime
Martins, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Roland Lavignell Vilmar Rocha,
Geraldo Magela, José Dirceu., José Genoíno, Marcelo Déda, Waldir Pires,
Augusto Farias, EdmM Moreira, Fernando Coruj~ José Roberto Batochio,
Bispo Rodrigues, AyI10n Xerêz., Bonifácio de Andrada.., Luiz Antônio Flemy,
Nelo Rodolfo, Mauro Benevides, Udson Bandeira, José Ronaldo, Luis
Barbosa, Vic Pires Franco, Or. Benedito Dias e Djalma Paes.

Sala da o' -o, em 16 de maio de 2000

~\.~

RONALDO C~U'L

Presidente

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITIJICÃO N" 3. DE 1999

EMENDA ADOTADA - CCJR

Suprima-se, no art. 20 da proposta, o artigo introduzido no
Ato das Disposições Transitórias, com a seguinte redação:

-Art. Os mandatos dos Prefeitos, dos
Vice-Prefeitos e dos Vereadores eleitos em 1996, e dos
Senadores eleitos em 1998, terminarão conjuntamente com
os dos mandatários executivos e legislativos eleitos em
1998."

Sala da Comissão~ em J6 de maio de 2000



EMENDA ADOTADA - CeJR

EMENDAADOTADA-CCJR

DeputaelO RONALDO CÉ
\ Presidente
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Sala da Gemissão, em 16 de maio de 2000

Sala da-€Omis.·~-0" em 16 de maio de 2000

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITIJlÇÃO NO 6. DEJ~~

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITIJIÇÃO NV 102., DE 1999

Suprimam.-se o art. 28", CDPut, os incisos fi e mdo art. 29 e

o ~. 82~ introduzidos pelo art. 10 da proposta.

Suprima-se o art. 76 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitó~ acrescentado pelo art. 3° da proposta
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---fROPOSTA DE,gMENDA À CONSTITIJICÃO NU 186, DE 1999

EMENDA ADOTADA - CCJR

Suprima-se, no art. 3° da proposta, o artigo acrescentado ao

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação:

"Art. Os mandatos dos Senadores eleitos

em 1998 serão prorrogados por mais um ano."

Sala·dl1:õI11ii"~-io, em 16 de maio de 2000

..
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PROPOSTA DE El\1ENDA À
CONSTITUIÇÃO N! 38-A, DE 1999

( Do Sr. Osvaldo Reis e outros)

Dá nova redação ao § 7° do art. 14 da Constituiçáo Federal; tendo parecer da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade desta e da de nO 74199, apensada, com
emendas. •

,
SUMARIO

I - Proposta inicial

lI- Proposta apensada n° 74/99

II- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:

.. Parecer do Relator

- Emendas oferecidas pel~ Relator (2)

- Parecer da Comissão

.. Emendas adotadas pela Comissão (2)

As Mesas àa Cãmara dos Depurados e do Senado FedeIal, nos
termos do art. 60 da Constituição FederaL. promulg4lIl a seguinte emenda ao teXto
COIl.S1ÍtUcional:

Artigo mico. O § T' do art. 14 da Constinrição Federal passa a
vig~ com a seguinte redação:

_".AIt. 14 "".......•...•.............
§ T'. São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o

cônjuge e os parentes consangüíneos ou a:fins, até o segundo grnu ou por adoç:30..
do Presidente da Repúbli~ de Governador de~o ou Território~ do Distrito

- . -Federal, de Prefeito ou de quem 05 haja substituído dentro dos seis meses
anteriores ao pleito,: mesmo que o titular tetdm re:.;unciado seis meses anteS do
pleito nas respectivas jur:isdições tenitoriais.~
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JUSTIFICAÇÃO

A presente Proposta de Emenda a Constituição que ora
apresentamos! visa completar seu objetivo dentro da idéia moralizadora. na
medida em que inclui nos casos de inelegibilidade a hipótese de que a renuncia
do timiar do cargo seis meses antes do pleito~ não isenta os parenteS
coosangiúneos ou afins! até o segundo grau ou por ado~o! da impoSSIbilidade de
concorrer ao rol de c:argos especificados. para que possamos estabelecer a ética e
evitar abusos rio poder familjar.

Acreditamos que a presente proposta conrribuirá para dar fim a
quaisquer dúvidas que possam surgir e para o bem do País, ponanto., contamOS
com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação.

,
Sala das Sessões~ em .1t!. de ~o de 1999. . fi !IJ <:J

L \ /3 QS" I )
I

. i ,~

·~~/~~·
DepUllllio osvALDDIRErS
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Conferência de Assinaturas
Pãgma: 001

-;CDnfirmaaas

Tipo da Proposição: ~EC

Autor da Proposic:ão: OSVALDO REIS E OL1ROS

Data de Apreseutação: 13/05/99

'Ementa: PropoSta de Emenc:i.a à ConstitUição que dá no\"a redação ao § 70

do art. 14 da Constituição Federal.

Possui AssinaturaS Sufideaus: SIM

Totais de Assmam.ras:
;Não Conterem aos'

000
000
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Assinaturas Confirmadas
1 MJÂOPRETiO PT RS
2 ADEMIR l.UCAS PSOB MG
:3 AFFONSO CAMARGO PF1. PR
4 AGNAlDO MUNIZ POT RO
5 AIRTON CASCAVEl.. PPS RR
5 AIRTON OIP? F'DT RS
i ALBERICO CORDEIRO PTB Ai..
8 ALBERTO GOLOMAN PSOB SP
9 AlBERTO MOURÃO PMOB SP
10 ALCESTE ALMEtOA PMDB RR
11 AL.CIONE ATHAYOE PPB RJ
12 Al..OIR CABRAL PFt. RI
13 A1..MIR SÁ PPB RR
14 ANíBAL GOMES PMOS CE
15 ANTONIO CARlOS BlSCAIA PT RJ
16 ANTONIO CA.R!..OS PANNUNZIO PSOS SP
17 ANTÓNIO JORGE PFL TO
18 ARMANDO ABil.lO PMOB PB
19 ARNON BEZERRA ?SOB CE
20 AROLDO CEORAZ PFL BA
21 ARYKARA PPB SP
22 ÁTILA LINS PFL AM
23 AUGUSTO NAROES flPB RS
24 S.SÁ 13506 PI.,: EEilNHOROSAOO PFL RN.......,- BiSPO ROOF<IGUES PL RJ_'.:l

Z7 CA50JÚUO Pl.. MG

28 CARLOS ME! I =S PFl MG
29 CaCiTA PINHEiRO PFL MT
30 CaSOJACOS POi RJ
31 CIRO NOGUEiRA PFl Pl
!2 CLEONÂNCIO FONSECA PCl8 SE
33 Cl...EUSER CARNEIRO PFI. MG
34 CORIOLANO SAl..ES POT SA
35 COSTA FmR;fRA PFl MA

36 DAMIÃO ~::LlCIANO PMOB PB
37 DANILO DE CASTRO PSOB MG
36 DARCisl0 PERONOI PMDB RS
39 DEVEl.ASCO PST SP
40 OELI=lM NETTO PPB SI'
41 DIlCEU SPERAFICO PPB PRo
4.2 OINO FERNANDES PSOB RJ

43 DOMICIANO CABRAl. PMDS PB

44 DR. HELiO POT SP

45 DR. ROSINHA PT PR
46 EEER Sll.VA PDT RJ
47 EOINHoaez PMOB se
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48 EDUARDO PAES PFL RJ
49 ELC/ONE: BARBALHO PMOB PA
~o ENJOaACCI PDT RS
S1 ENIVAl.DO RIBEIRO PPB PS
52 EUNiC10 OLIVEIRA PMQS CE
;'.J EUR(l='EQES MIRANDA. POT RO
~ EVIL.ÁSIO FARIAS psa Sp.... EXPEDITO JÚNIOR ?FL RO......
55 F~Lrx MENDONÇA PTB BA
Si FERNANDO DINiZ PMDe MG
58 FERNANDO FERRO PT PE
59 FEU ROSA PSOB ES
60 Fi.ÃVIO ARNS psoa PR
61 í=LÁV10 CERZI PMOa MS
62 FREl~ JÚNIOR ?MOB TO
63 GU.SERTO KASSAS PFL SP
64 GONZAGA PATRIOTA PSB PE
65 HAROLDO LIMA PCdoS BA
66 HEUOcOStA PMQB MG
5i HERMES PARCIANEw..O PMOS PR
68 IGOR AVELINO PMOa TO
69 INALDO LEITÃO PMOB PS
70 IVAN PAIXÃO PPS SE
7i IVANIO GUERRA PFL PR
n JAIMe MARTINS PFl MG
73 JAIR SOLSONARO PP8 RJ

JAQUES WAGNER ..- a.4.
7e. JOÃO CALOAS F'MN .'\:..

76 JOÃO COSER FT ES
- JOÃO GRANDÃO PT MS..
78 JOÃO HENRIQUE PMOB P!

-~ JOÃO HEj:tRMANN NETO PPS S~...
80 JOÃO LEÃo PSOB BA
81 JOÃO MAGALHÃES PMOS MG
a2 JOÃOMENOES PMQB RJ
83 JOÃO PAUL.O FT 8P

84 JOÃO P!ZZOI.Arn ~ se
85 JOAQUIM FRANCISCO PFL FIe:
86 JOa. os: HOl.l.ANDA PFl.. PE
87 JORGE ALBERTO PMOB SE

8B JORGE COSTA PMOB PA

89 JOSESORSA PMOS PR

90 JoseCARLOScounNHO m RJ

91. JOSE DE ABREU PS06 SF

S2 JOSEJANENE PPB !=IR
93 JOSE MACHADO PT SP
94 JOSE MeLO PFL AM

95 JOSE PRlANTE PMOB PA
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96 JOSE THOMAZ NONÔ PFl,. Al
97 JOVAIR ARANTES PSOS GO

98 JULIO RE:OECKER PPS RS

99 LA1R.E ROSADO PMOB RN
100 LAURA CARNERO PFt RJ
~O1 1.IDIA aUINAN ?SOB (30

'HJ2 1.UCIANO CASTRO PSOS RR
"!O3 LUIS CARl..OS HEINZE PPB RS
1D4 LUIS EDUARDO PSDB- RJ

105 LU!.Z ANTONIO FI..EURY PTB SP
106 LUIZ BrrtENCOURT PMOB 00
107 LUIZ FERNANDO PPB ft.Nc
108 LUIZ PIAUHYUNO PSOS fiE
109 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ
110 LUIZ SALoMÃO POT RJ
111 LUlZA ERUNOINA PSS SP

".,2 MA~CC:f O CASTRO PMOB fll

113 MARca0 TEIXERA ?MOB CE
114 MÁRCIO amAR F'PS AC
115 MARCIO FORTES PSCB RI
116 MARCIO MATOS FT PR
117 MARCIO REINALDO MOREtRA ?PS MG
'18 MARCONDES GADELHA PFl PB
1'tS MARCOS CtNTRA PL SP

~20 MARIA ABADIA ?SOB DF
121 MeJEIROS ?FL SP
~22 NELSON MARQU::Z=: L I PTB SP
j23 NaSON C"iOCH ?SOS 1""1:....-
12.4 NEUTONLlMA ?FL. SP..,~ NIL.MÁRIO MlAANOA ...- MGI.,.:;' :"'1

'126 NORBERTO TElXE1RA PMOB GO
~27 OSMÃNIO PERaIRA PMOB MG
í28 OSVALDO StOLCHI PMOS RS
129 OSVA1..DO ReIS PMOS TO
130 OSVALDO SOBRINHO rn MT
131 PADRE ROQUE PT PR
132 PAES LANDIM PFl PI
133 PAU1.0 SAlTAZAR PSB RJ
134 PAUL.O FalO PSDB RJ
135 PAULO MARINHO PR. MA
136 PAULO PAIM PT RS
1.~7 PE:lRO CANEDO PSOB GO
138 PEOROCasO PT DE:
~39 PEORO CHAVES PMOB GO
140 p;onocoRR.ÊA PPS PE
141 PaiRO NOVAIS PMOB MA
142 PHlt.fMON RODRIGUES F'MOB MG
143 PINHEIRO LANDIM PMDB CE
144- POMPEO DE MATTOS POT RS
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145 ~.AFAELGUERRA FSOS MG
145 RENATO VIANNA PMOB se
147 RICARDO FERRAÇO PSDS ES
148 RICARDO FiUZA PFL PE
149 RICARDO MARANHÃO pss RJ
150 ROBERIO ARAUJO ~ RR
151 ROBERTO BALESTRA PP6 GO
~52 ROBERTO PESSOA PFL CE
~53 ROSERTO ROCHA PSD6 MA
154 ROMEU QUEIROZ PSDS MG
155 ROMMaFEJJÓ PSOB CE
156 RON~OVASCONC~OS PL MG
157 RUBENS FURLAN PFL SP
158 SAJ.Ana CARVAL.HO PMDB FE
159 SANTOS FILHO PFl PR
160 SAULO PEOROSA psoe BA
161 SERGIO BARC5U..OS PFL AP

162 SERGIO BARROS POT AC
163 SERGIO MIRANDA PCdaS MG
164 SeRGIO REIS PSOB SE
165 SIMÃO SESSIM PPS RJ
166 SYNVA!.. GUA77Ef ! I PMOB Rs
167 VAU:lEMAR COSTA NETO PL SP
168 VliTORlO MEDIOLl psos MG
169 VIVALOO SARBOSA POT RJ
170 WALDIR. SCHMIDT PMOB RS
171 WANOER!..:Y MARTINS POT RJ
17~ WI!•.SON SANTOS PMOS 11.1":"

173 Y2)A CRUSIUS PSOB RS
~7': ZAIR: R=:"ENDE PMOS MG
.,- ZE GOMES DA ROCHA PMOB GOI, ::'l

~16 z: INOIO PMOS SP

.L\ssinamras que Não Comerem
ALMEIDA DE JESUS PL CE

2 BONIFAC10 DE ANDRADA PSOB MG
3 DR. BENEDITO DIAS PFL AP
.: FÃT1MA PELAES PSOB AP
5 IARA BERNARDI PT SP
6 UNO ROSSI PSOB MT
i VICENTE CAROPRESO PSOB se
s z=:zEPe:t~ PFL MG
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SECRETARlA·GERAL DA MESA
Seção oe Registro e Controle e de Análise de Proposição

Oficio no:;:' /99

Srasiiia. 25 oe maio de 1999

Senhor Secretário-Geral,

Comunico a Vossa Senhoria Que o Prooosta de Emenda à
Constituição do Sennor Osvaláo Reis e outros. aue "dá nova redação ao § TO do 3rt.
14 da Constituição Federal". contém número suficiente de slgnatsnos. constando a
referias pro::lOSlçãO oe:

176 assinaturas válidas:
008 assinaturas que não c:on'ferem.

AtencIosamente.
-

~ ........ '7/'_~./~.. /' / .- /
• .;,.. ...~~.. /;,::..,.. ~4::--C ~

CLAUOIJ( NEVES C. SOl..@
Chefe'

A Sua Senhoria o Senhor
Or. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretârio-Geral da Mesa
NESTA

LEGISLAC.~OCITADA A."'l:XADA P'ELA
COORDEXACÃODEE~OSLEG~nvOS-C~I

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

......." - _ - "" , .

TíruLon
Dos Direitos e Garantias Ftmdamemais

................................................................_.."' .
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CAPÍTULo IV
Dos Direitos Políticos

Art 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo
VOIO direto e secreto. com valor igual para todos~ e: nos termos da lei. mediante:

........ ,. "" "' ,. .

§ 7' São inejegíveis~ no território de jurisdição do titular. o cônjuge e os
parentes consangüíneos ou a.:fiTJ.s. a!ê o segundo grau ou por adoção. do Presidente
da Repüblica. de Governador de Estado ou Território. do Distrito Fedd'a1, de
Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito.
salvo se jã timlar de mandato eletivo e candidato â reeleição.

.....................-- -..- .

l1nJLo IV
Da Organização dos Poderes

CAPíroLOI
Do Poder Legislanvo

..._ •••- _ _ _--•••••••• - ••••••• - ·4 ..

SEÇÃOvm
Do Processo Legislativo

----._ _----- , - .

SUBSEÇÃO II
Da Emenàa à Constituição

.AJt. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
i - àe um terço. no mínimo. dos membros da Câmara áos Deputados ou

do Senado Feàeral:

II - do PresiàeDIe àa República:
III - de mais da metade das Assembléias Le2islativas das unidades da

Federação. manifestando.se. cada uma delas. pela ~oria relativa de seus
membros.

§ 10 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de i.mervençào
federal de estado de defesa ou de estado de sítio.
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§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso
Nacional em dois turnos. considerando-se .aprovada se obtiver. em ambos. três
quintos àos votoS àos respecnvos membros.

§ 3° A emenda à Constinúção será promulgaqa pelas Mesas da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4° "Não será objeto de deh"beração a prOP(Jsm de emenàa tendente a
abolir:

I - a forma federativa de Estado;
II - o VOto direto. secreto, universal e periódico;
m-a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5° A ma:téria Constante de propOSta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposra na mesma sessão legislativa
..............................................................................................................................................
.. ..- s_ __ _a. __ ..

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

..................................................................................................- __ .:.- ..---_ .

TíroLOII
D~Ifuen~eGmm~F~~~

........................................._ -- .

CAPíruLOIV
Dos Direitos Políticos

An. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrâgio universal e pelo
voto·direto e secreto. com valor igual para todos,. e. nos termos da lei. mediante:

......................................................... ~ , .

§ 70 São inelegíveis. no território de jurisdição do titular,. o cônjuge e os
parentes consangüÍneos ou afins. mé o segundo grau ou por adoção. do Presidente
da República., de Governador de Estado ou Tenitóti.o. do DistritoF~ de
Prefeito ou de quem os haja substimido àentto dos seiS meses anteriores ao pleito.
salvo se jã rimIar de mandaIo eletivo e candidato ã reeleição.

...- .
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TÍTIJLOIV
Da Otg:ani1ação dos Poderes

CAPíTULo I
Do Poder Legislativo

............." , .

SEÇÃOvm
Do Processo Legislativo

..........................................,., _ ••••• 'O •••• _ .-. __ _ .

SUB5EçAon
Da Emenda à Constimição

An. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
r - de um terço. no mínimo. dos membros da Câmara ãos Deputados ou

ào Senado Federal:

II - do Presidente da Repüblica:
li - de mais da metade das Assembléias Lesdslativas das unidades da

Federação~ manifesumdo-se. cada uma delas, pela Maioria relativa de seus
membros.

§ 1° A Constiutição não poderã ser emendada na vigência de intervenção
federal de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso
Nacional, em dois tumos. considei'ando--se aprovada se obtiver. em ambos, três
quintos dos votos dos respectívos membros.

§ 3° A emenda à Co::. imíção será promulgada pelas Mesas da. Câmara
dos Deputados e do SenadoF~ com o respectivo número de ordem..

§ 40 Não será objeto de deh'beração a proposta de emenda tendente a

I - a forma federativa de Estado;
n-o voto direto~ secreto~ lmiversal e periódico;
m - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e ga:ra:mias inàividuais.
§ 5° A matéria constante de proposta de em:nda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.
.._ .
....................- -- .



PROPOSTA DE E:MENDA À CONSTITmçÃO
N.2 74, DE 1999

( Do Sr. Antônio Carlos Konder Reis e outros)

Modifica a redaçao do § 72 do art. ~4 da Const;tuiÇão Federal.

(APENSE-SE A PROPOSTA 'DE EMENDA Ao CONSTITUIÇAO N9 3B, 'DE 1.999)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, nos termos do art. 60, § 30

1 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O § 7° do art. 14 da Constituição

Federal passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

G'AI"t 14 ~..•..

§ ro São inelegiveis, no território de jurisdição do

titU/art o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o

segundo grau ou por adoção, do Presidente da República. de

Governador de Estado ou Território, do Distrito ~eral, de Prefeito ou

de quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao
pleito. salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição ou

já tiver exercido o cargo cuja reeleição do titular é permitida. n

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa a adequar ao instituto da reeleição,

previsto no § 5D do art. 14 da Constituição, cem a redação dada pela Emenda

COn$1tlJcional nO 16, de 1997, a regra da inelegibilidade por parentescc cem o

titular de cargo eletivo na esfera do Poder Executivo.

185
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Podendo o chefe do Poder Executivo candidatar-se à reeleição.

nadQ justifica a prcibição de parente seu vinculado a outro partido político poder

concon-er ao mesmo cargo.

Com efeito, se o próprio tit1Jlar do cargo pode permanecer no

exercício áo mandato executivo e postular a reeleição, não há mais sentido em se

cogitar da possibilidade de dele se valer para beneficiar os que lhe são próximos

por parentesco.

A emenda, contudo. só afasta a inelegibilidade para os que já

tenham Qxercido o mesmo cargo.

Inspira-se a proposição nos enunciados do art. 112 da

Constituição de 1934, do art. 140 da ConstituiÇão de 1946 e do an. 147, t, C da

ConstitlJição de 1967, que asseguravam a candidatura aos que tivessem exercido

ante"~"""Q"rte idêntico mandato.

Brasília,lil) de agosto de 1999

/ f .// /'".: /"'Y~}..;-;..... '., /c.
~.. l-r;: 17'" " /. ~ De_o;':::c!é:Q ANTON!O =';'~LOS KO!l:'"DEa REIS

tf' .. - \or
'-"" .
~,,\'...... ::;;;a"

- r--';ó __"'>·: ..
..-::- '--:". _. -...-.-:-. - ...-;-- :;'e;:l\::~a:'~ ~.;nm~~c ~::'~:!o!3C
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SGM ... SECAP (7503)
11/08/99 10:08:06

Conferência de Assinaturas

Pàgma: 001

Tipo da Proposição: PEC

Autor da Proposição: A~'ITO:NIO CA.RLOS KO!'-.'DER REIS E Q1JTROS

Data de Apresent2ç2o: 10/08/99

Ementa: Modifica a reciacão do oani2raÍo r do ano 14 da Constituicã.o. . - .
Federal.

Possui .Assinamras Suficientes: SIM

Totais de .<Uswamras;

'Não Conterem
LicenClaOOS

Repetloas
lIegivelS
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009
001
003
000

.<\.ssinaturas Confirmadas
1 ABELARDO LUPION PFL PR
2 ADÃO l=lRelTO PT RS
3 ADEMIR LUCAS PS06 MG
4 AGNELO QUEIROZ pedoS DF
5 AIRTON OIF'P POT RS
Ô AIRTON ROVEOA f.'lFL PR
7 ALBERTO FRAGA PMD6 DF
8 ALCEU COLl.ARES POT RS
9 AL.OiZlO SANTOS PSUB es

10 ANiBAL GOMES ~Mi.)B CE
11 ANTONIO CAMBRAIA P~OB ce
12 ANTONIO CARLOS BISCAlA PT RJ
13 ANTONIO CARl.OS KONDER REIS PFL o se
14 ANTONIO 00 VALLE PMOB MG
15 ANTÔNIO GERALDO PFL PE
16 ARMANDO ABiLI0 PMDS PS
17 ARNAI.OO FARIA DE SÁ PPB SP
18 ARNON BEZERRA PSOB Cê
19 AROLDE DE OLIVEIRA PFL. 0_. RJ
20 ARYKARA PPB ,

S?
21 ÃTlLA L.IRJl,. psoa PI
2.2 AUGUSTO NAROES PPB R5
23 8. SÁ PSDB PI
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24 BABA ?: F>A
:25 BAOU F'iCANÇO PSOE AI'
1ê· SONIFACIO DE ANDRAPA Psoa MG
27 CASO JÚLIO PL MG

28 CAJO RtELA ;:JTB RS
29 ::ARLITC MERSS PT se
30 CARLOS BATATA ?soa PE
3~ CAR1.0S CURY PPE RO
32 CARLOS DUNGA PM08 pB
33 CARLOS MELLES PFL MG
34 CARL.OS SANTANA PT RJ
35 CaCJTA PINHeRO PFL MT
35 CaSOJACOa POT RJ
37 CezAR SCHIRMER PMDB RS
38 CIRO NOGUEIRA PFL PJ
39 CLOVIS VOLPI 1'508 SP
40 CONF'ÚC10 MOURA PMD3 RO
41 DARCI COELHO PFL TO
42 DE\ISlASCO PST SP
43 DE1.FIMNETTO PPB SP
4.4- DILCEU SPERAFICO PpB PR
45 D/NO FERNANOES PSD6 R.J

46 DR. HÊLIO POT SP
47 DR.ROSINHA PT PR
48 DUIt.IO PISANESCHI PiB SP

49 EEERSllVA POT RJ
:0 EOINHO SEZ PMoa se
51 EOMAA MOREIRA PPB MG
52 EDUARDO BARBOSA PSOB MG
53 eoUAROo CAMPOS PSB PE.
54 EDUAROOJORGE PT SI'
55 EV1LÁSIO FARIAS PSB SP
56 FELLX MENDONÇA PTE BA
5'7 FERNANDO CORUJA POT se
SB F=RN.ÃNOO GASEJRA PV RJ
S9 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ
60 FERNANDO MARRONf PT RS
61 FRANCISCO GARCIA PFL AM
62 GERALDO MAGELA PT DF
63 GeAALOO SIMOES PT BA
64 GERSONP~S PPB PA
65 GERVÀSIO SILVA PFL '- se
S6 GIVALOO CARIM6ÁO - ALF'SB
67 GONZAGA PATRIOTA PSS Pé
68 HELENILOO RIBEIRO psos Ai.
69 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMOS RN
70 HUGOBIEHL PP6 se
7~ ISRAHIM ABI·ACKEL ?PB MG
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72 15)10 ROSA PMOS RJ

73 INÁCIO ARRUDA PCdoS CE

74 INAl.OO l...EfiÃO PMC8 P8

75 IRI~ SIMÕES PTB PR

76 JAlME MARTINS PFL MG

77 JAlR BOLSONARO PPS RJ

78 JAIR MENEGUE!.l.1 PT SP
79 JOÃOCOS~ PT ES

BO JOÃO FASSARELLA PT MG

81 JOÃO HENRIQUE PMOB PI

62 JOÃO LEÃo PSt)!3 BA

83 JOÃO MAGALHÃES PMOB MG

54 JOÃO MAGNO PT MG

85 JOÃO PAULO F'T SP

86 JOÃO PIZZOLATTI PPB se
87 JOÃO RIBEíR.O PR. TO
88 JOSE BORBA PMOB PR

89 JOSÉ CARLOS COUTINHO PFl RJ

90 JOSÊ CARLOS MARTINEZ PiS PR

91 JOSE CARLOS VIEIRA PF!. se
S2 JOSEOIRCeu PT SP
93 JOSÉ UNHARES PPB CE

94 JOSE MACHADO PT SP
95 ':OSÉ TEl..ES PSOB SE

96 JUQUINHA psoa GO
97 l.AlRE ROSADO PMOB RN

se L.INCOLN PORTELA PST MG

99 1.INO ROSSI PSOB MT

100 LUCIANO P1ZZATTO PFt PR
101 LUIS BARBOSA PA.. RR

102 LUIS CARLOS HEJNZE PPS RS

103 LuiS EDUARDO PSOB RJ
104 LUIZ ANTONIO Fl.EURY PTS SP

105 LUIZ CARLOS HAULY psoa PR

'06 LUIZ MAINARDI PT RS

107 LUIZ PlAUHYLINO PSOB PE

108 MARÇAl- FILHO ?MOS MS
109 MÁRCIO afTTAR PPS' AC

'10 MARClO FORTES PSOS RJ

111 MENDES RIBEiRO FILHO PMOB :;~ RS

1'2 MÚCIOSÁ PMOS RN
113 MURILO DOMINGOS PTB MT
114 NAIR XAVIER LOBO PUDa GO

115 NARCIO RODRIGUES PSOB MG
116 NELSON MAROUEZEU.I PTB SP

117 NELSON MEURER. PPi3 PR
118 NELSON pa!..EGRINO PT 6A

'19 NEY LOPES PFl RN
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~20 NILMÁRIO MIRANDA PT MG

121 NILSON PINTO psoa PA

~2.2 NILTON CAPIXABA PTB RO

~23 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO

124 OLIVEIRA FILHO PPB PR

125 OSVALDO BIOLCHI PMOB RS

126 OSVALDO REIS PMOB TO

127 PADRE ROQUE PT PR

~2B PAES LANDIM ?FL PI

129 PASTOR AMARlLOO ?PB TO
130 PAULO BALTAZAR FlSB RJ

131 PAULOFEUÓ PSOS RJ
132 PAULO KOBAYASHI PSOS SP
133 PAULO ROCHA PT PA

134 PEDRO CANEDO PSOS GO

135 PEDRO CELSO PT DF
136 PEDRO EUG~IO PSS PE

137 PEDRO FERNANDes PFL. MA
138 PeDRO PEOROSSIAN PFL MS
139 PEDRO WILSON PT GO

140 PHIl.EMON RODRIGUeS PMDB MG

141 POMPEO DE MATIOS POT RS

142 RAIMUNDO COLOMBO PFL se
143 RAIMUNDO SANTOS PFL PA
144 RENATO VIANNA PMOS se
145 RENILOO LEAL PTS PA

146 RICARDO BARROS PPB PR
·.!7 RICARDO BERZOJNJ PT SP

-..õ RICARDO IZAR PMOB SP
149 RICARDO MARANHÃO psa RJ
150 RICARDO NORONHA PMOS DF

151 RICARDO RIQUE PMOB PB
152 ROBERIO ARAüJO Pl RR
153 ROBERTO ARGENTA PFL RS

154 ROBERTO JEFFERSON PT8 RJ
155 R.ODRIGO MAlA PFl RJ
156 RQlANO LAVIGNE PFl BA
157 ROME!. ANIZIO PPB '.,. MG
158 ROMMEL FElJÓ psoa CE
159 RONALDO VASCONCELlOS PFL MG
160 RUBEM MEDINA PFL. RJ
161 RUBENS FURI..AN PFL SP
162 SALATlEL CARVALHO PMOB PE
163 SALVADOR ZIMBALDI PSOS SF'
164 SARAIVA FELIPE PMOB MG
165 SEBASTIÃO MADEIRA PSOS MA
166 SERAFIM VENZON POl se
167 SERGIO BARCELLOS PFL AP
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168 SE~GIO BARROS POT AC
169 SERGIO CARVALHO PSOB RO
í70 SERGIO REIS PSOB SE
171 SILAS BRASII..EIRO PMOB MG

1n SILVIO TORRES PSOB SP
173 SIMÃO SESSIM PPB RJ
17~ SYNVAL GUA77c:r I I PM06 RS
175 TE.MA DE SOUZA PT SP
176 VALOECIOLIVEIRA PT RS

177 VALDOMIRO MEGER PFl PR
178 VICENTE ARRUDA PSOB CE
179 VICENTE CAROPRESO PSOB se
1ao VILMAR ROCHA PFL GO
181 WAL.D1R SCHMIDT PMOB RS
162 WALTER PINHEIRO PT BA
1B3 WERNER WANOERER F:2FL PR
184 WlLSON BRAGA PFL P8
185 XfCO GRAZIANO PSDS SP

186 ZAIRE REZENDE PMD6 MG
187 ZENALOO COUTINHO PSOB PA

Assinaturas que Não Conferem
~ OAMIÃO FEUClANO PMDB PSI

2 DARCisIO PER.ONDI PMOB RS
:3 DR. BENEDITO DlAS PFL AP

4 FERNANDO FERRO PT PE

5 FRANCISTÔNIO PINTO PMDB BA
6 GLYCON TERRA PINTO PMDB MG
7 JORGE COSTA PMDB PA
8 NEIVA MOREIRA PDT MA

9 ZEZE ?ERREllA PFL MG

Assina.turas de Deputados(as) Licendados(as)
1 JOÃO SAMPAIO PDT ._; RJ

AssinatUras Repetidas
1 ANTONIO CARLOS KONDER REIS PFL
:2 JAIR BOLSONARO PPB
3 JOSE CARLOS VIEIRA PFL

se
RJ
SC
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SECRETARIA-GERAL OA MESA
Seção de Regisrro e Controle e de AnâIise de Proposiçã

Oficio nO 1C:J199

SrasíHa. 11 de agosto de 1999

Senhor Secretário-Geral.

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
Constituiçào do Senhor Antonio Carlos Konder Reis e outros, Que "'Modifica a
redação do parágrafo 7" do att. 14 da Constituição Federal", contém número
suficiente de signatários. constando a referida proposição de:

187 assinaturas vâlidas;
009 assinaturas que não conferem:
003 assinaturas repetidas: e
001 assinatura de deputado licenciado.

Atenciosamente.

""'--6 ']i: ft~;1'--/.. .., / ~
t--~ .f:~ ~

CLÁUDIAN~S C.DE~
Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Oro MOZA.RT VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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LEGISLAC.E.O CITADA A~"EXA.OA PELA

COORDE\ACÁO DE .s-n..'DOS LEGISL.",rv-os •C~1

Constituição da República
dos Estados Unidos do Brasil

(às 16 de julho de 1934)
... I 1111 ---..-._-.- -.-

TíTULO UI

Da Declaração de Direitos

CAPiTULO r
Dos Direitos Políticos

Art. 112 - São inelegíveis:
I} em todo o território da União:

a) O Presidente da República, os Governadores, os Interventor-es nomeados
nos casos do art. 12, o Prefeito do Distrito Federal, os Gov·arnadores dos
Terr1t.ório~ e os :Ministros de Estado. até um a..TlO depoís de cessadas
definitivamente as respectivas funções;

b) os Chefes do Ministério Público, os membros do Poder Judiciário, inclu­
sive os das Justiças Eleitoral e Militar, os Minist.ros do Tribu~l de
COntas, e os Chefe.s e Subchefes do Estado Maior do Exéreito e da Armad'a;

c) os parentes, a.té o terceiro. grau, inclusive os afins. do Presidente da
República: até um ano depois de haver este definitivamente deiXado c
cargo, salvo, para a Câmara dos Deputados e o Senado Federal, se já
tiverem e~ercido o mandato anteriormente ou forem el·eitos simultane-a­
mente com o Presidente;

d) os que- não estiverem alistados elcitor.es;

2) nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios:
a) os Se~retár1~s.~e Estadoeos Chefes de Polícia até

cessaçao deflmtIva. das resp.ectiv.as funções; , um ano após a

b)e~s~7e~~dant"" de fO:Ç~:C'j~~étC>ito. da Armada ou das Policias "li

c) os parentes, até Q terceiro grau, inclusive os ar d-
Interventores dos Estados, do Pref.eito do Distritol~~d ~:)l Go;ernactores e

_ dores dos Territórios atéumario após definitiva c e ~ e os Govel:na­
. -funcões s'alvo quantD à Câmara .c:o~ D t d essaçao das respectlvas

às .Ã..s.seÍnbléias Leo-islativas ... à ·exceca-~ d eP1u ta os, ao Senado Fed·eral e
t:> .' _ v a -.'? ra c do n.o 1;

3) nos Municípios:
a) os Prefeitos;

b) as autoridades policiais;
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c} os funcionários do fisco;

d) os parentes, o.té terceiro grau. inclusive os afins. dos Prefeito." 'até um
'ano após definitiva c·essação das respectiv::t.s funções, salvo rela tivam'::!llte
às Câmaras Municipais., às A."isembléias Legislativas e i:l. Câmara do.:;
Deputad·os a aO Sen::tdo Fed?r:ll, à e~ceç'ão da Jp.-tr.2 c do 11.° 1

Parágrafo único - Os dispo.:iitivos deste artigo l'ie aplicam por igual n.Q:~
tituln.r·3s efetivos e interinos dos cargo.5 d"~~ignado.'i.

Constituição dos. Estados Unidos·
do Brasil

(de 18 de setembro de 1946) (*)
......................................................................... - T .. • -- - - - ---- " _ --- - -- - ..

TíTULO IV
Da Declaraç.io de Direitos

CA!".tTOl.O I

Da. ~acionaJidade e da. Cidaá;a.D.ÍóI.
.., ., .,. " " ~ .. ~ .. _.. _--_ .. _ .

Art. 140 - São ainda inelegíveis, nas mesmas c{\ndições do artigo anterior,
o cõnjuga e os parentes, consangUineos ou afins, até o segundo grau:

I - do presidente e ào Vice-Presidente da República ou do substiLuto que
assumir a presidência:

a) paro. Presidente e Vice-Pr-esid·ente;

b) para G<lvernador;

c) para Deputado ou Senador, salvo se já tiverem exercido o mandato ou
forem e'eitos simultaneamente com o Presidente e e Vice-Presidente da
República;

II - do Governador ou Interventor federal, nomendo de acordo com o art. 12,
em cnda Estado:

a) para Governador;

b) para Deputado ou Senador, .salvo t.e já tiverem exercido
f-o-remeleitos simultaneamente com o Governador;

lU - do Prefeito. para o mesmo cargo.

o mandato· ou

........................................................... , .

...................................................................................... , , - -
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P:tr:i;r:tio único - O~ cispc..s::i-;-os c:'~::e ::::.i;ro ::;~ :.;:2:::=.= l~C~ l;-:::.:.! ::.c.~:
::;ill.:...:-=.~ e!S::~j·O.5 e :~:e~·i~cs dos c:=~o.: ê:.:::::~~::.ãu.:.
.................... ".."' :: : .. ~ - .
........................................................................................ ., ':" "..-- - .

Constituicão dos Estados Uniàos
~

do Brasil

(de 18 de setembro de 1946) (*)
............................................................, .

TiTULO IV
Da Dec.lar:ação de Direitos

CA:?íTtJLO I

Da. ~acionalida.de e da Cidad::u1Í:L

..... 'li , ., .

Art. 140 - sã<> ainc.a. inelegív-sis.. n:lS me.s~ ccndições do artigo anterior.
(J côniug:: e os pa:entes. consangüineo.s ou afinS. até o .seg'.l!ldo grau:

I - ê.o P:~c:i.e~te e do Vice-Presiê..~:n:te da Re?úblie~ ou do substitut<> que
a..::.su::::::- a presidé!lc:.a:

a) ;')3.:20 P:e.sident-e ê Viee-Pre!id:nte:

b> GOve:::.:lÓo: ;

c) para. Peputaci~ ou Sena.do%'. s::livo ~e já tiverem": ex-ercido o m:l.nd~to ou
tore:n e'-sitos simult2.neam-ante cc::n o Presidente e o Vice-Presidente da
3.epúbliea;

TI - cio Gcve:::::..dc:- ou I~;:-ervellto: ! ~de!:l~. nom.e:::LdO de :lcorcto com o ar:. 12.
em c:'da Est3.ào;

n) 'Para Gove!'::.acior;

b) pa...-a De;nr:aõo ou Senadc:,. salvo ::e j:i tiver-Em e~-erc:ido o manda.to ou
for.e~ e!eit:::.s si::lul~ea.me:lte com o Gove:naáor:

UI - ~,,1:)"=>T.:::hO -.,-., o 1:>'1:'..,.,1'\ c"r-....~~ -""" tio • -. __... ::J--'" .L~_...... j.'\ooi _ :J,':.J ...

~ - _ " ..
...... - _- - - ..



Constituicão do Brasil
~

(de 24 de janeiro de 1967) Cr
)

ttroLO n
Da Declaraçã.o de Direitos

- ..
- ~. __ M_ _ _. __ .

CAPí'!'OLO I!
Dos Direitos Políticos

..............- ~.- .

A:rt. 147 - São ai!lãa ine~gi:veis. nas messrnas condições do a::t:go 2.1lte.."1or,
o cônjuge e os para!lte.::, co:c.sangiiineos ou a:fins: até () "te:'ceiro g:2>u,. ou por
adoção:

I - do Presidente e do Vice-Presidente da República, ou do S1::Jstituto que
tenha assumido a Presidência. para.:

a) Presidente e Vlce-:PreSide-nte;
b) Gove.."'::1ad.o:;
e) ~ttta1io ou Se!Udor: salvo soe já ti-;-erem exel'cirlo <} 1!land::.to elet:.vo pelo

mesmo Estado;

n - do Gove::ador ou I=terve:ltor Fede::-ai -e!!l cada Es:ad:J. ::;Ja:a:
",3.) GoveQa.â.or;

b) Dept1~do ou Senador;
In - êe P:';!ei:o, :;la-""a.:

a) Guve::::ado.:";
b) P:::-e:!eito.

............... - - ..

...................................................................... - .. -._ ..
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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

............................................................................................................................._ .

TÍlULon
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMR.'fl"AIS

........................................................................................................- " .
CAPÍTULo IV

DOS DIREITOS POLíTICOS

.~14. A soberania popular será. exercida pelo sufrágio universal e
pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos~ e, nos termos da l~

mediante:
I .. plebiscito;
'* Inciso I regulamentado pela Lei nO 9.709. de 18 'lI "1998.

TI - referendo;
" InciSo II reguiamenrado pela Lei nO 9.709. de 18 "I ]"1998.
m. iniciativa popular.
... Inczso III regulamemado peja Lei n° 9.7D9. de 18111. '1998.
§ 5° O Presidente da República, os Governadores de Estado e do

Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substinúdo no
CW'So dos mandatos poderão ser reeleitos para um único período
subseqüente.

'" § 5° com r2da.çQo dada peia Emenda COnstItucIOnal nO ] 6 de 0':-06 '/997_

§ 6° Para concorreIem a outros cargos, o Presidente da República,
os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem
renunciar aos respectivos mandatos até seis meses ant~s do pleito.

§ -r São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge
e os parentes consangüíneos ou afins, até O segundo grau ou por adoção, do
Presidente da RepUblic~ de Governador de Estado ou Território, do Distrito
Federal" de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis meses
anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à
reeieição.
............................. -_ .
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TÍ11.J1..0 IV
DA ORG.~"1ZA.ÇÃODOS PODERES

CAPÍTULo I
DO PODER LEGISLA!NO

• lO - .

SeçâoVUI
Do Processo Legislativo

.- .
SUBSEçÃon

Da Emenda à Constituição

Art60. A Constinrição poderá ser emendada mediante proposta:
I ~ de um terço~ no minUno, dos membros da Câmara dos Deputados

ou do Senado Federal;
n. do Presidente da República;
m - de mais da metade das Assembléias Le2islativas das unidades..

da Federação, manifesumdo-s~ cada uma delas, pela maioria relativa de seus
membros.

§ l° A Constinúção não poderá ser emendada na vigência de
intervenção federal.: de estado de defesa ou de estado de sitio.

§ 2° A prOPOSta será discutida e votada em cada Casa do Congresso
Nacion~ em dois tUrnos, considerando--se aprovada se obtiver, em ambos,
três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal.: com o respectivo número de
ordem."

§ 4° Não.será objeto de dehoeração a proposta de emenda tendente
a abolir:

I . a fonna federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto., tmiversal e periódico;
m- a separação dos Poderes; 7.~

N - os direitos e garantias individuais.

§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida
por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão
legislativa

........- - .

....... - _------ -- - - _ -- - --- _ -.- -_ _ - .



EME]\1)~~ CONSI ITUCIONAL N° 16! DE 5 JUNHO DE 1997.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 5° DO ARTIGO
14:- AO CAPtiT 1)0 .ARTIGO 28~ AO INCISO
TI DO ARTIGO 29. AO CAPUT DO ARTIGO
77 E AO ARTIGO 82 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERA.L, DE 05 DE qtmJBRO DE 1988.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa~ nos termos do §
3° do artigo 60 da ConstituiÇão Fc~ promulgam a seguinte Emenda ao
texto constitucional:

A:rt. 1°. O § 5° do artigo 14~ o caput do artigo 28. o inciso II do
artigo .29: o capm do artigo 77 e o artigo 82 da Constituição Federal passam a
vigorar com a seguinte redação:

"An. 14.
§ 5°. O Presidente da Repüb1i~ os Governadores de

Estado e do Distrito Fed~ os Prefeitos e quem os houver
sucedido ou substituído no Curso dos mandatos poderão ser
reeleitos para um único penodo subseqüente."

"M 28. A eleição do Governador e do Vice-Govemador
de Estado, para mandato de quatto anos, realizar-se-ã no primeiro
domingo de outUbro, em. primeiro turno, e no último domingo de
outubro. em segundo turno. se houver. do ano anterior ao do ténnino
do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de
janeiro do ano subseqiiente~ observado, quanro ao mais~ o disposto
no artigo 77."

ll.An.. 29.
II .. eieiyâo do Prcfeitc c do Vice-Prefeito realizada no

primeiro domingo de omubro do ano ~terior ao término do
mandaro dos que devam suceder, aplicadas aS regras do artigo 77 no
caso de Mtmicipios com mais de duzentos mil eleitores.rr

"An. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da
República realizar-se-á:- simultaneamente: no primeiro domingo de
ourubro, em primeiro nJmo, e no ültimo domingo de outubro, em
segundo turno, se houver~ do ano anterior ao do término do mandato
presidencial vigente. tt

hArt. 82. O mandato do Presidente da República é de
quan-o anos e tem início em primeiro de janeiro do ano seguinte ao
da sua eleição. 11

199
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Mesa da Câmara dos Deputados:
Deputado Michel Temer - Presidente
Depmado Heráclito Fones - l° Vice-Presidente
Deputado Severino Cavalcanti - 2° Vice-Presidente
DepUIado Ubinrran Aguiar ... 10 Secretário
Deputado Nelson Trad - 2° SeaeEátio
Deputado Efraim Morais - 40 Secretário
Mesa do Senado Federal
Senador ..:\ntônio Carlos Magalhães ... Presidente
Senador Geraldo Melo - 10 Vice-Presidente
Senador Ronaldo Cunha Lima - 2° Vice-Presidente
Senador Carlos Patrocínio - !o Secretário
Senaàor Flaviano Melo ... 2° Secretário
Senador Lucidio Ponella - 4° Secretário

.~ :0. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

I - RELATÔRIO

o nobre Deputado OSVALDO REIS é o primeiro signatário
desta proposta de emenda à Constituição que intenta alterar o § 7° do art. 14 da

Carta Magna, nos seguintes termos:

~11. 14. . .

§ 'JO S/Jo IneJeglvels, no território de jurisdição do
titular, o cônjuge e os parentes consangQíneos ou afins, até
o segundo grau ou por adoção. do Presidente da República,
de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal,
de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis
meses anteriores ao pleito, mesmo que o titular tenha
renunciado seis meses antes do pleito nas respectivas
jurisdições territoriais. "

Na sua justificação, os ilustres autores esclarecem que:
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<lA presente proposta de emenda à Constituição que
ora apresentamos. visa completar seu objetivo dentro da
idéia moralizadora. na medida em que inclui nos casos de
inelegibilidade a hipótese de que a renúncia do titular do
cargo, seis meses antes do pleito. não isenta os parentes
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou poradoção,
da impossibilidade de concorrer ao rol de cargos
especJtJcados, para que possamos estabelecer a ética e
evitar abusos do poder familiar."

Nos tennos do art 139, I, do Regimento Interno. foi

apensada à presente a PEC nO 74, também de 1999, cujo primeiro subscritor é o

eminente Deputado ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS. que trata de matéria

análoga e conexa.

De modo idêntico. pretende a propOSJçao apensada

modificar o § 7° do art. 14 da Lei Básica. dando-lhe a seguinte redação:

'"Art. 14. . " " ~ 41 .

§ -,o São inelegíveis, no território de jurisdição do
titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até
o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República,
de Govemador de Estado ou Território. do Distrito Federal,
de Prefeito ou de Quem os haja substituído dentro dos seis
meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato
eletivo e candidato à reeleição ou já tiver exercido o cargo
cuja reeleição do titular é permitida. n

Na sua justificação, os ilustres subscritores salientam que:

"A presente proposiçâo visa a adequar ao instituto da
reeleição, previsto no § 5° do ar/.. 14 da Constituiçiio. com a
redação dada pela Emenda Constitucional nO 16, de 1997, a
regra da inelegibilidade por parentesco com o titular de
cargo eletivo na esfera do Poder Executivo.

Podendo o chefe do Poder Executivo candidatar-se à
reeleiçSo, nada justifica a proibição de parente seu
vinculado a outro partido político poder concorrer ao mesmo
cargo.-

A matéria encontra-se nesta Comissão de Constituição e

Justiça e de Redação para análise de sua admissibilidade, a teor dos arts. 32, lU.

"b", e 202, caput. todos do Regimento Interno.
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É O relatório

11- VOTO DO RELATOR

No exame de admissibilidade da PEC nO 38. de 1999, e da

PEC nO 74, de 1999. apensada. cabe a esta Comissão verificar se as mesmas

foram apresentadas pela terça parte, no minimo, do número de Deputados (aft.
60, inciso I. da Constituição Federal, e alt. 201, inciso I. do Regimento Interno), o

que está plenamente atendido, consoante atesta a Secretaria*Geral da Mesa.

De outro lado. não poderá a Constituição ser emendada na

vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sitio (art.

60. § 1°, da Constituição Federal. e alt. 201, inciso 11. do Regimento Interno)

circunstâncias que, no momento. não ocorrem.

Há que considerar, ainda, que não, será objeto de

deliberação a proposta de emenda à Constituição que tenha a pretensão de

abolir a forma federativa de Estado, o voto direto. secreto, universal e periódico,

nem a separação dos Poderes ou os direitos e garantias individuais (art. 60, § 4°.
incisos I a IV, da Constituição Federal. e art.. 201, inciso U, in fine. do Regimento

Interno).
A PEC nO 33. de 1999, e a PEC nO 74, de 1999, apensada,

não afrontam nenhuma dessas vedações, passando assim pelo crivo dos

preceitos constitucionais suscitados, o que permite sua regular tramitação nesta

Casa Legislativa, nos termos regimentais.

As proposições em tela merecem, todavia, alguns reparos

fonnais para aprimorar a técnica legislativa e a redação. de modo a ajustá·las às .

prescrições da Lei Complementar nO 95. de 1998.

Ante o exposto, nosso voto é pela admissibilidade da PEC

nO 38, de 1999, e da PEC nQ 78. de 1999, apensada, com as emendas em anexo,

que integram o presente parecer,

Sala da Comissão, em de de 1999.



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 38. DE 1999

Dá nova !edação ao § 7° Cio art. 14 da
Constituição FecJeraL

EMENDA DO RELATOR

Acrescentam-se. ao final da n?va redação dada pejo artigo

único da proposta ao § 70 do art. 14 da Constituiçã() Federal. as letras NR, entre

parênteses.
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Sala da Comissão. em de de 1999.

.
\/

\,:~:'t
Deputado NEY LOPES

Relator
.....

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 74, DE 1999

Modifica a redacão do § 7° do art. 14 da
Constituição Federal. .

EMENDA DO RELATOR

Acrescentam-se. ao final da nova redação dada pelo artigo

único da proposta ao § 7° do art. 14 da Constituição Federal. as letras NR. entre
parênteses.

.. :\." \\
D~putadoNiX LOPES

. Relator

Sala as Comissão. em

.1""\

de de 1999.
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m-PARECER DA C01vfiSSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em

reUDião ordinária realizada hoje~ opinou unanimemente pela admissibilidade, com

emendas, da Proposta de Emenda à Constituição n° 38/99 e da de n° 74/99,

apensada.. DOS termos do parecer do ReJator~ Deputado Ney Lopes.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Carlos Aleluia - Presidente~ Geovan Freitas, José

Roberto Batoehio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder

Reis, Ciro Nogue~ Darci Coelho, Jaime Martins, Ney Lopes, Paulo

Magalhães, Vilmar Rocha, Freire Júnior, Iédio Rosa, Mendes Ribeiro Filho,

Osmar Serraglio, Renato Vianna.. André Benassi, Jutahy Júnior.. LéoAl~

Moram Torgan., Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Antônio

Carlos Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Marcelo Déda, Waldir Pires,

Gerson Peres, Eduardo Paes, Caio Riela, Luiz Antônio Flewy, Fernando Coruja,

Roland Lavigne, José i\ntônío, Sérgío Miranda, Bispo Rodrigues, Eujácio

Simões, Gustavo Fruet e Nelson Marchezan.

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 1999

'li. .
SÉ CARLOS ALELUIA
Presidente



PROPOSTA DE E\1ENDA A CO~STITUIC.Ã.O N" 38. DE 1999

EMENDA ,~OTADA - CCJR

Acrescentam-se, ao final da no,,'8 redação dada pelo anigo

único da proposta ao § 7° do ano 14 da Constituição Federal, as letTaS NR entre

parênteses.

Sala da Comlssão. em 21 de setembro de 1999

!tO~//(; .
./v~..,!.

Deputado JGSE CARLOS .A.LELUIA
/ '",/ ..

/ .., Presidente
I •/ .

PROPOST/\ DE EME~D:\ :\ CO~STIT1:H:>\ON° :-l. DE 1999

EMENDA :\DOTAD/\ - (C.IR

Acrescentam-se, ao final da nova redação dada pelo artigo

único da proposta ao ~ 7~ do ano 14 da Constituição Federal. as letras :"R, entre

parêntc$cs.

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 1999

J~i(
Deputado JoSlCARLOS ALELULAr..

/ / O"'...ct;~...,.,tf':
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COMISSÃO ESPECIAL· PEC nO 03/99 .
Mandatos Eletivos

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
RecebIdo em /03

Data: Proposição:
17/03/04 PEC N° 031 de 1999. do Sr. Paulo Octavio e Outros

Autor: N° do Prontuário
Deputado leodegar Tiscoski

o Supressiva O SUbstitutlva O MocflfiCativa li[ Aditiva O Substitutiva Global O

\~Art====igO:~II:==::::Parágr::::::=:afO;~ll===:=fncis:::::::::o:~l[===Alf===:::nea:~11~pa=====g."de===::;3:

EMENDA ADITIVA Á PEC N° 03, DE 1999

Ilnclua-se no art. 77 da Constituição Federal, o parágrafo 2Q com osiincisos I e 11 e o parágrafo 3° com a seguinte redação:

llolArt. 77 .

......... I ..

§ 2° Será considerado eleito Presidente ° candidato que, registrado por;
Partido Político: I
I - obtiver a maioria absoluta dos votos, não computados os brancos e os I

\nu\os' l,
I I

;1/ - obtiver mais de quarenta e cinco por cento dos votos válidos. alcançando j
rdiferença igualou superior a dez pontos percentuais em relação ao segundo I
Icolor.ado. !
'§ 30 - Se nenhum dos candidatos alcançar uma das situações previstas no i

parágrafo anterior. far-se-á nova eleição no último domingo de outubro. i

concorrendo os dois candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele!
que obtiver a maioria dos votos válidos."

JUSTIFICATIVA
.. Ao estabelecer que o processo eleitoral para a escolha do Presidente da

Répública. dos Governadores dos Estados e do Distrito Federal e dos
prefeitos de cidades com mais de 200 mil eleitores, somente se encerraria

. - . .. - -
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Icom a manifestação da vontade da malona absoluta em favor de um
t candidato, o Legislador pretendeu, com essa alternativa, conferir legitimidade
\absoluta ao futuro eleito.

INão há como deixar de reconhecer que o legislador qe então estava imbuído
Ide elevado espírito cívico e que, em princípio, um candidato eleito com a
Imaioria absoluta dos votos, teria também a maioria absoluta do ap9iQ para
Igovernar.

i
IA prática vem demonstrando Que essa premissa nem sempre é verdadeira.
ITomemos o exemplo do Pais vizinho, a Argentina: o atual Presidente emergiu I
!do primeiro turno com pouco mais de 30% dos votos. Tendo o candidato!
!oponente desistido da disputa do Segundo turno, ele foi declarado vencedor e!
!assumiu o governo. Passado menos de um ane, os 30% dos votos do primeiro IIturno se transformaram num apoio de mais de 7"0% da população. !

I
A hi:tória das eleições no Brasil evidencia ~ue, cc mo regra geral, n~o é!
posslvel fazer-se uma correlação entre o apoIo popUlar alcançado no d1a da i

i eleição e ° respectivo desempenho do e'eito. Q Presidente Juscelino i
!Kubischek, por exemplo, não foi eleito pela maioria absoluta dos eleitos. Mas j
: seu governo até hoje é lembrado como um dos mais significativos para o Pais. j
I !
.Em contrapartida, o Presidente Jânio Quadros, mesmo alcançando a maioria i
: absoluta dos votos no dia da eleição, governou por apenas oito meses tendo, I
i com sua renúncia, mergulhado o País numa das maiores crises institucionais I
ida sua história. I

!, Essas situações revelam que o resultado eleitoral nem sempre reflete a
disposição do eleitor de apoiar, ou não, o candidato no decurso do seu
Imandato. Eleições em dois turnos, não raras vezes são definidas pelo voto IIcontra, e não pelo voto a favor. Isso significa que determinados grupos de I
Ieleitores, no segundo turno, votam num determinado candidato não pelos seus I

Iméritos e qualidades pessoais e, muito menos pelo desejo de vê-lo eleito, masI
Isim p~)fque aquele v<;>to. si~nifi~ a derrota do adversário: Quando tal acontece
Iconstitui-se uma malona II.egltlma e elege-se um candidato sem o respaldo
!popular imaginado pelo legislador.

iA emenda apresentada objetiva corrigir essa distorção. ou seja, a hipótese de!
~ um candidato ser eleito com os votos contra. São estabelecidas duas I. . _ _. • I
. premissas para a declsao em prrmelro turno: a primeira, e a Memissa:
atualmente em vigor, ou seja. será eleito o candidato Que obtiver pelo menos I
um voto a mais que a soma dos votos atribuídos aos demais candidatos. A

Isegunda é a premis:~ da maioria relativa:. será eleito o candidato que obtiver i
l.rnais de :45% dos validos, desde Que a diferença com o seu oponente mais Ilpróximo não seja superior a dez pontos percentuais. I



Confirmadas 171
Não Conferem -
Fora do Exercício -
Repetidas 8
Ilegíveis -
Retiradas -
TOTAL 179
MíNIMO 171
FALTAM -

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 1104

L . "_"I ----.:

l

IParece claro que quando um candidato alcança 45% ou mais dos votos ~

J válidos e o seu oponente mais próximo não chega aos 35%, está configurado I
lo desejo de uma considerável parcela da população de tê-Io como governante. !
Na hipótese, r~staria uma disputa relacionada a algo ao redor de 20% dOS!
votos validos. E legítimo que estes 20% decidam uma eleição? I

i

O preciosismo da busca da maioria absoluta pode abrir espaços para a!
imposição da vontade da minoria. Essa hipótese, absolutamente factível com a ~,

Iatual sistemática de segundo turno, desaparece ante o novo cenário a ser I
icriado com a aprovação da emenda ora apresentada. :

1 ~'...~. ~ ""

"

O d -00 1 A' \ l'1 ttBrasí la- F., 17 de março e!. ""t ssm a \ "" Ijl~

Proposição: EMC-1J2004 PEC00399 => PEC-3/1999
Autor da Proposição: LEODEGAR TISCOSKI
Data de Apresentação: 23/3/2004 19:19:00
Ementa: Emenda Aditiva à PEC 03 de 1999, inclua-se no art. 77 da

Constituição Federal, o parágrafo 2º com os incisos I e 11 e o
parágrafo 32 com a seguinte redação:

Possui Assinaturas Suficientes: SIM
Totais de Assinaturas:

208

Assinaturas Confirmadas
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N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 Almerinda de Carvalho PMDB RJ

2 André Zacharow PP PR
3 Antonio Cambraia PSDB CE
4 Antônio Carlos Biffí PT MS
5 Antonio Carlos Biscaia PT RJ

6 Antonio Joaquim PP MA
7 Antonio Nogueira PT AP

8 Athos Avelino PPS MG

9 Á1i1a Lins PPS AM

10 Átila Lira PSOB PI

11 Augusto Nardes pp RS
\

12 B. Sá PPS PI

13 Benedito de Lira PP AL

14 Bernardo Ariston PMOB RJ

15 Beto Albuquerque PSB RS

16 Bismarck Maia PSDB CE
17 Bonifácio de Andrada PSDB MG

18 Carlos Melles PFL MG

19 Carlos Nader PFL RJ

20 Carlos Santana PT RJ

21 Carlos Willian PSC MG

22 Celso Russomanno PP SP

23 César Medeiros PT MG

24 Cezar Schirmer PMDB RS

25 Cezar Silvestri PPS PR

26 Chico da Princesa PL PR

27 Colbert Martins PPS BA

28 Confúcio Moura PMDB RO

29 Daniel Almeída pedoS BA
30 Darci Coelho PP TO

31 DeNal de Paiva
32 Devanir Ribeiro PT SP

33 Dr. Benedito Dias PP AP

..34 Dr. Evilásio PSB SP

35 Dr. Francisco Gonçalves PTB MG

36 Durval Orlato PT SP

37 Eduardo Barbosa PSDB MG
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38 Eduardo Cunha

39 Eduardo Gomes

40 Eduardo Sciarra

41 Eduardo Valverde

42 Elimar Máximo Damasceno
43 Eliseu Padilha

44 Eliseu Resende

45 Enio Bacci

46 Enio Tatico

47 Enivaldo Ribeiro

48 Érico Ribeiro

49 Fernando de Fabinho

50 Fernando Ferro
51 Francisco Appio

52 Francisco Rodrigues
53 Francisco Turra

54 Geraldo Resende
55 Geraldo Thadeu

56 Gilberto Kassab

57 Gonzaga Mota

58 Hamilton Casara

59 Henrique Afonso
60 IIdeu Araujo

61 Inaldo Leitão

62 Isaías Silvestre

63 Ivan Ranzolin

64 João Batista

65 João Leão

66 João Magalhães

67 João Matos
68 João Tota

69 Jonival Lucas Junior
70 José Carlos Elias

71 José Chaves

72 José Linhares

73 José Mendonça Bezerra
74 José MiJitão
75 José Priante

76 José Santana de Vasconcellos

PMDB

PSDS

PFL

PT
PRONA

PMDB
PFL
POT

PTB
PP

PP
PFL

PT
PP

PFL
pp

PPS
PPS
PFL
PSOB
PSB

PT

PP

PL

PSB
pp
PFL

PL
PMDB

PMOB
PL
PTS

PTB
PTB

PP

PFL

PTS
PMDS

PL

RJ

TO
PR

RO
SP

RS

MG
RS

GO
PB

RS
BA

PE
RS

RR
RS
MS
MG

SP

CE
RO
AC
SP

PS

MG

se
SP

BA

MG
·se
AC

SA
ES

PE

CE

PE

MG
PA

MG
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77 José Thomaz Nonô PFL AL
78 Jovair Arantes PTB GO
79 Júlio Cesar PFL PI
80 Júlio Delgado PPS MG
81 Júlio Redecker PSDB RS
82 Júnior Betão PPS AC
83 Jurandir Boia PSB AL
84 Léo Alcântara PSDB CE
85 Leodegar Tiscoski pp se
86 Leonardo Picciani PMD8 RJ
87 Leonardo Vilela pp GO
88 Leônidas Cristino PPS CE
89 Lobbe Neto PSDB SP
90 Luciano Leitoa PSB MA

91 Luiz Bittencourt PMDB GO
92 Luiz Carreira PFL BA
93 Luiz Sérgio PT RJ
94 Manato PDT ES
95 Maninha PT DF
96 Marcelo Guimarães Filho PFL BA
97 Marcelo Ortiz PV SP
98 Mariângela Duarte PT SP

99 Mário Negromonte PP BA
100 Maurício Rabelo PL TO
101 Mauro Benevides PMD8 CE
102 Mauro Lopes PMOB MG
103 Milton Monti PL SP
104 Moacir Micheletto PMDB PR
105 Moraes Souza PMD8 PI
106 Moreira Franco PMD8 RJ
107 Moroni Torgan PFL CE
108 Mussa Dames PFL PI

109 Nélio Dias PP RN

110 Nelson Bornier PMOB RJ

111 Nelson Meurer PP PR

J 12 Nelson Trad PMDB MS

113Nilson Pinto PSDB PA

114 Nilton Baiano PP ES

115 Nilton Capixaba PTB RO
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1160dair
117 Odílio Balbinotti
118 Osmânio Pereira
119 Osmar Serraglio
120 Osvaldo Biolchi
121 Pastor Amarildo
122 Pauderney Avelino

123 Paulo Bauer
124 Paulo Feijó

125 Paulo Kobayashi
126 Paulo Rocha
127 Paulo Rubem Santiago

128 Pedro Chaves
129 Pedro Fernandes

130 Philemon Rodrigues
131 Pompeo de Mattos

132 Professor Irapuan Teixeira
133 Raimundo Santos

134 Reginaldo Germano
135 Reginaldo Lopes

136 Renato Casagrande
137 Ricardo Barros

138 Ricardo Rique
139 Roberto Brant
140 Roberto Magalhães
141 Roberto Pessoa
142 Rodrigo Maia
143 Romeu Queiroz
144 Ronivon Santiago
145 Rose de Freitas
146 Rubens Oton i
147 Saraiva Felipe
148 Sebastião Madeira

149 Sérgio Miranda

150 8everiano Alves
151 Silas Brasileiro
152 Simão Sessim
153 Tadeu Filippelli
154 Tatico

PT
PMDB
PTB

PMDB
PMOB
PSC
PFL

PFL
PSOB
PSOB
PT
PT

PMDB
PTB
PTB
POT
PP
PL

PP
PT
PSB
PP
PL
PFL
PTB
PL
PFL
PTS
pp

PMDB
PT
PMDS
PSOB
PCdoS
POT
PMDB
PP
PMOB
PTB

MG
PR
MG
PR
RS

TO
AM
SC
RJ

SP
PA
PE
GO
MA

PB
RS

SP
PA

BA
MG

ES
PR
PB
MG
PE
CE
RJ
MG
AC

ES
GO

MG
MA

MG
BA
MG
RJ
DF

DF



155 Valdenor Guedes

156 Vanderlei Assis
157 Vicente Arruda

158 Vieira Reis
159 Vignatti

160 Vilmar Rocha
161 Wagner Lago

162 Waldemir Moka
163 Walter Feldman

164 Washington Luiz

165 Wasny de Roure
166 Wellington Roberto

167 Wilson Santiago
168 Zelinda Novaes

169 Zenaldo Coutinho
170 Zequinha Marinho

171 Zonta

Assinaturas Repetidas

PP
PSDB
PMDB
PT

PFL
pp

PMOB
PSDB
PT
PT
PL

PMDB
PFL

PSDS
PSC

PP

sp
CE

RJ
se
GO
MA
MS
SP
MA
DF
PB

PB
BA

PA
PA

se
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Nome do Parlamentar

1 Benedito de Lira
2 Chico da Princesa

3 Érico Ribeiro

4 Ivan Ranzolin
5 José Linhares

6 Leonardo Vilela
7 Mário Negromonte

Partido UF

PP AL
PL PR
PP RS
pp SC
pp CE
pp GO
pp BA

Assinaturas Repetidas

1
1

1
2
1
1
1
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COMISSÃO ESPECIAL· PEC nO 03/99 •
Mandatos Eletivos

Emenda N° 2/04-CE

~ecebjdo em í03

COMISSÃO ESPECIAL

EMENDA À PROPOSTA DE E~IENDA À CONSTITUIÇAo 1'0 3, DE

1999

Altera os arts. 27, 28, 29, 44 e 88
da Constituição Federal, e introduz,
disposições transitórias, de forma a fazer
coincidir os mandatos eletivos que
menciona e atribuir-lhes novo período de
duração.

E~IENDA iVlODIFICATIVA N°

Dê-se ao § 10, do art. 27, da Constituição, previsto no art. 1" da PEC, a
seguinte redação:

·'Art. 27 .

§ 10 Será de cinco anos o mandato dos Deputados Estaduais,
aplicando-se-Ihes as regras desta Constituição sobre sistema
eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de
mandato, licença, impedimentos, incorporação às Forças Armadas
e reeleições.
................................................................................................."{NR).

JUSTIFICAÇÃO

A emenda ora apresentada objetiva permitir uma maior rotatividade entre os

membros das Casas Legislativas de todas as esferas da Federação, impedindo a reeleição

por vários períodos consecutivos. Estende aos Deputados Estaduais as mesmas regras



Confirmadas 179
Não Conferem 2

Fora do Exercício -
Repetidas 52
Ilegíveis -
Retiradas -
TOTAL 233
MíNIMO 171
FALTAM -

aplicáveis aos Deputados Federais, deixando claro que as das reeleição, ora introduzidas

para egses, tamhém valerão para os primeiros. O § 3° do art 32 dá o mesmo tratamentn aos

Deputados Distritais.

Sala da Comissão, em 23 de março de 2004.

ritI ,. 7 <.f~_'\:J

Deputado EU 1fl."UJôt(
PP/SP

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 2/04

Proposição: EMC-2/2004 PEC00399 => FiEC-3/1999
Autor da Proposição: ILDEU ARAUJO
Data de Apresentação: 23/3/200421 :54:00
Ementa: Emenda à PEC nº 3, de 1999, quanto ao art. 27, § 12 .

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

215
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N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 Alberto Fraga PTB DF
2 Alex Canziani PTB PR
3 Almerinda de Carvalho PMDB RJ
4 Álvaro Dias PDT RN
5 Amauri Gasques PL SP
6 André de Paula PFL PE
7 André ZaGtlarow pp PR
8 Ann Pontes PMDB PA
9 Antonio Cambraia PSDB CE

10 Antônio Carlos Biffi PT MS
11 Antonio Cruz PTB MS
12 Antonio Nogueira PT AP
13 Aracely de Paula PL MG
14 Ariosto Holanda PSDB CE
15 Arnon Bezerra PTB CE
16 Atila Lira PSDB PI
17 Augusto Nardes PP RS
18 B. Sá PPS PI t
19 Benedito de Lira PP AL
20 Oenjamin Maranhão PMDB PB

21 Bernardo Ariston PMDB RJ
22 Bismarck Maia PSOB CE

23 Bonifácio de Andrada PSDB MG
24 Bosco Costa PSDB SE
25 Carlos Dunga PTB PB

26 Carlos Mata PL MG
27 Carlos Rodrigues PL RJ

28 Carlos Santana PT RJ
29 Carlos Willian PSC MG
30 Celso Russomanno PP SP
31 Cezar Schlrmer PMDB AS
32 Colbert Martins PPS BA
33 Confúcio Moura PMOB AO
34 Coronel Alves PL AP

··35 Costa Ferreira PSC MA
36 Daniel Almeida PCdoS BA
37 Darci Coelho pp TO
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38 Davi Alcolumbre PDT AP
39 Delfim Netto PP SP
40 Derval de Paiva

41 Dilceu Sperafico PP PR
42 Domiciano Cabral PSDB PB
43 Dr. Benedito Dias PP AP
44 Or. Evilásio PSB SP
45 Dr. Francisco Gonçalves PTB MG
46 Or. Helena PP RJ

47Dr. Ribamar Alves PSB MA
48 Edson Duarte PV BA
49 Eduardo Barbosa PSDB MG
50 Eduardo Cunha PMDB RJ
51 Elimar Máximo Damasceno PRONA SP
52 Enio Bacci PDT RS
53 Enio Tatico PTB GO
54 Enivaldo Ribeiro PP PB
55 Fernando Oiniz PMDB MG

56 Fernando Ferro PT PE
57 Francisco Appio PP AS
58 Francisco Dornelles PP RJ
59 Fr::lncisco Garcia pp AM
60 Francisco Rodrigues PFL RR
61 Francisco Turra PP RS
62 Geraldo Thadeu PPS MG
63 Gonzaga Mata PSDB CE

64 Gonzaga Patriota PSB PE

65 Hamilton Casara PSB RO

66 Helenildo Ribeiro PSDB AL

67 Henrique Eduardo Alves PMOB RN

68 Ibrahim Abi-Ackel pp MG

69 Ildeu Araujo PP SP
70 Inácio Arruda POdoS CE

71 Inaldo Leitão PL PB
72 Iriny Lopes PT ES

~73 Ivan Ranzolin PP se.
74 Ivo José PT MG
75 Jaime Martins PL MG
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76 Jair Bolsonaro

77 João Caldas
78 João Magalhães

79 João Pizzolatti
SOJoão Tota

81 José Militão
82 José Múcio Monteíro

83 José Thomaz Nonê
84 Jovair Arantes

85 Jovino Cândido

86 Júlio Cesar
87 Jurandir Boia

88 Laura Carneiro
89 Lavoisier Maia

90 Leodegar Tiscoski
91 Leonardo Mattos

92 Leonardo Vilela
93 Lindberg Farias

94 Luciano Leitoa

95 Luis Carlos Heinze
96 Luiz Bassuma
97 Lui7 Sérgio

98 Manato

99 Marcelino Fraga
100 Marcelo Castro

101 Marcelo Guimarães Filho
102 Marcelo Ortiz

103 Marcondes Gadelha
104 Marcos Abramo

105 Maria Helena
106 Mário Assad Júnior

107 Mário Heringer
108 Mário Negromonte
109 Mauro Lopes

110 Michel Temer,
111 Milton Cardias

112 Moacir Micheletto
113 Moreira Franco

114 Mussa Demes

PTB

PL
PMOB

PP
PL
PTB
PTB

PFL
PTS
PV
PFL

PSB
PFL
PSB
PP
PV

PP
PT
PSB
PP
PT
PT
POT
PMDB
PMOB
PFL
PV
PTB
PFL
PPS
PL
POT
pp

PMDB
PMOB
PTB
PMDB
PMDB

PFL

RJ

AL
MG

SC
AC

MG
PE
AL
GO
SP
PI

AL

RJ
RN
SC
MG

GO
RJ

MA
AS
BA
RJ

ES
ES
PI

BA
SP
PB
SP
RR
MG

MG
BA
MG

SP
RS
PR
RJ

PI



115 Nélio Dias

116 Nelson Meurer
117 Nelson Trad

118 Nilson Pinto
119 Nilton Baiano

120 Nilton Capixaba
121 Odair

122 Odílio Balbinotti

123 Osmar Serraglio

124 Osório Adriano

125 Osvaldo Biolchi
126 Paes Landim

127 Pastor Amarildo
128 Pastor Reinaldo

129 Paulo Baltazar
130 Paulo Feijó

131 Paulo Gouvêa

132 Paulo Kobayastli

133 Paulo Rocha
134 Pedro Chaves

135 Pedro Corrêa
136 Pedro Novais

137 Philemon Rodrigues

138 Professor Irapuan Teixeira
139 Professora Raquel Teixeira

140 Promotor Afonso Gil
141 Raimundo Santos

142 Reinaldo Betão
143 Renato Cozzolino

144 Ricardo Barros
145 Ricardo Riquc

146 Robério Nunes

147 Roberto Gouveia
148 Roberto Jefferson

149 Roberto Pessoa
150 Rodrigo Maia

. 151 Romeu Queiroz

152 Ronaldo Vasconcellos

153 Ronivon Santiago

PP

PP
PMDB

PSDB
PP

PTB
PT

PMDB
PMDB
PFL

PMDB
PTS

PSC
PTB

PSB
PSDB

PL
PSDB
PT

PMDB
PP
PMDS
PTB

PP
PSOS

POT

PL
PL
PSC
PP
PL

PFL
PT

PTS
PL

PFL

PTS
PTS
PP

RN
PR
MS
PA
ES

RO
MG

PR
PR

DF

RS
PI

TO
RS
RJ
RJ

RS
SP
PA
GO
PE
MA

PS

SP

GO

PI
PA
RJ
RJ

PR
PB
BA
SP

RJ

CE
RJ

MG
MG

AC

219
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154 Rubinelli PT SP
155 Saraiva Felipe PMDB MG
156 Serafim Venzon
157 Severiano Alves por BA
158 8ilas Brasileiro PMDB MG

159 Takayama PMDB PR
160 Tatico PTB DF
161 Vadão Gomes PP SP
162 Valdenor Guedes
163 Vanderlei Assis PP SP
164 Vicente Arruda PSOB CE
165 Vieira Reis PMDB RJ
166 Vignatti PT se
167 Vi/mar Rocha PFL GO
168 Vittorio MedioU PSOB MG
169 Wagner Lago pp MA
170 Wasny de Roure PT DF
171 Welinton Fagundes PL MT
172 Wellington Roberto PL PB
173 Wilson Santiago PMOB PB
174 Wilson Santos PSDB MT
175 Zé Geraldo PT PA
176 Zenaldo Coutinho PSDB PA
177 Zequinha Marinho PSC PA
178 Zico Bronzeado PT AC
179 Zonta PP se

Assinaturas que Não Conferem

Nome do Parlamentar

1 Ary Vanazzi
2 Babá

Assinaturas Repetidas

Partido

PT
S.PART.

UF

RS
PA

Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas

1 Amauri Gasques
2 Ann Pontes

PL
PMOB

SP
PA

1
1
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3 Antonio Nogueira PT AP 2
4 Aracely de Paula PL MG 2
5 Ariosto Holanda PSDB CE 3
6 Augusto Nardes PP RS 1
7 Benjamin Maranhão PMDB PB 1
8 Bernardo Ariston PMOB RJ 1
9 Carlos Rodrigues PL RJ 2

10 Cezar Schirmer PMDS RS 1

11 Confúcio Moura PMDB RO 1
12 Darci Coelho PP TO 1

13 Derval de Paiva 1
14 Enio Tatico PTS GO 1

15 Enivaldo Ribeiro PP PB 1
16 Francisco Garcia PP AM 1
17 Francisco Rodrigues PFL RR 2
18 IIdeu Araujo PP SP 1

19 Júlio Cesar PFL PI 1
20 Jurandir Boia PSB AL 2

21 Marcelino Fraga PMDB ES 1

22 Marcelo Castro PMDS PI 1

23 Marcondes Gadelha PTS PB 1
24 Mário Heringer PDT MG 1
25 Mauro Lopes PMDB MG 2

26 Moacir Micheletto PMOB PR 1
27 Mussa Demes PFL PI 1
28 Nélio Dias PP RN 1
29 Nilson Pinto PSOB PA 1
30 Osmar Serraglio PMDB PR 1
31 Paulo Baltazar PSB RJ 1

32 Paulo Kobayashi PSOB SP 2
33 Professor Irapuan Teixeira pp SP 1
34 Rodrigo Maia PFL RJ 1
35 Serafim Venzon 2
36 Vanderlei Assis PP SP 2
37Vignatti PT SC 1
38 Wilson Santiago PMDB PB 1

- 39 Zequinha Marinho PSC PA 2
40 Zonta PP SC 1
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COMISSÃO ESPECIAL' pEC n~ 03/99 •
Mandatos Eletivos

Emenda N° 3 /04-CE

COJ.\tIlSSÃO ESPECIAL

Receoidoem /03

EMENDA À PROPOSTA DE E~'IENDA À CONSTITUIÇÃO N° 3, DE

1999

Altera os arts. 27, 28, 29,
44 e 82 da Constituição Federal, e
introduz disposições transitórias,
de fonna a fazer coincidir os
mandatos eletivos que menciona e
atribuir-lhes novo período de
duração.

ElVIENDA ADITIVA N°

Acrescente-se o seguinte inciso ao art. 29 da Constituição, cUJa

alteração é prevista no art. 10 da proposta:

79 ..

xv- permissão para a reeleição dos Vereadores apenas uma

vez quando se tratar do periodo imediatamente subsequente

àquele em que o parlamentar tenha exercido o mandato."

(i'iR).

, JUSTIFICAÇÃO

A emenda ora apresentada objetiva permitir wna maior IOlatividade

entre os membros das Casas Legislativas de todas as esferas da Federação,



Confirmadas 174
Não Conferem ·
Fora do Exercício -
Repetidas 33
Ilegíveis ·
Retiradas ·
TOTAL 207
MíNIMO 171
FALTAM -

impedindo a reeleição por vários períodos consecutivos. Desse modo, pennite-se a

renovação daqueles órgãos, nelas se injetando sangue novo a cada pleito eleitoral.

Nos períodos em que estiverem impedidos de concorrer novamente ao mesmo

cargo, nada impede que os ex-parlamentares se candidatem a outros cargos do

Poder Legislativo.

Sala da Comissão, em 23 de março de 200'+.

p

Jis" 6'• <r,' J. 1\ ~.·F~( /J (C1,·~1 c:
Deputado gJ EU AR.i\.UJO,·

PP/SP i

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 3/04

Proposição: EMC-3/2004 PEC00399 => PEC-3/1999
Autor da Proposição: ILDEU ARAUJO
Data de Apresentação: 23/3/200421 :55:00

Ementa: Emenda à PEC nº 3, de 1999, quanto ao art. 29, XV.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

223
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Assinaturas Confirmadas

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 Alberto Fraga PTB DF
2 Almerinda de Carvalho PMDB RJ
3 Amauri Gasques PL SP
4 André Luiz PMDB RJ
5 Aníbal Gomes PMDB CE
6 Anselmo PT RO
7 Antonio Cambraia PSOB CE
8 Antônio Carlos Biffi PT MS
9 Antonio Cruz PTB MS

10 Antonio Nogueira PT AP
11 Aracely de Paula PL MG
12 Ariasto Holanda PSOB CE
13 Arnon Bezerra PTB CE
14 Átila Lira PSDB PI
15 B. Sá PPS PI
16 Babá S.PART. PA
17 Benedito de Lira PP AL
18 Benjamin Maranhão PMDB PB

19 Bernardo Ariston PMD8 RJ .

20 Bismarck Maia PSDB CE

21 Bonifácio de Andrada PSOB MG

22 Bosco Costa PSDB SE

23 Cabo Júlio PSC MG

24 Carlos Dunga PTB PB

25 Carlos Mota PL MG

26 Carlos Nader PFL RJ

27 Carlos Rodrigues PL RJ

28 Carlos Santana PT RJ
29 Carlos Willian PSC MG
30 Celso Russomanno PP SP
31 César Medeiros PT MG
32 Chico Alencar PT RJ
33 Chico da Princesa PL PR
34Colambo PT PR
35 Confúcio Moura PMDB RO
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36 Daniel Almeida PCdoB BA
37 Darci Coelho PP TO
38 Derval de Paiva

39 Dilceu Sperafico PP PR
40 Domiciano Cabral PSDB PB
41 Dr. Benedito Dias PP AP
42 Dr. Evilásio PSB SP
43 Dr. Francisco Gonçalves PTB MG
44 Dr. Ribamar Alves PSB MA
45 Durval Orlato PT SP
46 Edison Andrino PMDB se
47 Edmar Moreira PL MG
48 Edson Duarte PV BA
49 Eduardo Barbosa PSDB MG
50 Elaine Costa PTB RJ
51 Elimar Máximo Damasceno PRONA SP

52 Enio Bacci PDT RS
53 Enio Tatico PTB GO
54 Enivaldo Ribeiro PP PB
55 Félix Mendonça PFL BA
56 Fernando Diniz PMDB MG
57 Francisco Appio pp RS

58 Francisco Garcia PP AM

59 Francisco Rodrigues PFL RR
60 Gastão Vieira PMDB MA
61 Gilberto Nascimento PMDB SP
62 Gonzaga Mota PSDB CE
63 Gonzaga Patriota PSB PE

64 Hamilton Casara PSB RO

65 Helenildo Ribeiro PSDS AL

66 Ibrahim Abi-Ackel pp MG

67 lIdeu Araujo PP SP

68 Inaldo Leitão PL PB

69 Ivo José PT MG

70 Jaime Martins PL MG

71 Jefferson Campos PMDB SP

72 João Batista PFL SP

73 João Caldas PL AL

74 João Campos PSDB GO
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75 João Leão

76 João Magalhães
77 João Pizzolatti

78 João Tota
79 José Unhares

80 José Militão
81 Josué Bengtson

82 Jovair Arantes

83 Jovino Cândido

84 Júlio Cesar

85 Jurandir Boia

86 Lavoisier Maia

87 Leodegar Tiscoski
88 Leonardo Mattos

89 Leônidas Cristino
90 Lindberg Farias

91 Luciano Leitoa
92 Luiz Bassuma

93 Luiz Sérgio
94 Manato

95 Marcelino Fraga
96 Marcelo Castro

97 Marcelo Ortiz

98 Marcondes Gadelha
99 Marcos Abramo

100 Maria Helena
101 Mário Assad Júnior

102 Mário Heringer
103 Maurício Aabelo

104 Mauro Benevides
105 Mauro Lopes
106 Medeiros

. 107 Milton Barbosa

108 Milton Cardias
109 Milton Monti

110 Moacir Micheletto
111 Moraes Souza
112 Morcni Torgan

113 Mussa Demes

PL

PMDB

PP

PL
PP
PT8
PTS

PTS
PV

PFL
PSB
PSB

PP
PV
PPS
PT

PSB
PT
PT
PDr
PMOS
PMDB
PV

PTS
PFL

PPS
PL

POT
PL

PMDB
PMDB

PL
PFL

PTS

PL

PMDB
PMOB
PFL

PFL

BA

MG

se
AC
CE
MG
PA

GO
SP

PI
AL

RN
se
MG

CE
RJ
MA
BA
RJ
ES

ES
PI
SP

PB
SP

RR
MG

MG
TO

CE
MG

SP
BA
RS
SP
PR
PI
CE

PI
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114 Nélio Dias PP RN
115 Nelson Marquezelli PTB SP
116 Nelson Meurer PP PR
117 Nelson Trad PMDB MS
118 Neucimar Fraga PL E8
119 Nilson Pinto PSDB PA
120 Nilton Capixaba PTS RO
1210dair PT MG
122 Osmânio Pereira PTB MG
123 Osmar Serraglio PMDB PR
124 Osório Adriano PFl DF
125 Osvaldo Biolchi PMDB RS
126 Paes Landim PTB PI
127 Pastor Frankembergen PTB RR
128 Pastor Reinaldo PTB RS
129 Paulo Baltazar PSB RJ
130 Paulo Bauer PFL SC
131 Paulo Fcijó PSOB RJ
132 Paulo Gouvêa PL RS
133 Paulo Kobayashi PSDB SP
134 Paulo Lima PMDB SP
135 Paulo Marinho PL MA
136 Paulo Rocha PT PA
137 Paulo Rubem Santiago PT PE
138 Pedro Chaves PMDB GO
139 Pedro Corrêa PP PE
140 Pedro Fernandes PTB MA
141 Pedro Novais PMDB MA
142 Pompeo de Mattos POT RS
143 Rafael Guerra PSDB MG
144 Reinaldo Betão PL RJ
145 Renato Casagrande PSB ES
146 Ricardo Izar PTB SP
147 Roberto Jefferson PTB RJ
148 Roberto Pessoa PL CE
149 Rodrigo Maia PFL RJ
150 Romel Anizio PP MG
151 Romeu Queiroz PTS MG
152 Ronivon Santiago PP AC
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153 Rose de Freitas
154 Saraiva Felipe
155 Serafim Venzon
156 Severiano Alves
157 Si/as Brasileiro

158 Takayama
159 Tatico

160 Vadão Gomes
161 Valdenor Guedes

162 Vanderlei Assis

163 Vicente Arruda
164 Vicentinho

165 Vieira Reis
166 Vignatti
167 Vilmar Rocha
168 Wagner Lago
169 Wasny de Roure
170 Wilson Santiago

171 Zé Geraldo
172 Zé Gerardo

173 Zequinha Marinho
174 Zonta

Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 André Luiz PMDB RJ
2 Anlônio Carlos Biffi PT MS

3 Antonio Nogueira PT AP
4 Carlos Dunga PTB PB
5 Carlos Mata PL MG

6 Carlos Willian PSC MG
7 Darci Coelho PP TO
B Francisco Appio PP AS
9 Francisco Garcia PP AM

10 Gonzaga Mata PSOB CE

PMDB E8
PMOB MG

PDT BA
PMDB MG
PMOB PR
PTB DF

PP SP

PP SP
PSDB CE
PT SP

PMDB RJ
PT SC

PFL GO
PP MA
PT DF
PMOB PB

PT PA
PMOB CE

PSC PA
PP SC

Assinaturas Repetidas

1
1
1
1

1

1

1
1
1
1
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11 João Pizzolatti PP SC 1
12 Jovino Cândido PV SP 1
13 Jurandir Boia PSB AL 1
14 Leonardo Mattos PV MG 1
15 Luiz Sérgio PT RJ 1
16 Maria Helena PPS RR 1
17 Mário Heringer PDT MG 1

18 Moacir Micheletto PMDB PR 1
19 Moraes Souza PMDB PI 1

20 Mussa Demes PFL PI 1
21 Nelson Marquezelli PTB SP 1
22 Nelson Trad PMDB MS 1

23 Neucimar Fraga PL E8 1
24 Paulo Feijó PSDB RJ 2
25 Paulo Kobayashi PSDB SP 3
26 Serafim Venzon 1

27 Vanderlei Assis PP SP 1
28 Vicente Arruda PSDB CE 1
29 Vilmar Rocha PFL GO 1
30 Zé Gerardo PMDB CE 1

COMISSÃO ESPECIAL· PEC nO~~99 •
Mandatos Efetivos

Emenda N° 4/04-CE

Recebido em 103

cOi\tnssAo ESPECIAL

ElVlENDA À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 3, DE

1999

Altera os arts. 27, 28, 29, 44 e
82 da Constituição Federal, e introduz
disposições transitórias, de forma a
fazer coincidir os mandatos eletivos
que menciona e atribuir-lhes novo
período de duração.
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EMENDA ADITIVA N~

Acrescente-se ao art. Io da proposta o seguinte:

"A rI ./5. A râmara dos Deputados compõe-se de representantes do

povo. eleitos, pelo sistema proporcional em cada Estado, em cada

Território e no DistrllO Federal, permiTida apenas uma ve.-; a

reeleição. quando se tratar do período imediatamente subseqüente

aquele em que o Deputado lenha exercido o mandato.
,.

.............- .

(NR).

JUSTIFICAÇÃO

A emenda ora apresentada objetiva permitir uma maior rotatividade entre os

membros das Casas Legislativas de todas as esferas da Federação, impedindo a reeleição

por vários períodos consecutivos. Desse modo, pennite-se a renovação daqueles órgãos.

nelas se injetando sangue novo a cada pleito eleitoral. Nos períodos em que estiverem

impedidos de concorrer novamente ao mesmo cargo, nada impede que os ex-parlamentares

se candidatem a outros cargos do Poder Legislativo.

Sala da Comissão, em 23 de março de 2004.

Deputado ILDEU ARAUJO
PP/SP
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COM~SSÃO N° 4104

Proposição: EMC-4/2004 PEC00399 => PEO-3/1999

Autor da Proposição: ILDEU ARAUJO
Data de Apresentação: 23/3/200421 :56:00
Ementa: Emenda à PEC nº 3. de 1999. quanto ao art. 45.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas
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Nome do Parlamentar

1 Airton Roveda

2 Alberto Fraga

3 Almerinda de Carvalho

4 André Luiz
5 Aníbal Gomes

6 Antonio Cambraia
7 Antônio Carlos Biffi

8 Antonio Cruz
9 Aracely de Paula

10 Ariosto Holanda
11 Arnon Bezerra

12 Átila Lira

138. Sá
14 Babá

. "15 Benjamin Maranhão

16 Bernardo Ariston

17 8ismarck Maia

Partido

PMDB
PTB

PMDB
PMDB
PMDB
PSOB
PT
PTB
PL

PSOB
PTB
PSOB
PPS
S.PART.
PMOB
PMOB
PSOB

UF

PR
DF

RJ
RJ
CE
CE
MS
MS
MG

CE
CE
PI
PI

PA
PB
RJ

CE
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18 Bonifácio de Andrada PSDB MG (
19 Bosco Costa PSDB SE
20 Carlos Dunga PTB PB
21 Carlos Mata PL MG
22 Carlos Nader PFL RJ
23 Carlos Rodrigues PL RJ
24 Carlos Santana PT RJ
25 Carlos Souza PL AM
26 Carlos Wlllian PSC MG
27 Cezar Schirmer PMDB RS
28 Chico da Princesa PL PR
29 Colombo PT PR
30 Confúcio Moura PMDB RO
31 Daniel Almeida PCdoB BA
32 Darci Coelho PP TO
33 Deley PV RJ
34 Derval de Paiva
35 Dilceu Sperafico PP PR
36 Domiciano Cabral PSDB PB
37 Dr. Benedito Dias PP AP
38 Dr. Evilásio PSB SP
39 Dr. Francisco Gonçalves PTB MG
40 Dr. Ribamar Alves PSB MA
41 Durval Orlato PT SP
42 Edison Andrino PMDB SC
43 Edmar Moreira PL MG
44 Edson Duarte PV BA
45 Eduardo Barbosa PSDB MG
46 Eduardo Sciarra PFL PR
47 Elimar Máximo Damasceno PRONA SP
48 Eliseu Resende PFL MG
49 Enio Bacci PDT RS
50 Enio Tatico PTB GO
51 Enivaldo Ribeiro PP PB
52 Félix Mendonça PFL BA
53 Fernando Diniz PMDB MG
54 Francisco Appio PP RS
55 Francisco Garcia PP AM
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56 Francisco Rodrigues PFL RR
57 Gastão Vieira PMDB MA
58 Gonzaga Mota PSDB CE
59 Gonzaga Patriota PSB PE
60 Gustavo Fruet PMOB PR
61 Hamilton Casara PSB RO
62 Helenildo Ribeiro PSDB AL
63 Humberto Michiles PL AM
64 Ibrahim Abi-Ackel pp MG \
65 IIdeu Araujo PP SP
66 Inácio Arruda PCdoS CE

67 Inaldo Leitão PL PB
68 Ivo José PT MG
69 Jaime Martins PL MG
70 Jair Bolsonaro PTB RJ
71 Jefferson Campos PMDB SP

72 João Batista PFL SP
73 João Caldas PL AL

74 João Leão PL BA
75 João Magalhães PMOB MG

76 João Pizzolatti PP SC
77 João Tota PL AC

78 José Linhares PP eE
79 José Militão PTS MG
80 José Múcio Monteiro PTS PE
81 Jovair Arantes PTB GO
82 Jovino Cândido PV SP
83 Júlio Cesar PFL PI
84 Jurandir Boia PSB AL
85 Lavoisier Maia PSB RN
86 Leandro Vilela PMOB GO

87 Leodegar Tiscoski PP se
88 Leonardo Mattos PV MG
89 Leônidas Cristina PPS CE
90 Lindberg Farias PT RJ

9·1 Luciano Leitoa PSB MA
-

92 Luiz Sérgio PT RJ

93 Manato PDT ES
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94 Marcelino Fraga

95 Marcelo Castro
96 Marcelo Ortiz

97 Marcondes Gadelha
98 Marcos Abramo
99 Maria Helena

100 Mário Assad Júnior
101 Mário Heringer
102 Maurício Rabelo

103 Mauro Benevides
104 Mauro Lopes
105 Medeiros
106 Milton Barbosa
107 Milton Cardias
108 Milton Monti
109 Moacir Micheletto
110 Moraes Souza
111 Moroni Torgan
112 Mussa Demes
113 Nélio Dias

114 Nelson Marquezelli

115 Nelson Meurer
116 Nelson Trad

117 Neucimar Fraga
118 Nilson Pinto

119 Nilton Capixaba
1200dair

121 Odílio Balbinotti
122 Osmânio Pereira

123 Osmar Serraglio
124 Osvaldo Biolchi

125 Paes Landim
126 Pastor Frankembergen

127 Paulo Baltazar
128 Paulo Bauer
129 Paulo Feijó

130 Paulo Gouvêa
131 Paulo Kobayashi
132 Paulo Lima

PMDB

PMOB
PV
PTB
PFL
PPS
PL

POT
PL

PMOB
PMOB

PL
PFL
PTB

PL
PMOB
PMOB
PFL

PFL
PP

PTB

PP
PMDB

PL
PSOB
PTB
PT

PMOB
PTB

PMOB
PMOB
PTB
PTB

PSB
PFL
PSOB
PL
PSOB
PMOB

ES
PI
SP
PB
SP
AA
MG
MG
TO
CE
MG

SP
BA
AS
SP
PA
PI ~
CE
PI
RN
SP
PR
MS
ES
PA

RO
MG
PR
MG

PR
AS

PI
RR
RJ
se
RJ
RS
SP
SP
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133 Paulo Rocha PT PA
134 Paulo Rubem Santiago PT PE
135 Pedro Chaves PMOB GO
136 Pedro Corrêa PP PE
137 Pedro Fernandes PTB MA
138 Philemon Rodrigues PTS PS
139 Pompeo de Manos PDT RS
140 Rafael Guerra PSDB MG
141 Rcginaldo Lopes PT MG
142 Reinaldo Betão PL RJ
143 Renato Casagrande PSB ES
144 Roberto Jefferson PTS RJ
145 Roberto Pessoa PL CE
146 Rodrigo Maia PFL RJ
147 Romel Anizio PP MG
148 Romeu Queiroz PTS MG
149 Ronaldo Vasconcellos PTS MG
150 Ronivon Santiago PP AC

151 Rose de Freitas PMDB ES
152 Sandro Mabcl PL 'GO

153 Saraiva Felipe PMDB MG
154 Serafim Venzon
155 Severiano Alves PDT BA

156 Silas Brasileiro PMOB MG

157 Takayama !OMD8 PR

158 Tatico PTS DF
~~,

159 Vadão Gomes PP SP

160 Valdenor Guedes
161 Vanderlei Assis pP SP
162 Vicente Arruda PSOB CE

163 Vicentinho PT SP

164 Vieira Reis PM08 RJ

165 Vignatti PT se
166 Vilmar Rocha PFL GO

167 Virgílio Guimarães PT MG

168 Wagner Lago PP MA

169 Walter Feldman PSOB SP

170 Wasny de Roure PT DF

171 Wilson Santiago PMDS PB
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172 Zé Geraldo
173 Zé Gerardo
174 Zequinha Marinho

175 Zonta

Assinaturas que Não Conferem

PT

PMDB
PSC

PP

PA

CE
PA

SC

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 Adão Pretto PT RS

Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas

1 Ariosto Holanda PSOB CE 2
2 Átila Lira PSDB PI 1

3 Benjamin Maranhão PMDS PB 1
4 Carlos Dunga PTB PB 1
5 Carlos Mata PL MG 1
6 Carlos Willian PSC MG 1
7 Darci Coelho PP TO 1

8 Derval de Paiva 1
9 Francisco Garcia PP AM 1

10 Gonzaga Mota PSOB CE 2
11 José Militão PT8 MG 1
12 Jovino Cândido PV SP 1
13 Marcondes Gadelha PTB PB 1

14 Maria Helena PPS RR 1
15 Milton Cardias PTB RS 1

16 Milton Monti PL SP 1

17 Moraes Souza PMOB PI 1

18 Mussa Demes PFL PI 1
19 Nelson Marquezelli PTB SP 1
20 Nelson Trad PMDB MS 1

21 Nilton Capixaba PTB RO 1
22 Paulo Kobayashi PSDS SP 1
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23 Philemon Rodrigues PTB PB 1
24 Ronaldo Vasconcellos PTB MG 1
25 Rose de Freitas PMOB ES 1

26 Severiano Alves POT BA 1
27 Silas Brasileiro PMOB MG 1

28 Vanderlei Assis PP SP 1

29 Vicente Arruda PSOB CE 1

30 Vilmar Rocha PFL GO 1
31 Zé Geraldo PT PA 1

32 Zé Gerardo PMOB CE 1

33 ZequinhaMarinho PSC PA 1

COMISSÃO ESPECIAL· PEC nO 03J~
Mandatos Eletivos

COlVlISSÃO ESPECIAL
Emenda N° 5/04-CE

Recebido em /03

EJ\'IENDA À PROPOSTA DE ElVlENDA À CONSTITUIÇÃO N° 3, DE

1999

Altera os arts. 27, 28, 29. 44 e 82 da

Constituição Federal, e introduz disposições

transitórias, de fonna a fazer coincidir os

mandatos eletivos que menciona e atrihuir­

lhes novo período de duração.

E~lENDA lVIODIFICATIVA N°

Dê-se a seguinte redação ao § 1°, do art. 46, da Constituição, cuja
alteração é prevista no art. 10 da Proposta:

·'Art.
46 .
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§ lOCada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores,
com mandato de cinco anos; a reeleição será permitida apenas
uma vez quando se tratar do período imediatamente
subseqüente àquele em que o Senador exerceu o mandato.
.... ., "(1:\

R)

JUSTIFICAÇÃO

A emenda ora apresentada objetiva permitir uma maior rotatividade

entre os membros das Casas Legislativas de todas as esferas da Federação,

impedindo a reeleição por vários períodos consecutivos. Desse modo, permite-se a

renovação daqueles órgãos, nelas se injetando sangue novo a cada pleilo eleitoral.

Nos períodos em que estiverem impedidos de concorrer novamente ao mesmo

cargo, nada impede que os parlamentares se candidatem a outros cargos do Poder

Legislativo.

Sala da Comissão, em 23 de março de 2004.

~
~ J

.f,..J. 'J \J..u.. .
DepurasB Dé~UJO t

PP/SP
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EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 5/04

Proposição: EMC~5J2004PEC00399 => PEC~3/1999

Autor da Proposição: ILDEU ARAUJO
Data de Apresentação: 23/3/2004 21 :57:00
Ementa: Emenda à PEC 3, de 1999, quanto ao art. 46, § 1º

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas
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Nome do Parlamentar

1 Alberto Fraga

2 Almerinda de Carvalho
3 Amauri Gasques
4 André Luiz
5 Aníbal Gomes

6 Anselmo
7 Antonio Cambraia

8 Antônio Carlos Biffi
9 Antonio Nogueira

10 Aracely de Paula
11 Arnon Bezerra
12 Ary Vanazzi
13.Átila Lira
14 B. Sá

15 Babá

Partido

PTS

PMDB
PL

PMOB
PMOB
PT
PSDB

PT
PT
PL

PTB
PT
PSDB
PPS

S.PART.

UF

DF

RJ
SP
RJ
CE

RO
CE

MS
AP
MG
CE
RS

PI
PI
PA
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16 Benjamin Maranhão

17 Bernardo Ariston

18 Bismarck Maia

19 Bonifácio de Andrada
20 Bosco Costa

21 Cabo Júlio
22 Carlos Dunga

23 Carlos Mata

24 Carlos Nader

25 Carlos Santana

26 Carlos Willian

27 Celso Russomanno

28 César Medeiros
29 Cezar Schirmer

30 Chico da Princesa
31 Colombo

32 Confúcio Moura
33 Costa Ferreira

34 Daniel Almeida
35 Darci Coelho

36 Derval de Paiva
37 Dr. Benedito Dias

38 Dr. Evilásio

39 Dr. Francisco Gonçalves

40 Dr. Ribamar Alves
41 Durval Orlato

42 Edison Andrino

43 Edmar Moreira
44 Edson Duarte

45 Eduardo Barbosa

46 Elimar Máximo Damasceno
47 Enio Bacci

48 Enio Tatico

49 Enivaldo Ribeiro
50 Félix Mendonça

51 Fernando Diniz

52 Francisco Appio

53 Francisco Rodrigues

54 Gastão Vieira

PMDB
PMDB
PSOB

PSDB
PSD8

PSC
PTB
PL
PFL

PT
PSC

PP
PT
PMD8

PL
PT
PMDB
PSC
pedoS

PP

pp

PSB
PTB
PSB
PT
PMDB

PL
PV

PSDB
PRONA

PDT
PTB
PP
PFL
PMDB
pp

PFL
PMOB

PB

RJ
CE
Me:
SE
MG
PB
MG
RJ

RJ
MG

SP
MG
RS
PR
PR

RO
MA

BA
TO

AP

SP

MG

MA

SP
se
MG
BA
MG
SP
RS
GO
PB
BA
MG
RS
RR

MA
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55 Gilberto Nascimento PMDB SP
56 Gonzaga Mota PSDB CE
57 Gonzaga Patriota PSB PE
58 Gustavo Fruet PMDB PR

59 Hamilton Casara PSB RO
60 Helenildo Ribeiro PSDB AL
61 Henrique Afonso PT AC
62 Humberto Michiles PL AM
031brahim Abi-Ackel pp MG
64 IIdeu Araujo pp SP

65 Inácio Arruda PCdoB CE

66 Inaldo Leitão PL PB

67 Ivo José PT MG
68 Jader Barbalho PMDB PA

69 Jaime Martins PL MG
70 Jair Bolsonaro PTB RJ

71 Jefferson Campos PMDB SP

72 João Batista PFL SP

73 João Caldas PL AL
74 João Leão PL BA

75 João Magalhães PMDB MG
76 João Pizzolatti PP se
77 João Tota PL AC
78 José Unhares PP CE

79 José Militão PTB MG

80 Josué Bengtson PTB PA
81 Jovair Arantes PTB GO
82 Jovino Cândido PV SP
83 Júlio Cesar PFL PI

84 Jurandir Boia PSB AL
85 Lavoisier Maia PSB RN
86 Leodegar Tiscoski PP se
87 Leonardo Mattos PV MG
88 Leônidas Cristino PPS CE
89 Luciano Leitoa PSB MA

90 Luiz Antonio Fleury PTB SP
91 Luiz Bassuma PT BA
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92 Luiz Sérgio
93 Manato
94 Marcelino Fraga
95 Marcelo Castro
96 Marcelo Ortiz

97 Marcondes Gadelha
98 Marcos Abramo

99 Maria Helena
100 Mário Assad Júnior
101 Mário Heringer
102 Maurício Rabelo
103 Mauro Benevides
104 Mauro Lopes
105 Medeiros
106 Milton Barbosa
107 Milton Gardias
108 Milton Monti
109 Moacir Micheletto
110 Moraes Souza
111 Moroni Torgan
112 Mussa Demes
113 Nélio Dias
114 Nelson Marquezelli
115 Nelson Meurer
116 Nelson Trad
117 Neucimar Fraga
118 Nilson Pinto
119 Nilton Capixaba
1200dair

121 Odílio Balbinoiti
122 Osmânio Pereira

123 Osmar Serraglio
124 Osvaldo Biolchi
125 Pastor Frankembergen
126 Paulo Bauer

127 Paulo Feijó
128 Paulo Gouvêa
129 Paulo Kobayashi

PT
POT
PMDB
PMDB
PV

PTB
PFL
PPS
PL
POT
PL
PMDB
PMDB
PL
PFL
PT~

PL
PMDB
PMDB
PFL
PFL
PP
PTB
pp

PMDB
PL
PSDB
PTB
PT

PMDB
PT8

PMDB
PMDB
PTB
PFL
PSDB
PL
PSDB

RJ

ES
ES
PI
SP

PB
SP
RR
MG

MG

TO
CE
MG
SP
BA
RS
SP
PR
PI
CE
PI
RN
SP
PR
MS
ES
PA

RO
MG
PR
MG
PR
RS
RR
se
RJ
RS
SP
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130 Paulo Rocha PT PA
131 Paulo Rubem Santiago PT PE
132 Pedro Chaves PMDB GO
133 Pedro Corrêa PP PE
134 Pedro Fernandes PTB MA
135 Pedro Novais PMOB MA
136 Pompeo de Mattos POT RS
137 Rafael Guerra PSDB MG
138 Reinaldo Betão PL RJ

139 Renato Casagrande PSB ES
140 Rioardo Izar PTB SP

141 Roberto Jefferson PTS RJ
142 Roberto Pessoa PL CE
143 Rodrigo Maia PFL RJ
144 Romel Anizio PP MG
145 Romeu Queiroz PTB MG
146 Ronivon Santiago PP AC
147 Rose de Freitas PMDB ES

148 Rubinelli PT SP
149 Sandro Mabel PL GO

150 Saraiva Felipe PMOB MG
151 8crnfim Venzon
152 Severiano Alves POT BA
153 Silas Brasileiro PMDB MG

154 Tadeu Filippelli PMOB DF
155 Takayama PMDB PR

DF- ...
156 Tatico PTB

157 Vadão Gomes PP SP
158 Valdenor Guedes

159 Vanderlei Assis PP SP

160 Vicente Arruda PSDB CE

161 Vicentinho PT SP

162 Vieira Reis PMDB RJ

163 Vignatti PT se
164 Vilmar Rocha PFL GO
165 Wagner Lago PP MA

166 Walter Feldman PSDB SP

167 Walter Pinheiro PT BA
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168 Wasny de Roure

169 Wílson Santiago

170 Wilson Santos

171 Zé Geraldo
172 Zé Gerardo

173 Zequinha Marinho
174 Zico Bronzeado

175 Zonta

Assinaturas que Não Conferem

Nome do Parlamentar

1 Carlos Sou,a

2 Domiciano Cabral

Assinaturas Repetidas

PT

PMDB

PSDB

PT
PMDB

PSC
PT

PP

Partido

PL

PSOB

DF

PB

MT

PA

CE

PA
AC
SC

UF

AM

PB

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 André Luiz PMDB RJ

2 Antonio Nogueira PT AP
3 Carlos Dunga PTB PB
4 Carlos Mata PL MG
5 Darci Coelho PP TO
6 Dr. Benedito Dias PP AP

7 Francisco Appio PP RS
8 Gonzaga Mata PSOB CE

9 João Pizzolatti PP se
10 Maria Helena PPS RR
11 Mário Heringer por MG
12 Milton Cardias PTB RS
13 Moraes Souza PMOB PI
14 Mussa Demes PFL PI

15 Nelson Trad PMDB MS
16 Paulo Feijó PSOB RJ
17 Paulo Kobayashi PSOB SP

18 Vanderlei Assis PP SP
19 Vilmar Rocha PFL GO

Assinaturas Repetidas

1

1
1

1
1

1

1
1

1
1

2
1

1
1

1
1
2

1
1
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COMISSÃO ESPECIAL· PEC n~ '.\,JI~:l1'

Mandatos EI~tivos

COl\'IISSÃO ESPECIAL
Emenda Ni)' 6/04-CE

Recebido em 103

ElVlENDA À PROPOSTA DE ElVIENDA À CONSTITUIÇÃO N° 3, DE

1999
Altera os arts. 27, 28, 29, 44

e 82 da Constituição Federa!, e
introduz disposições transitórias,
de forma a fazer coincidir os
mandatos eletivos que menciona e
atribuir-lhes novo período de
duração.

Ej\-IENDA lVlODIFICATIVA N°

Dê-se ao art. do projeto a seguinte redação ao § 20 do art. 46 da

Constituição, cuja alteração é prevista no art. 10 da Proposta:

"Ar!.

46 .

§ 2° Cada Senador será eleilo com dois suplentes, que serão

os candidatos não-eleitos, na ordem decrescente da votação

obtida. IJ (N R).

JUSTIFICAÇÃO

o objetivo desta emenda é assegurar o pronunciamento do eleitorado

na escolha dos suplentes de Senador, substituindo-se o atual sistema, em que os

votantes, de regra, nem chegam a inteirar-se dos nomes dos candidatos a suplente.

Sala da Comissão, em 23 de março de 2004.

~. , 0l!J~,"J ,.
DeputadoJF?~UJcJ1

PP/SP



Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO NQ 6/04

Confirmadas 177
Não Conferem 8
Fora do Exercício .
Repetidas 43
Ilegíveis -
Retiradas -
TOTAL 228
MíNIMO 171
FALTAM .
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Proposição: EMC-G12004 PEC00399 => PEC-3/1999

Autor da Proposição: ILDEU ARAUJO
Data de Apresentação: 231312004 21 :57:00
Ementa: Emenda à PEC nº 3, de 1999, quanto ao art. 46, § 22.

Possuí Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Na Nome do Parlamentar Partido UF

1 Alberto Fraga PTS DF

2 Almerinda de Carvalho PMDB RJ
3 Amauri Gasques PL SP
4 André Luiz PMDB RJ
5 An ibal Gomes PMOB CE
6 Antonio Cambraia PSDB CE
7 Antônio Carlos Biffi PT MS
8 Antonio Cruz PTB MS
9 Ariosto Holanda PSOB CE

10 Arnon Bezerra PTS CE
11 Átila Lira PSDB Pl
12 B. Sá PPS PI
13 Babá S.PART. PA
14 Benjamin Maranhão PMDB PB
15 Bernardo Ariston PMDB RJ
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16 Bismarck Maia PSOB CE
17 Bonifácio de Andrada PSOB MG
18 Bosco Costa PSOB SE'
19 Cabo Júlio PSC MG
20 Carlos Ounga PTB PB
21 Carlos Mota PL MG
22 Carlos Nader PFL RJ
23 Carlos Rodrigues PL RJ
24 Carlos Santana PT RJ
25 Carlos Souza PL AM
26 Carlos WiIlian PSC MG
27 César Medeiros PT MG
28 Cezar Schirmer PMDB RS
29 Chico da Princesa PL PR
30 Colombo PT PR
31 Confúcio Moura PMDB RO
32 Daniel Almeida pedoB BA
33 Darci Coelho pp TO
34Deley PV RJ
35 Derval de Paiva
36 Dilceu Sperafico PP PR
37 Domiciano Cabral PSDS PS
38 Dr. Benedito Dias PP AP
39 Dr. Evilásio PSB SP
40 Dr. Francisco Gonçalves PTB MG
41 Dr. Ribamar Alves PSB MA
42 Durval Orlato PT SP
43 Edmar Moreira PL MG
44 Edson Duarte PV BA
45 Eduardo Barbosa PSDB MG
46 Ellmar Máximo Damasceno PRONA SP
47 Eliseu Resende PFL MG
48 Enio Bacci PDT RS
49 Enio Tatico PTB GO
50 Enivaldo Ribeiro pp PB
51 Félix Mendonça PFL BA
52 Fernando Diniz PMDB MG
53 Francisco Appio pp RS
54 Francisco Garcia PP AM
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55 Francisco Rodrigues
56 Gastão Vieira
57 Gilberto Nascimento
58 Gonzaga Mota
59 Gonzaga Patriota
60 Gustavo Fruet
61 Hamilton Casara

62 Helenildo Ribeiro
63 Humberto Michiles
64 Ibrahim Abi-Ackel

65 IIdeu Araujo
66 Inácio Arruda

67 Inaldo Leitão
68 Ivo José

69 Jaime Martins
70 Jair Bolsonaro

71 Jefferson Campos
72 João Batista

73 João Caldas
74 João Leão

75 João Magalhães

76 João Pizzolatti
77 João Tota

78 José Divino
79 José Militão

80 José Múcio Monteiro
81 Jovair Arantes

82 Jovino Cândido
83 Júlio Cesar

84 Jurandir Boia
85 Laura Carneiro

86 Lavoisier Maia
87 Leandro Vilela

88 Leodegar Tiscoski
89 Leonardo Mattos
90 Leônidas Cristino

91 Lindberg Farias
92 Luciano Leitoa

93 Luiz Antonio Fleury

PFL

PMDB
PMDB

PSDB
PSB

PMDB
PSB
PSDB
PL
PP
pp
pedoB

PL
PT

PL
PTB
PMDB

PFL

PL
PL
PMDB

PP
PL

PMDB
PTB

PTB
PTB

PV
PFL

PSB
PFL

PSB
PMOB

PP
PV
PPS

PT
PSB
PTB

RR
MA
SP

CE
PE
PR
AO

AL
AM
MG

I

SP
CE
PB
MG

MG
RJ

SP
SP
AL
BA
MG
se
AC

RJ
MG

PE
GO
SP
PI

AL
nJ
RN

GO
se
MG
CE
RJ
MA
SP



249

94 Luiz Sérgio PT RJ
95 Manato PDT ES
96 Marcelino Fraga PMOB ES
97 Marcelo Castro PMOB PI
98 Marcelo Ortiz PV SP
99 Marcondes Gadelha PTB PB

100 Maroos Abramo PFL SP
101 Maria Helena PPS RR
102 Mário Assad Júnior PL MG
103 Mário Heringer PDT MG
104 Maurício Rabelo PL TO
105 Mauro Benevides PMDB CE
106 Mauro Lopes PMDB MG
107 Medeiros PL SP
108 Milton Barbosa PFL BA
109 Milton Cardias PTB RS

110 Milton Monti PL SP
111 Moacir Micheletto PMDB PR

112 Moraes Souza PMDB PI

113 Mussa Demes PFL PI

114 Nélio Dias PP RN
115 Nelson Marquezelli PTB SP
116 Nelson Meurer PP PR

117 Nelson Trad PMOB MS

118 Neucimar Fraga PL ES
119 Nilson Pinto PSOB PA

120 Nilton Capixaba PTB RO

1210dair PT MG
'22 Odilio Balbinotti PMDB PR

123 Osmânio Pereira PTB MG
124 Osmar Serraglio PMDB PR

125 Osvaldo Biolchi PMDB RS
126 Paes Landim PTB PI
127 Pastor Frankembergen PTB RR
128 Paulo Baltazar PSB RJ
12_9 Paulo Bauer PFL se
130 Pãulo Feijó PSOB RJ
131 Paulo Gouvêa PL RS

132 Paulo Kobayashi PSOB SP
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133 Paulo Rocha PT PA
134 Paulo Rubem Santiago PT PE
135 Pedro Chaves PMDB GO
136 Pedro Corrêa PP PE
137 Pedro Fernandes PTS MA
138 Pedro Novais PMDB MA
139 Philemon Rodrigues PTa pa

140 Pompeo de Mattos POT RS
141 Rafael Guerra PSOB MG
142 Reinaldo Betão PL RJ
143 Renato Casagrande PSB ES
144 Roberto Jefferson PTS RJ
145 Roberto Pessoa PL CE
146 Rodrigo Maia PFL RJ
147 Romel Anizio PP MG
148 Romeu Queiroz PTS MG
149 Ronivon Santiago PP AC
150 Rose de Freitas PMDS E8
151 Rubinelli PT SP
152 Sandro Mabel Pl GO
153 Saraiva Felipe PMDB MG
154 Serafim Venzon
155 Severiano Alves PDT

~~156 Silas Brasileiro PMDB

157 Simão Sessim PP RJ

158 Takayama PMOB PR
159 Tatico PTS DF

160 Vadão Gomes PP SP
161 Valdenor Guedes
162 Vanderlei Assis PP SP
163 Vicente Arruda PSOB CE

164 Vicentinho PT SP
165 Vieira Reis PMDB RJ
166 Vígnatti PT SC
167 Vilmar Rocha PFL GO
168 Virgílio Guimarães PT MG
l69Wagner Lago PP MA
170 Walter Feldman PSDB SP
171 Wasny de Roure PT DF



172 Wilson Santiago

173 Wladimir Costa
174 Zé Geraldo

175 Zenaldo Coutinho
176 Zequinha Marinho

177 Zonta

Assinaturas que Não Conferem

PMDB

PMDB
PT

PSOB
pse
PP

PB

PA
PA

PA
PA

se

251

Nome do Parlamentar

1 Adão Pretto
2 Ary Vanazzi

3 Gonzaga Mota

4 José Unhares
5 Miguel de Souza

6 Moroni Torgan
7 Pastor Pedro Ribeiro

8 Reginaldo Lopes

Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 Átila Ura PSDB PI
2 Benjamin Maranhão PMDB PB

3 Bernardo Ariston PMDB RJ
4 Bismarck Maia PSDB CE
5 Carlos Dunga PTB PB

6 Carlos Mota PL MG

7 Carlos Willian PSC MG

8 Darci Coelho PP TO

9 Derval de Paiva

10 Francisco Appio PP RS

11 Gonzaga Moia PSDB CE

12 Gonzaga Patriota PSB PE

13 Ibrahim Abi-Ackel PP MG

14 Jair Bolsonaro PTB RJ

Partido UF

PT RS
PT RS

PSOB CE

PP CE
PL RO

PFL CE
PMDB CE

PT MG

Assinaturas Repetidas

2
2

1
1

2
2
1
1
1

4
1
1
1

1
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15 José Militão PTB MG 1
16 Jovlno Cândido PV SP 1
17 Marcondes Gadelha PTB PB 1

18 Maria Helena PPS RR 1
19 Mauro Benevides PMDB CE 1

20 Milton Monti PL SP 1
21 Moraes Souza PMDB PI 1

22 Mussa Demes PFL PI 1
23 Nelson Marquezelli PT8 SP 1

24 Nilton Capixaba PTB RO 2

25 Paulo Kobayashi PSDB SP 2
26 Pompeo de Mattos PDT RS 1
27 Severiano Alves PDT BA 1
28 Silas Brasileiro PMOB MG 1
29 Vanderlei Assis PP SP 1
30 Vicente Arruda PSOB CE 2

31 Vilmar Rocha PFL GO 1
32 Zé Geraldo PT PA 1

33 Zequinha Marinho PSC PA 1
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COMISSÃO ESPECIAL· PEC nOo~
Mandatos Eletivos

Emenda N° 7/04-Cl\~

Recebido em 103

COMISSÁO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE El\'IENDA À CONSTITUIÇÃO N° 3-A, DE
1999, QUE "ALTERA OS ARTS. 27, 28, 29, 44 E 82 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E INTRODUZ DISPOSIÇÕES
TRANSITÓRIAS, DE FORMA A FAZER COINCIDIR OS
l\JIANDATOS ELETIVOS QUE MENCIONA E ATRIBUIR-LHES
NOVO PERÍODO DE DURAÇÃO" E APENSADAS

EMENDA À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 3, DE

1999

Altera os arts. 27, 28, 29, 44 e 82 da
Constituição FederaI. e introduz disposições
transitórias, de forma a fazer coincidir os
mandatos eletivos que menciona e atribuir-lhes
novo período de duraçào.

E1\tIENDAMODlFICATTVA N°

Dê-se ao art. 2°, da Proposta a seguintes redação:

"Art. 2° Incluam-se no Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, onde couber, os seguintes artigos:

"Art. Os mandatos do Presidente da República e do Vice­

Presidente da República, dos Governadores de Estado e do

Distrito Federal e dos Vice-Governadores, dos Deputados

Federais, dos Deputados Estaduaís e dos Deputados
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Distritais que foram eleitos em 2002, e dos Senadores eleitos

em 1998, terminarão conjuntamente com os mandaTOs dos

Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores eleitos em 200.J.

Parágrafo lÍnico. Os Senadores eleitos em 2002 terão os seus

mandaLOs prorrogados até a segunda eleição para mandatos

de cinco anos. "

"Art. Os mandatos de. cinco anos de duração para todos os

cargos eletivos passarão para os mandatários eleitos a partir

de 2008."

JUSTIFICAÇÃO

A Emenda ora apresentada destina-se, a vigorar para tão-somente. a

atualizar a intenção do autor da Proposta de Emenda à Constituição em análise,

dado o tempo transconido desde a apresentação da referida proposição.

Sala da Comissão, em 23 de março de 2004.

I~' ~
f-l (:. I. ,"" '-.,v~( -I ' v.).. \..1. .....

Deputadp-ItbE . ~UJO'-
d PP/SP .!



Confirmadas 184
Não Conferem 1

Fora do Exercício -
Repetidas 66
Ilegíveis .
Retiradas .
TOTAL 251
MíNIMO 171
FALTAM -

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 7/04

Proposição: EMC-7/2004 PEC00399 => PEC-3/1999
Autor da Proposição: ILDEU ARAUJO
Data de Apresentação: 23/312004 21 :58:00
Ementa: Emenda à PEC nº 3, de 1999, quanto ao ADCT

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

255

Nome do Parlamentar

1 Alberto Fraga
2 Alex Canziani
3 Almerinda de Carvalho
4 Álvaro Dias
5 Amauri Gasques
6 André Luiz
7 André Zacharow
8 Aníbal Gomes
9 Ann Pontes

10 Antonio Cambraia
11 Antonio Cruz
12 Antonio Nogueira
13 Aracely de Paula
14 Ariosto Holanda

Partido

PTS
PTB

PMOS
por
PL
PMDB
PP
PMDS
PMDB
PSDS
PTB
pr
PL

PSDS

UF

DF
PR

RJ
RN
SP
RJ
PR
CE
PA
CE
MS
AP
MG

CE
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15 Amon Bezerra PTB CE
16 Átila Lira PSDB PI
17 Augusto Nardes PP R8
18 B. Sá PPS PI\
19 Benjamin Maranhão PMOB PB

20 Bernardo Ariston PMOB RJ

21 Beta Albuquerque PSB RS

22 Bismarck Maia PSDB CE

23 Bonifácio de Andrada PSDB MG
24 Bosco Costa PSOB SE

25 Carlos Dunga PTS PB

26 Carlos Mota PL MG
27 Carlos Rodrigues. PL RJ
28 Carlos Santana PT RJ

29 Carlos Willian PSC MG
30 Celso Russomanno PP SP

31 César Medeiros PT MG
32 Cezar Schirmer PMDB RS
33 Colbert Martins PPS BA
34 Confúcio Moura PMDB RO

35 Costa Ferreira PSC MA
36 Daniel Almeida PCdoB BA
37 Darci Coelho PP TO
38 Davi Alcolumbre POT AP
39 Delfim Netto PP SP
40 Derval de Paiva

41 Oilceu Sperafico PP PR
42 Domiciano Cabral PSOB PB
43 Dr. Benedito Dias pp AP
44 Dr. Evilásio PSB SP
45 Dr. Francisco Gonçalves PTS MG
46 Dr. Ribamar Alves PSB MA
47 Durval Orlíiüo PT SP
48 Edmar Moreira PL MG
49 Edson Duarte PV BA
50 Eduardo Barbosa PSDB MG
51 Eduardo Cunha PMDB RJ
52 Elimar Máximo Damasceno PRONA SP
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53 Enio Bacci POT RS
54 Enio Tatico PTB GO
55 Enivaldo Ribeiro PP PB
56 Félix Mendonça PFL BA
57 Fernando Diniz PMDB MG
58 Francisco Appio PP RS
59 Francisco Garcia pp AM
60 Francisco Rodrigues PFL RR
61 Francisco Turra PP RS
62 Geraldo Thadeu PPS MG
63 Gonzaga Mota PSOB CE
64 Gonzaga Patriota PSB PE

65 Hamilton Casara PSB RO
66 Helenildo Ribeiro PSOB AL

67 Henrique Eduardo Alves PMOB RN
68 Ibrahim Abi-Ackel PP MG

69 IIdeu Araujo PP SP
70 Inácio Arruda pedoB CE

71 Inaldo Leitão PL PB
72 Ivan Runzolín PP se
73 Ivo José PT MG
74 Jair Rolsonaro PTB RJ

75 Jairo Carneiro PFL BA

76 João Batista PFL SP
77 João Caldas PL AL

78 João Leão PL BA
79 João Magalhães PMOB MG

80 João Pizzolatti PP SC
81 João Tota PL AC
82 José Borba PMDB PR
83 José Militão PTB MG
84 José Múcio Monteiro PTB PE
85 José Thomaz Nonê PFL AL
86 Josué Bengtson PTS PA

87 Jovair Arantes PTS GO
88 Jovino Cândido PV SP

89 Julio Cesar PFL PI
90 Júnior Betão PPS AC

91 Jurandir Boia PSB AL
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92 Lavoisier Maia

93 Leodegar Tiscoski
94 Leonardo Mattos

95 Leonardo Vilela
96 Lindberg Farias

97 Luciano Leitoa
98 Luis Carlos Heinzc

99 Manato

100 Marcelino Fraga
101 Marcelo Castro

102 Marcelo Guimarães Filho
103 Marcelo Ortiz

104 Marcondes Gadelha
105 Maria Helena

106 Mário Assad Júnior
107 Mário Heringer

108 Maurício Rabelo
109 Mauro Benevides

110 Mauro Lopes

111 Medeiros
112 Milton Barbosa

113 Milton Cardias
114 Milton Monti

115 Moacir Micheletto
116 Moroni Torgan

117 Mussa Demes
118 Nélio Dias

119 Nelson Marquezelli
120 Nelson Meurer

121 Nelson Trad
122 Nilson Pinto

123 Nilton Baiano

124 Nilton Capixaba
1250dair

126 Osmânio Pereira
127 Osmar Serraglio

128 Osório Adriano
129 Osvaldo Siolchi

130 Paes Landim

PSB
PP
PV

PP
PT
PSB
PP

PDT
PMDR

PMDB
PFL
PV

PTS
PPS
PL

PDT
PL
PMD8
PMDB
PL
PFL

PTB
PL

PMDB
PFL

PFL
PP
PTS
PP

PMDB
PSDB

PP
PTS
PT

PTS
PMDB

PFL
PMDB
PTS

RN
SC
MG

GO
RJ

MA
RS

ES
E8
PI

SA
SP
PB
RR
MG
MG

TO
CE
MG ~.

SP
BA
AS
SP
PR
CE
PI
RN
SP
PR

MS

PA

ES

RO
MG

MG
PA

DF

RS

PI
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131 Pastor Amarildo PSC TO
132 Pastor Frankembergen PTB RR
133 Pastor Reinaldo PTS RS
134 Paulo Baltazar PSB RJ
135 Paulo Bauer PFL se
136 Paulo Feijó PSDB RJ
137 Paulo Gouvêa PL RS

138 Paulo Kobayashi PSDB SP
139 Paulo Marinho PL MA

140 Paulo Rocha PT PA

141 Paulo Rubem Santiago PT PE
142 Pedro Chaves PMOB GO
143 Pedro Corrêa PP PE
144 Pedro Novais PMOB MA

145 Pompeo de Mattos POT RS
146 Professor Irapuan Teixeira pp SP

147 Promotor Afonso Gil POT PI
148 Roginaldo Lopes PT MG

149 Reinaldo Betão PL RJ
150 Renato Cozzolino PSC RJ

151 Ricardo Barros PP PR
152 Roberto Gouveia PT SP
153 Roberto Jefferson PTB RJ
154 Roberto Pessoa PL CE
155 Rodrigo Maia PFL RJ

156 Romeu Queiroz PTB MG
157 Rommel Feijó PTS CE

158 Ronivon Santiago PP AC
159 Rose de Freitas PMOB ES

160 Sandro Mabel PL GO
161 Saraiva Felipe PMOB MG

162 Serafim Venzon
163 Severiano Alves POT BA

164 Silas Brasileiro PMOB MG

165 Simão Sessim PP RJ

166 Tadeu Filíppelli PMDB DF

f67-Takayama PMDS PR

168 Tarcisio Zimmermann PT RS

169 Tatico PTB DF



Assinaturas Repetidas

1
1

1
2
1
1
1

1
1

1
1

1

2
2
1
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170 Valdenor Guedes

171 Vanderlei Assis
172 Vicente Arruda

173 Vieira Reis
174 Vignatti

175 Vilmar Rocha
176 Vittorio Medioli

177 Wagner Lago
178 Walter Feldman

179 Wilson Santiago
180 Wilson Santos
181 Zé Geraldo

182 Zenaldo Coutinho
183 Zequinha Marinho

.184 Zonta

Assinaturas que Não Conferem

Nome do Parlamentar

1 Babá

Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 André Luiz PMDB RJ
2 Ann Pontes PMOB PA
3 Antonio Nogueira PT AP
4 Ariosto Holanda PSDB CE
5 Amon Bezerra PTB CE
6 Átila Lira PSDB PI

7 Bernardo Ariston PMOB RJ

8 Carlos Dunga PTB PB
9 Carlos Willian PSC MG

10 César Medei ros PT MG
11 Cezar Schirmer PMDB RS

12 Confúcio Moura PMDB RO

13 Darci Coelho pp TO

14 Derval de Paiva

15 Domiciano Cabral PSDB PB

pp

PSDB

PMDB
PT
PFL
PSDB
PP
PSDB
PMDB

PSDB
PT

PSOB
PSC
PP

Partido

S.PART.

SP
CE
RJ
se
GO
MG

MA
SP
PB
MT
PA

PA
PA

SC

UF

PA
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16 Francisco Appio PP RS 2

17 Francisco Rodrigues PFL RR 2
18 Francisco Turra PP RS 1

19 Geraldo Thadeu PPS MG 1
20 IIdeu Araujo pp SP 1

21 João Caldas PL AL 1

22 João Pizzolatti PP se 1

23 João Tota PL AC 1
24 Jovino Cândido PV SP 1

25 Júlio Cesar PFL PI 1

26 Jurandir Boia PSB AL 1
27 Manato PDT ES 1

28 Marcondes Gadelha PTB PB 2

29 Maria Helena PPS RR 2

30 Mário Heringer PDT MG 1

31 Mauro Lopes PMDB MG 1

32 Milton Cardias PTB RS 1
33 Milton Monti PL SP 1

34 Moacir Micheletto PMDB PR 1
35 Mussa Demes PFL PI 1

36 Nélio Dias PP RN 1
37 Nelson Marquezelli PTB SP 2

38 Nelson Trad PMDB MS 1

39 Nilson Pinto PSDB PA 2

40 Osmar Serraglio PMDB PR 1

41 Paulo Baltazar PSB RJ 1

42 Paulo Kobayashi PSDB SP 3
43 Reinaldo Betão PL RJ 1
44 Roberto Pessoa PL eE 1

45 Rodrigo Maia PFL RJ 1
46 Romeu Queiroz PTB MG 1

47 Sandro Mabel PL GO 1

48 Serafim Venzon 2
49 Tatico PTB DF 1
50 Vanderlei Assis PP SP 1
51 Vilmar Rocha PFL GO 1

52 Zequinha Marinho PSC PA 2

53 Zonta PP se 1
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE EMENDA A
CONSTITUiÇÃO NQ 3-A, DE 1999. QUE "ALTERA OS ARTS. 27, 28, 29. 44 E 82 DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL, E INTRODUZ DISPOSIÇÓES TRANSITÓRIAS, DE FORMA A FAZER
COINCIDIR OS MANDATOS ELETIVOS QUE MENCIONA E ATRIBUIR-LHES NOVO PERloDO
DE DURAÇÃO" E APENSADAS. (MANDATOS ELETIVOS)

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 3-A, DE 1999
Propostas apensadas: PEC 6/99, PEC 30/99, PEC 38·Al99, PEC 45/99, PEC 55/99,

PEC 69199, PEC 74199, PEC 102199, PEC 114199, PEC 132199, PEC 140199,
PEC 162,PEC 178199, PEC 186199 E 216/00.

Nos termos do art. 202, § 3°, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, foi divulgado na Ordem do Dia das ComlssOes o prazo para apresentaçao
de emendas à Proposta de Emenda à Constituição nO 03-A/99 e apensadas. no
período de 04 de março de 2004 a 23 de março de 2004. Esgotado o prazo de dez
sessões ordinárias. foram recebidas 7 (sete) emendas.

Sala da comis::~:~çode 2004

Ana~ Ribeiro Marques
Secretária



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 3-A, DE 1999, QUE
"ALTERA OS ARTS. 27, 28, 29, 44 E 82 DA CONSTITUiÇÃO
FEDERAL, E INTRODUZ DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS, DE
FORMA A FAZER COINCIDIR OS MANDATOS ELETIVOS QUE
MENCIONA E ATRIBUIR-LHES NOVO PERíODO DE DURAÇÃO" E
APENSADAS. (MANDATOS ELETIVOS)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 3-A, DE 1999

(Apensas as PECs nOs 6, 30, 38-A, 45,55,69, 74, 102, 114,132, 140. 162, 178

e 186, de 1999, e 216, de 2000)

Altera os arts. 27, 28, 29, 44 e 82 da
Constituição Federal, e introduz disposições
transitórias, de forma a fazer coincidir os
mandatos eletivos que menciona e atribuir-lhes
novo período de duração.

Autor: Deputado Paulo Octávio e outros

Relator: Deputado Eduardo Sciarra

I - RELATÓRIO

A proposição em epígrafe, cujo primeiro signatário foi o

Dt:lputado Paulo Octávio, tem como objetivo propiciar a coincidência dos

mandatos eletivos federais, estaduais e municipais, todos com a duração de cinco

anos, de forma a permitir aos representantes eleitos, nas palavras dos autores,

"um planejamento mais adequado da sua atuação política e administrativa, em

favor do País, do Estado ou do Município que representem."

* PEC nO 6, de 1999 I de autoria do Deputado Marcelo Castro e outros, que

."S~primeo § 5° do art. 14, dá nova redação aos arts. 28, 29,44, parágrafo único,

46, 77 e 82, e acrescenta artigos ao Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias";
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... PEC na 30, de 1999, de autoria do Deputado Pedro Chaves e outros. que "Dá

nova redação ao art. 28 e ao inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal";

... PEC nO 45, de 1999, de autoria do Deputado Márcio Bittar e outros, que

"Estabelece, excepcionalmente, mandato de 6 (seis) anos para Prefeitos, Vice­

Prefeitos e Vereadores eleitos em 2000";

... PEC na 55, de 1999, de autoria do Deputado Carlos Batata e outros, que

"Estabelece. excepcionalmente, o mandato de seis anos para Prefeitos, Vice­

Prefeitos e Vereadores eleitos no pleito eleitoral do ano de 2000, para constituir a

coincidência geral das eleições a partir do ano de 2002";

" PEC nO 69, de 1999, de autoria do Deputado Ary Kara e outros. que "Dá nova

redação ao art. 28, ao inciso 11 do art. 29 e ao art. 77 da Constituição Federal,

consagrando o turno único para as, eleições do Poder Executivo, em todos os

seus níveis";

... PEC nO 102. de 1999, de autoria do Deputado Max Rosenmann e outros, que

"Dá nova redação ao art. 28, caput. 29, 11 e 111, 77, caput, e 82 da Constituição

Federal";

... PEC nO 114, de 1999, de autoria do Deputado Enivaldo Ribeiro e outros, que

"Acrescenta ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias artigo prevendo

alteração do mandato de Prefeitos e Vereadores eleitos em 2000, para

coincidência total das eleições";

... PEC nO 132, de 1999, de autoria do Deputado Gilmar Machado e outros, que

"Dá nova redação ao § 3° do art. 77 da Constituição Federal, tornando-o

compatível com o seu capuf';

... PEC nO 140. de 1999, de autoria do Deputado Sérgio Reis e outros, que "Dá

nova redação aos arts. 14,28 e 77 do texto constitucional";

.. PEC na 162, de 1999, de autoria do Deputado Cláudio Cajado e outros, que

"Altera o § 7° do art. 14 da Constituição Federal

'Ir PEC nO 178, de 1999, de autoria do Deputado Manoel Salviano e outros. que

"Proíbe a reeleição para os cargos executivos e estabelece a coincidência geral

das eleições em 2006, para mandatos de cinco anos. em todos os níveis dos

Poderes Executivo e Legislativo";
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* PEC nO 186. de 1999, de autoria do Deputado Gervásio Silva e outros, que liDá

nova redação ao § 5° do art. 14 e altera os arts. 27, 28, 29, 44, 46 e 82 da

Constituição Federal, e introduz disposições transitórias, de forma a atribuir novo

período de duração do mandato eletivo"; e

* PEC nO 216, de 2000, de autoria do Deputado Airton Cascavel e outros, que

IIAltera o ar. 14, § 3°, VI. "a" e o caput do artigo 87 da Constituiçao Federal,

aumentando a idade mínima necessária para o exercício dos cargos que

menciona",

Distribuídas à Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania. as proposições receberam parecer pela admissibilidade, em 16 de

maio de 2000, nos termos propostos pelo Relator, Deputado Geraldo Magela,

com a supressão dos dispositivos que, nas PECs nOs 3-A. 6. 102 e 186. de 1999,

alteravam a duração de mandatos já em curso quando da eventual promulgação

da emenda constitucional.

Em 16 de novembro de 2000. foram apensadas à Proposta

de Emenda à Constituição nO 3-A, de 1999, ainda, duas outras proposições, a

saber:

... PEG nO 38-A, de 1999. de autoria do Deputado Osvaldo Reis e outros, que "Dá

nova redação ao § 7° do art. 14 da Constituição Federal"; e

.. PEC n° 74. de 1999. de autoria do Deputado Antônio Carlos Konder Reis e

outros, que "Modifica a redação do § 7° do art. 14 da Constituição Federal".

As duas últimas proposições receberam, da Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania, parecer pela admissibilidade. em 21 de

setembro de 2000. agora nos termos propostos pelo Deputado Ney Lopes,

Relator.

Na legislatura passada. perante a Comissão Especial

designada para proferir parecer sobre a matéria, compareceram os seguintes

convidados. em audiências públicas:

* Dia 21/11/2001: Deputado Federal José Aníbal. Presidente do Partido da Social

.Democracia Brasileira - PSDB, e Deputado Federal José Dirceu. Presidente do

Partido dos Trabalhadores - PT;
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* Dia 11/04/2002: Sr. Renato Rabelo, Presidente do Partido Comunista do Brasil ­

PC do B.

A tramitação prosseguiu. na presente legislatura, após ser

desarquivada a matéria, na forma do art. 105, parágrafo único, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados. em 11 de março de 2003. e constituída nova

Comissão Especial. em 9 de dezembro do mesmo ano. Dessa feita,

compareceram a audiências públicas os seguintes convidados:

* Dia 24/03/2004: Ministro Luiz Carlos Madeira. do Tribunal Superior Eleitoral;

* Dia 31/02/2004: Ministro Nelson Jobim. do Supremo Tribunal Federal.

Sete emendas foram apresentadas a esta Comissão

Especial. no prazo regimental, sendo. a primeira, de iniciativa do Deputado
\

Leodegar Tiscoski e, as domais. do Deputado IIdeu Araújo. Registre-se, ainda, a

existência de substancial sugestão do Partido Trabalhista Brasileiro, encaminhada

informalmente à Comissão.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

o Regimento Interno da Câmara dos Deputados. em seu

art. 202, § 2°, elc o art. 34. § 2°. atribui a esta Comissão Especial competência

para o exame do mérito da Proposta de Emenda à Constituição nO 3-A. de 1999. e

das demais que lhe foram apensadas. bem como o exame da admissibilidade e

do mérito das emendas apresentadas.

As Propostas de Emenda à Constituição em análise cobrem

um leque amplo de questões, todas atinentes à regulamentação dos mandatos

eletivos. Amplitude semelhante de preocupações pode ser constatada nas

emendas apresentadas pelos membros da Comissão. Assim, foram tocados,

entre outros, os seguintes tópicos: a) duração dos mandatos eletivos; b) suplência

de Senadores; c) segundos turnos eleitorais; d) data de posse dos eleitos; e)
possibilidade de reeleição nas eleições majoritárias e proporcionais; f)

inelegibilidade de parentes de detentores de cargos no Poder Executivo; g) idade

mínima para o exercício de determinados cargos.

1
I
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Embora os debates na Comissão Especial tenham sido ricos

no tratamento desse conjunto de questões, não restam dúvidas de que a

preocupação central dos senhores Deputados e de seus convidados recaiu sobre

o problema da coincidência dos mandatos eletivos. Ora, como é sabido, o Relator

é um instrumento da Comissão. Não lhe cabe fazer valer seus pontos de vista,

mas expressar, de forma articulada, aquilo que vislumbra ser a vontade do

colegiado. Por isso, nada mais justo que concentrar este Parecer sobre a questão

que com maior força surgiu dos debates e que é, ademais, desde o início, aquela

que mais se destaca na proposição que encabeça o processo.

O fator "oportunidade" contribui também para a decisão de

concentrar nossos esforços no problema da coincidência de eleições e mandatos

para todos os cargos eletivos do País. Justifica-se, por isso, uma incursão pelo

contexto em que se situam as nossas discussões. As eleições do Presidente e do

Vice-Presidente da República, dos Senadores e dos Deputados Federais, dos

Governadores e Vice-Governadores dos Estados e do Distrito r ederal e dos

Deputados Estaduais e Distritais já coincidem no tempq. Apenas as eleições

municipais acontecem isoladamente. Portanto, ao constituinte derivado, que

deseje criar a coincidência generalizada de eleições, abre-se a possibilidade de

simplesmente estender, por uma única vez, os rnandato~ dos Prefeitos, Vice­

Prefeitos e Vereadores, de forma a fazê-los terminar junto com os dos demais

detentores de cargos eletivos.

Como as próximas eleições municipais estão marcadas para

o ano em curso, a atenção da Comissão voltou-se naturalmente para a

possibilidade da adoção imediata de solução tão simples. Tanto é assim que

nosso primeiro convite para audiência pública foi dirigido ao Tribunal Superior

Eleitoral, o ente mais capacitado para esclarecer-nos a respeito da viabilidade

prática de ~e introduzir, ainda antes do pleito de outubro. a modifiqação proposta.

A exposição do Ministro Luiz Carlos Madeira nesta

r.omi~5=ifio Esoecial mimou oelo riaor e fidalauia. O ilustre representante do

Tribunal Superior Eleitoral, embora profundo conhecedor das sutilezas da política,

evitou adentrar-se nas polêmicas da área, focalizando antes as questões
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operacionais. Foi, então, bastante incisivo. Não há dificuldade maior, nem jurídica,

nem técnica, para se viabilizar a extensão dos mandatos municipais dos

candidatos eleitos em 2004. Sequer é necessário cogitar da cláusula do art. 16 da

Constituição Federal, que estabelece prazo de carência. de um ano, para a

aplicação de lei que altere o processo eleitoral. Trata-se, disse o Ministro, de

cláusula que não incide sobre mudanças decorrentes de emenda constitucionaL

Na opinião do ilustre expositor, as urnas eletrônicas

facilitaram tanto a atuação do eleitorado como o exercício da jurisdição eleitoral.

Por esse lado, não haveria dificuldades para acrescentar dois votos ao processo

já bastante amplo das eleições nacionais, federais e estaduais coincidentes.

Ademais, no pleito de 2004, aquele que mais imediatamente interessa ao caso,

não haveria modificação significativa dos procedimentos, recaindo a alteração

sobre o período do mandato e não sobre o ato eleitoral propriamente dito. O pleito

com característica nova seria, na verdade, apenas o de 2010.

Vale anotar, de qualquer forma, a preocupação do Ministro

do Tribunal Superior Eleitoral com a necessidade de eventuais modificações

ulteriores da legislação eleitoral (embora as modificações necessárias não sejam

significativas, como ele mesmo deixou claro). O expositor chamou a atenção,

especificamente, para a regulamentação da distribuição do tempo de propaganda

eleitoral gratuita no rádio e na televisão, que estaria a exigir, caso seja aprovada a

Proposta em análise, adaptações antes das primeiras eleições coincidentes nos

três níveis da Federação. Não se trata, vê-se logo, de questão premente, pois a

primeira coincidência ocorrerá, na melhor das hipóteses, em 2010.

A partir da audiência pública com o Ministro Luiz Carlos

Madeira, a intenção manifesta dos membros da Comissão, a começar pelo

Presidente e por este Relator, tem sido a de garantir que uma eventual extensão

dos mandatos definidos em 2004 seja decidida antes do pleito de outubro
'Jr6ximo. Com isso, alêm de aproveitarmos a oportunidade de introduzir a

coincidência de mandatos com o menor custo possível, estaremos acatando a
Clecisao da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que afastou, por

inconstitucional, as disposições que, na redação original de al~umas Propostas
em análise. estendiam mandatos em curso.
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Não podemos, no entanto. deixar de referir a pOSlçaO

apresentada, nesta Comissão Especial, pelo Ministro Nelson Jobim. do Supremo

Tribunal Federal. quando honrou-nos. em audiência pública, com brilhante

exposição sobre o passado e o futuro da experiência eleitoral brasileira, seguida

de debate de alto nível com um número excepcional de parlamentares inscritos.

o Ministro Nelson Jobim chamou a atenção para o fato de

que, em 1980, no julgamento do Mandado de Segurança nO 20.257 - DF, o

Supremo Tribunal Federal se manifestou, explicitamente, sobre o problema da

extensão de mandatos em curso, estabelecendo que lia prorrogação de mandato

de dois para quatro anos, tendo em vista a conveniência da coincidência de

mandatos nos vários níveis da Federação, não implica introdução do principio de

que os mandatos não mais são temporãrios, nem envolve, indiretamente, sua

adoção de fato" (Revista Trimestral de Jurisprudência, volume 99, março de 1982,

p. 1032). Com base nessa manifestação da mais alta Corte do pais, seria possível

reabrir a discussão a respeito da constitucionalidade da extensão de mandatos já

iniciados.
- -
A preferência deste Relator, contudo, é por não recorrer ao

precedente citado pelo eminente jurista, tanto em respeito à decisão da Comissão

de Constituição e Justiça e de Cidadania. como por critério de razoabilidade

política. Em princípio, a extensão de um mandato em curso, ainda que destinada

a alcançar outro fim que não a pura e simples manutenção no cargo do atual

mandatãrio, só deve ser cogitada em caso extremo. quando medidas radicais

sejam solicitadas com urgência. Ora, no momento, o Congresso Nacional dispõe

da alternativa pouco traumática de alterar a duração dos mandatos que ainda

estão por ser preenchidos nas eleições de 2004. De qualquer maneira, fique o

registro do precedente, para ser considerado adiante, se o processo de

aprovação da emenda em discussão não ocorrer com a celeridade desejada.

No que toca ao mérito. a proposta de tornar coincidentes as

eleições de dimensão nacional, federal. estadual, distrital e municipal apóia-se em

duas constatações fartamente comentadas nas reuniões desta Comissão

Especial. Constatou-se. em primeiro lugar, a partir de dados proporcionados pelo

Mini~tro Nelson Jobim e pelo Ministro Luiz Carlos Madeira, que a adição de dois

votos em um pleito eleitoral tão amplo como o que acontece em torno às eleições

do Presidente da República e dos congressistas acarretaria aumento pouco
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significativo dos custos materiais de sua realização;/Daí resulta, obviamente, que

a economia de recursos pLlblicos ocasionada pela supressão do pleito

intermediário (o municipal) será significativamente superior ao acréscimo de

gastos na eleição ampliada.

A segunda constatação baseia~se na própria expenencia

política dos parlamentares. Os custos políticos das eleições municipais isoladas

pesam enormemente sobre o funcionamento das demais instâncias deliberativas

da nação. Não há Deputado que não tenha testemunhado atritos no diálogo entre

Executivo e Legislativo ou entre esfera estadual e esfera municipal decorrentes de
lIruído" causado pelas eleições nos Municípios. Ora, os efeitos deletérios desses

atritos não recaem apenas sobre os agentes políticos, mas sobre a sociedade em

geral; é a própria capacidade do Estado de dar resposta aos anseios da

população que se vê prejudicada.

Por certo, a democracia não tem preço. E, indiscutivelmente,

colide com ideal democrático a intenção de sobrepor o interesse pela estabilidade

ao interesse pela manifestação política periódica dos cidadãos. Nada disso,

porém, elimina o fato de que os cortes de custos e os arranjos institucionais

favoráveis a processos decisórios fluentes são, por definição, bem"vindos, sempre

que nao prejudiquem o pleno funcionamento do regime democrático. Essa

verdade elementar ganha o apoio de argumento mais sofisticado quando

localizamos a proposta de coincidência de mandatos no contexto mais

abrangente do sistema eleitoral brasileiro.

Em geral, os sistemas eleitorais democráticos oscilam entre

dois objetivos distintos. De um lado, há que garantir a representação política dos

mais diversos valores e interesses disseminados no corpo social; de outro lado,

há que criar condições para que o projeto político escolhido pela maioria da

população possa ser efetivamente implementado.

Alguns países privilegiam a formação de maiorias sólidas,

facilitando a implementação do projeto eleitoralmente vencedor, em detrimento,

se necessário, da participação política de grupos minoritários. Outros países

favorecem a participação política do maior número de grupos possível,
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procurando a formação de consensos ao redor dos projetos a serem

implementados. em detrimento. eventualmente, da celeridade nas decisões. O

Brasil alinha-se nesse segundo tipo de países, com o poder político repartido

entre os entes federativos. os três Poderes e um sistema pluripartidário aberto a

diy.arsas .agremiações e pJO,9ramas de ,9overno.
Nesse contexto de disseminação institucional do poder

político, as eleições e os mandatos coincidentes estão destinados a cumprir um

papel da mais alta relevância. É que a fraqueza do regime de representação do

tipo consensualista, a que o Brasil adere (qual seja, sua dificuldade para produzir

projetos políticos nitidamente majoritários), será compensada pela possibilidade,

que criaremos, de uma vitória eleitoral clara e simultânea nos vários níveis da

Federação, dotando o vencedor, a seguir, de tempo suficiente para implementar

seu projeto sem contratempos excessivos. E isso será alcançado sem que se

alterem e percam as características de um regime formulado para absorver a

pluralidade social e facilitar a construção de consensos.
As considerações seguintes destinam-se a explicar a

formulação adotada no Substitutivo submetido à avaliação desta Comissão

Especial. O cerne da proposta encontra-se no art. 2°, cujo conteúdo é o mais

simples possível. A mera determinação de que os mandatos dos Prefeitos, dos

Vice-Prefeitos e dos Vereadores eleitos em 2004 tivessem, excepcionalmente, a
duração de seis anos asseguraria a coincidência das eleições para todos os

mandatos eletivos disputados no Brasil a partir de 2010. Esse é o objetivo deste

Parecer. No entanto, como não podemos desconsiderar a hipótese de atraso na

promulgação da mudança constitucional, a redação do dispositivo contemplou a

eventualidade de se ter que efetuar a extensão excepcional de mandatos eletivos

municipais a partir de eleição posterior à de 2004.

Por uma questão de técnica legislativa, optou-se pela não

inclusão da norma no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

acompanhando, nesse detalhe de redação, a PEC n° 178. de 1999, do Sr. Manoel

Salviano e outros, e a sugestão apresentada, ao Relator, pelo Partido Trabalhista
Brasileiro. Trata-se de tendência dominante entre os especialistas. buscando não

sobrecarregar o Ato com disposições destinadas a ter !;eus efeitos esgotados

__ imediatamente após a aplicação. Iniciativas semelhantes são encontradas, por

ex~mplo, no art. 2° da Emenda Constitucional nO 24. de 1999, e no art. 2° da

Emenda Constitucional nO 32, de 2001.
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Já o art. 1° do Substitutivo introduz algumas alterações no

texto constitucional. Acredita-se que elas não contrariam a intenção. dominante

na Comissão Especial. de concentrar esforços na questão da. coincidência de

mandatos. É que, embora vários artigos da Constituição Fe~eral sejam alterados,

apenas duas modificações de conteúdo são feitas, ambas de caráter

predominantemente formal. como se verá a seguir.

A percepção de que o dia de posse dos detentores de

cargos no Poder Executivo recebeu uma definição infeliz na Assembléia Nacional

Constituinte generalizou-se. Não se trata, aqui, sequer de concretizar uma

preferência da Comissão Especial, mas de aproveitar a oportunídade de se estar

discutindo questões relacionadas com a duração dos mandatos para satisfazer

uma aspiração praticamente unânime do Congresso Nacional. Para tanto,

propõem-se pequeníssimas alterações nos arts. 28, 29 e 82 da Constituição

Federal, deslocando as posses do Presidente e do Vice-Presidente da República,

dos Governadores e Vice-Governadores de Estado e do Distrito Federal e dos

Prefeitos e Vice-Prefeitos para o segundo dia útil do ano subseqüente ao da

eleição. Com essa disposição, o Substitutivo satisfaz o desígnio da PEC nO 102,

de 1999, do Sr. Max Rosenmann, embora a nova data de posse seja distinta da

nela proposta.

A outra alteração de caráter formal inspirou-se na Proposta

de Emenda à Constituição nO 132, de 1999. do Sr. Gilmar Machado e outros, para

solucionar um problema da redação do atual art. 77 da Constituição Federal,. que

estabelece datas distintas, no caput e no § 3°, para a realização do segundo turno

da eleição presidencial. Assinale-se, ainda, que a Emenda n° 1, apresentada à
Comissão Especial pelo Deputado Lcodegar Tiscoski, embora tenha por objetivo

principal estabelecer condições menos gravosas que as atualmente vigentes para

a eleição, em primeiro turno, de candidatos a cargos do Poder Executivo, acaba

por, indiretamente, concorrer para a solução do problema citado. Nesse sentido,

considera-se que ela foi parcialmente acatada.

Além da emenda citada. as PECs nOs 30. de 1999. do Sr.

Pedro Chaves e outros, 69, de 1999, do Sr. Ary Kara e outros, e 140, de 1999, do

Sr. Sérgio Reis e outros. buscam suprimir ou restringir a ocorrência dos segundos
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turnos eleitorais. Todas elas, assim como a maioria das demais Propostas e

emendas submetidas ao crivo desta Comissão, sofreram de igual restrição. Houve

que escolher entre a continuidade da discussão sobre tópicos cuja decisão não

amadurecera e a concentração dos trabalhos da Comissão no ponto decisivo da

coincidência de eleições. Optou-se, repita-se, pela segunda alternativa, sempre

com a esperança de Que a emenda constitucional seia promulqada antes das

eleições de outubro de 2004.

Registre-se que a redação adotada no art. 2° do Substitutivo

atende completamente à intenção manifestada nas PECs nOs 45, de 1999, do Sr.

Márcio Sitiar e outros, 55, de 1999, do Sr. Carlos Batata e outros, e 114, de 1999,

do Sr. Enivaldo Ribeiro e outros. embora elas. pela própria data em Que foram

apresentadas, se aplicassem aos mandatos municipais concedidos em 2000,

fazendo coincidir as eleições dos mandatários municipais seguintes com as

eleições federais e estaduais de 2006.

Por sua vez, as PECs nOs 6, de 1999, do Sr. Marcelo Castro

e outros, e 178, de 1999, do Sr. Manoel Salviano e outros, foram também

contempladas no que toca à criação da coincidência de mandatos, mas não o

foram na parte respeitante à duração dos mesmos, que propunham estender a

cinco anos. Nesse caso, além do argumento de oportunidade, decisivo na rejeição

de outras Propostas, pesaram as consultas feitas à população, que sinalizaram

uma clara preferência popular pela adoção da coincidência de mandatos,

mantidos, contudo, os prazos de duração de quatro anos. O mesmo fator pesou

contra a PEC n° 186, do Sr. Gervásio Silva e outros, quando propõe mandatos de

cinco anos de duração.

As restantes questões tratadas nas propostas de t:menaa a

Constituição analisadas nesta Comissão Especial não encontraram apoio

suficiente entre os senhores parlamentares que a compoem para que o Relator

pudesse acolhê-Ias, no mérito, resultando, ademais, inoportuna a continuidade de

diséussões que se apresentam, por ora, inconclusivas.

Além da Emenda n° 1, apresentada à Comissão pelo

Oep_utado Leodegar Tiscoski, e já analisada neste Relatório, recebemos

signaficativa contribuição do Deputado IIdeu Araújo, na forma das Emendas de

números 2, 3. 4, 5, 6 e 7. As quatro primeiras destinam-se a restringir a
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possibilidade de reeleições consecutivas nas Casas Legislativas dos diversos

níveis da Federação. Trata-se de discussão indiscutivelmente meritória, presente

em diversos países. Nos Estados Unidos, por exemplo, em vários estados que

adotam métodos de democracia direta, propostas dessa natureza foram
submetidas a plebiscito. O debate sobre a matéria ainda está, no entanto, em

estágio embrionário, tanto no Brasil como no exterior.

A Emenda na 6 substitui os suplentes de Senador, tal como

hoje definidos, pelos candidatos não eleitos, na ordem decrescente da votação

obtida. Essa idéia encontra-se, também, na sugestão apresentada à Relataria

pelo Partido Trabalhista Brasileiro. Trata-se, talvez, da proposta que melhor

acolhimento encontrou na Comissão, excluída a da coincidência de mandatos.

Ainda assim, incide sobre ela a mesma restrição que legitima a rejeição de outras

proposições: não madureceu a solução para o problema que se procura sanar.

Como a atual formatação da suplência dos Senadores

causa inquietação em diversos parlamentares, uma palavra a mais sobre a

matéria torna-se indispensável. Sem dúvida, a pouca exposição, durante as

campanhas eleitorais, dos candidatos que integram, como suplentes, as chapas

ao Senado Federal, combinada com a duração de oito anos dos mandatos nessa

Casa, ocasionam a desconfortável conseqüência de cidadãos desconhecidos

exercerem, longamente, o papel de representantes dos Estados. No entanto,

como veremos. a solução aventada nas proposições apresentadas a esta

Comissão contém um desvio igualou maior em relação ao bom funcionamento do

sistema representativo.

As eventuais inconsistências de nosso regime não nos

devem fazer esquecer que não são apenas os candidatos que se contrapõem no

embate eleitoral, mas as diferentes propostas neles encarnadas, que têm por

referência valores e interesses de grupos políticos e sociais distintos. Faz pouco

sentido que a proposta merecedora do aplauso do eleitorado seja sustentada, na
ausência de seu representante eleito, justamente pelo candidato que contra ela se

apresentou e foi derrotado. Menos sentido ainda faz que ela seja substituída pela
proposta perdedora, em decorrência tão-somente de um incidente fortuito, como a

morte, sem que qualquer manifestação nessa direção tenha vindo do eleitorado.
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Com base nesse raciocínio, sustenta-se, neste Parecer, que

ainda n50 existe uma proposta madura para resolver o problema, bem

identificado, da má configuração atual da suplência no Senado Federal. Devemos,

contudo, registrar nosso desconforto e indica~ à prç>pria Câmara Alta, maior

interessada em sua resolução, a necessidade de se formular uma resposta

doutrinariamente sólida à questão, se possível já durante a tramitação da

Proposta de Emenda à Constituição nO 3-A na Casa revisora.

Finalmente, a Emenda nO 7, do Sr. IIdeu Araújo, reintroduz a

extensão dos mandatos em curso como mecanismo destinado a estabelecer a

coincidência de eleições para o conjunto dos cargos eletivos em 'disputa no pais.

Apesar dos argumentos apresentados pelo Ministro Nelson Jobim para

fundamentar a eventual adoção da medida, não há n~cessidade de pôr em causa

a decisão tomada pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, por

sua inconstitucionalidade, quando dispomos de mecanismo mais fácil e direto de

implantação da coincidência de mandatos.

Isto posto, o voto é no sentido da aprovação das Propostas

de Emenda à Constituição nOs 45, 55, 114 e 132, de 1999; da aprovação parcial

das Propostas de Emenda à Constituição nOs 3-A, 6 e 178, de 1999, e da Emenda

nO 1, de 2004, nos termos do Substitutivo anexo; e da rejeição das Propostas de

Emenda à Constituição nOs 30, 38-A, 69, 74, 102, 140, 162 e 186, de 1999, e 216,

de 2000, e das Emendas nOs 2 a 7, de 2004.

Sala da Comissão. em de de 2004

----
.~ ~?tC'-:-~?<- ..~ /~. I.i> _\

Deputado Eduardo Sciarra

Relator
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 3-A, DE 1999, QUE
"ALTERA OS ARTS. 27, 28, 29, 44 E 82 DA CONSTITUiÇÃO
FEDERAL, E INTRODUZ DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS, DE
FORMA A FAZER COINCIDIR OS MANDATOS ELETIVOS QUE
MENCIONA E ATRIBUIR-LHES NOVO PERíODO DE DURAÇÃO" E
APENSADAS. (MANDATOS ELETIVOS)

SUBSTITUTIVO À
PROPOSTA DE EMENDAÀ CONSTITUiÇÃO N° 3-A, DE 1999

(Apensas as PECs nOs 6,30, 38·A, 45, 55,69,74,102,114,132,140,162,178
e 186, de 1999, e 216, de 2000)

Estabelece disposição transitória,
destinada a fazer coincidir os mandatos
eletivos nos três níveis da Federação, e altera
os arts. 28, 29. 77 e 82 da Constituição
Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,

nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte

emenda ao texto constitucional:

Art. 1° Os arts. 28, 29, 77 e 82 da Constituição Federal

passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador

de Estado, para mandato de quatro anos, realizar-se-á no

primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último

domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano

anterior ao do término do mandato de seus antecessores, e
.'
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a posse ocorrerá no segundo dia útil do ano subseqüente,

observado, quanto ao mais, O disposto no art. 77.

....... ." (NR)"

"Art. 29 .

1II - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no segundo dia

útil do ano subseqüente ao da eleição;

...................................................................................(NRf'

"Art. 77 .

§ 30 Se nenhum candidato alcançar a maioria absoluta na

primeira votação, far-se-á nova eleição, concorrendo os dois

candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele

que obtiver a maioria dos votos válidos.

.............. (NR)"

"Art. 82. O mandato do Presidente da República é de

quatro anos e terá início no segundo dia útil do ano seguinte
..::Nf.::;k;;o $.:,.o,,:;r. $ll5'.~.§.o . .{.fV..Q,\"

Art. 20 Os mandatos dos Prefeitos, dos Vice-Prefeitos e dos

Vereadores eleitos nas primeiras eleições municipais gerais realizadas após a

promulgação desta Emenda Constitucional terão, excepcionalmente, a duração

de seis anos.

Art. 30 Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data

de sua promulgação.

Sala da Comissão, em de de 2004

;

I .. .,,--." .......
'- • C, :-:.;: c.«'_ 1.1.

Deputado ~Eduardo-'Sciarra

RELATOR
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 3-A, DE 1999, QUE
"ALTERA OS ARTS. 27, 28, 29, 44 E 82 DA CONSTITUiÇÃO
FEDERAL, E INTRODUZ DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS, DE
FORMA A FAZER COINCIDIR OS MANDATOS ELETIVOS QUE
MENCIONA E ATRIBUIR-LHE5 NOVO PERíODO DE DURAÇÃO" E
APENSADAS. (MANDATOS ELETIVOS)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ 3~A, DE 1999

(Apensas as PECs nOs 6, 30, 38-A, 45, 55, 69, 74, 102, 114, 132, 140, 162, 178

e 186, de 1999, e 216, de 2000)

Altera os arts. 27. 28. 29. 44 e 82 da
Consti1uição Federal, e introduz disposições
transitórias, de forma a fazer coincidir os
mandatos eletivos que menciona e atribuir-lhes
novo período de duração.

Autor: Deputado Paulo Octávio e outros

Relator: Deputado Eduardo Sciarra

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Após apresentado o Parecer do Relator às Propostas de

Fmenria H Constituição apreciadas nesta Comi~são E=~pecial. o ilustre Deputado

Marcelo Castro, comprovando mais uma vez a importância de um colegiado

amplo e competente para a boa análise de uma proposição legislativa. chamou a

atenção para a coincidência, desnecessária, que se estava criando entre o dia de

posse dos Prefeitos e o dia de posse rios Governadore~ e dn Presidente da

República.
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Acatando sua sugestão. destinada a eliminar tal

coincidência. foi alterada a redação proposta para o art. 29. 111. da Constituição

Federal. substituindo a palavra "segundoll pela palavra "Rrimeiroll

• Assim. o art. 1°

do Substitutivo estabelece, agora, a data de posse dos Prefeitos no primeiro dia

útil do ano subseqüente ao da eleição 6. dos Governadores e do Presidente da

República. no segundo dia útil passando a ter a seguinte redação:

"Art.29 .

.......................................................... I ..

111 - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no primeiro dia

útil do ano subseqüente ao da eleição;

..............................................................................(NR)"

Sala da Comissão, em de de 2004

/"".

-/~. ·--ê:z.-~':-d~FS
Deputado Eduardo Sciarra

Relator

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE EMENDA A
CONSTITUiÇÃO N° 3·A. DE 1999. QUE "ALTERA OS ARTS. 27. 28. 29. 44 E 82 DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL. E INTRODUZ DISPOSIÇÓES TRANSITÓRIAS. DE FORMA A
FAZER COINCIDIR OS MANDATOS ELETIVOS QUE MENCIONA E ATRIBUIR-LHES NOVO
PERloDO DE DURAÇÃO" E APENSADAS. (MANDATOS ELETIVOS}

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de
Emenda à Constituição nO 3-A. de 1999, que "altera os artigos 27, 28, 29,44 e
82 da Constituição Federal, e introduz disposições transitórias. de forma a fazer
coincidir os mandatos eletivos que menciona e atribuir-lhes novo período de
duração" e apensadas, em reunião realizada hoje. opinou, contra os votos dos
Deputados Rubinelli, Cezar Schimer, João Paulo Gomes da Silva. Raul
Jungmann e Jovino Cândido, pela admissibilidade das emendas apresentadas
na Comissão Especial, e no mérito. pela aprovação das PECs nOs 45/99.
55/99, 114/99 e 132/99, apensadas, pela aprovação parcial desta e da PEC nO
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178/99, apensada, e da emenda na 1, com Substitutivo, e pela rejeição das
PECs nOs 30/99, 38-A/99, 69/99, 74/99, 102199, 140/99, 162/99, 186/99 e
216/00 apensadas, e das emendas nas 2, 3,4, 5, 6, e 7, nos termos parecer do
relator, que apresentou complementação de voto.

Participaram da votação os Deputados Chico Alencar, Paulo
Delgado, Paulo Rocha, Rubens Otoni, Rubinelli, Eduardo Sciarra, Mendonça
Prado, Nice Lobão, Cezar Schimer, Elizeu Padilh8, Affonso Camargo, Roberto
Magalhães, João Paulo Gomes, Raul Jungmann, Jovino Cândido, titulares;
Carlos Nader, Ronaldo Caiado, Mario Negromonte, e Inaldo Leitão, suplentes.

Sala da Comissão, em 12 de maio de 2004

c- li,~
Deputá'dõ AFFONSO CAMARGO

Presidente

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA

DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 3-A, DE 1999, QUE "ALTERA OS ARTS.

27, 28, 29, 44 E 82 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, E INTRODUZ

DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS, DE FORMA A FAZER COINCIDIR OS

MANDATOS ELETIVOS QUE MENCIONA E ATRIBUIR-LHES NOVO PERíODO

DE DURAÇÃO" E APENSADAS. MANDATOS ELETIVOS)

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 3-A, DE 1999

(Apensas as PECs nOs 6, 30, 38-A, 45, 55, 69, 74, 102, 114, 132, 140, 162, 178

e 186, de 1999, e 216, de 2000)

Estabelece disposição transitória,
destinada a fazer coincidir os mandatos
eletivos nos três níveis da Federação, e altera
os arts. 28, 29, 77 e 82 da Constituição
Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,

nos termos do § 30 do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte

emenda ao texto constitucional:
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Art. 1° Os arts. 28, 29, 77 e 82 da Constituição Federal

passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador

de Estado, para mandato de quatro anos, realizar-se-á no

primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último

domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano

anterior ao do término do mandato de seus antecessores, e

a posse ocorrerá no segundo dia útil do ano subseqüente,

observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77.

............................................................................ (NR)".

"Art.29 .

................................................................................ .. 111-

posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no primeiro dia útil do

ano subseqüente ao da eleição;

..............................................................................(NR)"

"Art.77 ..

......................................................................................§ 3°

Se nenhum candidato alcançar a maioria absoluta na

primeira votação, far-se-á nova eleição, concorrendo os

dois candidatos mais votados e considerando-se eleito

aquele que obtiver a maioria dos votos válidos.

..............................................................................(NR)"

"Art. 82. O mandato do Presidente da República é de

quatro anos e terá início no segundo dia útil do ano seguinte

ao da sua eleição. (NR)"
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Art. 2° Os mandatos dos Prefeitos, dos Vice-Prefeitos e dos

Vereadores eleitos nas primeiras eleições municipais gerais realizadas após a

promulgação desta Emenda Constitucional terão, excepcionalmente, a duração

de seis anos.

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data

de sua promulgação.

Sala da Comissão, em Ir.. de (A[ftl/.; de 2004

l/vJL(~ ~.
Deput~o AffõííSo Camargo

Presidente

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Fedeml- Brooília-DF

(OS:14245/2004)


